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8 - José Estevés.
9 - Leandro :Maciel.

10 - Machado Coelho.
(José A...naud -'t·4·48)'~

11 - Manoel Anunciação.
12 - Nelson Pal'ljós.
13 - Osmar de Aquino.
14 - Oswaldo Studart•
15 - Pedro Dutra.
16 - Pessoa Guerra,
17 - Rui Palmeira. .

Reunioes às segundas é Cluint-as.fel.
ras, às 15 horas,

Sec!'c~tírio - OidVellez.

Saúde Pública
1 - 1iiigl1el Couto FiUla _ Prtlsl~

dente,

2 .... Rui Santos - Vlcc·Presitlent~.
3 _ Alarico Pacheco.
4 - Bastos Tavares.
5 - Bayal'd Lima.
6 - l:JenJamin Farah.
'1 - EpllDgO do Jampos.
8 -Fel'l'eu'(i uima •
9 - Fl'óis da .\>teta.

10 - Jandut Oarnelrc ,
11 - José Maria.
12 - José Romexo.ta - LeRo SampalQ
14 - Moreil'a da RoeM.
:15 - -osuen Soares.
16 - Olinto Fonsecl"l.
17 - Româo J(mi():'.

Reuniões às te~~~s e SCxttls·feiraSi
às 14 horas.

SecI'etárlo - CTilo.. de As<'is Re.
publicano.

Redação
1 - Manuel Duarte - P:esldellte.
2 - Luis Claudio - Vice-Prcslc!('lllt.:
3 - Ag'l'icola. de Barros,
4 - Herófilo Azambujn,
5 - Romeu Fiori.
Reuniões díánas, às 14 Ml'a~.

secretorto - 'l'eoba!tlo Cio AT~
meída Prado:

Auxiliares-Ana Cândida F, Hil.
cha e Violeta. A. Nogueira,

Segurança Nacjotla~

1, - Mthur Bernardes - Presillente.
.2 - Euclides Pigueil'edo ..... V1Uo

Presidente•
:3 - Abeial'do Mata.

(RUI Almeida -23-&-41/1).
4 - Adelmar ROCJ',a_ ..
5 - Arruda Cl\Inara..
6 - Batista c.u~a"oo.,
'1 - Blas FO~tes
8- João tJU,Lj
9 - Coaracl NtlJ.::s.

10 ~ .1'cl·nanclC' "'I.::'ei.. JI
11 - Freitas Dll1iz. .-
12 - Ciofl'edo ~ e.€s.
13 - Juracl Maga;hâes.
i4 -Leopoldo Jj['IL1Cl.
16 - Negl'eil'Cl! t"fi'f'~'O.
16 - Oso1"io Tl1lU;,l.

Reuniôes as l1ttnr..as e S""tllol-Cí'iI'tlI,
às 14 horas.

secreta/'lo _ C'\"05 ·lr.\'lll:~.
Lira.

DEPUTAOOS
18 -Orlando Brasil.
10 - oswaldo Lima. .

(Oscar oameíeo - 11·5·48)~·

20 - Ponce de Al'rtlc@•.
21 - Raul Barbosa.
22 - sego.das Viana.
23 - Souza Leio.
24 - Toledo Piza.

Reuniões es segundas, terças e quar
tas-Ieíras, às 14 horas, na. sala AI1
tõníe Carlos.

8ecretcirio - Fernando fioctrl
gues da Costa. Oficial Leglsla'oi
vo K,

Indústria e Comél'cio
1 - Milton Pratos _ Presld<:l1(@.
2 - Hugo carucíro - VlCe-Pl'c~;i"

dente ,
3 - Alcle. Sampaio.
4 - AII'es Línhares,
5 - Amando. Fontes.,
6 -Ari víana.
7 - Daniel F'araco.
8 - Díniz Gonç"ll'es.
9 -El1zcbio Rocha.

10 - Jales Machado •.
H - João Abdala.
12 - José Arnaud,
13 - José Leonlll.
14 - Lttiz Carral110.
15 - Mota Neto.
16 - Oswaldo Vergara.·
17 - Tavares cl'AUlaral.

Reuniões as segundas e 111.l!'ll'tas
fclms, às 11 1101'as,

Secretario - SylVia E\'el~'ll Di
rller.

Auxilif/r - Lulza ÁtJigail de
Farias,

• Legislação Social
" - Co.otl:lo Branco - PresIdente.
:l - Paulo Saras~te -- Vleç-Pl'esl-

clcnte.
3 - AIres Palma.
4 - Aluisio Alves.
5 - Argcmlro Fialho.
6 - Baeta Neves.
7 - Brigido Tinoco •.
S - Damaso Rocha.·
9 - Erl1ani Satil'o.

10 - Euvaldo Lod~.
11 - Jllci Fignelredo.
12 - Jarbas Maranhá~.

(Paula FCl'llandes - 11-5.46).
13 - João Botelho.
14 - Lieurgo Leite.
15 - Nelson ·Carnelro.
16 - Plínio Cavalcanti.
1'1 - Wellingtoll Brandão.

Reuniões àS têl'~as e sexéil-1ô-!eiras.
às 14 horas.

Sacl'etário - Helosi1•.:I Oott~Jo
Brnllco.

Obras Públicas
I - Plinia Lemos - Presidente.

I
2 - Dal'cl 01'OSS - Vice-Presidente.
3 - Antonio Correia.

I
(Adelmar R.acha - 19-3·48},

4 - Antonio José do. Silva.
6 - Asdruba.l Soares. -

~ I - O~ta Porto.
., - João AdeodaM.

1 - EUl'JCQ Sal('s - Presidente,
:1 - Gilb(;l'lo Frene Vlce·Pre;'i-

dente,
3 - Aureco Sá.
4 - Antero Leívas,
5 - Aureliano Leite.
li - Bcnl de Carvalho.
7 - Bruno TeiXeira.
8 - CÜl'los M~dell'Cls.

9 - oesar Costa,
10 - Erasto Gacrtuer,
11 - Jose AlkmJm.
1:1 - José Maciel.
13 - Lopes CI\l1çado.:
14 - Pedro Vergara.
15 - Raul Pila ..
111 - Valfredo OurgeI"
17 - Viva.ldo Lima.
~uniôes as segundas' e ·lluartas

fcil'aS, às 14 bomB,
Secretá.rio - Dyhlo Gual'dj~ de

Carvalho.
Auxiliar - Lucy SOares M'lcie1.

Finanças
I - Souza Costa - Presidente.
2 - Horacio Lafcl' - Vice-Pl'~si-

dente.
3 - Agostinho Monteir".
4 - Allon1ar Baleeiro.
S - A1olsi~ de Cas~ro"
6 - Amal'al Peixoto.
7 - ~OdOl'O de. Melldol1t:a,

(Jl1l'anclil Pires' - -22.3.48).
8 - Dlocl"ClO Duarte.

9 - Pel'uallào Nobres·a.
10 - Oaw'iel. Passos.

(Jose Bonifácio - 'J1-3,·!3).
11 - Israel Pinheiro.
I? - João Clcoflls.
13 - LaurG Lopes.
14 - Lauro MontCl1egro.
15 - Leite Neto.
16 - Luis Viana.
17 - Mario Brant.

<Trlstão da Cunha - 11 l't. :l8.
2,0 _ 23-3-48).

Conctituição e Justiça
1 - AgamelllllOn Magalhúes - PI'C'

sidente.
2 - Ciustavo Capal1ema - Vlce-P:-e.

sidente.
3 - Afonso Arino,.
4 - Altamlrando Rcquiilo.
fi - &~oolllo FeliciullO.
fi - Aristlelcs Largura.
7 - Ataliba. NogueirH.
II - Benedito Valadares,
li - Carlos Waldemar.

lO - Costa Neto.
11 - Edgar ArrUda.
12 _. Eduardo DI1Vil'icr.
n - Flores da Cllllhn.
11 - Freitas e Castro.
lS - GilbcltO Valel1te.
16 - Gurgel dc Amam!.
17 - Hc:-mes U!r'.
18 - Lallleira b''''':l>LOlU-t.
19 - Leopolcic !,""'l':;
2IJ - Pacheco ele oliveira"
:n - PlllllCll'O ~Iacl1ado.
22 - Pllnio B:lrreto.
23 - Soares F'llho.
~·1 - VIeira ele Melo.

Reuniões às têrçllS c scx~as.felra.:;,
"5 13 .10ras,

Secretária -Júlia ela Costa RI
beiro Pessoa.

Al~'l.'iliare8 - OlÍlupia BI'Ull11 •
Ester Mnrtim.

-r.l~sa CÂMARA DOS
Samucl Duarte - Presidente. -.-,_;",~_,.;;~.;;.;;,..;....,;.;;;;;...,.;;;,...;..._ ..._....;..;.. ....;;;,..;.;;.....;;_
José Augusto - 1," VICC-Pl'Csidente. • Diplo.macia
GraCC/IO CaTelosa - 2.° IT1ce·J.'nsl-

dente, 1 _ João HenriqUe - Presidente.
'tunnoz da Rocha:'" 1.° SCcretál'lo. :l _ Lima Cavalca.nti _ Vlce,Pl'csi-
.IetlÍlio MouTa - 2.° Seérctârio. dente.

- Jonas COI'I'Cía - 3.° Secretário, 3 _ Alencar AI'aripe•.
Aréa Leão - 4.0 Secretário, 4 _ Alvaro Castelo.
suptentes: .Clliado de Godó!. Pereira 5 _ Cl\rlo~ Nogueira.

'&la Silva. ROI!I',u Wba. e VllSCOllCe· G _ crepory Franco,
los c.o.stú,. . ._'.. . . ~ 7 _ Egb'erto Rodrigues.
ReUlllUlo as quartas-Ieírus. as 9.;JO 8 _ Faria Lobato.

horas. .. 9 _ Glicérln Alves.
SecretáriO. -- Nrstor '':la~:;(:Ll.l, .10 _ Heitor Collet.

Sccretano Gemi d~ Pr~,'dp.llc:ia. 11 __ Jose Armando.
12 - Monteiro de Castro.

Comissões Permanentes' 13 - Oscar Carneiro.
~ 14 - Rafaci cíncurá.

Agricultura 15 - Rcnault Leite.
J()'~ J()ffily - Prcsidentr. 116 - Vurg-a~ N~to. .. .

~ - G:tlenc P<1l'c.nllos - ll!c~-prC-1 O SI'. Jcmo Leal substltU!. ínterína-
sídente. mente o SL Eg-berto Bodl"lgnes.

.3 - Carlos PIl~W. . Reunlõcs às agundns-feíras e sex-
(\ - ocrde.rc nc Mirrmda, Ilt,s-fdrns, às 13,30 horas.
fi - Dolor c. Al.arad.c. I Sllcl"etríl'ic - João ele Almeida
6 - .JllqUé ele Me.>Cj\llta, ,PurLugn1.
7 - H:t~io Gorncs , '~lll,tili((r _ "Dolores da Glória
a - Marria; .rumor. i Santos.

•Ah'c, Palma -- 2·5-48). I
9 - Melo Brag« I Educação e CulturalU - MerclO Tcíxetra.
li - Mour!iu VIeiTtl. I
12 _. Pauto P"t'l11Inclc,. I
1;] - Pereira M"l1ues.
H - Re:ds Pacheco;
lG - Rui Palmeíra.

I F'l'eita" Cuvaícantí - 2·5 -4&) .
10 -'- SaIU]).0 lidai.

(Celso Machado - 2-5-48) •
17 - Vieira ele Rc:t.encl'.

Reuniôes t._ quartns, e sextas-Ieiras,
11:. 15,:iO horas, no S:l1ào Nobre,

Secreicrl; - Cid Vcllcz.
Au:ci!illr - Mnrin Jcsefn Lessa .
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'I - Calilelo Branco.
8 - COBl'RCI Nunes.
9 - cosme Ferl'cu'R.

(Manoel AnWlclRÇilo - 2-4-48) ..
la - Deodoro Mendon~a.
11 - Hugo Carneiro.
12 - Jooo d'Abreu.
la - Mourã.o Vieira.,
14 - Nelsl>n Parljós,

(AnlDal Duarte - 1-(-.&)":
15.- Pel'dra I11:endes.

Reuniões As quartas-feiras, 15 H M.
ras, OI> Balão Nobl'e. - 'i

.Secretário - Cid Velleil. '

AlCailiCl)' Marll\ d:i Qlól'illi
Peres.

Lomíssêes de Inqllérit~f

1

Atos Delituosos da Citaciura

1 - Plínio Barreto - Pl'eSklel1te.
2 -Antenol' J3ogéa.
3 - Antônio CI>l'l·ela.
4. - Brlgldo Tinoco.
5 - canos Walclemar.
8 - Euclides Figueiredo.
'1 - Heitor Collet_
a - Jl>se Amaud,
9 - Manoel Vltl>r.

10 - Ollnto Fonseca.
11 - Oscar Borees.
la - Oscar Canle1ro.·
18 - Raul Fila.l' - Rui Almeida.
~unlóes às quintas-feiras, "8 l3.S1

horas. na Sala da conllssão de Jus-
tiça. .

Secretúrlo - T~baldo de ,ume!.·
dll Prado. 1

U

Arrecadação e l.plicação dai.
Relldas dos Institutos de Pre_v~

dência

88,00

Il1spq;ão aos Presidia!
do Distrito Federal

11 - Jl>sé A!kmlm - Pl'eslllente.·
'2 - José BonifácIo.
a - Bl'Ig\do Tinoco,·

Cr$ 56,00 4 - Aureliano Leite.
Cr$ 28,00 5 - Carlos WaldeDllU·.

Cr$ . 1400 ReunIões dlári~s no gabinete do !dIo ,
, de!'. da. Malol'lo.. .

Secretdrlo -'Eduardo Gull11arãea
Alves. . .

Cr$

VII

..

VI

Trigo

Funcionários:

Proteção à Natalidade·

.valorização Ecollômi~_a
da Amaz8nia

1 - E!'lIsto Oll{'rtnel' - p,- ._ .• \te.
:l 'os Pinto - , .':-Pl'eslqente •
3 - Ari Viana.
.. - Cal'll>s Medeiros.

5 - Cl'epory Franco.
6 - Dllqlle de Mesquita.
'1 -'- FernandI>Flc>l'es.
8 - Jacl Figuelredú,
9 - Ml>nteiro de Castro.

1 - Lecllo~dD L"el't's ~ P1'esldente. 10 _ Morais Andrade.
2 - Agosti.nho MonteIro - Vlce·Fl'e- 11 _ Sampaio Vida!.

J sldente.. Reuniões às qulntas-feira-;, .s 14 bo-a - oão J3otelho - Relator Oeral. l'as, na Sala dll Comlssfi.1> de Indústria
" - AfOllllO Matos. e Comércio.
1-..~... Ferreira,· Seeret,i./'ia - Sl'lvla iVCll'n ~t.
~ - AnMnio Mnrtln~. 011......

1 - Damaõo Rl>cha - Pl't'"cll:nle.
2 - El'asto Gaertller.
3 - Galeno Pal'anhoB.
4 - Sampaio Vldal.
S - Tavares d/ADlaral.

Secretlírio - MáriQ tuslm,

18 - Pl1n1o Lelnos. 
19 - Regls Pacheco,
20 - Rui Palmeira.

(Egberto Rodl'igues - ~6-~48).

Re1.U11Ões M . seg\ll1dl\s-~eh·as. às 14
hOfM, no Sali'ioNobre,

Secretário - Mál'Io tustm,

1 - AcúrcloTõrres - Presidente,
1 - Nelson Carneiro - Pl:esidcnte. 2 - Soares Filho - Vice-PresLdcnte,

P a - AllUS10 Alves.2 - Costo. Pôrto - Vie!!- l'esic\el'lte. 4 _ Pessóa..Guerra,
3 - .BenJamln Faral1. . 5 - Café Filho,
4 - Epílogo de Cllm1>03. 6 - Galeno Paranllos.
5 - Gu111lerme Xa,1er. '1 - Jose A!Kmlm.
Ci - José Romero, 6 - LameU'a Blttencourt.

9 - Ll>pes .Cançado,
Reuniões às qUintas-feiras, ls onze 10 - Martmlano de Araújo.

horas. 11 - Pedl'l>so JUlllor.
15 . . 12 - Rl>gérlo Vi.elr3.

SecretárIO Gildn de ..\55],5 13 _ Rui Almeida,
Republicano, Reuniões às têrças-leiras, '5 dec

horQS. .
Secretclrio - 0)'1110 auarcila "e

Carvalho. .
Auxilial' - Luci 8. Maciel.

UI
Sôbre o Departamento Naciol1al_

do Café

ASSINATuRAS

São

Cr$ 110,00 Imo

OI .. IETO ..

FRANCISCO De PAUI.A AQUILES

E XP ECI ENTE
IM P R E N S A NA C I O N A L

II

EncalYlpa.;ão da "The
Paulo Rai/wa.y

MURILO FeRREIRA ALVES eUCl.lOES OESLANOES

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL
Impresso nas eficinas da Imprensa Nacional

"y.nlda ~~~rl~u.a AI!!'.. 1

AsaSll:naturas dos ô.·gãos oficiais começam e terminam
em qualquer dia do exercício em que ferem registradas.

O res;istro de aaslnaturas é feito à vista do comprovante
do recolhimente,

Os ehêques e vales poetais deverão ser' emitidos em favor
do tesoureiro da Imprensa Nacional. -.

Os suplementos às edições dos 6rgãlt oficiais serão for
necidos aos assillalltes somente media"te solicitação.

O custo do número atrasado será acrescido de Cr$ 0,10
8, exercicio decorrido. cobrar.se.lo mais Cr$ 0,50.

1 - Acúrel!) TOrres - Pre~idJllt~,

2 - Ant6nlcl Feliclano.
3 - Lllmmra. Bittencl>wt.
4 - Raul Monteiro.

Secreteí7'lo - Máril> tlli'!ltl.

Ano

KC'partiçóes e particulares:
Capital e interior: .

Ano . __ . _• ____ Cr$ 70,00 ~"O •t -_. ~ -.--
S ne..t C $ 35,00 e.mes re _. - - - -

ellv" re - - - - _- - r T tT . t C $ 1S 00 nmes re • _. - , .nmesre .. _ ___ r ,I

Ex.terior: Exterior:

1 _ FIl>rcs da Cltlll1a - I?,e~;(lcntc

2 - DonúIl30sVelasCQ - \io!cc~re.
sldente.

3 - Welllllgtoll BrandÍtl>,
4 _ Agl>stlnho Ml>nteil'O,
li - COl'deiro de Mil·a,mla.
6 - Costa. Porto,
'1 _ Dolor de Andracle,
8 _ Edual'do Duvivler.
9 - EmaDl Satlro.

10 - Euseblo Rocha.
11 - Galena Pai'llnl1os.
12 - João He1l1'lque.
13 - Martins Filho.
14 - Milton Pl'ates.
16 _ Mllnwll'o de Castll'~,

16 - NelJJon E'arlj6s.
(Cal'108 Pinto - 26-4-.'.

17 - Pessoa Ouerra •
(Vllndonl de :Barrot - ~-t'ltI' "

Serviço PL,blico Civil

1 - Acúrcío Tórres - PreS1Clente.
J - Antenor Bogéa - Viee-Prcsl-

dente.
a - Ar~1DlS Ataide.
4 - Barreto Pinto.
5 - Berto Condé.
ti - Cal'valho Leal.
7 - EllSa.bI:lto Car\'alho.
8 - Freitas cavaicann.
9 - Gentil B:Il'l·cira.

10 - Joâo AgrIPino.
11 - Joaquim Ramos.
12 - LUls 811\'ell'a,
13 - Mede-ü'os Neta.
14 - Rui AlmeIda,
15 - SigeCredo Pacheco. i
J6 - Tristão da- Cunha, 1-------

R,~ul1i~s ..\5 têrçns e sextas-terras. à:-.
li horas.

secretarto - Luis Mae-DoVicl
~a Co.ta.

Tomada de Contas
1 - Celso Machado - Pl'esiàente.
~ - Jose Oandídc Fel'l'n~ - V1CC-

Presidente.
3 - AlUISio E'erreir:t.
4 _ Al1tóul0 Martins.
S - Artur lhscher,
6 - Benlcl0 Fontenelle.
'}.- Duarte de Ollveil"ll,.
8 - Felipe Bal~l.
9 - Bruno relXeira,

1e - Guaracy Silveira.
n - Hans JOrdan.
12 .,.. Herlbaldo Vieira.
la - Jose de BOl'Da.
14- João Aguiar.
15 - Joãc Mendes.
16 - LuiS Lago,
17 - Teodl>mil"o Fonseca.

Reuniões às sextas-feil'as, às 11 !lI>
·fas.

SeCl'etário - Mário IUii!m.
Allxiliar - Rosalia de Ca~v;.ll1o.

Transportes e Comunicações
1 - Rogedo Vlell'B - Presidente.
r- lI[an'.el Novais - Vice-Presi-

dente,
a - Antl>llio Mafra.

(F..obcl'to Grossembachel' _ )3
de .naíor ,

l - .AriStides lY.lItl>u.
j - cosme Feneira.
G - Eunapio :ie Queh'l>z. m
7 - Fern:l..Ic1es . ele;,
II - Ot.Jl!)erl"'e Xavie~'. il1ligi'ação, Colonização
9 - Jo"" :al>oifácio. N t I' N30 _ "ul"alldh' pires. e aura Izaçao

(Josê J:,1r.~,ares - 22 marco) , 1.- IsraelPlnllelro _ PresidClllC,
11 - Ju: ,cJlno :Kubitscrek.· ~ _ Aurehano Leite - VI.::e-Pl'e,i-

((jUnto i:·_ ~CB - 19 maio) , dente.
1'2 - Nicúlau Vergueiro. 3 _ Aldc Sampaio.
13 -- Pedl'os,:) Junior. 4 _ Damaso Rocha.
14 - ~1>l1lo;-·-- ~ufençã(). 6 _ Lopel' Callçado.
15 - Te~dulo de AlbuquerCjue. 6 _ Pedroso JÚnlol'.'
16 - UhSSf" _1..JI.la 'I _ PlInio Cavltlcal1tl.
"' - -n"" ;nl da 13arxI>S. Reuniões às qtllntas-f~;r~.s, lls

Reul1iõc" 1iá tél'ças e quillta.,s-C.e:: .:.~, horas.
ls H :'1.o~as, 1\a Sala da Comlssao de Secrettirio _ PaUlo ROOI\lloo
1':_ ,aelu.

Secretcírio - Acll'oaldl> LI>p;lS da IV
Fonseca. Pecuâria

ÇOluissões Especiai~

I

Bacia do São Franciscl)
I - ManceI NQvals - P1'2õidcnte.
• _ MedeIros Neto - V"ice-Prc:;l-

dente.
·3 - Jilsil AllalÜlU - Relator G;;l'2J.
" - ~ndo Fontes.
i - ~'Udll Câmara,

,
- EllDl'lPlo de Queiroz.
- Freitas CavatcanU. -
- Lean~1> Máclel.
- Llcur;:o L.elte,

1-.~~.r C!Ulleirl>._
_ ·.l'tOClUlo de AlbUQUerque,

ReUDIOes no Balão Nobre, as [,,:xll\$
• RIl, .. 16 horas

,tal'etC/rlo - P~,ul0 Racha.
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que recebeu m plenário duas emenda!•
em díscussão final.

Ainda, o Si'. PI'esidellte apresentou
aos demais membros da Coml~sãc. lA.
ilustre representante do CO'.lgresso c:()
Estado de São Paulo, sra. 90nceição
Smta Maria, e declarou encontrar-se
presente o Sr. E:rnsto Gaertner, emí
nente Ieprologtsta .

Em seguida, S, Ex. n concedeu n lXI.
la vra a S1'll. Conceição Sl\ntamari~

Que, em longa exposição. IlpI'esell~mldC)

rotograrías e vasta documentação, dis_
correu, durante, duas horas, sôbre a
situação dos doentes atacados do mal
de Hansen e recolhidos aos lcprcsá
rios de São Paulo.

Após o que. o Sr. Presidente agra
deceu a vísíta da ilustre eongsresista
paulista e, devido 1\0 adiantado da
hora, encerrou a reuníão. .
. E, para constar, eu, Gilda de Assi,

Repuvltcano, Secl'etál'la, lavrei a l.'re';'
sente ata, que, depois d'e lida e 0.1>1'0
vsda. será assinada pelo Sr. l'.resi
dente,

Comissão de Legislação
Social

Tf:RMO DE ATA EM 2(; DE MA.IO
DE 1048

Aos vinte e oito dias do mês de maio
de mil novecentos e quarenta e oito,
presen tes os Srs. Deputados Castelo
Branco, Pre8ld·cnte, Paulo sarasute,
Vlce-Presldente. Aluisio Alves, Arge
mire> Fía.Iho, Baeta Neves. ID.\valdo
LDd.i, Ne1s011 cameíro e Wel1illgtoll
lll'<tnrlfl.o. não Se reuniu a ComissáJ de
LegWação socíat, por ralt~1 de núme
ro,

Deixaram de ccmparecr-r (', Depu
tadcs A!y€s Palma, Bl'i~irio Tinoco,
Dámaso tV)"l1a Ernalll Sálil'o, Jac!
l"lgueirec1o, Palli.'l Ferna:1(\;:s, Joâa.llo
teíno, Licuzgo Leite e .Pl:!1io C:\\'<,l..
crntí ,

E. pSl'll constar, cu, Helaslna Gus
mão Castelo Bronco. Sccl'c:.âl·io, J,'.
vrel o presmte têrulo de ~ ta.

!,,\JlECER

Relatal': Deputaclo Bll:lI/11'd L:ma
A presente mensagem do Poder

Executivo e de 'número 188, sôbre !Ir
qual damos o nosso parecer, torna ex
tensivos a ax-cadetess da Escola MiIi._
tal'. excluídos por motivo de moleatíss
contajícsss ou incuráveis. os benefícios
do Decreto-lei n,o ~ .802, de 30 e;,e julho

b P" d·e 1945. . .
Comissão de Oras ubhcas lV.iot!vou a Iniciativa do Poder Pú~

OR An I blieo, o requericlo pelo ex-eadete d~
REUNIAO EXTRA D1N ... A EM Escola Militar Nél~on de .Sousa Demoll

28 DE MAIO DE 1948 e que o fêz nos seguintes termo":
Às 15 horas do dia 28 de maio de "que se matriculara. na EsÇola MI-

19'18, no salão. nobrc do Palãdo Tira- litnr. depois de um curso regular no
dentes, sob a pr.esidêncln do 8mhor Colégio MllItll,r do Rio de Janell'o. no'
Plinlo Lemos, presentes os Senhores ano de 1934, onde fôra submetido €l.
Asdrúbnl Soares, Le;mdro M~~jel. Cos- inspeção regulamentar C:e saúde, tendo
ta Porto, N~son Pllrijós. Pessoa Gue~'- sido julgado o.Pto para o serviço do
rn., Antônio José da. Silva.•losé Este- Exército: . .
ves ·e Antônio Ce>rreia.. deixando de que, postel'lormente. pelo intenso
cOlnpal'ecer os Senhores D:lxcí Gross, trabalho físico e intelectual, na tele
João Adeod:J.to. José Arnaud, Mauue1 rida :EsÇola. baixllIldo 11 respectiva cn_
Anunciação, OSI113)' de Aq\illlO, Osval- fermmia, depois elos exames cllukos,
do Studart. Pedro Dutr;l e Rul Pa1- radiológicos. t' de laboratório, foi des
melra·, realizou·se reunião e-xt.1'aordi- ligado da Il1eSma pOl'necessitar de seis
nária da. Comissão (,e ObrM Públicas, meses par~ tratamento de stla saúde,
O senhol' P1'e~,idel1te explicou o fim da e C/ce, findo êsse prazo, foi incapMI
:reunião que e1'll apreciar o projeto nú- tad'O defillitiYamcllte, per tullercnluEe·
mero "93-48, de ,Iutoria do S~lIho,' Os- pulm0l1o.1·; ,
car Carneiro qu·e dispõe sôbreobras que n[io se achando amparado pelo
no Ar~,'~~orto fc Ibw'o. em Redil!. O Dccrcto-lei n,O 7.802, )Josterlcr o. sua
!:'·cr;búr Costa Põrto, desig'l1 ~;b ::ela:::,.... incapacidade "erificada 110 :o.n<l de 1936,
apresentúu p!:€'Cer favol'ái'cl, .sü;j{oi- requer, C01110 medida :le graça, quc lhe
~:l1lcIO t1l'~f;n(':a para a Pl'O;J.3\cflo). O sejam extensivos aquele.s beneficios.
p~)'ecel', de lrm::iato, fol ap·;o~.l(b (, Pelo seu "Inquérito S:cuitúrlc. de
:Hslnado pC'!' ..':dos. Em seglli'h, iCli ;2- Ol'lg-elll" , ficou ccmprovadl1. a relac,~o

1'a'.itadll a stssão. da que. para .C0:1S- de causa e efeito. a qual constn .,ia.
tal'. eu Cid Vellez Secreiárl() lavrei Mel1sr.gern em al1l'êça.
esta ata que serâ nss1no.d:. pcl() Pre- T1'ata-se. l.ssim, de por uma lno!uída
siden(.e depois de aprC>va:2;t, especial, desfazer Ullla laetUlEi. das nos

sas leis s<Jciais. au tel'iores ao Decreto-

C . - d S 'd P'bl' lei n.O 7.802, artigo t D
, letra a, do De.omlssaO e au e u Ica CI'eto·lcl n," 6.564, de 7 de julho de

ATA DA 13," RE:UNIAO ORDINARIA I~#, Cjue IH'escrevem a reforma no
RE..'\LIZi\DA EM 25 DE MAIO posto de AspIrante a Oficial, 1105 ex-

• DE 1948 rl~gil~~~i~;~~i~~c~~ ~g~e~~l~~ ~~,~
Aos vinte c C1J.1CO dias do Ul~S cc percu10se, mal de Hansen, neoplasi~

malo de mil novecentos e qUi\1'cnk c malígna, cegueira, al\cnaçã'J menta) ou
alto, sC)b 11 pi'esidêncill do Scnhor Ml- l1al'ali8Ia; dispositivos legais, ao n05!1l
guel Couto Filho, presentes os SPIlho- vêl', inteligentes, pois não sel'ia. just~
res Rui Santos, vice-presidente. Olln_ que um cadete da Escol!!. Militar. de
to Fonseca.. Bayard Lima. Odl1()l1 Soa.- pois elc vários anos de Cc>légi;:, Mllitm',
l'CS, Ferreim Lima. Pról~ da Mota, onde acumulou conhecimentos llltclec
José MarIa Melo. José Romero. B~!tos tunis e preparou·se :fisIcamente par~
Tavares, Benjamin Far<lh, Ler,o Sam. servir 1 Nação como seu servidor cn
paio, Epf!ogO de Campos c MC'l'~irn da. tegol'izado, como o são os seus oficinl$
Rocha.. tendo dr,jxado de comparecer, do Exército. já habituado a um padrã1l
por moth'o justificado, D.! S,mhorcs de vida digno. fóssc. POl' motivos de
Jlll1dul Carneiro e All:\ricl) Pacheco. saúde, que o tornal'll.mum Incnpaz,
remiU-se a COl11iss~o de Snílde Públl- reformaoo com 0., provcntos dos alI:
00. às 14 horo.s. na Sala Fl'uuc1sco de nos daquele educandário, onde (sses
PaUla Guimarft€s do' P~lácio 'l'iraden- proventos ~ão pequenos, porque t.ul1o
tes, é gl'atuito, cslucio, fa.rdamento e sul)-

F . Iid . , ' sisté~lcln.
o:. ,,_a. aprovaos, e as,,"~~d', S2m NfJ.da mais ,iusto que c~tel1dal1to" aOi.

~!>s?naeoes, II ato. da rcunJ[IO aute- poucos casos antel'iol'(,s à essa salutnr
1101. . . legLslaçüo. os b~ll(,ficio8 ele uma ver-
. Passo.n~o no ,cxpedlente. o Sr, Prc- daclclra eOllceituMiio d{)s (ievcre.'i SO

sldellte dlst1'lbUlU, pa·rn relatar, ao Se- clais d~ Estadll·
nhor José Romero O pro,ieto número Somos assim' d~ I),\.l',;.~e·" f:\V01'11\'ol
543-A-47, que eOl1ce~e favores fiscais à proposlçllo.
n. cstlJ.belecl1n~~tos hl8plt.o.lares e esta- Sala cl!\ Comissão ele Sr.lide Públi<:11o
1Jelec~ as eOlltllç~ dcssa concrss~o, e - B«yard Uma. RelatoJ', ,
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Comissão Especial de Leb
Complementares da Consti
tuiçâo

Comi:lsão Mista Encarregada
de Exaniinar a Situação Eco
.~lômica e financeira da
C. V. R. D.

.Comissão de Emendas
, . titt;.ição

,
artrmr Bernardcs 
F'I(J1'e~ da Cunha.
Cw>tavo capanemn,
Hermes Lima,
Leopoido Peres.
secretario _ Luis

üowdl da Costa,

Sénutiores:
- Alfredo Nass-el':

~ - Aluisio carvanio.
:1 - Apolonio Sales.
q - Arthur Santos. '
5 - Atilio Vivanua.:.
lj - Augusto Meira.
i - Euclldes Vieira.
II - F'e1'l'ell'a de SOU:l:[1
!l - Filinto Müller.

iO - Flavio Guimarães.
11 - Mal'eondesFilho.
12 - Pinto Alelx().
13 - Roberto Simonsen,
H - Santos Neves,
15 - Vltorino Freire,
'6 - Valdemar Pedrosa ,

. Depurados-
1 '- Acurclo Torres,
2 - Afonso Arinos.
a - Agamemnon Ma.saIhlies,
:i - Alde Sampaio,
5 - Alencar AI·aripe.
li - Argemiro de Flgueircdo.
1 - Bastos Tavares.
B - Benedito Valadares.
!) - Berto Condé.

10 - Carlos Waldernar.
11 - Deodoro de Menàonça,
12 - GurgeJ do Amau!.
13 - Gustavo Cllpanema,
14 - Hermes· Lima.
16 - Lamelra Bitteneourt.
16 - Leite Neto.
17 - LUis Viana.
18 - PUnia Barreto.
19 r.alll Pila.
20 Souz:! Costa.
2l - Vi<:i.m (le Melo.

à COI1S- Galena Par(tnho~ ao projeto riúmerc I(l'uerro.. Essa propo:;lção, teve come
731-47, de autoría do Senhor GlIcér!c relator nestu Comissão o Sr. Alencar
Alves. que desapropria terras no Ric Ararlpe. A seguir. foi lido c aprova
Grande do Sul para cultura mecaní- do parecer do Sr. Faria Lobato, favo-

Prt'"ici~~1tC. zada do trlgo, lembrando que a cmcn-: rável com projeto, aprovando o Oon-
da apresentada rosse trunsrormuda eu- vénío g'LnlLárlo firmado com 11 Re
projeto autônomo. O Senhor Gale· pública Oriental do Uruguái, Nnda
110 Pa1'll1lhofi usou da palavra, decía- mais havendo a tratar. foi levantada
rarido examinar o probíema do t.l'igc a sessân e, por mim, Joào de Alrneí-

Mar\.). M::c· sob o seu aspecto nacional. O Se- da Portugal, :3ecretúrlo, lavrada esta
nhor Méreto Teixeira .pedíu que nãc ata,
Iôsse vretardada a marcha do proj e
to, fazendo considerações sobre o mes
mo, Prosseguiu o Senhor Galeno Pa
ranhos, dcícndcndo 11 emenda apre
sentada, que. a seu VCI'. deveria seI
recebida. O Senhor Presidente de
clarou que a decisão por êle. tomada
tôrn 110 sentido de evitar rósse tu
multuada ll. matéria, julgando Que c
mesma-uão poderia se.. reexamíuada

I
animando-o, apenas, o Jntúíto ela 01"
dern dos trabalhos, Tomou a falar r
Senhor Galeno Paranhos pedindo que

Isobre a emenda. fê..,e ouvido o relu
. tor, O Senhor Glicérlo Alves, autorIda proposíção, presente, pcdlu a pa
ilavra para tratar do caso. dizendo que
lsó poderia ser apreciada a emenda de
ISenhor Leopoldo Maciel, passando, err
i seguida, a apreciar os objetivos de suo
Iproposíçâo; agradecendo, também, (1

!atitude assumidu no caso pelo SenhOl

ICordciro de Mlranda. concluindo por
pedír ao Senhor Galena Pll.ranho~

Ique retírasse a emenda. O Senhol
Galeno Paranhos fcz vários consíde-
rações sôbre o problema do trigo. pa
recendo-lhc que o mesmo deveria sei
encllrado aob o aspecto nacional. C
autor da proposição declarou que seI:
projeto era apenas um pequeno plane
agrário, Em seguida. o Senhor Du·
que de Mesquita aventou a idêia de
seí:' ouvido o relator do' projeto, O Se·
nhor Presidente cOllSiderou mo.is de·
mocrático submeter, novamente, c
caso à consideração do plenário da
Comissão. A essa altura dos traba·
llios compareccu o Senhor Pereira
Mendes, A Comissão reje1totl 11
emenda do Senhor Galeno ParRllhos
pl'Ovocando, de sua parte pro teste
contra tal decIsão, dada 11 rejeiçãc
ser sido "in llllline", O Senhor Pe
reira Mendes, pedindo constaslje do
:lta a declllração Que. por seu inter
médio, o Senhor Vlcira de Rezende
fazia, o Qual, adoentado, não pudera
compal'ecer, esclareceu. aPós o vote
que dera a respeito (io assunto, O
Senhor Galeno Paranhos alegou qUE
11 decwão tomada o fôra sem núme·
1'0 para ,'otação, e, 'verlflcada a pro-
cedênciada alegação, o Senhor Pre·
sidente levantou os trabalholj, havcn·

Senadores: do, antes, o Slmhor Duquc dc Mes-
1 Bel'narcle~ Filho -'Vlce-p..és:· quita apresentado fi redação final de

dente. pj'ojeto da Comissão relativo à com·
:) - Hcnriq\le Novais - Presid('llt(" PI'[\ de material agrícola pat'll reven-
3 - Ribeiro GOl1çalves, .da aos lavradores, já apl'ovado. E

Deputados: llllrll. constar, eu, Cid Vellez. secretá-
1 -Carlos M<ldtll'os. rio, lavrE! esta ate, que sel'á assina-
2 - Duque de Mesquita. da pelo Presidente, depois de apro-
3 - Mane>el Nov3.is, prQ. de matet'ial ag1'lcola pam revell-
Reuniôe, às têrças-feirn:;, f.s 1úIdu aos lavradores. já aprovado. E

l1ora.'. 1'10, lavrei esta IIta, que será assina·
Secretario - Francisco Soarc~ da pelo Pl'esidellte, depois de apl'o,

AITudá, Oficial' Leglsll\ttv~ elas::.e vlldl\, .
J. do Senado Federal.

Comissão de Diplomacia
_4.tas das Comissões Aos vinte c oito dias do mez de

maio de 1948, na sala destinada aos
Comissão de Agricultura seus trabalhos. reunlu-sc esta Comis:

são, sob a Presidência do Senhor
7," REUNIAO E?r 28-5-1948 João HeurilJ.ue, respectivo Presidente

aehando-se presentes os Senhores Li-
As ejuiuzc horas e t;'juta minutoE ma Cavalcanti." Alvaro .Castelo, Fal'ia

do dia vinte e oito de maio de mil no- Lobato, GlIcérlo Alves, Heitor Collet
vcccntos e Quarenta e alto, no salãc José Armando, Osca1' Carneiro, Rafae:
Il0bl'e do Palácio .Tiradentes. sob II são, sob n. Presidência do Senhor Joãc
jlresidência do Senhor José Joffi1y Henrique. respectivo Pl'esidel1te, Im
jlresentes os Senllol'es Carlos Pinto CII'lcurú Rellault Lei e Vargas Neto
Cordeiro de lIlirandn, Mél'cio Teixel; Deixaram de comparecer os Sellhores
m, Galcno Parlmhos. Duque de Mes· Alencar Araripc, Crepory FrIIllCO. João
quita, Celso Machado, Dolor de An· Leal, Carlos Nogueira e Monteiro de
dl'ndc c Regis Pacheco, deixo.ndo de Castro. Abertos os trabalhos, :foi lida
compal'eecI' os Senhol'es Mário Go- Ilpl'ovada e assinada a. ata do..reunlão
mes, Alves !'alma., Mourão Vieira, Rllt.el·!or, com li rctificaçãO no· senti
Paulo l"ernandes. Perei:ra Mendes do de dlcar declarado não ter sido dls
}o'j'eUa" Cc<valcllnti, Vieira de Rezende tl'jbu(do ao Sr. Vargas Neto. como
e Melo Braga, realizou-se a reunião fóra RnterlOl'mcnte regish'ado, O prO
ordinária da Comissão de Agrlcultu· jeto do SI', Afonso de CarvllUlo, apro
:l'll, . AlJel't.os os traballlOs, foi lida c "eltando nos Postos Iniciais dn. Car
allrO\'adn. a o.ta da reunião anterior., l'elra de Diplomata, como prêmio. os
Com a palavra, o Senhor COl'delrode auxiliares de Consulado, Que tCll11am
Miranda referiu-se ao adiamento c.'lo permanecido de tI'@s l\ ~els nnos em
.>nll1ciio cio C:\f,e> dn emenc111 do Senhor seus postos, na Europn, dlll'llnte. a



DIARla DO CONCRE550 NACIONAL Maio ele 1 !li""
pnrtamento Nacional do café, com
U111 pedldo de. ínrormações sõbre 00'
Itens nele contídos, tenda em vbb
tratar-se de elementos fundamentais
para ostrnbalhos da comissão. A
proposta é aceita unânímemente,

A comissão delibera, a seguir, pro,
mover a substituição do SClmol' Cl'".
pari Franeo, como relator do teme
<coatratcs de propaganda", pelo Se.
nhor Morais Andrade; tendo em con
sideração que o primeiro é conhece
dor de tcxlos os problemas relaciona
dos com o Departamento Nacional do
C'afé e, portanto, 'com tôdas as maté
rias contida nos temas em qUe é dí
vidídu a tarefa àa Comissãu prestará
melhor cooperação íazcndo parte dif
Ccnusxão Central coordenando os
trubalnos elos relatores.

O SClJ110r Presidente submelc nos
membros da COIuissão os nomes do.'
técnico, e assessores a serem requlsí
tados, Iicando resolvido seja oficiado
aos l>1'gfL<)s competentes, por intermé
dio rb Mesa da Câmara, para que fi
quem à disposição da Comissão os se
guíntcs funcionários: Moacir Aimoré
do Espirito santo, ClIefe da. Seçá<J c1'J
Comprns dos Correios e Telégrafos 
Manutenção do I, A. P,E; T, C. _
subordinaào ao Ministério do Traba.
1'10: Orlando de Freitas Assunção....:..
Tes<lurelro do Couselho R€gi<Jnal (\0
Distrito Federal do S, E:. S. C. ..;,;.
subordinad() ao Mlnlstér!o do Tr3bi~
lho. Os funcionários em qUClstlio de'.
'verá() ser comissionados e prestarão
serviços em carát.cr transitório,

O Scnh<Jr Presidente deetrmlna qu~
fique também li. clJspe>sição da Coml<;
sâo o Senllor Gil Amora, funcionário
t{'(:J1ico atualmente servindo na Câ~
mara elos Deputados, nllS Comissões
de Indústria e Comércio e Transpor
tes e Comunicaçlle.s.

Nada mais havendo Q tratar, o S<!
nhor Presidente encerro. aSCllsão.

E, para constar, eu, Slllvia Evel1/fl
Didier, Secretária, lavrei a presente
I\ta que depois de aprGvada será BssI
n'il,ç1.1 pelo Senhor Presidente.

COMVOCAÇXO

de ordem do Senhor Presielente ei.
tão Convocados os senhores Menibrô~
desta Comissão para uma reunião ex.
traordlnária nreaUzar-se 1tI prõxilnn
terça.feira, 1 de junho, à.s 14 hOlll8.
- SylviCl Evelun Dtãler, Seeretârh.

C . ã d T ns orles tériB, ficando, 1101' eonsel:Ulnte,adla-l !l, para constar, eu, MárIo Ius!n, se-omlts O e ra P di I Ziua dlscussllo. Em scglúdll.. tl1- cretárío, lavrei & presente ata, que,
e Comunlcações lou o Sr. Nlcolau Verguelro para depois de !leia o apovada, será assma-

"'T'a DA '9.• REUNIA ORDINARIA, comunicar a. sua próxima Ida ao da, pelo Sr. Presidente,
'1 ..... Estado do Rio Grande elo Sul, jus- -_

REALIZADA EM 25 DE :MAIO tificando dessa forma a sua uü- Comissão Parlamentar de In.
'l)E 1948. . sêneía temporüría das futuras reu- .,.b A dacã
Aos vinte e cinco dias do mês níões da Comissão. O SI', Prcsí- quérito So re a rreca açao

de !"aio de mll novecentos e qua- dente agradeceu a comunicação o, e Aplioação das Rendas das
lt tto sob ~ 'pl'e'ic\"ncla do em nome dos presentes, rormulou I '... -. d P 'd' .

~~. aRO~é~~ Vieira, mpreac;'te~ os se- votos de boa-viagem. Antes de dar nstítuíçêes e revi encia
nhores Ma.noel Nl>vam. Vice-Proasl- por encerrada a sessão, às clezcs"e~s ATA DA REUNIÃO' EX'!'RAORDI.
dente Vo.ndoni de Barros, Arlstld~s horas e ~uarenta mmu~os, Q S_- NARrA EM 27 DE MAIO DE lU{B
Milton Pedroso Júnior, Ullsses Lins, nhor Presidente dístrtbuíu ao Se-
Guilherme Xavier. Romeu Louren- nhor Eunápio de Queirós o projeto Aos vinte e oito dias do mês de
çll.o Fernandes Teles,. Eunáplo de n.O 366-48, da autoria do deputado maio de mil novecentos e quarenta e
QU~lr6s, Nicolau VergQclro, Roberto M~l1oel Novais, que "autoriza o Po- oito. às dcz horas e quarenta. e cinco
Gross2mbacller e Te6dulo de Albu- der Ex.::cutivo a abrir um crédítc minutos, no Salão Nobre do Palácio
querque, reuniu-se, às quinze h!)r~s especial de Cr$ 20.000.000,00 para a Tlrudcllt-êS presentes 00. senhores
e vinte e cinco minutos, a comissão construção da estrada de ferro en- Acürcío Torres _ Presidente Soares
de Traruiporte se Comunicações, ten- tre Ubult.aha-Rio Novo e Jcqul~. no Filho _ Vi<:e-Pl'e-siclente _ Cnfe Fi
do deixado de comparecer Os Se- Estado da Bahia". E, para constar, lho Alubo Alves, Galeno Paranhos,
nhores 011nto Fonseca, que está eu, Adroa.ldo Lopes da Fonseca, se- LalllCll'a Bltencourt, Rogério Vieira,
substltuilldo o Sr. Jus~alino Kubits- cretárío, ,lavrei a presente ata qu-e Pedroso Júnior Pessôa Guerra e Mar
check, Cosme Ferreira e José Boní- será. assinada pelo Sr. PreSi~i)I~te, tínlano Araújo. reune-se a Comiss:lo
fácio. Havendo "quorwn" o Sr. Pl'e- depois de aprovnda pela ComlsslLo: Parlamentar de tncuértto sôbro a Ar.
sídente declarou abertos os traba- PAUTA PARA A REUNIAO DO DIA. recadacão e Aplicação das Rendas das
lhos. sendo aprovada a ata da re.u- 1 DE JUNHO DE 1948 Instituições ele Prevídêncla. O Se-
níão anterior, cuja leitura foi dís- nhor Presidente, ao abrlr os trabalhos,
pensada. O Sr. VlIudoni de ·Barros, Aviso n,o 4G6,. elo: 1948: . _ diz da f'ína'lldado dessa reunião e do
em seguida, apresentou parecer ra- Autor.- MiUlsterio da Vwçao e mérito quo a earacterízu, li: que com-
voráve] ao Aviso G, M, 107, do Mi- Obras PUbllca~~ . parecia o Senhor João Daudt de 0;1.
nístérío ela. Viação e Obras Públl- Ementa -'Mellsagem 139, súllCl- veíra Presidente do SESC. a fim ele
eas, no qual velo acompanhada a ta~ldo seja autorizada a prorrog'ação, elucidara esta ccnussãc quanto às
Mensagem 109, em "que submete à ate 31 de dezembro de 1~49, do ll~~~~ atlvidades da entidade que preside.
apreciação do Congresso nrojeto de estabelecido pelo art. 1., llline~ ,~ . Diz. o Sr. Presidente, inlcilllmente,
lei que autoriza a emissão especial do Decreto~lei 1.474, de 3-9·1939. da personalidade do depoente, e es.
de selos comemorativos da p!lrt.lci~ R I to T te
pa"a-o do Brasil naOllm,,!ada' de e a I' - eódu!o de Albuquerquc clarecc que S.S, expontaneamen ,

, • - Continua. em discussão. . de há muito, havia feito a essa Co.
Londres, em 1948, mediante alJertura Projeto n.o 1.136-47: missão o vfereclmento de comparecer
de um crédito esp....~ial de •.•• ,.,," Autor - Carvalho Leal e outt'os. a uma de suas reuniões llara clellti.Cr. 15.000.000,00 e dá outras provi.
dênclas". A Comissão aprovou o pa- Em'Ônta - "Autoriza oPoder Exe- ficá·la de quanto se faz no pESC,
recer, recebendo as assinaturas dos cutlvo a abrir, pelo Ministério da Via. aguarda.ndo,para tantc, lhe ..ôssem
present.cs. O projeto n." 1,105-47, r;áo e Obras PÚblicas, o crédito espe- marcados dia e hora. Assim, hoj~,
que "autoriZa a criação de agência elal de Cr$ 15,373,570,00 para cons- aqui comparecla~ Dêste modo c.onVl·
postal no distrito de Barbosa, muni· truçio de um navio "destocad'.lr.ser- da o senhor Joao Daudt :lo Oliveira
c[plo de Avanhandava, no Estado de raria" destlnadD à desobstrução dos a tomar lugar à n'lesa, Logo a.pós, o
São PaUlo". foi relatado pelo se· rios da Amazônia." • Senhor Presidente dirige-se ao Se·
nhor Pedroso Júnior, que, apesar nhor Alulslo Alves, relator do SESC e
de ser favorá.vel 80 mesmo, pedia Relator - ~ernandcs T~les. SESI e indgaa de S. Ex." se de.seJa
o proDlmciamento da CotniSsão de Projeto n. 495-47: fRZ€r perguntaa .ao depoente ou se
Constituição e Justiça. Foi aprova.do Autor - Jurandh' Pires, prefere ouvi-lo para depois interrogá.
o parecer, Passou.se, a seguh', à Ementa - "Reforma. e estrutura da lo. O Senhor Aluisio Alves optapell1
leitura do relatório do SI', Vandoll1 carreira de Agentes do Quadro II do segunda modalidade. Em seguida, o
de Bnrros silbl'O o projeto n,o 207, Ministério da Viação e Obras Públl- senhor Daudt de Oliveira que inIcia
de 1948, qu e "dispõe sôb!'c homena· C8S",· SUB explanação, Term1na~a a. exposi.
gens por ocasião do centenál'1o do _ ção feita pelo Senhor Da.udt de on-
n3scinlento de F'ranclscq de Paula Comissão Especial de Pecuária velrl\, que respondeu também, n. tMas
Rodrigues Alves". finahzando por as perglmtas que lhe f\)!1lln oferecl
apresentar parecer favorável. que foi ATA DA 4.· REONIAO ORDINARIA das, como ninguém quizesse fazer uso
nprovado pela Comissão. Pela ordem, EM 27 DE M:A.IO DE 1948 ' da pelavra, o Benhor Presidente úara-
falou o Sr. Pedroso Júnior. dizendo . • dece em seu nome e no da. Comissão 47 a SESS:rO EM 28 DE MAIOser um funcionário fcrrol'lárlo. por ~06dvinte e seis dias do mes de ao Senhor Daudt de Oliveira, pela' " ,
1ss0 não podia deixar de trazP.l' ao mlUO e mI.l novecentos e quarenta e gentlleza do seu compclt'cc1mento e DE 1948
conhecimento da ComIsslio, fato que oito, sob a. \lre~1dénci:l do Sr. Flores pelos e.<:clareclmentose que acabara de
reputa gravisslmo, no tocante à 51· da Cunha, present~sOll Srs. Eduar- prestar encerra.ndo à.s quntorze horas PRESIDI1:NCIA DOS SRS. Jost AU.
tuaçlio precária em que se encontra do Duvh1er, Monteiro de Castro, Nel- e cinco minutos a sessão e convocan. GUSTO, PRESIDENTE: GRACCHCl

's Estrada de Ferro Moglana. SUB son ParljÓll, Galeno Paranhoa. Dolor do para a próxima. terça feira dia CAADOSO, 2.p VICE.PRESIDENTE;
Excelência fêz um histórico pO!'IDe- de Andrade....Pessoa Guerra João Ren- prlmeil'o de junho nova.relU11âo delilta E MUNHOZ DA BOCHA, 1.- SE.
norizado I :respeito, O Sr. Manoel riClUc, Rui nllmeira, EuzébioRoc.ha, Comissíio. E, para constar, cu, Dyh10 ORETARIO.
Novais cOllSlder'!u o relatório do. se- :lnlO .L",e!D0s ~ Rég!s Pachec~ reu- GuardIa. de Carvalho, secretArio, la- ÀS 104. hOrll.s comparecem Se·
nhor PedrotO Júnior de certa grav~. u..se, "'" 14 oras, a Comjssao Es- vre! a preaclnte ata, q'.le. depOis de nhores' o.s
d~de, propondo,.. entlio, a constitu.- peclaplalfle Peeuâr.la, no SaJao Nobre lida e aPlovBda /lerá asslnadil. pelo '
çao de uma suDComissão sob a pre· do ..elo TIradentes. Senh Pres1d tE José Augusto
sldêDeill dó deputado Pcdroso Jl1nlor Deixaram do comparecer os Senho- 01' en • Ora.ceho oarc:ioso.
para estudar e encaJninhar uma 00- res WeWl18ton Brand4o, Emàni Sãti. Munhoz da Rocha.
luçiio. A subcomlsslio vai apenas es· ro, ~andon1 de Barro.s, Carlos Pinto, Comissão Especial de Inquérito, Areia Leáo.
clarecer e a Comil>sã o.debaterl\ o Martl1ls Pilho, COsta Po."to. t t N :R<lcl1a R1b6B
assunto. Foi aprovada. a criação da Foi lida aprovadll, e DlBlnada, sem s':':Jreo aJepar amen O a- VIlSCODCelos ÔOIsta
subeomlssão que será compClBta dos restriçlles, a ata. da reunilio -anterior. cional do Café Amnzonas"
Brs, Pedroso JúniOl', por Sio Paulo; O Sr. Presidente fêz li, seguinte c1ls· Leopoldo Pei-ea
Ollnto Fonseca, representante de Mi. trlbulçlio: ATA .DA 1,& ORDINÁRIA, EM 20 DE Parâ: •

~:sklac:g~~~~ ~~'iii.proel~e~~~~ Ao DeputAdo Well1nlltoll Brandão, MAIO DE 1948 Ep~~?_~~IlOe'
1Ó8, na qualidade de relator geral, Carta S/!l - cle autoria do Pc, An. AOIlvlnte dias do mês de nlll.!o de E fi ......<1..00.
O Sr. PresIdente fêz referência ao tônlo Perelrll da SUya, em nueae ma.. mil novecentos e quarenta. e oito, sob JPiOg~. e anlpOS.
projeto n.O 90-48, que pedido que nifoota contrário li. moratória à pe- a llresldêncioa do Senhor Erasto Ga- . Ad ,~Ut" ,., h
f I Ir t C . ã cuárla mner, presentes os Senhores Carloo ClU ar Doe a.
o para v a es a omlSS o, ape· • Pinto. Vice-Presidente, Ar! Viana, Ore. José Cândido.

sal' dOll /leUS esforços IIlnda não ha· Usando da palavra, o. Deputado porl Franco, Duque de Mesquita, Jacl Ceará:
via chegado até o preseul',3 momen· Plllllo ~mos manlfcs~a-se contrário FIgueiredo, Fernando Fl6nls c Carlos Edgar de Arruda,
to. O Sr. Te6dulo de Albuquerque à emenda 110 Projeto n. ° 116, de sua Medeil'os, esteve reunida ti CDmilllliio Gentil Bllrrrelra.
relatou o Aviso 466,,' de 1948, ~o autoria, apreselltadB nll Coml.~süo de"'" '-I -'_ I "·rlt s6b e o Depal' :RelU! Barb08a,
qual acompanha 11 Mensagem nu· Constltulçãó e Justiça pelo Deputado ;:=nto Nael~~ld~ cat6, Deixarl1~ Rio Grande do Norte:
mero 139, ~llcltando seja autorizo.dn Freitll8 de Castro. Declnr~ S. Exce- de comparecer OI! Senhores Morais An- Aluisio .AlvCll.
11 prorl'ogaçu.o, ató 31 de dezembro lênda que ao julga prejudl'lal nos In a d M onu .1 C tr C!__ i Cnié .f'i1ilo
ele 194~, do Ilra~? .~stabclccido pelo terêsses da pecuária. E,;;tllDelecc.s; vTdJ: on"" o ue (l,S o c ~)la o Mota Nete>:
art. 1., alínea" e Ó do Decreto-lei debate CID t6rno elo lIssunto. A se. A ata da l'cunião nnterlor ê lida, Parnlba:
1.4'4, ae 3-8·39. parecer de Sua gulr, li Deputado Pessô~ d" Guel'ra aprOV'i1áa e IISSlnae1a, &em oboorva- João ~ripln()
Excelência foI contrário, sugeria li apresenta parecer contré.rio 'll. cmen. çiíes, Plínio Lemos',
jrnedlata encll?ljlaçlio, por IJarte .do da do Sr. Freitas de Castro, tendo O Senhor Creporl Fl'anco, refcl'1n. Pcrnambuco:'
Oovêrno Fedeml, dn Thc Lcopoldllln .~ldo Il mesmo aprovado un!ln;l1lcmen- do.se IID questionirlo orgo.nlzado pelo AgWemM:-l M(\ta.!húe~.
Ballway ~om])••P?r SUge~t~ do se.. to pela Comissão. . Senho\' Oarlo~- Pinto e l\jll'csentado Co,~t& P6rto.
n~or_ Pcdlo.qo Junlor, ncelta pela ~(l" Nadn!lU1s havendo 11 tratar () Se. M reunlrio nnterlol', propõe seja o Ferreira Llmlt,
'llUSSaO, o tl'nbalho do relator s. rã nllo:' PresIdente cncerJ'~ :\ reunlüo' 111cs.m~cm·il'ldo, com ll!N

ol'nel3.,
110 J)e. tTlIs.le~ 1Jln.publicado lllll':t melhor ~r,ttld() da mo.· . .. , .., ~ _ . ,
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A1fe113s - Acildêll1icc,; Escc!n Far
mácia Odonto]ogÍll Alfenlls decltll'am·
gr~\"e solidé.l'ics a todos :Brasil. P'aVill"
comunic:1l' l'esoluç'õcs presldel1t·~ Rc!>ú":
bllc<l e S~nlldo - Saudações.

~ial1.ia - Incompr€'2ndvel llcm-ens
como ilustres deputados consentirem
tamanho atentado a moralização IlOS
SDS costumes permitindo projetos como
do deputado PadrOoo Júnior, Aasím .
sendo nlullos desta. Faculdade Entl'llnt
hoje em greve .1>I'OtestO COl'ltra. t,a\
l1tonstru08ida~e"Saudações - Ma.rinho
Vuo de Al'f,ÚjO- Pi'esidente, pelo Di
l'eool'ÍO:>,

Alagoas:
Afonso de Car-;a:hl),
.rosé Marifl.
Luís SJlvcirt'l.
:.I.-Icdc!l'os Neto.

Sergipe:
Cal'lo~ Valdelno.r.

;B"lliR:
Aluisio de Castro,
Próis ela Mota"
Gilb€l'tO Valente,
Negreira~ FnlcÜo.
Rlli Salltcs.

DIstrlto Feueral:
Antônio snva.
Hel'mes Lima.

Rio de Jalleil'O:
Acurdo Torres"
Bastos Tavares,
JOo~é Leomil.
Miguel Couto.

Minas Gerais.
Afotl..'o Armes.
IAlfredo Sá,
Duque de :>'leS('!llitc.,
Ezequi~1 Melldes,
Plllia. Lobato,
Israel Pinheil'O,
Joúo He11l'ique.
José Esteves.
Leopoldo Maciel.
Montoelro de Castro,
Wellinglon :BI'lUldíio.

São Paulo:
Batl8ta. Perclra.
Emlüo Cal'lo.~,

EWlézio Bccha.
Pedl'osa Júnior_
Plínio :BalTeto,
Tollldo Piza.

GoitÍE:
Doml,ngos Velasco.

:Mato G1'OSso:
Dolar de Andrade,
Ponce de Al'ruda,
Val1donl de :Bllol'l'oll,
. !'a1'llonal.:
.c\nunis Ataide.
Erllllto GlIertuer.
Pinlle\I'O Machado,

Santa Ca.tar1na:
'romás Pontes,

:Rio Gl'allcl:c do Sul:
DIIniet lI'arll(lo.
Flores da Cunha.
Freitas e Castro ..
Hel'ófilo Azambu,la,
Nicolau VergueiJ.'Cl,

Rio 1Ir&l1co:
Antonio Martins (74l) ,
O SR, PRESIDENTE - A !L~ta. de

rll'esença II.cUSl\ o eompOl'ecill1f~nto de
70 Senhores Deputados,

Eb'tá :lbertll 11 sessão,
O SR, AREIA' LEAO (4,~ Secretário

servil/do de 2,") procede à leitura G'a
ata dll sessio antecedente, a qual é,
sem.observações; Ilsslllada.

O SR. I"RE5IDEN'I'E ..:. Passe-se iL
leitura do expedlel'1tc,

O SR. MUNHOZ DA :ROCHA (to
~ Secretãl"!o) Procede à leitura do ~e

{:lIiltte

EXPEDIENTE

Mcmorial:
Do Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias .de Fiação e Tecelagem de
Goiânia, Estado de Pernambuco, con.
tra o projeto 11,0 39, de 1948, extin
~llludo o ill'lpôsto sindical.

Telegl'anlas:
Presid ente Câmara _ Rio,
CatagulIzes - Não me é possivel

estar ]lresente trabalhos parlamenta.
res w: ellqulIuto 08 meus amigos - e
sCtbl'etudo os trabalhadores de mi
Ilha Pl'Olll'iedade agrícola não rece
berem do GOVél'110 Estado plenas ga
nUltlas em seu direito de locomoção
nesta cidade e neste municipio vg
visto como minha presença aqui se
fa~ necessária para am!)arlÍ-los e de
fcndê-los na prlÍtica do mais l'udi
melttal' dós direitos do cidadão pt 
Espero c peço que V, EX,n e a Câ
mara me justifiquem as faltas
Sds p. Dutra.

- Illtelmda,
Presideute Câmara elos Deputados,
s. Paulo - A Sociedade B\u'al

Brasileira vg em sua l'eunlão de 011
tem ,"g com grande compllrccill1ellto
ltssoclndcs vg resolveu llolieltnr Con-

gresso Naciollal Vfj em vecmcnt~ apê
lo vg seja apressada a leglslaçao re
guladora da illtrodução de ímíaran
tes no país I.,t A situação angusttosa
luvoura S. Paulo vg- agrnva-se dia a
dia em virtude exôdo incessante de
trabalhadores rurais em.demanda dos
centros urbanos vg atraídos pelos sa
lários índustrlats com as quais :l. Jll
voura nua pode de rormn o algurnn
competir pt Rogam?s. atencüo vos
sêncín para o', estatfstlcas dIvulgadas
pelos meios oficiais vs ctell:onstrandc
a. queda vertiginosa produçao. gêneros
alimentícios vg que não tarcara que
falte para o consumo Interno pt Pe
dimos venín aos nobres leglsladores
para que' formulem Jeis Ilberuls a fim
fadJitar quanto possível ~ntrada lmi
gmçâo pal'a que esta nuo se desvie
paru. outros países tais como Argcl1:
tina e Am':rica do Norte v~ como e~tu.
sucedendo pt Sds vg B,\u1 R. Me
deíros Vil, Pl'esidente.

- A Comlsslio dc Ill1igr:,çüo ~ Co-
loníeacão. , ,

Pre"idente da CÚmariJ. do D!stl'jto
~'ederal, _ Dia D. F,

Pôrto Alegl'{~ - Sociedade Agl'ono
nua Bio Gl'antie do Sul accllwanh!\ndo
vivo interêsse todos problemas afe
tam nosso, ecol1omia l'ural solicita ill
tem}édio VOssêllcia seja dado l'ápido
e urgen(;e andamento projeto n.pl'e"ell
tado l1t'~tre Deputado Dl', Olicêrlo Al
ve" pl'opondo de:;apropria~ao dez~is
legoa,; calUl>O Rio Fle Negro ne.5te
E.stado, .viS811do intensificação "Cul
tura TrigO", Proj2to ,m IlIprCÇ<) COll
~nt ma.tél'ia: máximo interês~e eco
nomia Meiond, evltlU'á evasão n~~sas
divi5l1ll e>:tel1ClI' eOnll)ro. aql~ele cerelll,
Projeto é declarado estudo' Toj, T~ni
c~ prevJamente feitos. SClh- Agrono.
tnia. Rio Grande Sul apela Pa tl'iotls
mo coieuda Câmara Federal aprovar
urgência proje·to D}', Gllcério Alve.~,
dando l11el00 prover libertação noosa
economia. Peill!odo onu.~ esportaçii.o,
Baudações ~rtllais, Clcero Moraes,
Preslden.te, - G, Oliveira SecretlÍ.l'io,

Presidente Câmara Deputados Fe.
deml, - Rio D. F,

Catanduvlt - Em ültlma s~çG.o des·
tll>CâmElra., IOgl'OU a.provaçãD t1llini·
me, em requerimen'to no.5 seguintes
rel'mos requeremos, com ul'~ência quc',
a. exemplo do que foi procedido pela
Câmarll Municipal de Campinas, sc te.
legrafe ao Senado Federal e a Cílll1l1ru,
dos Deputados Federais quanto as
"I1l1unldadesd~ Verefldores" atcn
do·se a inúmcras circunstâl\cias jã do
eonhcimento dos Sl'S, digl'losLegisla
dOI'cs. Aproveito elu;ejo pa.ra apresen.
tal' vossência minhas saudacões demo
crátlco.s e votos de felieidades peswal
extensivos a todos os membl'os dee.sa
Cnsa, - Jlrloacll' Liclltl, Em Cm, Ca.
tanduva,

Presidente CâmEll'l1 Deputados
Rio _D. F,

Jolnvlle - Tenho homa lcvar co
nhecimento V, Ex,Q Câmal'a Muni
cipal . Joinvlle vg sessão !loje vg re
soJveu unânimemente hlpoteoal' s01l
dal'ledade projeto apresentado ilustre
Deputado Getúlio MO\ll'a sentido se.
rem l'csgual'dadas imUllidades confe
ridas mandatários municipais vg que
são esteios autonomia município ot
Respeitosas saudações. - Rol! Colin,
Presidente.

Palãcio Tiradentes - Rio.
Ituvel'ava - Câmara Muuicipal !tu

verava lamental'lossa Constltuiçàv não
estellda Vereadores garantias SlIas
Imunidades pal'Jaltlllntares pt Expres
sam cel'teza dignos rcpr<lsentantes po
vo Câmara FederaJ saberÍlO reparar
incompreensivel exclusão pt - C'Oclm
111iguel, Pl'esideltte,

Presidente Clullara Fede!'a! - Oe
n<lraJGllcério _ Rio.

Vitória S. Antáo - Camara Muni
cipal de Vewadores Vitória S, Antão
SUo, unanimidade vg protesto. pcrda
imunido.cles fi representantes llOVO pc
Oonfiados espírito democrático que
vos é pecullar vg espera ele;sa emé
rIta CãlUal'a Fcdera1 providências sen
tido voltar ditas imunidades Vel'eo.
dores n'lunicipais em todo terl'itãl'io
lUlcional pt, Atencioso.mel1tc, - Dou
tor Osvaldo Evarlsto da Cm,r GOH
~aCl. Prcslçlcllte C.\mnf:l. Mml1ciDCll.

Prcsidente Câmara Federll,l - ae- ,um aml>afo decido pela classe de u,
neral Ol!cério - Rio, cencíados engenharia cle arq~iwlu,..

Ouaracals - Ve.ndo realizado o que agrimensora esperando vosso 1ml!:,
almejávamos dc há multo "g transmí- pemável apolo ao projeto Jei V(\SCo!'l~
tímos vossencra inclusive Deputados celos Costa ntenclosamente. _ J08J
que trabalharam pl'ol. Decreto nlccn- Osorlo Santos, Agl'1me1'lSor liccIlc1acl'J,
cíamento pratico rarmàcía nosso asra- "
decimento medídu louvável pt Aten- Pres, Cllln~,ra Deputados•.
ciosas saudações: - Buzokato, Campos _ 'ABsociação eugenheh-os

Presídcnte Cumara. Deputado, - Oampcs vem apresentar ilustre pre-
RIO, sldente CÍllmna seus protestos Pl'O-

TrememlJé Câmara Municipal Jeto 128 autoria Deputado Vasconce-
TremembC aprovou e unànnnementc los Costa Fito rnodírícar Decreto nú~
protesto <:011tl'\'I declsG-o Su~reU'l,? ,Tl'lo mero 23,500 que vem regulando Pl'O
bunal Federal ca8sallclo" ímunidade, ílssõe.s engenheiros pt apelas V. El':
solícítaudo esta ilustre Camat'll, ]l1'0- celéncía sentido não ser aprovado j):O.
lIlulgaçüo ler resta belecendo esta ga- [eto Iere prorundamente uma, cllls~
rantín América Te'ixeim Po·l1tbo Pre- que trabalha selltlcl'o progresso que
sídente, rlda Pátria, - Raoul Michel de T1lui11

Presidente da Ciul'l[\c!a C10S Depu- Pl'es. Nsociação Engenheiro Campos.
tados - Rio: .

Barbacena - SolidlÍ.rio com '110:,';05 Pu.,iden!K dA Clima,r dos' Delm·
colsgus relteramos vossêncía írrestrl- tadcs:
to apõto na. certeza seu l)atrló':.ieo e
huma nítárlo patrocínio nossa, causa
no J2adamento Nacional Atenciosa
saudações José Ribeiro Alves 1I3"]
mensor licenciado.
Pr~sidente eâmaro1 Féderal - Ri~.
BeJo Horizonte"';' Oongregaçiio ~~

cclt\ EI'Igel'lharlll Universidade Milws
Gerais e seu Corpo dLlcentc Vg re·
ceberam com SU1'pre"a e lll)l'~nsíi,o
noticia 1l111'{?Seut~ção deputado Vas
cOllce1os CosLl1 projeto· Jei modiflc~.n-
do Deereto ~3, 569 quel'cgi.l1a e11er- Pre~idel1te da Cl1mal'a dos Depu ..
ciclo profls.~ões engcnheit'O Vg ar- taci:Gs:
qult(;to e :lll;l'lmensol' Pt Lembromos
VOSoll1· Excelência s:r lllais Ullla tcn- CUI'ítlba - Os cstuda.nt~s fD.I'mâelo.
tath'a visando deepl'estigio classe Vg ll1~dicina e odontologia da Unlversida
permitindoequiparaçáo pessoas lei· d-~ Plll'anli. protestam fr.ente vossênclu
I!'IU ll. profissionais que frequenhra.m pl':jeto PCcU"o,so JÚnlor. equiparação
cursos sUllcrlores ,procedidos dolLl1,t'O farmacêuticos e dentistasprãticos. 01'1
maior rigOl' _técnico e didático Vr,; o tantem.ent.e inJll&to nos apresenta nês
que sel'h. injustCl e··1l1'cjudlcia1 :'otc momento em Que lutamos pelo aprl
prõpl"io de~envolvimento e apref~i- moraJr.ento da educação e evolução mo.
çoamento da engenharia no pais Pt ml do povo braslleil'o. tal equipara
Por eS~[l, razões esperamos tlue 3. ção pl'eJucliciaJ. boa mal'clta desen"ol
Câmarll Federo1 niio acolha; o Ino- Vim,ento flU'macêuticas e odontoclogí
jeto em aprêço clJia aprovação. viria cos Bnlsil. 'Saudações universltáJ:1a.5
ferir interes.s~s de classes 'lrmal'ladl1s -'- Pec!.t'o Ivo Jacinto de Alm-eida _
sentido progresso e n\Oralldade llro- Presidente Diretório Acadêmico Nn~
fisisonals Pt agradeoel'ldo antec!p:J.- Cau'o,
damente ]leIo conhecimcnto· dêsts
apêlo aos ilustres deputados Vg apI'''- Presidente d(l Cima!' drrll Df.1'IU-
veltamos oportunidade \\j'lll.'CSeiltal' ,ta.d.cs:
Vossa Excelência nossas respeitosas
sauaçóes pl'ofessol' lIfârlo Werll3ck de
Ale'/lcal' Lima Dir~to!'.

Pl'es. CÚll1Ílra l"ede!'al:
A,B,I, - Os eng~nl'l;:il'os I) :uqui

t~tos integrantes Fundação Casa- Pt>
pulai' llec1tllll a tel'lção V~sa EXC<liêr..-
ela para. projeto lei apresel'ltado cu.- Presidente da Câmara des De'llll'
mara vg visnndo modificações l"Jdi- tarlçs:
cais Decret<> 235,690 de 11 de ·dezem-
bl'o de 1933 pt dito decr<:to '·Cciulr,. Rio _ Tomo !lo li1J~rdade ele comu
mentou exercícioprofl.ss5cs engen:1I!i- llicar:l. V, Exeia~ que a Cong-regaçli.o
1'OS vg arquIteto e agrimellsor e sa1- da Faculdnde Nacional de' Medicina
gual'da d1reitos e Interêsses ditas elas- a,orovou e enviou II S, Excia, o SI'.
ses vg llntes sujeitas cOllcon'êl1Cia 111- Pi'esidente da República a s.eguint.e
,Justa de nii() diplomados pt a res- resolução: MA COl'lgl'-egação da Facul
tl'lção estabelecida decreto 23.569 em dade Naciol'lal de :Medicina p1'cfUl'l
favor dos que exerciam vg- ser.l ti- dameute elllociollacta com,:t situação
tulos legais vg 'l'eferidas l)l'ofissões $.C do docente lh'Te .DI', João Bl'Uno Ali
tempo <)xpedição mesmo decr<lto uc- pio Lôbo vitimn de doeIl~a ))rofissio
segurou possiveis direitos adquiridCf,s l1a; adquiri(ia a serviço desta Facul.·
pt pretende o projeto 1'I1velar diplo- dade trás seu integra! npcio às de-'
ll1ados e prilticos etn profissões nas 11'IOustl'açõ2S do Conselho UniV€l'sitá
quais se r~dalll.all'l cOI'lhccil'l'lentcs es- rio da Univl'rsidade do Brasil e drl
pecialiZiados vg além grau Í11scI'uÇão Academia Nacional de Medicina e se
SU1)erlol' qUe não possuem os curiosos , .
e práticos quC pleiteal11 sua aprova- assocIa vlvllm.ellte li seu.s 1'€SpeÜC50s
ção pt confiamos reconhe<:ldo espil'i- a.pelos ::lO Exmo. SI', Plo.esic1ente d(\
to patriótico Vossa ExceJência sim- República no S<llltido d~ propol'ciemal'
paUa justa can,5a sentid'o eleva"ão \la- nquêle técnko recursos lIlatcri::d, m
drúo engenharia llacional subscrevcm g'entes pal'a sua \1agclll acs E"tados
dois pontos Arnaldo Mendes, _ .RO$- Unidcs sala das seSSõES 22 de ll1~,io ele
tll.m Pedro Faria, _ Ney POll~]Jeo, HJ48·'. Com os protestos d~ millha
_ José Ferreil'a Sã. _ Rub Aruri]Je mais alta estima c distínta cCllsidêra
Macedo. _ Renato Ferreira Sã. _ cão Alfreclc )"tonteiro - Dil'etc'l' da
Sel'yio 11)a71 Nacinovic. _ Waldemiro FacuJdad~ Nacional de MeciicinH.
AjOllSO Diniz:, - jllalloeZ Torres Bar· :Presidente C,lmm'a, Depulnclo"
bosa, - Giido Alves B07'l/es. - Pau- Rio,
lo Vasconcelos, - Wolmc.,. Murgel.
_ l'Ianoel Vasconcelos, _ pedro de Cop~cabUl1f1 -D, F. - Tellhohon.
Almeida 11'Iagallt.úes. _ Amaldo Men- I'a comunicar V, E>:.'\ tlue a "\endemia

• P' ., "Nacional cic Medictl-ul, da qual sou Prc.
des, - (Ru(\. AI'I1\ljO orto ",.Cgl'C nu- sidente em lS\~ sessão vinte c01'l'enl"
mel'O 71 - 5,0 andar). . resol\"eu por \Ulanimidade [Urigir ao

Preso CÍlmlll'.1 Depubctos: Exmo, Sr. Pl"esidente da RepúbJicl>,
Dourados - Nesta ~p.te.. ê.c l'evein- Cl1lo.\:o, $1\1;:10 sentido .serem Pl'OP'='I'

dicaçõcs ~od(ris tód'a sort~ espcl'amos e.!.é)t!ndos no Docente livre DI', Joá'
(lQ YO.50 ~Sl)Ú'ito C\1itl) llunlanltâtir.:l :BrUlt(; A1!piO Lôbo t·CCUl'SOS IllCltC-
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Apl'eSenlo à aprovaçã? da CGIl1.i~sgo
rle Constituição e Justl~,:t a, redrtçao
J'inal do projeto que regul:t o mf<ntla
do de s~gllral1ça.

Das emendas r,presentada". apenas
~ foram aceitas: t1l'.:.} d!) Senho,'
Dcputado Freitas e Castro. CJ.ue rntl11
dou substituir 110 a.rtigo 1." a. expres
são "ameaça de" 1'01' esta "justo rc
ceio"e outra do SI'. Deputad') Lamd·

r1a1s necessários suo. lmedinta via- São lidos e vão a imp,l:mir os E tendo em vlstn.o que la demora tem all no Iburtl como que n oporbu-
gem permanência Estados Ul11dos - seguíntes , na aprovação da medida Jlleit~adl\ nldade dos prímelros contatos-com os
para tratamel1to grave doença pro- l'ROJE'rOS I!elo representante pernambucano passageiros que vêm do exteríor, E'
nssícnai adqUirido do Serviço Públ1- N," 293-A .:... 1948 po,\sa torná-la inútil, caducando as de d~3ejtlr que esses passageíros !10S"
co. no setor sua especíalídade, Res- verbas orcamcntárías, que são anuais. sal'l ter hupressões fa't'orii,'/2Is de um
peítcsas Saudações. - .Raul.David de Ajltorl~a a cOllstnu;;(io da es- opino iirllela que a Comissão de Oor:ls país, quo só conhecerão. nas vlageris
,sanson. fClçao de pClSSClgC'irOS do Aer0l'or- Públlcãso requeira urgência para o Internacionais, através de seus nero-

Presidente câmara dos Dcputados to de Reci/c; com parecer dCL Co- projeto 11,0 293. 110S têrrnos do arti~o pertos.
- Rio.. 'missão de Obras Públicas lavo- 71, parê.gl'afo 4," do Regimento Inter- Sub Antônio Carlos. em 12 dô maio

Cam;l>J Grande - A Câmara Muni- rc.ivel ao Vl'P/etO e requerimento no, que raculta esta, providência, de 1043, - Oscar Cameil':J.
zipal de campO Grande Estado de de urgência, "quando síhctadu pela maioria da 0'0- nRI:cm
Mato Grosso vg considerando Impor- missão que houver falado sõbre u
tãneta. que representao petróleo para (Dlscussão inicial) proposição, Merece atenção especial O' projeto
11 emancipação econômica da. nossa PARECER DA CO!\llss,io DI: OORAs PÚ"Lr- Sala das Comissões. 26 .de maio de ele autorlu do deputado Oscar car-
pátria. vg In:\nlfesta-se no sentido de CA~ 1948, - Plínio Lemos. - Cost« Põrt». neíro, pelo qual "fica. Q Pocter Exe-
=lue no Estatuto respectivo a ser pro- - Leanrlro MacieZ. - Pessôa Guerra, cutívo autorizado a empregar, na cons-
mulgado vg seja prescritn vg de forma A le1 orçamentária do exercício em - Asd.rubal Soares, - A1Ltónio Si/- trucào da estação de passageiros no
absoluta vg e faculdade de serem as curso consíena a verba d~ CI'S "- na, - ros« E,tcves Rodrigue~"0- Alt- aeropôrto do Reflce, além da dota-
Jazidas vg o beneficIamento e a ex- 300.000.00 para a construção da e'-I unuo COl'1cia, - Nelson PartloS, ção própria, as verbas constantes das
,loração do petróleo e a concessão a tação de passageiros. 110 aeroporto d~ rno,lETo N,a 293, DE 1918, " OU" SE COl1si~n,ações destinadas, no, lei orça:
Companhia Vg emprêsas ou entidades Ibul'R, no Recife, e, ao mesmo ternno. I llEFUlE o PA1lECER mentann yigefnte,_ aos campos, d~
!!5trangelraspt Ats. &Is, - tiemos- inclui dotacões, no total de Cr$ : o' I IPOll~O e as estações de passugeiros
'enes Martins, PresIdente Câmara 1.575,000,00 para serviços de campos Autoriza a construciio ria cs!,a.; de diversos acropôrtos do íntenor do
14unic:lPRl. de pouso em várias cidades cio .n- ('tfu de pasagcir08 do aeropórto «e &tado de Pernambuco" de acõrdo

tenor pernambucano, neeue. com a verba, consignação e dota-
Presidente Câma.ra Deputados Duas medidas pràtícnment., ino- _ ~ F' " Leões diversas, do orçamento do MI-

Rio. perantes: a primeira porque, OI'ÇflC!OS (Da C(}~lssu~ d~ , mancas) 'I tê ,o da Aeronáutica a .que fll;;
Praça. 15 de No,-embro _ DF. em eêrca de 5,000,000.00 os traba- \Du;cussao Inlcíal) ~l~s~~~ , , o

Reivindicando justas pretenções ruu- lhos da estaeão do Ibura, a verba Art. 1. Fica o Poder Excclltivü "ou- O crédito de Cr$ 300,000,00 do.prc-
clonárlos civis venho pelo presente de Cr$ 3000000,00 é rldícula: mantí- torízado a empregar, na construçâo da visão ol'çamcn~úr!a vigente,.paracons
empenhar a V, Exclas. vIgoroso apoio da esta distribuição orçamentãrIa estação de passageiros no aeroportc trução do edífícío da estação ,de pas
sentido seja aprovado tnbela veneí- anual, o término das obras ·lcv.a1a do Recife" além da dotação própria, sageiros, ~ deveras luslglwicaJ:te,
mentos apresentada pela Comissão algUnS bons vinte anos '" as verbaa constantes das eonsígnações quanto atentamos para. a cil'cunstilln
:i:spec1al de Auxillo dos Servidores Pú- Por outro lado, não havendo, se- destinadas, na lei orçamentária vi. cio. de e:;tar o custo da obro. ava la· o
bUcos Civis. Respeitosas Sa.udações. quer, estudos técnicoS para :l."l'Oprlr- gente. aos campOs de pouso e às es. do·em .cerca. dc Cr$, 5.000,000.00. ~s ~
- Ma1lfredo Blttencourt Lisboa, Ofi- tos no lllterlor do Estado. onde, aliás, tações de passageiros de divel'sos ac- quer ~lzel' QU!J. Imclada ~ cDustruçao,
zial Adlllll1!strativo H. o quase nenhum movhneto aéreo ,,"ca- rouorws do interior do EstMll de Per- sob tao precarlas condlçoes fica ela,

Presidente Câmarn Deputados baria sugerindo o a.diamento,' as ver- nimbuco (Verba 4 Consignacão' VI desde loG'o, fadada 11 interl'On1per-se,
Rio. bas consJgnadas na lei de meios cai- Dotaçoos Dlversllll, 'letl'llS c, ui, 11, o: a meio do caminho, por falt~ de nu

~ em exercício findo. r-esui!a.mio P. q, l' e s do orçamento <:b Millisté- mer~l'lo, ,com grave dano pala a eco-
Pl'aça 15 -. Reivindicando jwtas lnutel5. rio da Aeronúutlca) nOllllrL publica.

pretençõe8 funciollár:los civis venho, Obviando a. estes lncovenleni;es,o Art 2 Revogam-se as JI,'posiçó~s Adotado. porem, o ~rltério ercomen·
iJelo presente empenhar Junto a. V. nobre deputado Oscar Carneiro aprc- em c6ntrário dado 110 projeto, e lI1Corporados, tao
ExCIas, vIgoroso apolo sentido seja sentou o projeto n,o 293-48, ora sob • _ crédito de que trata o orçalllen o,
aprovada tabela vencimentos apresen- estudos desta Comissão, apôshaver Justl/tcaçao cêrea de Cr$ 1.575.000,00 dest~ados

~~ pedOSla. seCorvmlsllioldores EsPúpecbUlacosl deCI~~-. merecido parecer favorável da Co- O aeroporto do Recife é um aero- a serviços nos aerop6rtos de ver
.uuu "" missão, de Finanças, que aceitou o I i . I sas cidades do interIor do Pernam
- Respeitosas saudar;6es. - Acacia ponto de vista do relator SI' DA porto internaclona, f gurando, pe o buco pRra. os lIuals nem sequer fo
Gama Costa, Escriturário. putado Souza Leão, bem iundâmen= movimento que nêle &e ob~erva, ~nt11! ram' feitos quaisquer estudos, sendo

P,esidente CAmara Deputadoil _ tnda convincente esclarecido e es- os mais important~~..~~ llals. E eso. assim de nenhuma. probabilidade o
clarêcedor' cala comum Da.8 11...."" que atraves· empl'êgo e utilização dns dotações enl

7~?onf~~r~~~ev;;::e IJ:~~~~ Oolsa. simples pretende o autor sam o AtlAntlco. Entretanto, a esta- aprêço - é,claro que se terá. evitado,
dêste dirIgir a VV, Exas~ fervoroso Apen:ls lance o gOVl110 mão de v~r- çll.o do passageiros ex1stent~s no lbUo por essa forma, o prejuízo decorrente
~mpenho se dignem cooperar firme- bas, de outro modo inaplicáveis dES- ra é pouco mais que um a.rrac 01 a da intel'rupção e descontinuidade dos
:nente sentido seja aprovada tabe- tlnadas a campos de pouso no inte- atestar a Incuna, ou a falt,!l d~ ~) 1- serviços empreendidos. d
oa veneimentos apres2ntada pela Co- rlor a fim de apreessar a construç'fio nejamento na adn1inistl"J.çao ~Ias - Relev(\, salientar lIue se trata e
missão EspecJal de Auxilio d{)s Ser- de estaçlto de passageiros no loura letra. Basta. lembrar qUe o mOVlmen- melhoramento lnadbível, há multo re
'd P 'bll +" d Ed I D Tanto o autor como o relator dá to aéreo de abril de 194~ se .nos apreo clamado pela formosa. capital per-

.'} ores u cos res"" s s ga a- Comissão de Flllanças abundam em senta. Com a médio. dilÍrl~ d~ 190 puso llambncana, que é dos primeiros pon-
:nião rl9 Sllva, conslderaÇÕesponderabilíss!mas que sagelros, ou de 800 a 900 vlsitante.,, tos d~ contacto. do estrarlgelro qu:
Pr~sldente Câmara Deputad"S - mostram a absoluta justiflcaçiio do No orçamento em vigor. \!,tli. prevls- 110SdvlSlita

g,
aco~~;,e:;sd:oC~rap;~~~o

- Qualidade pequeno servidor pá- projeto em tela, o' to um crédito de Cr$ 300,000,00 para ven o ar ........ r v!stllB dado o
'l!iCO vellho pelo presente l'elvindicar Nil1guem que leia. as duas llecas a construção do editlcio da estação de para: ns despes~ fv e de nssaseiros
.unto a VV, Exc:as. tninhc Justa )ll'e- poderâ ter dúvidas em concordar com passageiros crédito ridlculo, se consi- movimento progIess ê? ae!r;põrto e o
~2nsiio sentido SC1' aprovada tabela a Iniciativa da justiça do projeto, derarmos que o projeto 2:ústent~ es- 9U: '~c o~s~~~r~~o;as empl'êsas em
:~~maecntoolnis:~OncEsimpeenctioaSl deaPArUeXs~?I'otadtdoa.s CO~0lsbOrrAndO-aS, ressaltemos ape- tlma em cérea de Cr$ 5.000,000,00 o ~setar~~~s ali os seus serviços aéreos,

" ~s ..o pontos, O plano de constru- custo da construção, Em compensa- ,
~ldores Púoliccs Civis l'espciwsas çll? da estação de passageiros ,já foi ção. há cêrca de Cr$ 1. 5711, 000,00, E o meu VS~~~Ões 13 de mll.lo de
.audações Fiavio Meciei1'Os Auer_ praticamente aprovado pelo emIgres- destil1ados a serviços nos :1eroport.os 19~:lao d~orClcio Lale~ .Presidente em

SI', Presidente Or'.:;1:l.ra Deputtados 50 qUa~dO aprovou o orç!1omento Que de diversas cidades do !ntel'lol' de exerêr.;\o _ Eurico Sôuza Leão, Re
- Solicitamos Vossêncla ser intérpre- a prev e () projeto não trará, P\'o- Pe1'l1ambueo, sem que cltlst"l!1 proje- lator, _. AZoysio de Castro. _ Drlan
Te nosso apoio incondicional todos pl'1am~nte, aumenooode dl:spêsas, POIS tso, ou estudO/; para o ap!OVeltfl.1UCnto d B~asil _ Fernalldo Nobrega. _
'!lembros essa Casa Legislativa vg de- se llmltrL a tranSfel'll' ver~as já npto- dessas dotações. O s~ntido ~o projeto L~ur~ Montene(J1'O. _ Tolcão Fiza.
oendendo juslo merecimento funeio- vadas, dar:do-se-~bes slmple~l1lcnte presente é destinar à. est~9ao de pas- _ Amaral Peixoto. _ Tristiio doa
,ários Vf~ princ:;Jajm:mtc os que vi- outro destomo, pratico e ImedIato, sageiros do Recife as do~ações oa qt:eICunlza Jura1lcFI' Pires - Lluz
:em interior grande Pátria pt Sau- Vale _acrescenta.r' que, se.gundo. in- não corresponde nénhum est:.do e ri~· Viana' :: Israel Pinheiro.' _ Sega
Jacões Corus Pedro Corrêa Paiva Es- formaçoes col1udas o projeto .la ~e nhuma proballdndc de emprego e uti- da" Vlww
:rlvão Coletork Federal Osvaldo Ra- acba: 'p~'onto, podendo a cons',ruç1io Jlzaç~ o nD exerclcio a.tual. I o • 5~ 1943
JeI0 Mendes Agente Postal Tel~~á. ser mlclada sem tal'dança, " _ N,o 3 v -
o;co Baltazar de Oliveira Domingues QUll;nto à objeção de que U1l:S11l0 ,O ec1JofiClo uo.o será 001>,'11. impl'odUOI AÚera clisposiçõcs do Ci:d.ir;rJ do
!'elegrafi~ta V~l1ina Gama Lopes Te- e:om este l'êfôrço a v~rba scria Íl1S:j- tlva, !)()IS ass~gura receita" c0IJ,1, o alu- I Processo Civil rclativas ao }[emcla-
'oareira. A::ên"ia Postal Demócrito flClente, deve-se observar que csta guel oc!{)s ~spaços _reservad,}, as com- d d Ser/uranca: tendo o parecer
Lima Motorista Agência Tclegl'á- pl'lmell'a dotação. de perto de (lois panlllos de avi[lçao. sem contar o cor- doCe ~ °ssão ele Const:tuir:cin e
":1 Francisco LOI}eS Filho Agente 1'os- milhões de cru;;ei1'Os, chegaria para rc:nelamento do, bal' c do rcst:ll:l':'Lllte " I~Sti O; ;Óbre emendas ele 3," ,lIs-
'al Aposentado. qus.e a metad~ ,do SC!'viço, que n~o- o melllO~ rendlmento' cios sen'lços al- ~I/ssã~; favorável it elen,D 7 e c0,1;o-

tUlalmente leva}á maIs de U1I1 ano tanal;oános, '. 00"-' trário às dellLUis, e em.ellflac:'l. Cn-
- Inteiradoo para ser concltuclo, cabendo li1,~l,lir Pala se lmagmal a c"pan,,,o ((O I o, -
Pl'csiden(c C;,:n,'d'~ D::Plllac1os Rio 110vas vcrb'ls para seu término, ael'Opol'to do Reclf~. 1.J.l,1.1 ilssinalar ?/I·mao,

_ DF, Quanto u convcniência da 001."1, q.ue,al~l11 elas ell}.pr~.S::lS CS!:l'm:~ci~'as~1 (.~o" nou 126_D,. c1Q 1047,1
não há porque perder tempo em rr~- n~clOmns, que Ja tem ~galt1s na ca- 1<>, CO"'ISS\O I>~ CONS'l'!'.'l'I"Fa

l\~ontejro - MO;)lenlo Congresso saltá-la, O loura, séde, diga-se de pltal pernambu~:.na, ac::])" ele inau- ' r,nCl F:TI, DA '"'~;t; "";;'!>n",~ PC ':;:,"
':!iscnte elcl'ação vencimentos fUllCio- passagem. dC. impJrtante base a~rc:\ gllrar em RecIfe os se:.ls sClviçosI E ,JU~rlÇA_O 5 ° o o. ,
.alismo 'c:: vimos vg qualidadc 1'es- militar - é hoje um dos mais Im:' aére{)s a Scandin3vian Aí:'Unt's e que DISCUSSA,

'Jol1,áveis numerosas proles vg ,,~n- portantes aeródl'mos do pais. ?Ol1W igual situação estão llret;mdenclo as Sm1Jor Presidente:
'indo por experiência jlrópria '1les' obrigatório ~c tôdas as emprêsas de empresas F ,A,M.A" Argcnt;ina; K.L,
:>las diJ'iculdades econômicas famaias tUl'nsporte aereo que fazem as EnhJS M., Holandesa; c B,SA,A" Inglesa,
:"UlJlcr[Jsas vg pcdi)' Vos,oêncía [lpre- do Norte, da América, da Europa. da O "Constcl1ation" faz tamoem e'~::lla
.<€'1tpl' emenda elevando salário fa- Africi!. e da Asia, 56 bá de estranhar regula1' no RecUe,
mília cin~üellta clou;;eil'os para cem houvesse o gOVél'no d~morado em do- Niío seria exag'éro, pois, comid'<r:u
"i'WlCil'os cada !ilho menor como me- UI-lo de um <'\Cstação que, ao 'melllJS mos;) construção da esca~[jo, d~ pas
"01' forma aUll'lCnto v~ücimentos pelo correspollda à intensidade do movi- sagelro! do tlel'ollol'to do Rec;fc como
:evaclo smtiao educacional social mento de que é eentroo empreendimento lnadiá.vc:, exigido
~rndeceremos respeltoas "audações Meu voto é, pois, no ~entido ele pelo desenvolvlmel'ltl) da avIação' elvil

,1exandre· Silva, Brito Coletor Pedeml qUe 11 Comissão de, assclltill1€nto ao In~macionaJ. Não interessa Ilpenns a
.os,é Nobre _'o"omlga Tele~"aíisti1. projeto 11.° 293, Pel'nnmhueo mas a todf) ü Bras:: que
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Aditiva

Adicione-se ao art. 7.°.
~ 1.". Na mesma sentença' o juiz

determinará que seja expedido "in
contin-ente", como titulo executório,
se fór caso, a favor de quem o ilnpe_
trou, cletermulando as providências
especificadas na sentença contra a
ameaça ou :.lo violência.

§ 2.0. Recebendo a cópla da senten
ça o I-epresentante da "pessoa .lurldi.
ca de direito púbUco. sob pena de
responsabllldade, ou representante da
pessoa que jJrRticoll o a to impugnado,
sob l>ena. de desobediência, dal'â ime
dlatamente as providências necessé,
rias para cumprir a dClllsão judiclnl.

Ao art. 1.".
Substltuo.-se pelo segUinte ~
Art. 1.". Pal'a proteger d!l'ci~o li

lIuido e certo nio amparado por me
be48·corpus, coneeder-ae.i mandado
d~ segurança sempre que houver viola.
çll.o 011 justo. receio dela. por pa.rte de
qualquer autoridade, cie estabe1ecl
m.entopúblico ou de pessoas 1lIltura!.
ou jul1dicas 110 desempenho de fun
ções pítb11cas.

J1IstijicafiVl!

A emenda dá ao lU'tmo, UlUa r<"da.
çll.o mais aproximada da adotada pclo
texto cOl1stltucional.

Substitue a "ameaça. de violaçãt>'·
pelo"justo receio" que 6 mais omplo.

A "smeMQ," e~r,e I\lgulua cousa ele
lllais concrelo como um ~to do, (l.utú-

Justificação

São dois pr«:eltos lia Lei 191, letrA
"b" e parágrafo único do artigo 10,°
- transfol'nudos em dois parágrafo;:.

Há casos em que o Impetrante ob
tem o malldado preci.'ilImente para
fll.l:er" valer o seu direito", não sõ em
defesa, lIll1B executando-o.

eomo poderá "executl1or" se não re
ceber "Titulo Executório"?

De outro lado, remetido o oficio
com a sentença à Pessoa. de direito
pl1blieo OU â de dlre1to privado... pO
derá, lIm3 ou outra, "mo tomar ne
nhuma providência" tornandll-se 1nô
cuo o Manda.do. Havenelo a "sanç1o"
da. "I'esponsabilldac1e" c da "desobe
dlência" •• , o juiz e o. pn.rte não V~
rão frustadas as .ncdldas. legais.

Sala das Sessões. 9 de sct~mbro de
1947, - José Crispim.

N," 'j

ra Bitimccurt declarando que na e.'>- o petlcíonárlo, o ínteíro teor da sen- Assim, policiais, de uma Delegacia 'concedida a ordem, valendo o silêncio
jlres.s/io "autoridade", usada no mes- .ienç... à. ll.uiorida.de coatora. '. praticam determinada violação de dl- por contísão;
mo art. 1.°, se compreendessem tam- Pl1l'ág,l'ufo único. Os originais, no reíto, Recorrendo ao Mandado é fel. § 2.0 -Se a matéria fÔr. de natu
cém as autarquías , Feitas as altera- caso de transmissão telegráfica, 1'11.- ta referência ao nome ou "ca~go" .do reza que nfio se possa pressumb' a
çôes determinadas ~la aprovacão dlorõníca ou telefônica, deverão ser Delegado que "mandou" executar &5te eonnssão da autoridade será determí
dessas emendas o projeto ficou re- apresentados à agência expedídora declara que o faz em nome do Chefe nado pelo juizo que o iIn~trante, nos
digidll da seguinte maneira: com a firma do juiZ devldamente re- de, Pallclll. (tomando mcompetente o prazos de três dias, nos mesmos nu.

Rio de Janeiro, Sala das Sessões, conhecida; juIZo) e. O Chefe de Polícia. traosfoer: tos, promova. justificação, P01' teste-
1,2 de dezembro de 11»'/. - Pluiio Art. 8,0 Da decisão do juiz, negan- para o MinlstN (outr~ competência, munhas, do alegado, com citação do
Barreto, l'~elator. 'do ou concedendo o mandado caberá O 'l'J;ibunal de Recl.\rsos) e êste para o Ministério Público representante le.

de ' d ti • ' PresidentE' da Republlca... I da. d 'di It 'b11
PROJET~ N,o 126-0 _ 1947 o ~urso ° "aglav~ e pe ç..o. tsse § 3,0 resolve a questão da "com- ga pessoa e, re o pu co, J)~-

A.l:t, 9, ~ decisão do mandado de petêncía" e evita a "chicana" de dendo o juiz derel minar outras dili
"Altera cs disposiçõcs do ce- segurança nao)mpedrr~ que o reque- ..transferir" a responsabíltdade a ou- gêncías de oficio ou a requerimen~o

digo elo Processo Civil relativo ao rente, )J01' açao própría, pleiteie, os tra autoridade. da parte, que o habilitem a jUlgar',
mandaao ae seçureuçe", seus direítos e os respectivos ereítos Sala das sessões, 9 de setembro de Justi/icac{io

patrimoniais; 1947. -José M. Crispim. "
O Congresso Nacional decreta: Art. 10. O pedido de mandado de ' ,.' A presunçâu de confissão atríbuída
Ar!. 1. o ccncêder-se.á mandado de segurança poderá ser renovado se a. Modl/1catllXl à autoridade será. um modo de obri-

segurança para proteger direito llqui- decisão denegntéria não lhe houver Redija.-se o art. 2.0, Ir: 'gi-1aa "responder no prazo legal"
do e certo, não amparado por habeas- apre<:iado o mérito. •. _ e despacho jUdicial quan- ou apresentar a alegílÇão que tiver;
corpus, sempre que;"llegalme,nte ou Art. 11. Os pr~cessos de mandndo do haja recurso previsto ~as leis _Pode suceder. porém, que o sll~ncio
com l~buso do poder sorrer violação de segurança terão pnoridade sóbre processuais e quando êsse recurso nao possa presumir essa conflssao e
ou houver justo receio de sofre-la por todos os atos judiciais, Nll. instíl.ncla tenha efeito suspensivo", nêsse ~aso deve ter ~ parte ~ o j\Úl':
parte de autoridade, seja de que ca- superior deverão ser levados a jul- ., _ os meios legais. Serao as diligências
tegoría ror e sejam quais forem as gamento na primeira sessão" que se Justljlcaçao ou d~p'oimentos de testemunhas, não
funções que exerça, No conceito de sçguir à data em que, feita a. dístrí- Do modo como foi redígldo, haven- próprIos ~e mandado referente a. dl-
autoridade são incluídas na autar- buíçâo, forem conclusos 8"-relator. do recurso, 1/1eSmO $em efeito su-spell- reil? Iíquído e certo, mas: por veze~,
quías Parágrafo único, O prazo para a Si1Xl." não cs.berá. mandado de se. a~ ünícas esclarecedoras, diante do SI-

Parágrafo único, Quando o c1ireit0 conclusão não ·l>oderã. excedet:. de 24 gU1'8l1ça. lêneío da autoridade.
ameaçado ou viol:\do couber a' várías 1l01''':St alncOlltaor dd~ ,~~strdlbulçao.. Ora a nprecíaçâo do recurso, em 9 juiz terá. pois, maior. campo de
-ssoas, qualllJuer delas poderá requc- Al.~, ireito e, 1'C9uerer '~ I 'é t to" d d té lá aeao para eerencer o díreíto como c
,.1' o mandado de segurança, mandado de segurnnça extll1guu'·se-ã g_ra, um an ~mora ,a, e a de sua função. '
Art. 2,° Não se dará mandado de. deccrrldos 120 dias contados da cíên- - O interessado tl;ra, sof'rído protun-

segurança quando se tratar:. ida, pelo interessado, do ato írnpug- damente em seu díreíto, (A Lei 1~l, em seu S, 3,°. ao art. 7.
I - de ato de que caíba recurso ad-! nado, . Não basta, pois. que "haja recur- também previa ~ just!!lC~çaO por les-

11linistrativo com efeito suspensi\'o, ! Art. 13, Revogam-se oS cllspositl- 50". nlas que tenha êle o efeito sus- temunhas c a C!.lligênclasJ.
independente de caução; .. I' '..'Ú~ de> Código do Procesw Civil sô- 1.JenSiVo. P.OIs, quando o juiz "não der S;la das s~ssoes, ~ de :;etembro de

II - ele despacho judicial. qual'd:> b,c o QSSW1to c dema.is disposições o efeito suspensivo" _ terá "amea- 1941, ...,. .Tose Cnspl1n.
l1;lja l'eCUl'SO p:cYisto nas leis pro_ em cOlltl'ál'lO, çado, pela posivel execução", o direi- N,O 6
~2&;uais ou quando possa ser luodlfí- Art. 14, Esta' lei en;r~,l'á em vIgor to.
cada por '1a de corrc!!:~o: na daLa dn, SUil, publl,csção, I Sem prejuízo do - l'ecurso inter-

lU - de ato _dl~clplmal'. ,Sala das Sessões, 12 de déZembl'O post(), haverá. o do ma\ldado de scgu-
Art. 3.0 A petiçllo,llllcial, que, devera dA 1947 _ Gu.stavo CUlJanema Pre- rança pal'a "suspender' o ef'.!íto. evl

]ll'eellcl1e~ ~s,~eqUISlt~S dos al'~lg,~ 15~ sidente.' _ Plino[{) Barreto, neÍatol'. tando a violação do direito ou o, abu-
e 159 do COdloO do Plocesso C1Vü Eel'a Graecll Cardoso _ Lameira Bit- so.
apresentada em duas vlas C os do- t ' ri O Frei~ Castro com A l'eferêncla li. "nlodificação por via
'l~me.ntos,~ que ,instruirem _a prImeira, r~~~~ões. -_ PacILeco

e
de Oliveira, de C'?!1'eição" també~ não deve ser

cLvelá se, rWlcduzidos, pvr copia, na COn1 l'E.stl'içÕes _ Flores da Cunha atenolda. para lmpedlr o Mandato.,
oegun~a, " _ Souza Leãó. _ Gurgel do Ama: _Na prática o - fecurso de correI-

Paragl'a:fo ullle?: !fo caso em que oral. _ AtalilJa Nogueira. _ AfOlLSO çao - tem sido In~u~. A

c1cewnento neces,ario à prova do ale- A '1108 _ E""a de Arruda _ José Há o sistema de nao conllever do
gado se ache em repartição ou esta- ': " ..... r , - • recurso" por estar fora do prazo, por
lleleeimento público ou em pOder de Cnsplm, com HstrIçoes. não est:11' suficientemente instruído,
autoridade que recuse fornecê-lo por EJIlENDAS DE 3,~ DISCUSSÃO A Qut: SE REFI:- POI' "não ser caso de reclamação" -
certidão, o juiz ordena.rá. preliminar_ IIE o l~ PARECER DA COMISSÃO DE co~s- 591~ções objetivas.•• segundo o "cri·
lllenre. por oficio. a exibição dêsse do- 'I'rUIÇAO E JUSTIÇA, terlo" em cada caso concr~to.
'lumento em original ou em cópia. lIU- Haja_ o~ deixe .de haver recurso de
tentlcada. marcan<lo para cumpri. N.o 1 correiçao (que e de caráter. ad~I~.
mento da ordem o prazo de cinco A 1 trattvo, sempre multo demOlado.l nao
dias, ;se a autoridade que tiver prO" Tr° a!}. .0. • f deve ser motivo para - imp~dlr - o
cedido' dessa maneira fór a próprJa § l/~~Clf~~a~: jlal'agra o único em Manda<!?, com ,!lfeito St1spel1l>IVo•.
coatora. li. ordem se fará no instru- ! 2,0 "O mandado não prejudica as Sala nas s~ssoe~. ~ de 8etembro de
mento da notificaçãoo, O escr:vii.o ações petlt6nas competentes". 1947. - Jose C~!m,
extrairá eópias do documento . para , AdltIV4
jWItá·1lls li Begund::l. 'ia. da petiÇão. JlUtillca.çiio Ao al't. 2, o
. :\l'~. 4,0 A,O despachar a ln!cIal, o Pode lluceder que o juiz ou tribunal gU~ja-.se o lt~m UI conlO se se-
JUll!: ordenara: ao negar o mandado examine o "di· III _ de ato disciplinar, aalvo

I - que se notifique iJ contOl' do re!to em discussão". como elelllentl) se atingll' O !>atlimôlúo do servi-
Conteúdo da petição, entngando·lhe subsidiário. - doI',
a segUll<la via apresentada pelo re- Posteriormente poderia. ser arguldá.
querente com as cópla5 dos docUlnIlll- a "cousa Julgada" .por ter sido "apre- Justificaçiio
tos a fim de que. 1JO prazo de cinco .ciâdo" o mérito, 80b pretexto de re- .. '
dias preste as il1fot'macõcs que achar ferência no assunto objeta ou "cI1. .Há. atos disclpli~ l)Wlld08com a
llooéssárias' • relto pràpliamente". "pena" de8\lSpenaIlO, o que poderá

II _ qJe Se suspendlO o ato que A nenhuma referl!ncla o, essa deter- dar motivo a. St\ilt apl1eação /legal.
deu motivo ao pedido de ma.ndado mlnaçll.o,poderá dar lultar a 1nterpre- mente,
de segurança. taçõeS en'6neas, maX1nlé, quando o ar- Mesmo cabe~dCl "recul'so" pa.ra a

UgO ·loU, § 2t do, ConstitUição nAo lhe autoridllde superIor mealI1() ha.vendo
Art. 5. o Feita ~ notiílçação. o ser- faz referência como fêz o art. 113.33 "efeito .suspenSivo'" neases recursos

ventuál'lo, em CUJo cartôrio corra o da de 19U. dê" vi < '
feito J'untarã o' aut""'· A' I' "U Bala das 8e.ss6es 9 de setembro de esgota os •..,s o ser dor sofrer.. o, as...., ~OP as ".. - 1!K~ A • , " efeito da. pe\llllldllde o
têntlce. ,do ofido ende~do ~o ,<:~a' •- - Jos. 11(. Cnsptnt, Ora a penalidade de suspensão, co-
~or envlando-lhe a CÓPIlI' da .peti~, N." 2 mo de multa ou semelhante, que atin.
a prova da ent:rega ao destinatário ," ja. o p"t.Tim6D1o do semelor, poderá
ou da recusa deste em aceitá·la oU '~3 ~ct'bel, • "._ d d .. servir de "arma de c"""ão"dar recibo • . li O man_ 4) e segurança. Pa. vi ....... , •

Art. 6, o' Findo o prazo a que se contra quem executar, mandar ou teu. eI rAãef~ - rre!UlZ0
c1

ao ae1'Vb1!-
a'efere o item I do artíg'Q. t o e ou- tar exectltal' o at-o que o tenha pro- ar te A .!.. prva. OSA.JA rdece -

. voca.do"• m.en o, ..eve CIli""r o man......... e se-
vi,dl>. o l'epresentan~ elo,Ministério gura~l, sempre que da punição do
l?Ubli~o dentro em cwco ~laS! O/> au- .TU8tif!CfPlã() ato disciplinar deeol'l'e:l' preju!zG PlU'l
tos scr~o c~c:lw;~ ao jUlZ, llldepen- Adiciono.ndo êste li 3,0 ao art. 1.0 o Pltr!Jn6n1o.
elentl;. oe SQllCÜa.çRD da parte, pal'~ a \'am08 aproveitar a lição da LeJ 191 O efeito "econ6mlco" da penallda
r1ecisuo, a qual deverá se:r prQfel'l~a com um § 3," ao a!'t. 2:", do mesmó de d1sclpllnar deve merecer um ro
em. cinco dIas, ten1l1l~ SIdo ou nao texto. curSI) rápido, como o do mandado de
1J.!'csto.dllS lIS .irrform8Çoes lleia auto- Presentemente tcm-sc Visto "COJllO segw,&nça.
l'Ielnde coatora. defesa" o, autoridade alegar "que a. Sala das sessõea, 9 de sctt'mbro de

,Art, ~ ," Julgado. procedente o pe- ordem é de outra autoridade" (lté para. 1947. - JoséCrispim.
<lido. o JuJz transmitirá em oficio, por "declinar" da. competência. AlUtl
mão do oficial do juizo ou !leIo cor· Ora quem iem .seu d~to "ameaça. ve
l'cio, mcdul1te registro com ~ibo de do oú viOlado" só eonhece a autor!. Adldone-se no art. 6.0:
volta, ou por telegrama, l'l\diogl'lItnB dnda" que 'lx«\lta. maneia l>U t~nta. § 1. 0 _ Se a. autoriàllÕ.e notlfieadn
('11 j'c]eIC>lIComa, ~onforme o l'C<]UCl'er eX\;CutlU'"_ . nã~ r~spond€r no prazo 1egol, será
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cumentos, a fim d~ que 110 prazo ~
cl1lCl) (51 dias, preste as il1fo:'maç~
qUe achar necessârias;

II - que se suspenda o ato que de
mottvo ao pedido de mandado de se
gurança;

Art. 5,° Feita a notificação, o sei
ventuárl0, em cujo cartório corrs,
feito, junto.rl'l. aos autos cópía a utên
t1ca do oficio endereçado ao coauto:
e lhe env1o,rá a côpla da petição, e
prova da entrega ao destinatlirio o
da recusa deste em aceitá-Ia ou da
recibo,

Art. 6.° Findo o prazo a que se re
fere o item I do artlgo 4,°. e, ouvíd
o representa.nte do Ministério Públíer
dentro em cinco (5) dias, 05 autos se
1'00 conclusos ao [uíz, independente d
solicitação du paz.~, para a declsãc
a qual sCll'á. proferida em cinco (5
dias com as informações prestada
pela' autoridades coatora, ou /J:m1
elas,

Art. 7.° JuJ(iado procedente o pedi
do, o jUl-l trnnsmítãrâ, em oficio, po
mão do oficial do JUizo ou pelocar
tório, mediante r~stro com recibc
de volta, ou por telegrama radíogra
ma ou telefonema, conrorme o reque
I'cr o peticiol1l\rio, o inteiro teord:
sentença à autoridade coatora.

Pal'ágrafo únlcô. Os origínaís, 111
caso de transmissão telegráfica, rndío
tônica ou teleíôníca, deverão ser apre
sentados à agl\ncla expedidora, com I
firmo, do JuJz devidamente reconhe
clda,

Art. 8.D Da. decisão do juiz. negaté
ria ou concessíva do mandado! cabe
rá, o recurso de agravo de pet ção.

Art. 9.° A decisão do mandado di
segurança não impedirá que o reque
rente,1>Or ação própria, pleiteie OI
seus direitos e Os respectivos efeito:
patrhnonlais. . .

Art. 10. O pedido de mandado dI
segurança. poderá. ser renovado, se I
decisão dcnegatória não lhe houvel
apreciado o mérito ••

Art. 11, Os proc:cssos de man{\ad(
de segw'ança terão p1'1olidade sÓ'orl
todos os atos .iudiciais. Na instâncif
superior, deYerâo.ser le\'arlos a julga,
mento na primeira sessão. que se se
guir à data em que, feita a distribui,
ção, foram conclusos ao relator.

Parágrafo único. O j}rílzo para li
conclusão não poderá exceder de 2~
horas. a contar da distribuição,

Art, 12. O direito dE l'cque:'cr mano
dado de segurança, extinguir-s€-á, de.
corridos 120 dias, contados da ciência
pelos interessados, do a.to impugnado.
\ .Art. 13. Esta. lei entl.'llrá. em ,~goI

na; data da sua publicação.
Art. 14, R.evogam-se os dispositivos

do Código do Processo Oi\'11 sêlbre ~
assunto e dcmais disposJções ctn con.
trário.

Sala da. Comissão [Ie R€daçfio, em
19 de set€tnbro de 1947, _ Ma.lloel
Duarte, Prcsidenre, RTellington
Bl'a1UltlO, - Antenor Bcgea. _ Lui2
Clarindo,

PROJE']'O N," 12G-c, ae 1947
Redllçtio para 2," clisau.ssuo rio

111'oieto n.O 126-B. c/e 1947, qne al
tera as disposições cio Código da
Processo Civil,

O Congrcsso Nacional decrcta.:
Art. 1.D Conceder-se-á manda[lo de

segurança para prote[;cl' direito lí
quido e certo, não amparado por
"habeas-cm·pus". sempre Cjue.i1egal
mente ou COtn o almso do podcr,
sofrer \'Iolação ou estiver ameaça(lo
de sofrê.la por parte de autol'idade.
seja de Que categoria rõr e sejam
quais forem as flUlÇOOS que exerça,

Parágrafo único - quando o di
reito ameaçado· ou violado couber a
vârias pesSOas, qualqucr delas poderá
l'equerer O mandado de segurançn,

.Art. 2,° Não se dará mandado de
segw'ança. quando se tratar:

I - dea.to de que caiba recurso
awn\nistra.tivo com efcito s\lsPellslvo,
independentemente ele cl\ução:

n - de despacho judicial, c/uando
haja J'ecUlM previsto nns leis PN-

dias é o que consta dll legislação n.tual
e, até hoje, não tive conhecimento de
qualquer rEclamaçlio contra a sua exí
guldade. Quatr() meses são, Indubl
tlwelmente,· prazo mais que suficien
te para qUe a vitima da coação Im
plore do poder judiciário a proteção
do mandado de segurança.

Acho, portallto, que as. três emendas
1lÚ{) merecem a nossa aprovaçúo. O
projeto deVe ser mantido tal qual se
acha redigido.

Sala das Sessões, 16 de abril de
1948: - AgClmemnon AfagaZhâes, Pre
sidente. - PUnio Barreto, Relator. 
Leopoldo Peres. - Gilberto· Valente.
- llermes Lima. - Benedito Vala
IUIres, - Aristid.es Largura. - Edu
ardo Duvivier. - Soares Filho. 
Gustavo Capanema. - Pacheco de
Oliveira, - Carlos Valdemar.
GurueZ Amaral, _ Ajonso Arinos, _
Vieira ae Melo.

Emendas de 3." discussüo a que se re
lere 0.2,0 parecer da Com. de C, e
JlIstiça,

N,O 1

Ali. 4.°, I diga-se "três dias" e não
"cinco dias", - Barreto Pinto.

N,o 2

Art, 4,°, lI, redigir asslm "que se
suspenda o ato que deu motivo ao pe.
dido, quando fôr evidente n víolêncía",

S. S .• 5 de março de 1948, - ErZ
mundo Barreto Pinto.

n» 3

Art, 12, díga-se "180 dias" e não
"120 dias". - Barreto Pinto.
pftO:Ts'ro N,O 126-D, DE 1947,EMSND,\~O EM

3." DISCUSSÃo

(Redaçúoi
R.eda.çrlo linal do Projeto de lej

11,' 126-0,. de 1947, que altera as
disposições do Código do Proce.;~o
Cicil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° COl1Ce:lel··se.É\· mandado de

segurança, para pl'otegel' direito lIqui
do e certo, não amparado por"habeas
corpus", sempre' que. !legalmente ou
com abuso dolloder. sofrer violaçÍlo
ou estiver rnneaçadó de s()fré.la, por
parte de autoridade de l1ua.lquer ca
tegoria, sejam quais forem as funçóes
que exerça. '

Parágralo único, Quando o direito
·amençaclo ou ,1olado COUber a. I'árias
pessoas, qualquer delas poderá reque.
I'er o mandado de segurança.

Art. 2.0 Não se dal'á malldado de
segurança quando se trbtal':

I - de ato de qUe caiba recurso ad
ministra tivo com efcito suspens:vo, in.
dependente de caUção;

11 - de despacho judicial, quando
haja I'ecurso previsto nas leis pro
cessuais. ou quando possa ser modifi
cado por via de corrcição;

ItI - de ato d1scipllnal.
Art, 3.0 A petlcão iniciai deverá pre.

ellChel' os r~ques'it.()s dos artigos 158 e
159 do Código elo Processo Ci\'I1,

! 1.0 A petição deverá. ser aprescn.
tado, em duas Vias e os documentos,
qUe instruirem a primeira, deverÍlo ser
reproduzidos, por cópia. na segunda;

! 2.° NO caso em que o documento
necessário à prova do alegado se ache
em repartição ou estabeleclnlento pú
blico, ou em podet de autorldalle quc
reCUse fornece-lo por certidão, o juiz
ordenará, preliml:'Jarmente. por oficio,
a exiblcão dêsse documcnto em ol'igl·
nal ou'cm cópia autenticada, e ·mar
cará o prazo de cinco (5) dias para
cumprimento ela. orclem, Se a autori
dade, que tiver procedielo dessa ma.
neira, for a. própria Co.ltora, n ordem
Se fal'á no Inst"..umento da notificação.°escrIvão ertrltlrã cópIas do documen
to para. juntá.-Ias 11 scgundo via da
PCtlção.

Art. 4.° Ao despacllnl' a inicial, O
juiz ordenará:

I - que senotJf1que o coautor sClbre
o contel1do da pct1çlio, e .. clc se en
tregue .. segWlda, vla,apresent....da pelo
requerente, (!mt 116 c61'lo·5 dooe dO-

:N,0 9

Por outro laclc: aos particulares ti·
ca a raeuldade de impedir qua'lliuer
ato de autorldaéie POr mais legltlmo
que .seja; basta requerer o mandr.do
de segurança Il.. ra que seja sustado
imediatamente.

Ao art. 6.°
Acrescentar -o seguinte:
Parágrafo único. A falta de 1éS

poeta: do coator, presumem-scvcrda
deíros os atos a. êle imputado. ;:elo
requerente,

• N ,0

An ~il't. 3.°
J)C!'~~':Cl~te-~e:

JU,iti/icClglÍO

O A;'t, 158 ':c códi&;o do proc.,so,
',re5crevendo os requisitos ela pe;;;ç5.o
:nicial, inclue ~~n o número V, a in..
di"fu;ii.o das p:n'as do alega.do.

A.s Clualidad~s de Iiquidez e cc.te
:':1 d,) direito a ser pr\>tegido, imp')l'ta
;Ia Imediat;l, ajll esenta.çáo das pr·}',io.s
(Ie natureza cI0C'ulllental. Se de OU
ll'as provas nec~Bsit.a o rcquercnt~, o
(lireito deixa de tel' tal Iln.turezol, e
scapa. U. pr.)~cç;;,o do mAndado de ~:_

';LU·ança.

Ao :at. 4.0 11, ° 11:
Sub~tit,t1ir pelo seguinte:

II - SUSpellÜH o atQ que deu Inc
,,~-g ~o pedido ql1ando fór relCVk\lltc

ndade cuja consequêneía seja I vio- o fwidamento ~do--atolmpugnl\dopu
~çlio do 1l1J:clto a se consumar prôxl- der resultara efic6.cla. da mçctldll
mamente: o "Justo receío" dlspens8, a' casa .seja defenda.
prova. ou mesmo .. eidstêncla dêsse
ato, bastando que concorram círeuns,
tüncías indicadoras de provável aten,
tudo. Tal como consta do texto. cria-se

Muitas vêzes a violação do direito uma espécie de presunção contra a
não toma a forma de ameaça antes legalidade dos úto~ praticados .llzlob
de se consumar. O titular tem justos agentes do pode~ publico, o que é l.l'i3d
motives pa.ra prever o ato de arbl· Il'lisslvel.
trio e violência e será Iníquo obrigá
lo a esperar a consumação da ílega
lidade para poder invocar o proteção
da lei.

Nenhum prejuizo decorrerá dessa
ampliação dada ao instituto do man
dado de segurança. Se o receio é pue
l'i!, o pedido será de logo Indeferido e
se os receíos embora Iustos, não forem
procedentell. a Rutoridade assim. In
tOl·mará. ao juiz.

se, apesar de tudo, o mandado róI'
concedido sem razão plnusivel, que
prejuízo haverá? Desde qUe o direito
seja liquido. não ímporta qUe se lhe
conceda uma proteção inócua contra Jli~tijicaçfio

uma ilegalidade que não foi sequer Não se compreende que os agentes
imaginada pela autoridade pública. do poder público deixem sem respos-

Outra modificação foi para inciuir ta a interpelação feita. pelo juiz. S6
na proteção. ,o direito \iolado ou na se explica ·azo.~velmente, como ucia
iminência de víoíacão por parte de conflMão tácita das imputações que
r-ntídades que tenham ParCela de pc- lhe são feitas.
cíer público. Não fica. o jl~i;; desobrigado de cxa-

o projeto era nesse sentido; (j su- minar o direito do requerente e O~
bstltutívo excluiu tais entidades ou earacterístícos ce Ilquldez e certeza,
por entender que elas' são autorída, Também deve ~ juiz examinar se dos
de~, ou por çonsíderar que "pel? dl- próprios elemer:tos fornecidos p~lo
rsrto constitucional . vigente, nao se requerente se c:eduz 11. lmprocedê,lel9.
)lodc mais cLlgl~r de \'~olação ou da ImputaÇiio. Trata-se de simples
ameaça ele vlolaçao do díreíto líquido presunção juris tantum.
e certo por parte de quem não seja Allás. o nosso díreíto processual llod
autorítlade, míbe essa presU1fÇão quando uma da:;

O prlmelt·o motivo - parece-me. _ partes não contesta o alegado p~la
não seria acertado f quando o fôsse, outra, (\'eja·se c cod, d~ pl'OC. Ch/ll ,
'I emenda seria esclarecedora. :at. 209).

° sernll1do motivo não consulta a Sula dG;s SessC~s, 10 dc setembro dc
boa ex;gese do texto constitucional. 11947' - Freitas e Castro. _

A Constituição deu o mandado de EMENDA DA COMISSAO
se:;urallça contra as ilegalidades e os I SUB-EMENDA
fi bus\>., de poder cometidos pelas au"!
tnricladcs públicas e o legislador. 01'.. A.emellda.n.O acrescel.l~-se logo
dinário não tem competência para 'após a I)ala.vra "autoridade" - "au-
restringir e. muito menos, sonegal' tUI'qUlas, inciusiv~:'. , _
ess:: garantia. Nada impede, porém, Sala das Reurnocs da Coml.5llao ele
quc êle estenda a mesma. proteção a Constituição e Justiça, e~ 9 d~ de·
outras violaçóes. cometidas por enti· zembro de 1947. - Lalllelra Bltten-
(lades públicas ou mesmo por parti- cour/. '
cl1lares. 2,' pClrecer rla Comissão rle C. e Jus-

A Constituição criou UllJa garantia tica sôbre emenclas de 3," discussão.
;l'lra CCl:tOS clireitos desrespeitados em" .

• ri·~terminadas condições, IDas não Ao pl'ojeto que regula o mandado
IJ,'olblu que o legislador . ordinário d<!. s,egprança, j.á aprovado por esta
"oncedesse garantias idênticas e até Comlssao,. o SI. Deputado. ,Bar;e~~
ulais eficazes a outros direitos. Pinto aJlIesentou, no plenano, .re"

emendas,
Sustcntar o contrário, será reduzir A primeira visa baixar para .3 dias

l~ldo a urna, que,stão de ,ntlgas. ,O,le- o prazo de 5, fixado no artigo 4.° da
~!slador ordmárlO poderia, em ultimo projeto. para que o coador, CIente do
";>so, criar uma ação com outro po, conteúdo da petição, preste as infor
me e d".r a ela exatamente, o mesmO mações que achal' nccessârias na pra-
tito da ação de mane1ado de seg·u- zo de cinco dias. -
t'ança, A emenda deve ser rcjeitada. O

prazo d~ ciuco dias foi fixado depoi3
de bngos debates, Não vejo motivo
paHl ser modificado. f: um prazo ra
zoável que atende perfeitamente :tos
interêbscs de todos,

,.. ,' '1Col11u,nlladu da p"OI·" r1,,- A segunda propõe que, 110 n,o 11 do
cillnullal du alc~8.do". mcsmo artigo, se prefira. 11 redação

que lá existe esta outra: "Que se sus
penda o ato qUe deu motivo ao pedi
do quando fôr eviden~ n \'iolência".° dispositi\'o, aprovado por esta Co.
missão, ordena (1t1C .'><l suspcnda o ato
que deu InQ(.ivo no pedido de manda
do de segur:mça ,sem acrescentar
qualquer restriçíio.

Tenho para .llulUCjue o dispositivo
estã mais de acôrdo com o esplrito da
lei e toma mais eficaz o remédio que
ela rú;;uJa para fazer cessar imedia
tamente os efeitos da medida coacto.
l'n.

A ter«lira pretende que se dilate,
para 180 dias, o prazo de 120 dentro do
GUllI deverá !l€r requerido o mandado
de segurança.

Não percebo onde está a \'antagem
de,)S:l, t1l1C1Ulção de IJI'l\20, O Ck 1~
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Icessuais ou quando 1)ClSSa ser modl- Art. 14. Revosam-se OI dispos!- Aproveitando-me da oportunidade e que recuse fornecê-la por certidÚlO CI
rícado por VIII. de correlçll.o; tlvos elo CódlKO do ProcessCl Clvll atendendo a ponderaçúelI multo sensa- Juiz ordenarA pre1lm1narmente, por

Il;l - de, ato dlselpllnnr. 86bre o ossunto e demais disposições las de eminente ma!rllltrado. qUO' é oficio a Jxiblção desse dOcumento em
AI ~ :)" ti 1n1 em contrArio, uma dl1S grandes tlustraÇÔes do Tribu· original ou em cópia. autenUcada,

"ree"'1 é - A pe I~~'~" dciRI dever.... Bala das sessões, 12 de agósto de na1 de Justi!;a do Distrito Federal, marcando para cumprimento da or-
" nc 1 r os requ N""", os artigos 1947. _ Agamemn01' "agalhães,. P"e- submeto ao e d' C _ •••- d d 48 I "'~ t.1f>8 e 159 d Códl 'd Pr • 'f' • , xame esta cmissao em o pruzo e roras. "'" a au Cl-

o &0 o ocesso sídente, _ PlínioB4rreto, Relatol'. duas subemendas: rídade que tiver procedido dessa mn.-
C~ll'o tI • - Carlos Waldllmar. - GrDcchO "No artigo 2.", entre os nüme- neíra, fór a. própria ooactora, a ordem

. , . - a pe !:ao deverá ser a.pre· C'aril",so. - Lall'eira Bitt-co'urt, _ r 1 2 I ui t r' ó ri 1 to"~entada em duas vias e os documen-"" .~.. os e co oque-se o seg n ll: se arll no pr p o nstrumen u~
tos, que Instruirem a primeira, de. A1oMo Arinos. - Gurgcl do Amaral. "De despacho judicial quando notificação. O escrivão extrlrá. cópias

• d....'d - Gustavo capanema. - Eduardo ha.ja recurso previsto nas leis do doeumeuto nora, íuntã-tas li. 2." \'Ia.
veruo ser repro w.. 06, por cópia, na Duvl-"er. _ Adroaldo Costa. - tter- I r ai d "Iío ,._-.:õegunda;'" 1 ocessu s, ou quan o possa. ser aa petlÇ •

§ 2.0 no caso em que o documento mes Lima. modificado por via do correlçilo", ' Art. 4.· Ao despachar a Iníelaf I)

rtecessárío à prova do alegado S~ PROJETO N.o 126-0, DE i947_ Entre os nrtlgos 7 e 8 acrescente-se: juiz ordenará:
nehe em repartição ou estabeleci- . "Da. decísão do juiz negando o I - Que se notifique o coator do
mente público ou em poder de auto. Altera as dispOSIções elo Código mapdado, caberá recurso de ape- conteúdo da petição. entregando-lhe
l"id!,de ql'á~ recuse fornecê.lo por eer- do Processo Civil rclativas CIO laça0. nos dois efeitos. Quando a a 2.a via apresentada pelo requerente
tid j ,. d á mandado de segurança; tendo pa- decisão rôr favorável ao pedído, O COlll as cópias dos documentos a fim

ao, o Uu. 01' enar " preliminar- re,cer da C01nÍ3s,ão de Justiça so'· J'ecUI ó t· f' dmente, por oficio. a exíbíção dêsso bre as emendas a"resentadàs em ti ,;sso s era o c cito devoíu- dc que, entro do prazo de 48 hOl'AS,
documento cm original ou CIU cópla 1." cll's~'ssa-o e em"ellda da Co- S I vOd' C . . preste, se quiser, as in1'o1111açõcs que

.~ a a. a On;lSSUO de COllStituiç5,o c achar necessário:
autenticada, marcando vara cumpri- mlssâo. Justiça. 24 de Junho de 1947. - Ptinio Il - Suspender o ato que deu mo-
mento, da ordem O prazo ele cinco Barreto ReI t t'días , Se a autorida"~ que tiver pro- Ao projeto n.· 126 ,~ que nltera as ,a 'ar. , -lVO ao pedido de Mandado de Segou·

"" dlsposí -"S do C idi no d P Cl Adend,o: Na díseussão do ll,a,recer rança.cedido dcssn maneira fór a PI·ópl·ia. çoe o igo C recesso - f
conetora, a ordem se fará no pró. vil relativas ao Mandado de Seguran- so ~'eu esse!ts se~uintes modificações Art .. 5.° Feita o. notificaç.ã.o, o ser
P1'jo instrumento da notificação O ça - o Sr. Deputado Eurico de Aguiar por aprovaçao unàníme da Comissão: ventuárío, por cujo cartório, corra o
t::sel'ivúl) extrairá cópias do docU1uen- Salles apresentou duas emendas: Na segunda emenda do Sr. Deputado feito, juntarú, aos autos cópia autên-

A prímelra e' a sezuínte: E.urJco ele Agmar Sales relativa ao ar- Um do ofício, endereço.do ao coatorto para Juntá-Iaa x: scsunda VJ'" ll..." I O' t " " M'" ,- .. - - " ~ "Redija-se, assim, o TI,O I do ar- ,IgO 6.° do Pl"Ojetp Suhstitutivo foi envL."1ndo-lhc a cópia. da petição e ll.
pdiç~o. Ugo -4.0 do proje-to: lncluida a. dcclD..raçy.o de que antes da prova. da' entrega ao destinatário ou

Art. 4.° Ao despachar a inicial, ~ I "Que se Ilotlflque O coatot do sentença final sera ouvido no prazo da recusa dêstói cm aceitá-la ou dar
.lt11~ ordenará: , conteúdo da petição entr~gando_1 de cinco ~Ias o Ministério Público. O recibo.

I - QUC se notifique o coac~ol' do I lhe a segw1cl'l. via apresentai!:;, pelo ?rt. menclOt:ado ~i~al'ú portanto l'ceU- ,Ar~. 6,° Findo o 'prazo para a auto-
CU":,te,'Údo, dn. pClição,entregando-lhe requerente, com a cópIa dos de- .lIdo .dll. segumte íO!rna: l'ldaae pl'estat aSlllformaçõcs' 0Ii au-
a óegunCia VIa. apresentada pelo re- cum.entos.u fim de Clue, uo prnzo , :'l"Jndo o pra~o a ql;le se referc o tos SCI·M'. c,on~lusos com tlas 'ou sem
'lue1'ellrf' com as cópias dos (Íocumen. de e.mc() dias, preste ns Informações ,~em I elo art., 4., ~ OUYldo o repl'csen- ela~ no JUlZ ll1dep,;11dcntc de sollei.
lOS ~ I"im dc que, no Pl'l\ZO e1c C11100 deVldas" . t~nte do :Mu"..lst,mo Publico dentro de taÇao da lXJ.rLe. para :;L d-etisiio a qual
:iio.,;, preste as IUforlDaç~s que nellal' O !elCto çuja ~no:lificação a emenda ClllCO .dias, os autos serão ~o~clu!i0s ao deverá se r:pl'ofcrida 110 prazo de 4$
..ecess{,rlas: propoe esta Ol'SIl11 Ianç.ado: JUiz. mdependente de sollCltaçllo da 110rlU3.

II - qucse susptmda o nto que "Q o~ fi! _ '. parte par~ u decis~o, a !Iual deverá Art .. 7:° Julgado "roccden·te o pedi-
eleu 1ll0t!\·o ao pedido de mandado C011 ~e ~, 110 I .Q13e o CuOtO! do s~r proIel'lda em cmco diaS. tenham do o ;IU1Z transmitirá em oficio jJ{lr
de segurança, lhe ~~~~ul~a 1~~IÇ:;" ent[e;{,nJ1dr SIdo ou não prestadas ~~ infCJl'lllE:~,ÕCS mão. do ofici~l do juiz ou pelo cc~reio.

Art. 5,° Feita a notificação, o ,'5er. requerente com, r~s~n ~ a PJo pela autoridade coatora". medrnnte regIStro cOln reciho de volta.
\'cntuál'io. em eujo cartório corra o cum~l1tos n fim as COptaS os o- Alterou-se também a partc COl1cer- ÚU !Xlr telegrama, radlograma ou te.
;r~lto, juntará. aos autos cópia !.lutên. prazo de 48 hOl'!'~ ~~'t~e~tro 1~ nentc ao recurso da decisão do 'juiz. I~OI!Cma. cOllfO!-'me o requerel: o peti.
tica do oficio endereçhdo ao COllctc-r "cr as informaçõt';s eu li '.1-;; qU,_ A ~ubemendll. dava ° recurso de ape- Clou~·lo. o inteu'o tC01' dã sentença. tl
em'lando-lhe a cópia da. petição. e lleCC86árias" I I) aC,l"r no laça0. A ~omlssão entendeu que o l'C- ll.utorldade cOatora.
a IJl'O\'ll da entrega ao destinatário A emenda dilát.a ar . d' curso maIs ndequado é o de agravo PllrlÍgrllfo, único - Os <lrlglnaLs. no '
ou da recusa c1êllte em aceitá-la. ou prazo de 48 horas luPl~~~~Ocx:;~so de petição. O cliIipositivo devera ter (,.!ISO de transmissiío telegrlÍfica, radio
dar rcclbo. são "se q\Úser" e' substitui a cxpres: portanto a seguinte redução: fónIcn ou telefônica dever~o ser llPl'e-
l'e~'~ 06'~te-:n~0 d~ E;:~ ~.o q~eo~: slio' "que a<:har necessário" pela pala- "Dn decisão elo juiz negando ou ~;:l~dOd n.nflên3ia,jl>"pcdidOl'a com IL
vida o representante do Ml1llstérlo v!'a "deviqas", _ cODcedendo o mandado, caherâ o cid o JUIZ C-/1 amellte :recouhe·
Publico elentro em 6 dias, os autos QUIlnt<? a cIllataçao do prazo parece- rccursocle agravo de petição"_ a.

" 1 me razoaveI. Realmente, será dlrlcU, ' _ Art. 8." A cicclsií.o do :z.r.a.ndndo d"
..er..o cone t:SOS ao juiz, independente talve't:, ao cantor colher em 48 horas Sala da Oomlsslio de COllStltuiçao e Segurança não illllledil'á QUC ~
de soUcltação da. parte, para. u de. 06 dadOll necessários pam li Illfol'lna~ Ju~t1ça,Junho de 19<17. - AgC:lnetlwon l'cnte por ação Itl'Ó I I !kfqUC
ci5lio, a, qual deverA ser profcrlda !lão que deve. Itrl!staf ao Juiz. Magalhaes. - r!tnlo Barreto, ~elator. seus, tllre1tol; e os l.!s;.....oo " P Cl ef 'tOS
em cinco dias, tenham sido ou nlio Acho tanlbem razoável a supressão - AntellllO FeIICIOlIO. - LantClra ~l~. patrilllonicliB. ....C.IVo.s c el os
illrestadas as lnformaçOcl> 1Jelu auto- dos voci\buio.s "se quiser" Efet.lvanl'u- tencourt. - Carlos Walàemar. - VlCl-
;.l'idade cooctoM. te, o fornecimento de' informaçõcs ra de Me!lo. - Joaqlli'TIt Ramos, - Al't. 9.· O l:lCqido de :Malldadode

Art. '1,. JulgadO procedente o pe. deve ser obrigatório. Nfio pode ficaI' ao HeT1l1e.s Ll1IlG. - Adroaldo Costa. - Segurança Podel·a. seI' sempre que It
"ido, o juiz transmitirá em oflclo. por arbítrio do coatol', Se êlc não as en- Flores da Cunha. doolsão denegatória não lhe llolver
mlio elo oficllll do juizo ou pelo caro ~Ia,r no prazo mareado, nem por Isso Sl1llElllENDA apreclU<lo Q nlêl'ito.
tório, mediante registro com recibo a marcha. do proceS3O ficará pl'ejudi- " Ari;. 10. o.s llrooessCO'l ci ..r_
de voltll, Oll 1)01' telegrama, radio- ceal~"a. Com as, 111formaç6es ou sem Onde conv.er de. SC"'w'all"o tel'a-o Priol.ei"~den~~
~ama ou telefonema, Clonfonne o _ expirado o I raz I I co ".. .... ....."
rCCjue:rer o peticionário, O inteiro teor s blÍoAo j iz: ) o cga. os nutos Art. - Antes da seut€nça final, se- todo/! os atos jUd1clllls. Na Instância
da sentença a' autorida.de coactol'&. \telatl:~m~ntl~r~u~s~~~lrihl)d final. rlÍ ou'1do, 11? prazo de cinco dias, ° supef1,0r, deverilo sel' levados a julga-

PnrállTafo único. Os orlgtnll.ls, no pre8840 "qu I ç o" 1\ ex- Ministe110 Publico. luen na p1"Imelra sessão que se se.
ca~o de trm15missl1o te1egrãflca, ra. I "ed a~dla~,l1eeeSSário pelas S. 5.,24-6-947, - Carl~s Walde. g~ iI. data em que, feita. 11 diBtl'lbuL-

1 I pa avras ev~ as nfio me p.arece mar. ç;t.o, fOl'alU conclusos ao relator
d ofôl1ca ou telefônica, deverão ser vanta.josa.• .As informações "devldllB" _ ' Parágrafo único _ O r'M a'r II
:>.presentados i\ agência expedidora são, naturalmente, as quo forem "ue- SUD8'l'l'J:UTIVO DA CúM1SSAO DF. C. E conclusão nilo poderá. e~c~d Pdea 2'
~g~,:ei~~a do juiz devidanlelltc re· cesslirias". Seria pela substltulgão JUSTIÇA AO PRWE'lO 1I.U 126, DE 1947 llor!los a contar da distribui ~r ..

.hrt. 8." Da. decisão do .Juiz, 11C. f~S têrmos se Visse nela qualquer van- Art.' 1.0 Conceãer-.~e-'" Mandado de Art. 11. O direito ele requ~~~r Man-
ljll.lldo ou concedcndo o 1l1andllodo, g~m ~u de forma ou de fundo. Nilo Segurança pn1'a proteller direito líqul. dato de Segurança eXUlllo':ulr-se-1Í de.
ca1Jel'ii o rccurso 'de agrnvo de pc- :~ngd:~ ~'e~~~ld~~U%~~t~~r:o ser do e certo, 1100 amparado por habeas. ~ols .~e .decol'l'ielos ,l2() dias contlldoo
tição. A e d 'IU d '. COI'1JU8. sempre que, tlesalmente ou a Ch;lICla do ato lmpugnado,

Art.. 9,. _~ declslio do mandado de s gun a eu, Inn emen a nple: com abUllo do poder, sofrer ViOlaçflO Al't. 12 Esta lei entrará em vig'or "
Ge~UrRllça Imo ImllCdlrai. que o ro. s~~itada pelo ,J1":ltre Deputado está ou estiver ameaçado de sofrê-la por na data da sua publicação, •
qt1Crellt~, por ação própria, pleiteie a,s m concebi a. , parte de autol'ldadc, seja de quc ca- Art. 13 Revogam-se ao disposições
os seus direitos e os reslJCctivCAS efel. "Redija-se, assim, o art. 6.° do tegorla fôr e scjam Cjuuis forem as em contrário.
tO$ patrlluolllais. projeto: Findo o jlrazo u. QUC se funções que exel'ça, Sala das Sessões, 13 de nlaio de

ArL. 10. O peclldo de nlrlndado de refere o item n do artigo 4,0, os Parágrafo único - QUlIlldo o dil'ei- 1947, - Afla11l,cmnpn MarJalhãcs, Prc-
segtll'flllça poderá. Bel' l'en()vado se a! autos serão conclusos ao juiz, in- to ameaçado ou violado coube!' a vá· sldente. - PUnia Sa.rrcto. - Graccho
decisão dcnel'atória 11110 lhe l:louverI dependelltete de solieltação da rias pessoas, qualquer delas poderá. l'e- Cardoso, - José .11!. Cl"ispim, pam
apreciado o mérito, pa,rto para a decisão, a qual de- querer o Mandado el-e SCgurnnÇl\. pronunciamento em plenú,rlu. - Cal'-

Att. 11. Os processes de mandado vel'ú, ser proferida em clneo dias, Art. 2." Não s edarCl. Maudado de los lValdeJltar, - ErJ.(/arà de Arruela,
GC segurança terão prioridade sõbre tenham sido ou não prestadas l1S seg'ul'al1ç(l, qUllndo se tratar: - (furgel da Amara/. - AtaUba No-
tados os atos Judiciais. Na iru;tll.u- i informações pel" autoridade coa· I - De (,to de que eaiba recurso guezra. - Leo)lOldo Peres. - Vieirll dI'.
.iulg1lll1CnLo lla primeira. sessão que I tora". ,. administrativo com efeIto stlpcnsivo, lIlello. - Afonso Arinos. - Ecluardo
ela superior, deverão ser levados a A emenda modlfle" ligelramentc a independentemente de caução; DuvivicI·.
se seguir à datl!- cm que, Celta a Iforma e ampla par~ cinco dias o pra- II - D,r nto di5Ciplill~r: , , ,PllOJETO QUT-: ~ECE&l:rr o SU;;S'ItTU'fIVO
dis!ribuieúo, foram conclusos ao 1'0- zo Que no substltutlvo é de 48 horas. Art. 3, A petlÇllO 1111clal (lcvert'i SlT~RI'
Jator. - IAceHo :J. modificação do prazo, mas preenchel' os requisitos dos (ll·tigos 158 o •. - • ,

PRrlÍg'l'nfo único - O prazo par", p~e~lrQ a redação do substimto. F'191l- e 159, do Código do P1'oceS&l Civil. Art. t. ,-A redaçao do Cudlgll
" conclusão não poder~ exee?er de Ira este, pOI·ta11to. ncssu. partv, redigido § 1.0 - A l:lCtição deverá seraprc- d~ Pl:oces~o.passa ~ :'"1'., f\ se~ulnt,(\
24 h01'l\s (l contar da dístriblllc60. da seglUntc formt\: sentada em duas vias c os dOCUluen- 11aS clL,poslgoes nbabw.l1lCllCuda" _

ArL 12. O dh'eito de requerer "Findo o prazo pnl'a a ltutorida- tos que instruirem a jlri.meim deverão Art. :310 - Dal'-se-á mandatll
n1al1daelo de segurança (;xtinguir-sc-ã, de pI'cstar as lllfo!'lllaçõcl>, os au- scr reproduziàos, P01' cópia 11a SCB'un- de seglll·llnçn. para Pl'oteção de
decorridos 120 dias. contados da Clêll- tos serão conclusos, com elas ou da. dircito liquido e certo, não am-
ela pelo interessado do at.o imllUg- sem elas. ao juiz, indepCIldentc dc *2.° - .No caso em que o dOCUluell- ]larado por 1Iabeas-co,'Pus, IiC
nsdo. solicitação da parte, parti [jecisão, to 11ccessarlo Jl. prova do nlegado se houver ameaça ou viola(iio por
• Art.- 13. Esta lei entrarA ~1ll I'lgo" I a qual deverá' ser ,pl'ofCl'lda no ache. elJl repartição ou eot.'lheleelll1~ll· ilegalidade ou abuso de POdeI'
11:1 dnta cln sua ))\1bIlC'llCüo. I prazo de: cInco dios', t.o l"ltlbl.co 0\\ e'1ll poder do aut.orldncle l pnrp~l"t~ d~ qunlCJl1ct" :;lgenf,Q
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a>tF.NMS O:'EREcrIlAS so PUOJF70 1,Ú'
-, ~~ilO 126-.'\.. DE' 19t!7, A ~ur: Si!: RE~

, H:rJ' o P.,~.çt:J;

Art. 324 - Substituam-se as
palavras finais ci?ICO (lias por
quarenta e oito horas.

Art. 326 - Acrescente-se In
tine as palavras ou telefonema.
Idem no § 2,°, do art. 23G, de

Art, 2,° - Revogam-se as dispo
t,ições em contrário,

Rio de Jeneiro 29 de abril l!~ 1!!47,
- Gi/berlo. Valente.

ou entidade investida
público.

Art, 320 - Suprima-se
tiDa. IV.

Artr , 322 - subsütuain-se as
palavras .rill'úS tia alínea l dez
dias p01' <jliú.,·eiliu e oito horas
Fuea-se Idêntlca substituição no
~ 2.°, do art. 3~2.

de poder no caso, pede assumir o aspecto de pelo projeto Sampaio Dórla, er'a o se-I ãe víolaç1to ou a víotação do seu di.
conívéncía com o requerente, plCna- ~uinte: "?,\I'" proteção dos direitos li- ,reiLo líquido c certo corno o dil'eitll

a allí- mente autorizado pela. lei. Estou da cuídos e C~I'tOS, que não consistam na!1de defesa da autoridade que pruucuu
acôrdo em que se julgue o manuacc privação, ou ame-aça de privação dn ou ameacou praticar a llég'["\idade ou
mesmo sem as informações. se elas ilbel'dade de ir e vir, conceder-se-á abuso do poder,
não forem prestadas no prazo, mas, mandado de segurança. SCjll qual ro; A nobre comíssão, entretanto, cor
nessa hipóteõe, n autoridade poderte o responsávet pela Ilegalidade ou abu- rigirâ o meu trabalho com a mde
ser responsabíüzada, pela sua negn- so de poder" _ pendência de sempre e com a. sabe
gêncía, Nu.'1ea. porém, dar-lhe o ~I'-I A esse texto nC"c'co'l'OU'o~o 'e-' doria ele que constantemente vem
bítrlo de informar ou '11<10, de aC01'- ~. . .' ",:.c· --. ,;.'.~ ']. Idando provas.
"O com a sua vontade .",umtc na CO:nL>.1), cons ..Jtl!OI.llal O substítuttvo é o seguinte:
~ "1'-. l' .:. xncstas "I'OSIllESl1l0S ter mos ncríer-se-é con- " .., J ,

c) P. as mesn as ruzoes, e. ceder mandado de '''~U1'a nça contra Substitutivo CIO prOlelo que lIlO-
no f tem unteríor, proponho, 11<\ t - d '~. r 'f-~ _., d 1 .1 rf' üt. I do coa: d P'emenda, a substítulção da expressao ~ ,a, c p~.~soas. CO••l unçoes ,.,e ..poc e-·

I

(:lCl! o. , ,U o 1[10 .1), 10~
" 'a nar necessàrta" pela. palavra jlubIleo,_ em virtude de d~le~.,ç,LO ou <:,'1<'0 CIVIl consagrado ao mcntlu:
..'l,u~,ci,c_.. A ínrormueoes sao .;~ co~ces;oes legaís". l1:ste tl~lal f01 su- do de Seg11rallçq,
(eH, n". S , . ,. prímído posterrormente medll'lI1tc. .

realidade, ClC1Jld~s. emenda SUbSC1~t:l pelos depurados Má-' A.::L 1.1) ConcC'dL':l'''SC~a. ~~'::'l~d.:;,.da~:;-
8,:.11a dns~.S~l.I),~ÜCS~ em ~O d~. ":al0 'l~ r.o :M:[1g'uz~io c Plbio Barrt to , :=<·~{ur~.nçn. para proteger dircít.o l1qlU~

194/. - ünrteo de .1guzar .saues. Toduvia, nem na ~1J:.t urlmcira. D::.:'te i~o c certo, nao amparano p'Jr ilabeas··
12 o t êxto do projeto p;kSOU i:l:O':,ral-!(or;JlLS, sempre que. ilc.gHl:n('lll;: ~u

11l~l1tC »aru aC0iE~itufção.P('~o L,I:11 .~l~)\.l~.O do poder, sofrer viola..çao
Rrd1ja-sc, :'l.~sl!1'lJ o nrtlgo 6.° c,j projeto.·o mundado ne. ~cgur3n';:~ dar- «u .~:~: iver aln~i'l,çado d~ ~("ff~'ê-.l:L PO\

projeto: se-ia rõsse qual fÔ3SC o r[;s~)tl:l.sávcl P~l't·.c. ri:: .autorld::de, seja de qU0 ca,
'. "Findo o prazo a que se rererc o ;Jcla ilc!jalidade ou abuso de uotler , ~5f:OI':I~ Iór e sejam qURIS forem as
Item I do m'tigo 4,', os autos sei-ao Podia dar-se, portanto, mesmo quall- fUlIÇO,S que e,xerça. , '

'Redija-s.:>. "r",;m, o n." l, do nrth!O conclusos ao juiz, indellenden~e de so- dI) o res;lonsável pcla ::,·galid,.àe ou P~.1·f'grnro unico _ Quando o dJ2'ê1-
l.l] cIo projeto: l~cltação da parte, para a de~lsão, a alJtt~o de podel', 11ào fÕ3SC:i.\1toj,~jdade to a111eaçado OU viola.do cOLlbl:r a va-

"QlI~ se notifiquc o coator (10 qunl dewrá ser proferida em clnCú PÚaliê3. Não.só os I'loi$ depu:ados ria, pess'Ca.5, qt1:t,lql'll~r delns podcrá l'e
conteúdo da pcti':'.J, entregando- dias, tcnham sido ou não prestadas clllUlos como o Professor' Sampaio que:-er o MandtLdo de Segurança,
lhe ,1. scgUl1da r-la llpresentatla as informações peja autoridade coa- Dúria entendiall1 quc,seado pC5,Si\'c, Art. 2.° Não se dara. Mandado ti"
pelo reqt\o~rcnte, com a copln (lrJS tora. quo fi ameaça de violn.câo ou avio- Segural'lÇa qu"-ndo se tr~,t~r: ,
documentos, a fim dc que, n') Juslijicac;cio laçfto de direitos liquidos e ~~rto:: ~z 1 _ Dc ato de .que caiba reeurw
prazo de cinco t::1o.s, ptoestc ~s i:l- fizesse ta.mbém por pessoas qU?J nã0 adlnlnL"t,l'nti,ro com e't'f.lito S1.lspcll::,ivD~
formações dcvida~." P~loo mesmos motivos que me lIU- p::crC~3sem autO:'!dad~ "úb:;':a er3 à2 índ,'pmd~!1tem'~n'Vede eau~ão;

. . _ p:l'"-ram emendar o n." ! do a ..U~u 4.' boa. prudéncia iml)::-imir RO :;éxt'l a II - De ato disciplinar,
JlI~tl/lCaçúo Ido projeto, ent()Jldo 5(;>r eXlgUoJ o pl'a- el!l"ticidade com que figu:-fI nu Jlro- Mt, :~.o A p<lti'Ç:{o i)licJ:lI <iO',""lá

A I'·('('n~"o proposta. l1e.ta elllelll::n. zo dI,! quarenta e Oito JlOrRS para qU~ jcto. EsS:l delillera,;fto tamal'am'I:~ ,)l'('ulch2r 05 requi.,ütos do'\ artigo, 151>
faz as scguint('S :lltel'Hções n:J PI'OJ~~ Io juiz profira decisão ~ôbl'e o pedIdo ~s três quando, na res11êl1cia ~lo ih... c 159, el,') Código do PJ.·~~sso CIvil,
to: de mandado de segurança, Atcllde- fessor S:llJ:111aio Dória. ~l:l .5:\0 P::cl:0, j 1.' -, A petição devera. ser aprc-

,,) dC"::t, dt~ qUfl,l'Cllt:t. e oito horos s.e l>e~1 ~tle r. dCI~1.0r~ n~ JU!g.Jn1en;.~ ü :laSll'e JU.:Js~a ,:l'?~.OU lc!el:lS }\ l'::;';" ~e!1.tJ.:da .~1l19' d~as vtas ~ 0r.~ rloel1!~1~~1"
lla:'a cinco dias o p,.a~o para as In- DO m,\I1d.do de .~egUlança ,1,ao eor •• pC1"? elo seu p.o., ••o l1ao so Cv.ll toS q.le 1!~""U1rcm a pl}m:lra de\CI.\1l
;"Ufl...""1UçÕes <ia a;.ltOl'idnde cO:ltora; I a. CO~lta do ~raz~ .qu~, :té ..ílq~Ul, 1s~ a~ueles t)e~s dOlS a~lg'~s C~l~~ <,;; tal:l- ,;<121' l·G!J~·Oi.llUidos, por copia, n~ segun ...

b) suprime a eXrJressão "se (llU-1 ha conoedldo .'0 JUIZ pnr" estUQO aO.• bem COul ,á.rlos Jurk;ta;; e J,l.Z,,, t(,le dn:
., ..,,". • ..utos, loo!1vo"ara. para lhes submetcI' ao eX,~- . l 2,' _ N'~ caso em que o docllmell-
"'~, . ;,uo,tilul a expre,são "qu~ ach~l' Alêm dessa nltel'ação em ponto I;~e o ü'~b:1ho ,que l:r·vi,a red~~:cto to n'~"e~"lÍ!'Io 1\ ?1'Ova d: alegado ~f
llr.C~"Sil.l'i.n:' ,,"Ia pI11a\.'1'a "del'idas". " ..t. '. 1 a emenda oferece no\'al,um o In~~hQ de nla;n.,á.·.0 ao. _,">:1" ".,.;110. Wl r'2'll:l:-Uçao OU es"nbelecl!llel'-
•• ..UClS "ne.3, '._,' • r" ~resso a 11m de servir de ba..;e pa!'n ~(l plJl>llco Oll €m poder tir. ;1,ut.ondüde
. co N"o me pl'1J'eee I'f\zoal'cl que II re~ac:,o ,~o ;::,.:?o_ 6,. d~ p OJi~~io je :1 e:abol:açâo conslit~ciella1. O :CX- QUC reCllSe? fornecê-Ia por eer"id:lo. o
nll~oridade coatOl'a d15l,)onlla, Dpcna~, S~1., ll"~ ~,es.s"~". ~ng 3~/~al'cS :0 (\('(Jnlti\'O apro\·'..<:., ll~lr) Congres- juiz ordenará preliminal'!n-:'ntc,' pot
(ie qua.rcllta e oito 110l'a."; par:l. m!or- L:H,. - til ICO e l UI •• so, I'~st:mgindo a a.mplitude do q,I': oficio :t cl'iblção dêsse documento em
~nftr o pediào de mandado ele :egtl- PROJETO N,' 126-,1, DI; 1947 foi ).)m:Josto no projeto provisó'i) original OU em cópia aute::Jt.kada,
l'allça, O remédio juridico do Dlan~:1- , , .. '. determinou e::pressamente <jUtl o marcando para cumprimenta da 01'-
110 ele segurança. não Iic'll':i, l)l'~jU(ll- Altera ,1/5 d:~Pz°SliotS do C?UI~~ ma'1dRdo de se;;ur:,-Ilça só se ,)0(;:1. delll o prazu de 4.8 h01'as, Se a amo-
O:HC'~, na <:ele11dade que o car'act.erlza, (lo Ploce,~o C'.Vt re.u .lVas a7d;~:er I'efel'lr :t ~ios praticados por :lutlln- :idade qll~ th'e!' procedido dessa mr.-
t:'1Jll a a'upliação do prazo nnr::t as 1ll- d,llU.O lle segll1!111ça. tendo.). c, dado. B este o seu te:t1': "Para pro- ncira fór a próDria cordol'a a ordcm
i~:'m:i(;Ô;5. cie 48 horas pnia 5 dias, A COll:. :mbstitutwo dll C071l'SSW) l.e te6'i:r direita liquido e certo, nlLll ,:m- ~c f~rà no pr6prio i;;strum€::lto da.
;lur..,;'idade, apontada como coatora, Jtr.""ça. par!':1o por' habeas-corpu,. conceClf:'- noLificllÇáo. O escriváo cxtl·a.lrá. cllpin.s
:Jlã,) :Jode, nas e..i~uas 48 1101'as, e que (Ju"l.!ça 65-47) 58-a n:andado de segurança, ~eja do documento para junta-las á. 2,~ \~I't
t;e reduzem a um QUllrto em tace (1;) ,., ". l' ' • qual .~or •.~ autoridade respon3!1vel da petição,
horário normal cio cxpediente bUro- ,O m:ud,ldo .de. S!irllla.1Çn, 4·1t-lrt°~11 pc,a 1.cgadClade ou abuso de podcr" Al't, 4,0 Ao de:<pachr.r a iuici"r, o
,.' t' l' ,. '+'ment 'ecesse.- Zlrl(} na' COllSt!tuH;ao de 193, n ."go ., 'd ,'.
~laJCO, e,o.lir.: .o:;'.t - o~ .1., • 113 11úmero 33 e eliminado na Ca:-ta Pdo. direito constitu~ional €lll \'1- JUIZ 01 e!~ala. . .. .
lh),5 e OUH~ o~ orcao~ eomp,:ten,.e", in I '1937 • ara o Códi 'o <ic Pro- !Cor nao se pode maiô cogitar de I - Q ..-e 5e notifique o coat.or (:é)

(H~:)81lsávC1S a boa lIl~truçao da. sua de,so c'o~;s'á~fel~~ções urof\~ndf<s. Na violaçãO ou ameaça de vi(}iaçá,o do eOlltdl~O da petição. f'llt:cgr,mlo-lhe
l'c,posta~ Avulta nhwa mais es~a I~eo, 5I;'t . ã d i934 fôi êle? estnbe'e- direito liquido e certo ]lü1' par"e de a. ~." via apre.-:entada pelo requerem",
l:ircunstancla Quando a pessoa, qll~ I;;:~l~ . :l~~ .~ iefeOll.' de dil'c-ito ce~'to. quem nüo seja autoridade, J); iei com. r,s eópias dos documentos a fÍl.ll
~:~~ieou o ato anpugna;t.o, está SUbs: e

l
i2lcont~~tã.vel, a.meaçado ou ~rjolado prooessual concernente ao mandado de que, dentt:0 do pr~, de 48. horas,

'thUlda por oulra no eXelc!~IO r.lo cal' not. :ltO mallife:>tamenteincollstitucio. de 5cgura.nça. terá,o, consoguin:,~men. preste. se qU,ls~r, as 1l1Im'mnr;oes que
go, ,,;stando. bt~! c~ll',eqU~lltem~nt~,Iiwl ~u i1ega! de qualqu.er autoridnde, te, de ser eliminados os dispo"itivo5 a·~llar ncçes,~al"l?;
l;'tl'Jramenk f;.lh~Ja :w..."~unto,, C0:1-: 0 Código de Processo limitou-lI1e a que excluiam da ordem do mand3.do ,. II - SUSllenatr o ato, C/1l:) c:u mo
'cnllnlnos C!~~~ ,o. m~er~,,:;c ~Ubll:;),! esfera áeclamndo expl'essamente quç d.e segUl'ança. :ltc?s ema.nados do. Pre- ~~\'o ao J;c:dldo de Mmlaalb lle 8:""u
'!:I<e.,\Jre,~nllQdlll~l~te,.tsta..o~L\~O ':;.~'estavall1 no abrigo desse recurso ju- sldentc da Republica. dos MllllS'.,()S r~nça,
'''0 l.lllmgnado, nao ),re.scITI(L, a o. I dicilil'lo os atos praticados pelo PJ:~sj- de Estalio. dos gover:1adores e ·do.~ Art, 5,0 Feita a not.ifie:t<;,âo, 03e1'
lJl:H}cl'ill, (~e urna de,esa ~flclCnte, !" dente dR República, !leIas M111Ist1'oS inter\'enLOres, bem corno os 9-1~e f?" v~ntuário, P01' cujo cartório c'Jrr;1. o
b:c"dadc ne uma medIda, Jcldlel~j d" Est?do pelos governadol'cs e pelos tabele~laln a necessld:J.de de Illtenfl- feit.o junto'uá aos auto.~ cÓ'nia autên-
n,ao deve, ser CC;~l-\~gulcl?-hcom. ~ .5ac:1_ il;Le:-vel1tol'es (a.rt,. 319), rcm na feito Du~ras pe~oas Cjue não tlca 'do ofído endereçado'no coatoJ:.
11010 ua ID?truçaa da ~ ~spectlvo PIO~ . . _ '. o re'\;lOnsávcl pela ameaça de viola- enviando.l.'1Q a cópia. da petiçf.o e a.
cesso, A aemOI'a, no Julg~mellto d')" I A COllsbtl1~~~o :lt-~1Rl, ~!1spirnda pc- ção de direil.o líquido e certo. prova dfl cntre"a. no destinatário O',t
nl,m6aào" dto segurançel. nao tem llcr. l'lS llleSmflS melas ltberals da Constl- ., b

"n1lsa o atual j)l'azo de ele;.; 'dias paml 'Guição dc 1934, restaurou o instituto O Sr. Deputado Gllberto V:üente da recusa dêste em aceitií-ln ou dar
m IllfOl'lllacõ"-S, O "eu retar.'damen-l noS t~,.mos em que O fe~ essa .ConbU- p.rocurou atender a essa neces'ldade r~cibo,
to cem. por" origem, o cxceSbO do ser. Guição, isto li, sujeitou aos efeitos do, com o p=oje~o, (IUe t?mou o 11.~ 126, A:t, 6.° Findo o p=azopar:t ~ auto
'V:';o forense. Port.anto, o projeto ore-I mrmdado de seb'Urança os atos de' c que 1ll~ f 01 d1:St~·lbUlqO. par,a I'batar, ridade prcstar as il1fonnnçõ-~s, cs ::.u
r~~e Ulll reml:clio inor!<:b1t-e jln.ra a ql1alquol' am,orldade, abolinuo :\s exe- Pa.reeendo-me mcomp,e,oesse 1)1'0- tas scI'i\.o conclusos com elas ou SC1U
.10::1''')3. comprovada, Os al'qui\'OS tiOS I cuçocs IIbe!'ias )leIo Código ele P:'oces- j,eto: ,.ell~e:ndi d_e" 1,l1e apl'e:;ental'. um elns ao juiz, illdepelldent~ do soUel·
ICal'tÓriOS fornccem p!'ovas i:'rcCUS;i.·lso, . su.b~\t.utl"'>O de,L.l"dO. ,:t OCUllfU "10 t,nçii.o da pal'~e, pára a d~cis:ío, a qual
"ois do quc "úrmo, O ldc:\l serl:! A C0''lSUtU,,;iío de 1934, tão 1l1'CO' COU1~0 do Proec~so C~"ll ~~rt-, 31. e del'erl1 ser p2'ofcrlda no p:'azo de 4!:'ó
l1l",,1Lcr os dez d:llS, F.m Lodo cn,;(;.C11p,,<1H :,8. rl'l'dOUCOlll 1'1 ndo~ii,o do 5egllln!e,') o c"paçoque !'l,l sc rescr- horas,
t~ para que não se diga CJ.1112 cstouln0VO instituto~ tão. ÍlJ.lpÇJl'~anLe 'Ol~~~ .,I~.al:~ n~_,n~;nn..a~. l~~O<,::.$s::ms..,nre- Art.. 7.° ..Tnl~:tdo proc{Ocll,nrr ·op.ecii.
I' Jll· ll,·, t "11'10 o .... ,;.:jJC,cto d" ."l'.rrencl"·' ""J. n.ChO.U ,para .'1 a.f:.'[~sa. aos dlrc:Lc.c; lll'l- 1n....H,l:"t . ,-tO ..l'~A.da~lo ú ....~c~dra•.'(a. do o juiz t.l'Rl1Snlitirú eUl ,:)Hci·), l)Ql~
l;; ,ii<l:;:l~l'<l'l!);;i;o ·0 pr':'%<l ~6c:ill~;JI\"l'IàOg que fol :l1élll do llOnto a que po- N'n. recln<,:áo d~ste sybstiluth:o, t.ive (I mão do ofidal do Juiz ou P..;;locol'l·cio,
.li;;' '. clia. Cl1Czal' e, vialando n téc~lÍca le· cmpcll~o do rc::ll,ZII' no llllllln10 aô llledblll.c r€gist~'o com redbo di) volla

. , ê'islatl\'u, estabeleceu q11a! o ]Jrocesso Ifm'miLlIà:tdcs pllm l'e'lL\Cr1meni.o e ou por teJo~rfln1ü,. rn diOi! 1\1 111.1. ')11 te-
bl Sllgil'o. lln. Clnrr;d'1. 0. (',;HiCC1~~ i~t~~ o l)~rlido d~ nHUlàado de '=;C'~ul'nn" conccs.sfio do rnnl1.d:::.do, Não fui ao l-e[únr.ma, confúrn.1C' D r~'ql1el.·C!· o pCL1

n;l~':1~.o ela c:qY:'i.'ssiio "f;:C qlu:~cr". por~r;fl c1e,;ia s::·~~uil'. O t[:xto dn. Con::;t,i.. cxt1'21nO de ndctar o c~'E~rio dn Cons- clO11furio, o jn~-t€ÍJ'o teor da :,-cntcnça R,
._~i.1',"lld(:l' (IU~ é1u n50 se 3.itl~l,a, ~o I)O~llll:'lli~~i}O yi~'cntc foi, ~ ,pl"ineipio, ~nais 1tituiç5.o de 193~:, flue n.do:ou pa.ra eoSse ~-:lIto!"iduà2 cvatonl.
O:ú!;ceitll do cxereicio da lunç~o 1l~1- ~mj)lo, No ]J!'Ojet.o elalJol'ndo pela Co" Iinstituto jUl'idico o mesmo ]1rOCeS30 Pnl'·(:,~rn.ro único - O~ ("'iginais. no
·blic:1. RCft.1n1cntc 1 a n.utoridadc ~1~~() rnissúo C0!1st.itudon~11, rr:-c1igiüo de .do "habeas"cOl'p~lS". Fi.quci fi meio e~\'so d~ t.l'ansmis.~ão t{·lC8fri..r5C:l. l'íl.dio
])orlr-. srll1f..>;ra'JC ofensa á sua qU~.ll" :lcôl·do. em p::tl"te. corn o que constavu Ica.:l1inho. Aboli \'&1'i:;5 rxigê':1Ci3.s do f6nkn 011 t{'lc"í"Ón.iC::l cti;r'2rrU) !-:Cl' ftp~·e.
drt(;~ cie n.1al'ld?~titr1a do illtercss~ gC.-1c10 ·Pl'ojcto do cx ...nünisb·o Sr. Pl'OfC;;.. IIC.ódigo .elO pro.;:;e....~.SJ Civil e .~Cl:\itci ;;lS ~€.l1L~dC:S à íl:~êHCÜl C':;:])~:Ecl.(1ll.a çfml·a.
r;\l, es;:u' fLutorjz,rtd~,. por lei. a ..nc~ !SOl' S}~~1:lpnio DÓ1'Üt e-. ('>111 parte. com :~i.lgCstÓêS ~ tio Sr. D~p\.1:ado Gilberto Ifj.~·~lhl do jlllZ; dC"1<1:'ln1-ente rC~~Qn-lle
J:h[~"nr;lnr na clctesn dos (1.tos publ1-lsl1gestoe.s de? ~lgllns t1c]Jlltl'ldcs, o mano VHJcnle s()br~ o; prazos, P:':1'iO eIUC, c,qn.;
to,~. <J. tanto cquiva.leria o ,eu arb1-lãaclo protc;çcu direitos violados ou t.nl conlO O rcdigi, o sllo:;tir,\ltivo as-I Art, 8.' A dcdsiío do Mnnci"do (.~
trio à~ inf:'l'mnr ou n[.o o pcoido ~e lame:>çauos de serem vioLldos .1,.t~. por: .,,::;nral'á,. plE'nn:ll"1l1 e tanto 1'1 ,[tua' IS"I\nr":)~ll .:J,1:) iml}~r1Jr:i qll~ o re4ile~
nl:1.mi:;do fl~ S(\~lll'Gnl~n. O Sílen(;,(o!pfl-r~lC\llm·0"~. O t~::-;toJ rt:C()mç'1'Clt1Cl0,r~'Q' Ju:flü;.'a llu ~lt:e ~()trcn a anli..'n<;;flll'..';Hc. }:in;' :lÇi.iO P~·úf~;:n. lJk:~-l'ic os
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seus direitos c 05 respectívcs e!elto.s A Comissão Executiva, cumprindo chadas eD18UA quase totaUdade, sín- íntermédío do :Ba.nco do Brasil, o fI-
patrnnoníaís. . o dísposto no art. 167 do Regimento da COn10 decorrência da. proíbtção nancíamento da produção. E medidas

·Art, 9.0 O pedido de Mendado ele Interno. opinQ. no sentido de que da exportação do fio da seda, quan- complementares, deatínadas a um"
Segurança poderá. ser sempre que a seja julgado objeto de dellberaçl!.o o do havia mercados comprador-.-s, até melhor seleção dos ovos, ao baraten
decisão denegatória não lhe houver projeto apresentado pelo Senhor cm- ao preço de 1.000 Kgr. por quilo" mente d;], produção dos fios também
apreciado o mérito. berto Vlllente. lllterando as díspo- 'l'al fato determinou o abandoao das deveriam ser estabelecidas,atravé"

!lrt, 1.0. Os processos de Mandado síções do código de Processo Civil, amoreíras, dispensa de mllhates de dos órgãos competentes.
de Segurança terão prioridade para relativas AO mandado de scgu- fiandelros, a destruição de um pa- Os Interessados, porém, não se sa-.
todos os atos judiciais. Na. instância rança, trlmôn!o superior a 600 milhões de tísrízeram com a adoção de uma. ou
superior deverão ser levados a. jUlga- Sll.Ja da Comissã.o EKeeutiva. em cruzeiros, do conjunto dessas medidas. PIe:
monto na. primeira sessão que se Sê- 29 de abrll de 1947, - José A"ltgus- Com essa orientaçâo estamos na leiam. como único melo de salvaçãc
guír iJ. data em que, feita a distribui- to. - M'linho,~ da Rocha. - Getlílio

1iminênCia
de ficaL' relegados. por da Sel·lcu!.tura brasileira: 1.0 a equi-

\;úo. foram conclusão ao relator, Moura. íncúría, a importador de fios 51 me- paração dos díreítos de írnportaçâr-
Parâ.[;rafo único _ O prazo para. a o dídas imediatas não forem toma- sôbre fios aos que pesam sôbre c,

conclusão não poderá exceder de 24 PRO,TEr Idas 'na defesa daquete patrimônio. tecidos de seda, o que determínarí;
horas a contar da. di.stribuição. N, o 370 - 1048 meS!110 leneio, 0. Brasil, c~pacl(1ade uma elevação de 1.000% em relaçâ.

!lrt, 11. O direito de requerer Mal.- d agrícula, índústrta e tévníca, para às taxas a.tual.s:2.0) o uso obrlgu-
dado de Segurança extlnculr-se-ã de- Lstabelece quola de C011sumo e vencer a concorrência das Nações tório de uma percentagem de iio li'
poís de decorridos 120 dias contados jjo de seda natural 1!a8 tecelage; tradicionalmente produtoras da seda seda nacional em tôdas as nossas te-
da ciência do ato iJnpugnado. e malharIas; tendo p{lrecer li natural., . celagellS e malharías de seda.

Art, 12, Esta. lei entrllrB. (l1l. vtgor COl1~t$São de lndú-1triae OlJ;,,,~r- Esta. aürmaüva encontra apóio nas Esta COmlssãD já se manírestou
na data do. sua. pubUcação. cio com. emenda ao artigo 2.0 do certlãcados do _servíce de Classifica- contràríamente àquela grande elevo-

Art. 13. Rc'Vogam-se as disposiçõe~ profeto e voto em separod{j dQ ção, Padrenízacão dos Produtos e Sub- ção de tarifas quando teve de enL-
rem contrário. sr Amando Fontes; e 71PVO p(:- pr~dutos cerícís que dl~e1l1: tir parecei' sólJre l) Projeto 11.° ll'i.

Sala das sessêes. 13 de maio de re~cr ela COmissão de IndÚ8trill •• Ser, o cas!llo braslle!ro, m~lhor do ano ilo<1o.
1947. -' Agomem1Wu MaglllllMs, PIe- t ~.._ '" Ulula d discussão que o Japonês ~ o Italiano, princlpal- A provídêncía que agora. se prc-

__L con r..,ou .. en ti mente no seguinte: .... o t é d I ° '128-'';.
aídente. - Plinio Ba"eto. - G1'.....""o inicfal. corl~ voto el1l separado do 1.0 desenvolvimento da bacia: "",nd." a rav s o ProJeto n. ->,.
Cllrcfmo. - José ·M.CrlsPIm. para 81'. Tavares ct'A71l4rCll. 2" unlformJ.dade de tamanho' me parece .contrárla aos ínterêsse,
p~"''''..llnciamenroem plenAr1o. - Cor- 3'0 b . (d 'Itáll dos illdwt1'lals de seda. e do eonsu-
; Wa!demar• ...;. EtJga1'tl de Arruda. (Vi~ p:ojeto n." m.A, de 19407) • raneure, sen o que na n mldor brasíleíro,

Zdo A l At lt" · N - são brancos níod S d ._~ D' to d S- Gurge mara • - 11.,.. 0- 1.0 l'AIlECER »A C01lfissk DE INDÚS2:I\1A 95% dos casulos são amarelos, e no egun o .uuorma. o ire r o cr-
guelrll. - Leopoldo Pires. - Vieira de 11 CO!IÚRCIO brasíl 95% são brancos, o que COI18- viço de Se:icUltura do Estado de S~o
jW'ellO, - Afollso Arinos. - Eà1l4r/ll) tltue grande vantagem, umavêz Que Paulo. em oficio 11," ~.680, de 6 U:'
DuVivler.· parecer a seda branca própria para os tín- outubro findo, dirigido ao autor dC'

!'aOJE'ro A QUE sE 1lEFE!tE o PAJlECEIl O nobre Dep4caao QOfredo Teles gldos, têm maior valor comercial. Projeto e pai' êste junto 30 preces-
Art. 1.' _ A redação do Código apresentou à eonsíderacãc cla· Cã- Qua.nto ao fio apresenta as ~e- sacio. ,para atendennOs ao consumr.

do Processo passa a 5er l\ seguinte mnra dos Senhores Deputados pro- guintes característIcas: de 5%, nas t~elagens e 10% na"
n~s disposições a.blÚXO Inclicadas: j,~to que' tomou, o n. o 723. d~ 1947, Alongamento: ótimr. malhar13s, Eeremo~ ~orça.dos ~ pro-

Art. 319 _ Dar-se-A mandadO estalJ.::-leeclldo a obrlgato:ledade de Coesão: ótima; duz1r de 7 a 8 ~llho~ d~ qU1I~s d:'
onsumo nu tece!a.gens e malha- T!!llacldade: bôa; casulos. ~olu?lw esse 1all1418 atlngldr,

dt segul'ança para proteção de c . S N d m Limpeza: oUma; entre :nos. mesmo 110 auge !la pro-
(\irelto liquido e certo, não am- rl~s de Rayon e ayo!! '~ u a rg;ualdade: méd\:1 (em '1rtuC1C da dltçãO sériCIl durante g, guerra".
parado por habeas-corpus, b'e quantum ele fio de seda mhUl" I, falta de téclllc~ dos produtores). Assim. a primeira. e inevitável con-
110uver ameaça ou violação !lor ser fixado p~lo M. ,A'e . ... _ Nenehum fio de seda apresenta me- seqUência da. aprovação do Projeto
ilegalidade ou abuso de podtlr Visa o digno l'~pleS !ltame paulls Ihor,es car:tcteristicas em conjunto, seria. o ()ncareclmento- dos recidos dI'
por parte de qualqU€l' agente ta 'oleger a seda ~aclonlll, qUi: que o fio de seda bl'aslle!L'o. Impô·e-se. seda. lnixtos, pois a. insuficiência t·
(lU· entidade investida de poder como todos os I'PO~lltc, agrlcol as, ne_ Sr. Presidente a adoçãO de mec:idas a falta do fio de seda nacional. a se:
llú1JlIcO. coêssltam d,e ampa.o. . d~ ampal'o a ser~cultura nacionaL utilisado obl'iglltôriamellte, sem dúvi-

Art, 32G _ SU1)rin1a-~ a ali- •conseq\le~cla do estlm\lJ~ dO, GQ. Nao devemos pernllth' que uma das da determinariam uma excessiVa ele-
nea IV. wrnoPaulista, a. cxploraçaocer~ca, riquezas do pais, venha a d~sapa~e- vação dê seu custo.

passamos de il,?pcrtador n •EXPOlte.- cer qnando para. _s~lva-la, temls meIOs E, desta. sorte, o bellefícin por aCa.-
At't. 322 - Sub,s;itulUn-se as dor do Ho de seda, e assim e CJUe, no eficazes e que nao tr:l:tem onus para so trazido a 120.000 agricultores, re

-palaVl'e.s finais da nlin~a. I de~ ano de 1941, Importamos 210.346 os ~ofres do Tesouro. dundaria em saer!ficio de algUlls mi
dias por quare1lta e oito llOras. quilogramcs de flo para em 1945, Nao devemos p<õrmltlr venha, a lhões . doe brasileiros. que COllSOm€m
Faç....-se Idênt!ca substlt.uiçlio_ no nada 1'~e~rm05 do merc;>.do ~xte_ Nação. e1mprar no merca~~ exterIOr, tecidos e tnalhal'ia de seda.
~ 2.", do art. 322. dor. . wn dos produtos essenClalS a. 8\la Também poderia. resultar da me-

A.rt, 324 - Subs';ituam·~e a,s pllJ.·alel~mente ao de dcrésclI,Ua de. defe~a_ '. dida. mais do qUe êsse sacrificio, n.
palavras finais cinco (lias por importaçuo, desenvolvla-~ s!o.t~sf~tó" Na~ deve~os perlnitil:, sejam as plIt'ulisação parcial das 1lábl'icas e'.'
quarenta c oito llOras. 1'1amente 11 cultura Indlgena da seda, nossas precarlas reservas cambiais, seda se não encontrassem em quall

e não t~rdou acusarem as esta tis- empl'egadas na aquisição <le pl'OdutoUdade suHclente o fio nacional ne-
Art. 326 - Acrescellte-se in.,. tlcas elevação crescente· de vendas que .temos em casa. . ce8Sárlo ao empl'êgo COIl1"UlsÓl.io

tine as pahlVl'as ou telefonema. d Nao devemos p"rmlti)' seja o ea I . .. .
Id~m no § 2.", elo art. 326, de- d sêda. b:astlell'a, l'at'a o merca o It I de. 1 ul • Demais disso estou convencido d~
:pois dá pala.Vl'E\ telegrama. intet'11:lclonal. . ~~ndo~~1~e~a ~c o Ih~me;erd~ ~~~:: que a clise séntida pela sericuitur:;

,Deflagrndo. n gUenll.. tJve:~os 0
o
IJe- po. venha n Jel'der a confiança. 110 b~asiJeil'a 11ã~ tem por causas essen-

Art, 2,· - Revogam·se as cilsp(l- nado áureo da cultUla cenca, tendo Poder Público . CIllls as razoes apontadas pelos 110-
siçõn em contrário, haVlid<>. ~u.oo:, no ~ercado e~w.~or, O projeto Gofredo Tles. propor- bl'es deputados, q~c. elabom,ram ,"

Justi/icaçúo quer ~Io .Intel~o. H,r~adel,~a cornd.: clona a elevação do preço. do fio da ProJeto 'c o Relatorlo. Ela e mal'
acs_ ccntlos pIod\\.to.c" pa.a. n aljm seda, assegurando.. a agrlcultores c profunda, atInge todo o !'il.ob~. o re-

Evjdcntt-mente o Código do Pro- s!.çao do fio, que: llkança,'l1. dia a 1t;ldust-rlals, valor que permita n exis- suJta ~o pr~l'esso da ~le~C!a, qu:;
c(',."o eSlá ~m colisão com o artigo dla. maiores yleçQS, .. tênda de nossa sCl'1cicultura. d,eseob1'lU o fiO de seda smtetlco, D~
141, * 24 da Constituição de 18 ele Em proproç.a0 à proc~l1'a, venf1~- P310, que, Senl~or Presidente, so- 1;Joa, ,apl:eSel1l.uç~o. com l'l1zoável ciu-
sewmllro d-~ 194.6, qne a5~gura o ram.se imc:soes ele ea~) tr.is 11ll. ex· mos pela aprovaçao elo profeto, com rabUi\laae e obtldo a um custo 3 e (
mande,ele, de se[;urança. contl':>, ile- ploração da sêda. avallando-se em a supressão da parte ilnal do artigo vêzes menor que o fio lIatw'al, não
quaisqucl' o.gent..:s públicos. cêrcll. de 600 milh6cs, Incluindo 2,° com li. vantagem de evitar pos- pode· êst~ competu' com aquêle no.>

Por outre lado, a própria inten- terras e m!i.qulnas necessárias iJ. cul- slvels eSJ:>eculações no Pl'eçO do fio. mereildos. As.5Ílll. não trarão o ex
çiio do legislador constituinte foi • tura. . Sala. das Sessões da Comlssãl de pedientes protecionistas planeja.do~
d~ garantir aos cldadãos e nos re- TernUnada que iol a . cuena. en· Illdtistrla e Comél'Cio, em 11 de de- outro efeito, ao I1OSS0 entender de
sidentes 110 Pais um remédio cficaz tel1deu 1101' bem o B.UICO do Brasil sem~ro de 1947. - lIfilton P1'ates, que pertu:!"R1' a. vida dn hldústria
e expeditD, tão rápido qu~.nto o lia- proibir a exportação do fio de séda Prt;stdel1le. - José A.r11ll~d. Relator. de tecelr'e~l de seda e sobrecarregou,.
bea,:;-corpus. para dofesa dos dt- não obstante haver op!Llado no LUIZ, Gonça7ves. - Dallle! Fara,co,.o consumidor com preços mais altos,
reltols liquidas e cerros. Ora. o Có- ."l1tido contníria, o Conselho Fe- venCido. - Amando Fontes, vet1cldo. •
digo do Processo estava longe de 'é'iél'al do Comércio ExteriOt· _ e ll. nos têrllloh da declaração de nota AÍ1?d~ rccentemence. no seis> desta
:l.lseGurar tal .l'apldez CI)I11 dois pra- consequêucia p;imelra foi .11. forms.- aneXA ...... Jo~é Leomit, .vencldo. - C?mlSSaO, dei PareceI' C01:t~'ll.rjo :J.D
zos sucessivos de de:& dias e mais o çã.a d' avultado estoqUe do produto. José Alves L!nhul·cs. vencldo, nostêr- PIO~~O qUê mal1dava empregar obn
do juiz para julgá·lo (:m C!LICO dias. llue d~t.,m\linou. centO era natural li mos do voto elo Deput~do Amando gat01.'1Rmen~e uma .pCl'centa~em c"
O projeto visa Instituir um sistema. d' -' d t' d 10<l0 " Fontes. - Alele SampaIo. - Dolor fibras 11aclonals (elZal, caroa, etc,)
rre10 qual o mandada de segurança queda - cotaça.o o ..o, e. pala dc Andrade, com restrições. lia. coll!ecção dos tecidos de ~t:dagell1_
pos~a ser decididO e outorgado no dezenas de Cr$, • As mesmas razões Cjue me leValolnl n
espaÇO ele :una semana, Apresen- Os preços atu:us nuo bastam se· VOTO elll SEFARADo DO sr.. AM.WDO FONTES procedel' desta sorte contl'arlund,'
t3nd<> cs,a proposição aos Senhores qUCl', para cobrir O custo dos ovos Lamento discordar do Parecer do interêsses Imedh,t~'da l'"gião por
peputados, d",s-ejo 50bretudc provocar do ~lcho da sêda:, como f\C~I'tuou err, Ilustre Dellutado José Atnaud. que ful eleito, a1'1'asroram-se, agcl'~,
a atenção e os doutos suplemen,tos entlevlstll,1t .!ll1Pld1Stt paulIsta o se- Reeonheço qu~ ~ reclcultura brasl- a colocu-mc ccmt1'a a. Pl'Ollosicão em.
do;; JUl'lstas da Casa, pam ll.tuall- n~ol' Naglb :crOUl '! , plodutor na re· lelra I!soove necesslttnndo. no período debate. -
r.ação ,ia Código do Processo, que g,i1o de Tupn. . que sucedeu imediatamente à segunda Sa.la. do..~ Comissões €tn •• de ja-
,liás necessita de Ollt.1'OS l'etnédlos~ l1unto. do senh~r 1lIlmbt'1·to !'t~js guerra mundial, de medidas que n uelt·o de lMa. _ Al1iulldo Fontes.
A. Comissão de Justiça, certamente. Costa - na Comls~ão, de Inquel'lto al~parassem contra o "dumplng". D _
dal'i' its suas luzes na oportunldl!.de . -"ra Industrla Textil do senado, TaIS medidas. porém, já foram ado- 2. parec~r '!Cl Co'mlssa~ de IIt.
rIU!.' ofereço com 11. apresentação para que possamos medir o vulto tadas pelo Poder Executivo restabe- dm!rla e ComérCIO
Mste despretcllcioso projeto, que.I dos P.re.iUiZOS. presentes e futuros lecendo • exposição do nó de se.da vaU.'106 membro.9 desta .com!~üo .s-
meU10r se classifica como 4ntepro-causados à Nação con. o desapal'c- nacional e vedando a 11l1portllÇ!o do mWíesta.ram Clontrirlos ao Projet~
feto. . cimento da serlcleulturll. prod)lto estrangeiro. 728-47, quando o mesn10 foi nqul de--

Rio de -!aneiro, ~ de ~~ri1 de Declarou S. S. textualmen~: "As .Alei!! dlllluelClS PFo\'idêlle1as, po-de- batida pela primeim vez. Aprcivride-
ljl47. - GIlberto Va.lcll.1./l. flacQell de seda nat\u'al estl\o le· 1'11\ t\111dil o Governo facilita,. DOr Afi=l nóI'" 'I"""'" d6\ent'Ollte doUUI..
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". /
tre Sr. Presidente desceu M ?llll1R", de "l'ayon" e "l1yloll" de uma. quoM Al"t,'.' A cota, It que se refere o e:tçiio e Saúde, da qual destaco o !e~
rio, onde o PI'ÓpriO autor !ig pro.[etc de seda. 11llcionn.1 correspondente a al't. 1. o, será fixada pelo Ministro guínte trecho: i

. _ - , deb te cinco e dez por cento l'cspeetlvarnen· da Agl'lcultul'a, doComérclo e <la "Tanto ° diploma legal elUo 01'-
apresentou a c!!left~l\ ora em ~,~ te, no mínímo, a BeJ: fíxada pelo Lndústrla, e não poderá. ser ínrerícr gnmzou o Instituto em causa

Os mesmos re!,l'es~ntn~tcs q~e '~r Ministério da AB'riculttU'a, do Comé r- a cinco por cento para as tecelagens como o que lhe regulnmenlou as
"i;U11 llt"~ado apolo à. Plopcdiça~'l_ cio e da Indilstria deíxou a estLnula- e a. dez pai' cento para as malharins, ntívídndes não cogitaram do for-
comiderii·Ja perturbadora li m us- cão da quota ti C~l'gO déss~s Mhii3té- do total do fio ~mprr.g·ado pelas necímento, pelo mesmo, de cópías
trIa de tecelagem de sêda c 1;Z1ltl.'a. ';'ics sem preífxação da percent.agel11 mesmas. de filmcs para fins comerciais:
r'in do il1ter&,~<) púb~!cO. t:l,m -dm se - Não remos pre~mte; à I'eunião di; A1;, :3,0 E,ta lei <'lltl'a em \'ig\,:' 11lt prcvíram, porém, a. assisténcía
coJ~c~l,[lm contra r. chada e.llen a... - " _., lli té d 'erid-r', 0>" I "con'1)"_ 1111".J<:5 desta comíssão em que, se díscutíu o pn- 1 t d . bl' cient co, e ecmca, ° l'efcl'J ove nn n " • _. '" d De tad J . A u c a a e sua pu l\;açào, revogadas .ns órgão, a pn rtículares, desde que

• 11" .." o-"'u'ndc,' que não h(lvianJ recer o pu' "o ose rnau e as- d; osíçõe 11 C l" o- - "'\"'Z o oi ~ c,. ,,, ~.' - i á I . irp ,I 'OeS C 1 on rano, fi produçâo mdustrüu ou comer-
t;'llado. porte lia àelibel'c.c~l> ante- s m n o, t vemos .oportumdade de nos Sl'lla das sessões, 19 de setembro cial destes tenha fi fína lídade
"i~: pas.~d;ldo, ü'r.slarte. (~.constitui. pronunciarmos sob,'c ? assunto .. se ele 1947, - GolIrcâo 1'e/les sünior, educntivn, 0, ainda, o Iornccímen-
;'~,ii muioria OI> CJl!C se OPlOIIlCllll li presentes fôrmnG~, t2l"13mOS _votado Pnri itlo de R2111'eSenlac;áú Popular, I to de cópíus a cstabelectrnentos
em cnda , per sua aprovaeao. E a mzan e a I d ' d 1 ..

O". lJ'.""11CI'I,}i,.0 mctívcs qun Ic.VIt.ral.1! que segue: . _ JlIJ.IiJicau;o ~ ensmo e, e cu tura", "
, .. o e 'li"' Saltenta, porem, o Senho!' MJI1Jstro

/t Comissão de 11ldúsirirt e C011lCí'CiO ~m parecer que 118s fOi dado apre- A justtricacào ~ení apresentada não sú a falta de uma taxa a ser
ct reieiutr a 1I/.odi/icar:110 pleiteada, ::IS· '2n,t.a~ no P!'OFto 11,° 17,-917 de nu- em tempo cportuno , cobrada, como a constante rcquíslcão
slm »cüem ser l'esmnidos: tona do Deputado Jonquim A. SaUl', ,... de serviços do Jnstítuto por pnrt ículn-
- 'CtI '0' projeto temeria c;Ol'i~atól'io pato Vídal, quo pleiteava ° aumento EME~D.\ oc DISCU~SAO IJHCI~L A ~U" se res e por entidades de caráter públí-
e empl'''~o d'2 certn 11erc~:Jtagcm de c13s tarIfas alfa:rdegárias par!! im- l:El".nt: o PAn:::c~p. \lI) eo, ree~mRl1do uma l~i que di>icipli-
fics de séd:l aatural nOS t~êtdos don l- portação do fio de sccla nacional, co- Redija-se o Hl't. 1.0 elo Projeto de !le o as~ux:.to, com a, cuidadosa res-
ll1Ül'J.O'oS "R~scntt c ··~ry~on·', sucrd:l- mo unI lnrio de pl'üteg:er a i11clÚstriu. Lei n. o 728, de 10.17, nos seguintes salva d~ l1a.o ser sacnflcada a tnrcla
11~OS da ,êcia ~n!;J1"1. ctn seda no Bm-si!, dêpois dc estudal" iêrmcs: prjl11ol'~\lUI do I.N.C.E, e nelll com-

b) A ell1endll, entl"'Ln..!1te>. pl"e~um IlllOS as causas ql1~ s"gundo .10SSfl :Art. 1.0 AS tec::Ja[;cns e nnllJa- llro,metlda~ as sua,? l'eJ·bas. , .
<'fc·ender a. cl:ig:h:da lt todos OS pro- oj>inWo h~,\'i~ll1 cOnconido pam a rin~, Clue empreguem nos artlflcinis l?m tais cc:nd1çoes so .me. CIllll)lC'
('Ul05 cm que i'·~.ifil1l empl'egaàos ":!0S IBituação de::;clRool"c' em que se ell·". . l't' r' tê' J' OPl1lfil' la\'omvelmentc <lo llllclatWll,
~rt.ificiaifi c sintêUccs ou fios de nl~- ~I contr::t essn, ül{lúsUia, ao apontal"- -. SlD e ~cos ou... lOS oe ~a :1"~a p as- p:ovel'nnn1ental, Cln face dos c1cvado.~
tél'ja llJá5tica". . ,mos üs r2n1édios que julg-amos nc· t·lra, C2,~lsunll,rao obrJgator!aJnente 11l'Opó~ito~ que a animüm e ChlS c",u-

c) A. amplitude e~:c<:s.Sl:\l ~ril~ ,0 no" jcessú:-:io~ à \.:Ul'a do mal, dividimo-ic::: uma ClJ't~1. de flO de seda nnclonal". teias que a protegeln.
b~'e :luwr dn. emenda qUIs [lnl" " ll1f.-1 em dun.s pa1·t€s: (1.1 m~didas de C3· JustijicaçTto
dida. \Jria agravar. sob.remodo,. a r~er- rátel' temporário; oi medidas d," ca- Na. oport.lmidade e elada a impor-
ti.tl'baçao ql1(" o enlpl'e~O obrlgrtf,o;'lO i rát-ri' del'hlitivo. A enll~nd:1.. supra n{'tO ll1Ddifica a tância do cinema entre os processos
do fio de s§da nat.urd t:·.'ll"ia 11 incilb- .,' 5ubsl:imda da ciisllosiç:ão a que sc 1'c- ele cducal;ão, e atendendo, por outre>
trhl da 'ec~la'Tem do Pais. n!ém de ElJtre as 11"I;JK,raS almiJal'amo>, fere, hlns, apena" a redaçno dela lado, quc o I.N. C, E. deve, to.nto
cOndU71l" ~ vcrdadeiros Rbsurclos. r,o lado (ia financiamento dos (Rcgimento InLemo. art. 10i § 11). quanto possil'cl, cone01'rel', COI11 a sua

cl) Em vcrclade, ~e ,e pode adml:1,' "stocks" de fie> de sede e de casulos, ReaJmônte. as palavras ''l"ayol1'' 'e experiência lécnIca e o seu valios()
o adiciolJamento compulsório de fios ceDt-l'a "warrant", da obrigat.orleda- "nylcn", empregadas na dispeôção material. pum o desenvolvimento dês.
de sêcla animal a outros, tO.mwlll as- de de 1iemça pré\'ül lla impol·tnção ::r que se refere a emenda. desigmtm se poderoso instrumento -deinstl"uc;ã.o
,~melhados da. ,êda: p~ra ~ollJ1)OsiçiiCl cios fi9s de, SEda na.tum! e ,si,utétiea; \ma~érias pl'imas que poderão ser ole- em toda pais, e ,lev_ando em conta
de 11m tecido "de sed'J . 11ao se ccm- a ob1'lgatO:leflade oe adqumrem as recldas ao merci!clo sob outras dmo- que os Estados dlspoelll d~sernços
pr,-"nde o el11!Jl'ég-o obl'i:ptório daque- Ncclagens d,e l'1ll'On, uma. determl- minações, o que dificultaria a aplica.- congêneres,. porém _de llnli.tada ca
les fios. em tecidos de l1atu~e'" outru, nad1 peré~nt:ig2m de fio de seda ção de De<:reto-lei que tivesse a te- paC1C!a~e, Julgo nao desfl~urar, os
E isso t€ria d~ acollkc~r, latalm~nte, animal, fixadn. pelo Ministério da daç;;.o do ll"imit.h'o Projeto n, o 721$ proposl~O~ da Mensagem _PresIdencIal,
'Pois exIst.em já no Bl'::Isil lecdage:Jl Agricultura, (le ac6rcio com a procíu- de 1947, ' em ~nallsc, ao prqpor a douta Co
de "panamá" OI! "al)){;ne" , ::1~ "shftrl- cf\o.. A fim de obviar dúvidas futúras e m:ssao cie Educaçao e çultur:t da
tlU1&::', Cjuc sáo fabl'icados com H?s - A medida soliciu::l,l. nc> projetG l?Ú- impcdh' kJt2rpretaçõcs mais ou me. Camam dos. Dep~I~Rdos a. mciusao. (le
:l,rtirlcl·aJ5, Te::los ~;mtem qual1tl>, ,:e- mero 723, havia, pois, também ~ldo llOS c~pcicsns, qu-: anularimn os efei- ma,ls um d18POSltlVOv,1:O ll~tepl'OJelO
1'120 Exdrul}ulo. 5Cl18.:>, absurdo, adlclo- por nós propostn, C0l110 um des meios tos 1'isaãos pclo Pl"ojeto, proponho ap~escn~ado pe!o Go. emo, com a se·
~al'-se "secta" a teca'.os gl'oôSOS, ti",- de defender a il1dú~lria de seda en· que o :nti"'o 1. o dêste seja J'edigido glllnte"EI~daç",?;, • t'" d E I -
tlnados. 3, l'oupas' n1n.scull!.las, cap,l.s tl'e l1Ó~ nos têrmos~nrima . ~dO .l\'.LlnlS C;lD a· (ucaçao
para chUva etc E 'b'I' , . l' J ,- .<.' • e Sau e autOrIzado 11. eelcbl'ar

e) E SUbiria de J}OlltO nossa eS~l1- o ,fi!: :'J, uo,,;:~~ el~l c'~~'ts~dcnc'o~;; ,831'9<1 ~das sGessfoJcs'd emT Z1
1
3 dJC .abr~l a~ôrdos, de auxílios e orientação

f
c d' t.·, .' ~ 0_' "u o. ao p. J- o, e , e . o ClC ~u. -. o. le o e es nmo}. tecl1lca. com os governos dos Es-re açao '!.uan ,o n",;n 8,S,-1110S q!'" p- Iuma emenda m~~Jlf!::a.tJVa da. reda- \ T ° tados por intermédio do Insti-

.::. redaçao .pI opos. '8: .na emeno.a, se_ ç5.o do seu arti[;o I. o que passaria a :N, 379 - 1948 t 'N'" I d C', Ed'
l'lan10S levaacs a eXigi!' o emp1'e"0 do. . , . tu o "clona e mcma. uca.-
fi~' d~ séd(l. animal em ~-;doo 'de 'ã ser r.SSlm redll;ldo: , I ,/o'a.Clllta . ao Illstituto Nacional tivo, com o propósito de j)ossibi-
nrtiflcial u sintética 011 ritesrno cie •.As tecela~:ns e. l~lr:ll~arIas,. 9,ucI" q,? Cl1lema EducatiVo pí'esta~ ser- lital' o eficiente desenvolvimento
'uta u odo o constan~ ~oor~sso empreguem 1105 al'tlllclalS 'C slllti"" ViÇOS re11/l1lneraclos Cl partlcltl(c- do cinema educativo em todo o
~a '~iê~cin lá no" levasse L e~l °certa_ C05 ?1: fios de 1~I:::téria plástica, eoa· re~ c lt cm!idades de car~tp)' PlÍ.- pais, reunindo, previamente, ne,
ment~ a~cnt.ec·'rã SP"~ e 1"~ll11en+~ sumlJ'110 obrIgalonmnellte uma (;u<>- blwo e da. O1itras provldencws; ta Capital, os representa.ntcs elo,
u~smoo.; '1' ~".' i 1cé~1t"' ,"< • t'" b de fies de sede nacional". tendo parecer, cOllt projeto, da rcspectivos servicos est.ndll<1i~ eomo
;'er':t se~~;'l··i:-~an:acion~~aIc~o?';~s~- Sômos de lJarecer (rite Cl emenda Comis.~ão àe Educação. e Cultura base des referidos convénios".
n • --. v : ' '_ .•• ' -o '~·o,:: dCVrl "er u.<:c'ita, c pC/recer, cOln substltlft'l1;O, da ,- c '0' ..' " - ,,'IJ1C>S :J. emp!.egal flCsae sedn,em S__ Oo COlll'SStlO d~ Fillarwas. I Nao ..e dloa. que eSS,l SUf,'~st"o 1.-

para ~COndlclDllamento d~ toda SOl'lCl E' evidcnte qllC O intuilo do \18.1'C- .. te,la l:m desacordo com os termos dn
(ic,llll"cad011as, . • , " cel' é dcfm-dei' c ampa.rar a indústl'ia (Discussão íllJica) IIMensa~e.'ll. porque, a finalidade d"

S::tl,a _da Connss8 C> d·? Illomtna e ctn, seda. nacional. Como acel.tada-, r"':~c~n D,\ COI'.:ISSÃO DE l:DU ',I['ÃO ,proprJBlçaO goverr:ament'.al e, ,nos tcr.
Com~rclO, el11 19 clc 1ll'1.10 de 1943_ -. ment,e pOlld.era l.'a justillc.a.ção da CUJ;;URA L, E 1119' .da JusllÍlcar;ao, o aj)roveltar:Jent"
MI~tçrt ~rates.. - AJlwnd.o Fonl~t, emenda, o scu amor, li matéria pl"i. D . '1?aX~IlJO tia C(lpacldatle nJ\llenol e
~.at{)1·. cleslgn.~oo, - Da1!,cl. FCLrac'), ma que hoje se apresenta 110 rnerca- Pela MellSfi~em l'~•. 619, Q Senha;: tepuc,,:- do I,N ,C.E. em favor T,da
-:- Dm~z Goncah'es. -:- An Vwlta. - do eo:n a clesl"nação de "l'n.YOI1" e Pre~1gent.c aa Repubhca SUbmete a eaucaçll.o, elc um modo ~el'lll. Nu;
Alde SampulO, _ Lwz Carvalho. - "nylon" que s?~O iUE.'l;iwB1melJte fios deCls~o do Poqer Leglsla.tivo a E:.:- guém aeseouhec,: os gran<le,~ l'CnUl
,ro~e r,colnl1. - Mota. Neto, - Os- d atéria p'ás"ca fios 'intélicos poslçao de. MotIVOS 11.0 210, por meio me11,OS que se "em obtendo, no Bra
f)al!w Vergara. _ Ellzebio Rocha.. _ ~d tr.: • o h" "<01" Oferecida com' da .qual o S,enhor M~l1istro da Edu- sil, co~n o sist.ema de aeôrdos entre
JO(IO Abaala, _ Jales M"olwdo. p era n;m_n _li -- ,. caça0 e Saude jll'OPOCl a expedIção a Umao e os Estados. Pode-se afu'-

C\.l.trp, deslgnl~çuo o.Que tomal'la l~~' de lei· facultando ao Instituto Na- mal', '-em receio de êrro, que tem ~jd()o
%'10 EM SEP.I";'DO ~o SI:, 'JA\·,\ntcS pl1c:J.v.el a leI, E~ nda S0 eonv.erte:>~e cionaI de Cinema Educativo prestar est.a a forma. muis eficientc e bené-

DAM!,RAL o P~oJHO 11.o 728, com n. l'edaçao pl'1- sel'viços re1l1unel'ados a particulares e fica de colaboração dos órgãos Ie-
ELlJ 19 dê Belémbl'" cl~ 19-17 :rpre- mltl\,à" • II entidades de cflráter público, 110S del'ais com as iniciatIvas c:;tacluais,

~~nwu o ilUstl'C Dipnladü Sr. Gofrc- A emellõ:" e,. a nosso I'el', ~e fato th'mos do seguinte anteprO.ieto dc lei Se o I.N.C,E., pelo seu elevado Pfl-
(io Tdes JÚ11iol', um proj'"to de lei tuna ~mcnoa corretln, qu~ nr.o alU:- que a instrui: drão técnico e a sua grande capacõ-

b ' -08' b ra o sentido do p~ojeto. mas alJenas ".. " . • clade material, estã em condIções de
que rece eu c numa-ú I •• eSta el~- concorre para eVItar-lhe n. fra.ude .AIt. 1: _E facult,l(lo :lO,Instl- prestar seniços :1. particulares, urgc
é'~l1Cl0 auot ..t de COl1S111110 de Ilo de que como villJOS seJ'!a facilima, Bas- t~to NaCIOnal, d~,. Cmema l;dllC~- o racional aproveit:Jmel1t.·o d{;"s~s re-
seda nâtul"nl n~5 tecclagens e ma- tarla substituil' a deBignacáo da ma- tlVO, ~o MmJstellO d:\: Eelueaçao cursos 110 dC;;~l1Vol\'il11ento dos órg"os
lharlns. cujo al'Ugo 1.0 estava assim téria plástica ora e111 comércio. e Sau~e, prestar sel'\'lgos remu- e~pe~iaJizados de cinema cclllcarim
<i0l"igido: Sala da Comissão cm 10 lle. mR.io ne~a.dos, ?e sua. .espeClalld:;de fi Ido~ Est.ados, Embora ess:t coOpCmçll()

"As tecelagens e lllall1R·1'ias de ele 1948. _ 1'Ctvare,. d.'A1íWraZ, Re- P}I!I.~cllI~lles e a entidades ue ca.- jú. existia, pelo q\lC verifiquci nUllla.
"'1.'[I:;on" e "l1y]on" já em funciona- lato!' Mte] l!.ubl~co, desde que os !JJe~- proveh;c;;a vi5ita ao L N. C,E.. pa-
1lientl>. GU que vierem a. funcional', ' mos 11:;),0 lmporteJll em sacnflclo rece-me valioso (jllC, na oportunidade.
~c'J:.sumiJ'[\,o obl'l;xatõrial11ente uma PliOJETO N,° 728, DI: 19-17, EMENDADO (~as ,atIVIdades de natureza ed~- se pos<:ibililc o planejamento dc unUt
(jnúta de fie de seda nacional". Er,r nlscus,Ão lSleJ!>L ~a.th a OU cultural, que lhe :~ao ação coordenaela. e elc a~pecto dum-

Remetido à Comissão de Inc1ús- I.~erentes, ou das verbas a esse douro. A reunião dos técnicos dos
tl.'ia. e Com~rcio, foi a paroêeel' do l'e- Estabelece q:tOlCL .fIe consU1Il0 ln11 destll1adas, ~ervicos estac\uaiscolll o Inst.ituto
lator, o Uust.!'f: Dejlutado José Al'- de fio de ~ca.a. natuT(ll nas locc" Art. 2.0 Os sen'iços remunero.- Naciomd ele Cinema Educativl>.
naucl, que concluia IJela aprovação Zar/el1S e 7llnll!((rias, dos sCl'ão precedidos de orçamen- como ba,e do~ _c?nvêl1io~ u ,s~l'cm
do projeto em ~,pre;ço, COI11 a. modt- :00 SI'" Gofredl> Tel€s lo, devendo a l'espectiva impor- celebra.clos, defll1ll"a, com p:CClS>lO c
fieaçáo d~ seu al'Ligo 2.°, aceito pela \A comissão de Indústria e Comércio) tf.ncla se.l'_l'ecolhida prêviamenle just,e~a, a natul'I:za e a quanr.lc1~(\e d~s
maioria. da Cemissii.o. il l'epal·tlçao competente c for. aux1l10s a. serem preStad0S, e fn'1l12.l':'.,

t\ mOdificação in h'oduzida. veio a O 'Congre~so Nacional deerej,~: nceido M Instituto Nacional de por outro lado, " orientação têcllic~,
nc:;so VEr rtprimorar o proj'eto C,Ul . Al't. 1••••As :ecel~,g€l~, e :rnalhaJ;Ií\s Cinema Edueativo o material nc- do cillema educativo no Bl"loiJ, Er.l
t: 1&, 1lt-J'l1Jitindo-lhe melho_r sqa, oe "rayon e' nylon," Ja em fundo- cessál'io". troco do ll.uxílio Cjue fornecer, a Ulli~o
p.l!t(luilJilidade. 1)0,' iJ;so t).ue, l111.O Rce~- namento, ou flue vleHm li. flmelonal', Os fundamentos d,1 proposição su. elCigirá, dóS Estados, o C~lmpl';\l1ellt.o
tando ~. imposição de tonsUi110 obn- consumirão obrlr;atoriamenie Um:L IJra :!e encontram nl!, exposição de de um jladl'uo mínImo cl<: norma., t(;..;-
(latól'!o, pelas tc~~li!gens e mall1{l.l'J(>S certa Ile fio ele !cda l1:lcí0l10'\. m,oHl'os cio SenlJol' Mil1i~tl'o (la Eclu· nicas.
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matografia esnecíatmente eO!110 pr()4
eeàsoauxitíar do ensino e alnclfl como
meio de educação em geral, competín
do-lhe:

a) . editar filmes educatívos escola
res (sub-st andnrd) e populares (stl1011
dardi , dtarnmes para serem divulga
dos dentro e fora do território n acío
naí ;

b J editar discos para promover a
documentaçâo artística e cultura.l do
pl1ofs;

c) prestar assístêncía eíentüíca C'
técnica à iniciativa particul~r desde
que a sua produção industrial ou CO~

morcíut seja cinematográfica para fins
educativos.

Parágrafo úníco - Para cumprlr
li SUIt fíns.lídade, em tôda a extensão,
o Instituto manterá uma filmotér.a., di
vulgará filmes da sua propríedene, ce·
dendo-os por empréstímn às ínstítuí
ções eulturuís e de ensino. oficiais e
partículares, nacíonaís e estrangeiras;
e fará publicar uma revlstl consagra
da especíatmente à educação pelos pro
cessos técnicos mcdemos (cínemn, to
nograría, som etc.) ,

c.\pfTUL() :tI

Da organiz(p}úo
Art. 2.D O I~stitut() compõe-se de:
a) Serviço de Orientaç!io Educacio-

nal. que compreenderá:
Seção de Estudes e Pesquisa.s;
Seção de Publicidade;
b) Serviço de Técnica. Cinelllatogl'â.

fica, Que compreenderá.:
seção de Aóaptnção;
Seção de Trat.-'J.mentQ;
Seção de Filmagem;
Laboratório;
Oficina;
cl 8en.i.Ç() Al1xiliar, que C('nllll'éell-

derá:
Filmotoco. e I:>fitrjlnll~ü.()i
Biblioteca;
Almoxarifado;
Portaria.
Art. 3,0 O Instít,uto terá 11m dire

tor; Os sel·viço.s um cheIe. subordina
do dir"tamente· tIO diretor; as seções,
o Laboratólio, a Oficina, a Filmoteca
e Distribuição, o Almoxarifa.do e a.
Portlloria terão enCl\.l'regados.

Art. 4,0 O diretor terá um sXl'etã
1'\0, escolhido dentre os funcIonãl'ios
do Milúswl'io.

§ 1.0 O ~':=cretãrio do direior pederá
sel' o chefe do S. A. (

§ 2.0 QUllllClO o sccretál'io não fór
o chefe do S. A. 11erceberâ a gra.
tificação de função que llle fór al'bi
tmda.

Art. 5,0 Havofrrá nma ComLssão Con
sultiva composta dc cientistas e al'
tistR5 (1 creconh"cic1a autcridndc, 9,
ual s~rão submetidos, scmpre qu,'

llecessiilics, os projetos do.s fllm,es a
serem edi tll dos ou cs originais con ~

cluidos.
~ l.a A Comissão ~,c:rá orglllli7~1da'

pelo diretor, prC\131llente autcl'Ízado
pelo Ministro.

~ 2.° P1.'Csidu'á os traba,lhosd" 'Co
missão o diretor.

~ 3.° O d€sempen!lo da fUllçiio c1'~
membl'() da Comissão é gratuito e V(l
le como COl\tl'ibuição reievllnte il. r.ul
h'~'1\ nacional.

CAPiTULO In

Da Competên.cia dos óryãos

Alt. 6.0 Ao Serviço de Oricnt.\cii'J
Educacional compete: '

I - Proceder:
a) o estndo preliminar dos iiln1"S ,'\

SC1'em editados p.elo Instituto. fLWendr,
li. pesquisa educacIonnl e bibliogrãflca
plu'a a elallora.ção do argumento e
propondo aO dÜ'l'({]r, quando nec<!s.só ~

ria, a cOlwccação da Coo1i;sl\0 Con-
sultiva: .

b) as pe.squisas l1as cscolas e cen
tros consLllnidores dos fllllles educa
tivos, pal·a. atender,· na Clrg.:mizaçiio do
programa ~ditol·ial do) Instituto, iL
ol'i€llto.çáo educacional _ lledl1gõgicR
da legislaçãl} em visor;

c) a unsurlldos film.cs (1 .Ic:r,cm ~d.

ql1irid-os 'Pelo Ins,tituto;

c.\pi·ruLO 1

D(I j inalidade e c01llJlet~nci{1,

Arb. 1.0 O InstItuto Nacional de
Ci1lcmll Educativo. órgão subordinado
imcdlatament-e ao MlnlsU'o da Educa~
ção e Saúde, tem por finalidade pro
moveI" e orlcllto.r a uLilimção lia c!n~·

E' sempre fonte de de.\pe~as extraor- 1vul~al'ti fIlmc~ da sua llroprledade,
dínártns, comvíugem -e njudn de custo, cedendo-os 'pai' empréstimo às' ínstí
Por isso, sugiro que se ruça ponto na tuícões culturais e de ensino, oficiais
palavrn "]Jaís". e purt.iculares, nactonaís e estrangeí

Por sua vez, o art. :l, ° do antepro- I:aS; e t'ará publicar urna revista con
leto governamentnl deve merecer mo- sngrada especialmente à educação P':
dífícação. Fala-se aí que a írnportún- io:> processos t~enieos modernos ter
eia arrecadadn será recolhida a repar nema, í'nnogrnfía, som etc.r . .
tição competente. Está muito vago. ArL. 2.° O IllSLILuto' compôr-se-á
Mesmo porque o Instituto Naclollal ele IJe:. . .•
Cinema Educativo não é autsrqula CL.I Serviço ~e OrJe,I}~açaO Educado
nem possui tesouraria própria. Pe"so na~ ~~c comui eenderá : , ' ,
que se deve dizer C1U~ as qucntms ar- ~cç~o ele Estudos e Pe,quJsas,

~- • ,. . Seca0 ele Publícídade:
l'ec~~~das deve~l ~el'. :·,ec?l,hlda.~, :,0'; bi' Serviço de Técnica CiMmatO
~ofwli do TcS~Ul~. ? escrituradas como gráfica que compreenderá:

morsro DE LEI lenda extruoldln.u.ia.. '" Scoão de Adaptacão:
FacnUa ao Instituto Nacioaal Eln jace dessas 1'{lt'lrRs. el!yergcnca:;, S~ç'o de Tratamento;

que DlIO alteram lt substàncía da pro- seção de Filma<Yelll'
de Cinema Educativo prestar ser- posícão do Poder. Exect\tivo. ofereço 11 Laboratório' e ,
/liças r~lI/.ulLCrad.os a l1arliculares COllissií.o de Finanças, o seguín te Oficina:'
e a entiâaães d.e earútel' 1lliblieo

'e dá outras providblCins. SUDSTITU'rIVO c~ Serviço Auxiliar que eornureen-
'/ dcrá:

Art, 1,° E' facultado ao Instituto A.ldol'i;za o Instituto NaciD1utl dc Filmoteca c DIsLrillUiçiio;
~ acionai de Cinema Educativo, do MI- Cinema Educativo a prestar servi- Biblioteca;
nlstérlo da Edueação e Saúde. prestar ços remu.nerados. a particulares e . Almme~rlfado;
serviços remunerados de sua iespecta- a entidades de caráter Pliblico e Portnrta .
Ildade a partícularea e a. entidades de dá outras providências. * 1.0 averá uma .comL~"iio consul-

. '111 d d n s Uva composta de CIentistas e artistas
caráter PU) co, es e que os mes aos Arb, 1. o E' facultado ao Instituto ele reconhecida autoridade, 11 qual se-
não Importem em saerlífcío das atlvl- Nacional de Cinema Educatl '-0. tio rão submetidos, sempre que necessário.
dades de natureza. educativa ou eultu- Minlstério da Educação e saúce, pres- os projetos dos filmes a serem edí
rnl, (IUe lhe são inerentes ou das ver- tar servlços remw1erados de sua espe- t8dos ou os originais celDclu!dos.
1'.'l.~ n éssc destlnadllS. clalIdade a particulares e D. entidae1'25 § 2.0 A Comissão será ol'!:anizada

Irt. 2,a Os serviços rCllltmer::1Clos de caráter público, desde que os 'me,- pelo diretor, previamente autorizado
~ ."ão precedidos de orçamento, devell- \110S não import'.lnt em sacrifício das pelo M:niatro.
do a re~pcctiva importttncln ser re- atividades de natureza educativa (,U § 3.0 Pl'esidirâ os. trabalhos da Co-
colhida pre\~.amente ã repartição com- cultural, que lhe são inerentes ou das missão o diretor.
petente I! fOl"Ilecldo ao Instituto Nl1- verbas a'êsse fim destinadas. § ~.o.O .desempenho de membro da
cionlll de Cinema Educativo o mate- Art. 2.0 Os serviços remuncrados Coml.ss!,-o e gratuito e ....ale como eon-
1'ial nece,lsârio. serão pre~edldos de ól'çamento, devcll- t,'lbUlçao relevante à cnltura naelo·

Art. 3,° E' o Ministêlio da Edu- do a respectiva importância ser reco- na1. o'.. .• _
co.eão e Saúde autorizado tl. celebra! Ihida ao Tesouro Nacional por melo Art. 3. O InsLltuto terá um dn e
acôreios, de auxílios e orientac;ão téc. de guías e escritm'ada eom~ renda Cl;- t!!1' subordmado dlretal!lente '~o ml.
11ica, com os governos dos Esta.dos. por traordinárla. lIlstr?; os Serviços terao cheles .sU
Intermédio do Instituto Naeional de Art 3 o O Ministério da. Educfl.não lJordmados !medlatamento~. no dlre
Cinema Educativo, com o propósito ele e Sa,lde' fica autorizado a cel~b;'.". totr; as Scçoes, o Labol'atorlO'ia• Of i•
pOi1SIbilitul' o eliciente desellvolvimen· 'd d .·r . t ." .Ã~· ema, a Filmoteca e Distl'lbu çuo, a
't di" cd cativem todo Paíç a~Ol os, e nUXllOS e orlen açao .,,- Biblioteca o Ahnoxarlfado e a por
1'~unin~~,e~l~via~enteo 1lesta capital: ~lca, cçm cs governos dos Est~do~. por taria terão encarregados subordinados

, . ,"·t t d 'r' t· "s s"r- llltcrmedio do .Instituto NaclOl1~1 d,e imediatamente aos cl1eles de ser-
o? telllc,<<en a~l es OR e,l>ec 1'i0 : 0.. Cinema. EducatIVo com o propósito de 1
1'lçoS esl;~dl1l11S como basc dos re~ed- j)os~ibiUtar o eflci~lIte desenvolvimcl:- v Ã'~t. 4.0 O direLorterá um seeretãrjo
dOÃr~0l1Je';11~..st., Lei· cntrará em "igar to no cinema cdncat!yo em tO~l) o P:;'S, c;:colhido dentre 'os _servIdor*,s do MI-

" " d bll '~11 Art. 4.° Revogam-se as dlSpOSlCOCS lI'siério da Educaça,o e Saude.
1\. pD.1'l1l' da data [l sua pu .c~,,:,o, .. - cm contrál·io. - •Ar!; 5". O Instituto l'e<Yerâ os seus
cHnel0. revogadas as diSposlçoes f):lJ S:1.1a'·Antônio Carlos·', em 13 e10 tl'llb"ÜlOS mediante rer.:ill;'etlto assina-
CC

sl1L1I·arldo.
S - d ,.. . ~- de maior de 1948. - Fernando Nobl"'Yito, do pelo ministro e bailCado P01' de-

a a _ as essoCoS· a ",onnS,:lO .' Relator. cl'eto.
~dt'cnç"o e Cultl:ll'U. nos 19. de,. nbnl r.\RECEa AI'L 6.0 li:ste Decreto-lei cntm!á
ele 1~43.- E/Ir/co d~ AglUar "al!,c,~, em \'igôl' na dat'l da su:\ pubhca-
PreSlClent.e. - Raul Pllla. - Altrella- to COllli"~iio de Final1ços opina filo,O- çüo
110 Leite, - Gilberto F,reire. - Sem riJvclmcllte ao suh~titutlyO constante Ai'!. 7.0 Revogam-se as disrn3ic;õ,~
Carvalho, -, Altlel'o LetV,as. - Erl4~to. das cOl1clusões do parecer do Rela.tor. em COl1trário. .
Gael'lnel', Vivalelo 'l.mw . . " Jose Sala "Antônio Carlos", Cln 20 d·~ Rio de JlIneiro. :.1 de janciro de
Maciel. maio dc 1948. - l/orácio LaJer, lfr<:sí- 1946 125.0 da Illdenel1dência e 58.0 da

dent.::l.- Fel'1lando Nobrega, Relator. RepÍíbllea, _ José Li'llhal'es. - Raltl
- Segadas Viana .. -' POllee de Arru- Leil<ío da Cunltll.-
da.- Dioclécio Duarte. - Lauro Lo- IlECllE'ro N.o 20,301. DE 2· DE J,'NEmO
l1CS. - Orlando Dl·asil. Lanro
Montellcgro. _ Leite Neto. _ Tolcdú DE 1948
Piza. - Israel Pinheiro. - :Ar/ost!- Apl'OVa () Regimento do In.ltit1t-,
nho 1r!onteiro. _ Oscar Carneiro. to Nacional de Cinema Bdueatit1o..
llECCETo-LEr N.o 8.536 _ DE 2 DE 3.1NEmO do "'I1inislério da Educação e

DE 1946 SclÍde.
O Presidente da Pvepúblico., usando

àa atribuição QUe li1e confere o arti.
go 74, letra a, da Constttuição, de-
creta: '

Art. 1.. Fica aprovado o regimento
do InsLituto Nacional de Cil1eln.'1. Bd·J
cnth'o, do Mini~tério du. Educação e
Saúde, que, lt.f.sin"c'o pclo l'c,lpeci1';êl
ministro. ba.xa. c(,m êste decreto.

Art, 2.° ÉSte d,,~leto entl'al'lÍ em ,'I.
!Nr nu data da SUtl. pulJlicação.

Art. 3. o Re\"J;;am-s,e as disposições
elll contrál'io

Ri() de Janeiro, 2 de jllneiro de 1946,
125.a da lndependêncin e 58.· da Re
públlcn. - José LinllQres - I1d.ul Lei
lão da ClrI1114.

Publicado ll() Diário Oficial - fSeção
I' - de 10 de janeil'O de 19-16.

REOnlENTO no INSTITUTO NA
CcONAL DE CINEMA EDUC1••

TIVO

, Assim, D meu parecer ~ favol'9,vel li
Mcnsa~cm cio Poder Exccuti',a, com
o acréscimo da matéria relativa à co
opernção do, Uniáo contos Estados,
Junto a és te Parecer está a legisla-
çltO sóbre o I.N.C.E. '
, Saln das Sessõcs dn Comlssfio de
Educação e cuuura. nos 19 de a,lJrll
de 19~1l. - Eurico de Aguiar saue«,
~elatol·.

A Comixsâo de Educação e Cllltura,
nprovundo o parecer supra do Deputa
do Eurico de Aguiar Sales, propüe ao
plenário da Câmara dos DCIJl'ta~'ls o
Sé'!iuink,

p.\n~cm~ n.\ ('Ol\I1SSÃO D!:: }'lN.\N(:.'S

Na M'811Sal'elll 11.0 619, e diante ,te
r,xposiçílO de Motil'os 11.° 210 do Mi
lIist1'o ela Educação, o Sr. Pl'esider.t€
d:> Repilblica lembra a. lleccssicl:>d€ de
uma lei quc pcrmita. ao IU5t.ituto Na
cional de Cinema Educativo ]Jr[',~9,T

~~rYiços remUI1{ll'ados a particulares c
a Cli tldnd es'de eal.'át-er püblico.
N~ realidade, se impõe e.ssa preM- Dá ol'galli~'aç::.J ao 1':lslllu/,o Nat:ional

\lência em faee da Impol.'tâl\cla hoje de Cinema Educatlvo. do Millistério
indiscutivel do cinema entre os pl'O- (la Educaceio e Saúde. criado pelo
~csses de educllÇão moderna. Precisr.- al't. 40 dá Lei n.o 378, dI! 13 de
mos divulgá-lo por todos os meioR. ialleil'o cle 19~7, e dei ou.tras provi-

A CClInissiío dc Educação c Cultura, ddncias,
l,elo seu ilustre P1'csidcllte, Dcpvtado O President.:, eh1 Rcpüblica, mando
EUI"ico S~l{:!i. su!:eriu \una ('I11CUda,'lo,' da atribuição que ihe confere () !lrt,
,,:gl1inL~s .têl'mos: l~ da Constituição. decreta:

\ "E' o Milllst.ro da Educaçrto:'!, Art. 1." O Instituto .Nacional dE'
Saúde nutorlze.do a celebrm' aeo:,-- Cinenl:> Educativo, crlo.do pelo nrt.
dos, de lJ.uxllio e ol.'ientaçlLo têc,\I- 40 da Lei n,o 378. de 13 dc janeiro
ça com os governos dos Esto.e1os, de J937, tcrá por finalidade promover
pcr intermédio do II1SUtuto Nacio- e orirJIlUl' n· utllizaçúo da clnemato
na1 ele Cinema Educativo. com o grafia especiallll::nte como p"ocesso
]Jrop(l..~lto de possibilitar o cncim- auxiliar dc en~ino e o.inda como mch
I.e ele~envolvimento do cinema de educação em gemi, compelindo:
ilducativo em todo o país, reunil1- 111e: ,
!lo 11l·cvIalllcnte nesta CfLIJit~1 os ai edital' fIlmes educal1vos escolme"
,,' , ' , '.. .. " ; ,._ sub-standard e populares st:lllel:m],
1.~Plcse.ltantes dos leS1?CcLho, "c'. fotogmtias c dl:\fill11es para SCl'Clll
',;0". cstadul!!s. .con.o busc llo. divuhrados dmtl'o e íóm <lo território
l'~f~l'ldok cOl1ven.los '. .. nl1cional:

g.stou ele pleno acordo . .c?s eonvell~os b) edital' fonogramas' para doeu-
,'ntre os. Cavemos daU:n.lao c elos I.!~s- menLnçíio artística e culturR do pais;
tados t.em dado .mRgl1lflC? !csultu~o, c) prestar a.>sisLêncin cientifica c
"Ob1'fct!J(10 .o~ vCrJflcadoS~llltlmmn~l"'.te técnica .11 iniciativa particular. desde
110 MU115tl'l'lO .ela Educl\Çao, e S~l!de. que sua produção industrial ou. co
Da,! a OJJ01·tL·1I1dllde dêsse cllsPosltivo. merclal tenhll. finalidade educatIva
Nilo me pal'ec" aceitiivel, entret[lllto, ParÍlgrafo I.\nleo, Para cumprir :1
est;abelNl~r nll. lei reuniões nestlt Ca- sua finalidade em tôda a exteusf,o c,
pita!.. Dcve fl{:l\.l' a critério do S~1'\'I~C'. Insl.lt,uto manterá uma filmotécll, d',-
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fi' as traduções de arUgos publica- Art. 14 - A Filmoteca e Distribui- C..\PíTULO IV 1 IV - fazer a estatístlcu mensal
dO!I em remias editadas em ltlgua çáo compete: . . dos tra.balhOS.' elo órgão ao seu ear~o. ;
~strangejra, sÔPI'e cinema e educação, I - Guardar os originais das ~i- Da,~ ,1.tribllições do Pessor,: V- manter estreita cooneracúo cio
neeessârías no bom andamento do ções cinematográficas e- f~nogl'l\f1cas Do Diretor órguo. que chcrín com os demais O,.
serviço; e eelar pela s~a cOl15erva~ao; Ar~, 11:' Ao diretor competct Igãos do I:lgtiluto; •

e) as versões para lIngua. estran- n -.Mantel atUallza~o,h "d I _ dirigir o Instituto; . i VI, - reunir p~rlo.dIcnmcn(.e os ,'1.:-

geJ.m de ~gendas e da parte faI.'1.da cO~PI;i~h~r~~ ~~:In~~ ~n c~p~s 'ilo~ II _ corresponder-se pessoalmente IbOrdll1nd~S p:1l'11..tratar de fUiSU.!lC".\

de filme!! do. Instituto, destínadca in f'l d' n f ma' 1'(' com o nlinise~o e as autoridades rede- de mLcw,s.'e do orguo que chef'In e
"ircuIar rcra do pais; I mes, la 1 !Iles e .olàogra s ~ ':( rais, estaduais c municipais, exceto os cúU1Jl~"eCel', q u a n do convocado,f>'

TI _ elaborar, para uso do S.el'Vkvo r-:lstar o de~~lDo, a sa a II li. encra a mínístros de Esl.ado e cneres do Po- reuniões promovidas pelo. diretor;
dos mesmos,. der: . VII ~ apresentai' no diretor, D1C:1-

de Técnica CIncmatográfica. o argu- sai da e a entrada dos mesmos: ' I t' boletl J
mente dos filmes a serem editados 'b) catála~o elos filmes ;; di~hllles I III - assegurar estreita cooperação fa n~e:IC"el~r\, o ~i;~n;i:v;~~~om~'~:
pelo Instituto: em c~cUlação 110S estabelecimentos Ientre os órgãos que compõem o Tns- .~. b \11 1 ", %ados' '" -,

IIr _ emitir ua'rccer sôbre o valor d . lt r • . títuto entre êsses e os demais órgãos ,1:\ a 10.~ reá lZ '. ,
,- ~ C ensino c cu u a, I 1 '. 'bl' f deraí .. I VIII - propôr ao diretor :1s provl-

educntívo o cultural doe todos os tra- c) ca<lastro dcs ostabz)edmentos ele I~o, serviço pu 1CO I' el'uls. e mume - dênclas que se tornarem ne~r,ss:i.ri:1."
halhos de procecência externa, para ensino c cultura, orícíaís e parucu- ~~J~ <~ '::.lll~.l :Iltre.~ InS"tlturo e os ao bom andamento dus trnbalhos "
oue fôr sorícítada a assístêncía do lnl'es:. . ",~t~1J"I~~lm,.ntcv ,pJl t_cu~~.es que ti- que dependerem de alçada supertov:
Instituto; d) cadastro el/s,.po~s~do:.-es d~ allD.,- ~r'lll a, seu c.a1.;;O ntívídades de en-

I
IX _ prorrogur o expediente n~('

IV - classtrícar por assuntoe e relhos de prorccao ~IX~ C animada ,. ~o 0'::" c~~ca~::o, ~<, " . ." ma Is uma hora, quando o t.rabalho
::i:XaU5 escolares o material existente standard e sub-stand..rd: .. V. resolver OS .._~\.r:los t:r:!,ul'J.' o exigir e recorrer ao diretor piu-u
na. FilmQ·l:€ca' UI -:- inscrever c registrar os es- no ~ns,Cltu(.o ~ sublll~~el': li decisão do Iprorro[;nção por maior tempo ÓU pn

V - Coligh: e organizar o material tabelecímrntcs de ensino e cultura ~llll,:W.O os q,Hl excecerem a sua al'!rlt antecipação da horado seu Iníeío:
necessárío às' publicações do Jnstí- que solícitarern OS serviços do Instl- çada: . . . . , X _ submeter à. conslderacão dco
tuto: tuto e provem pcssuu- apareíhanren- . V - proocr uo minístro as pro.V1den- dlretor as escalas de férias d'o 11e,.

VI - Orientar e dirigir, dentro das to conveniente; ,. eras CjUC ;'0. torn."I,I'ClU nCCCSS,hl{\S ao Isoal do servíço a seu cargo .incluxíve
lnstruçôes baixadas pelo diretor,:lo rv - prepn;'ar ns d-emonstrnçoeS_R bem, nndltl~l"·:}to aos tl'3,b~lllOS e de- ,dos õrg~os qUe lhe forenl subordi-
R.evista do Instituto Nacional elo; Cl- ;Jroh,ss~rc,? ,e 111terESSildos,. p,or oca.,mo penúel'em ae ulçada SUPc:lV~; :- :nados;
ncll1U Educativo: de suus VISItas a!>, Il!stI~u.to, • .'.. :"I- submeter i't cousld(;lUÇ,'O ,do I XI _ antenticar documentos e J'es-

VIII - OrganizaI' a pl'opag'ailda (],'.s V -: fa7..er a ~lstribUlçao ao copIa" I' ~llnlstro, em cada ano, ~ plano CIOS· pectivl1s cópias, que tiverem de se!'
edições do Instituto no sestab.oleeim,;u· das ediçoes e rrgJ~trá·ll!s; traballlCS P:J.I'?c CJ ano seg-;U1!1t e; expedidos QU subllletidos à delibera,-.
tos de ensino e de cultura do país; VI -: r~glstral:' o nJOVlmento da s~h .. VI! ""7 ~oliCltar ~'~. prO\'ldenC1~ JXU'[\ ção do diretor;

VIII - Superintender as seções de de proJeçao; , Olst1!bllls:ao do c~cCUtos necessários no XII _. providencIaI' sóbre a or~,.•
Estudos c Pesquisas e de PUblicld:lde: VII - r~ver o lllat<:1'l<'\1 qu" 'io.lh IInsutlllo; , '" nizaçã-o da sinópse e do Indice' de

Art, 7,° - A!l ServiÇO de Técnica da, cl1'culaçao e COmtllllCar aocorren- VIII -- retlm: jX'rlod:camente os leis regulamentos· rcgimentos in.~-
Cinematográfica compete: cia de _de!eitos . observados 3.0 chefe chefes de, serviço c, conforme os C3.- truçúes e deeisõe,; que ellvoivcrem

I - Orl(ani7.ar a adaptação e o tra- da. S·eçao Au.'UIHlr. 80s. t.anlbcm os encarregados e outros nssuntos relacionados com os de qu"
tamento das edições cinemawffl'áflcas Art, 15. A Bibllotroa compete: s:I'1'idorcs do, !n.:tltul<> para. tratar dc tmtu n seção a seu cargo.
c fonográficas; I _ manter organizado o repo~itó- asó\mtos de mte.esse dos t. aba,lhos e D '" d

II - Executar os trabalhos da fil'rio .de obras e periódicos, ·nac10nais e Ic~:nparecer. quando oonveoado,.as reu- os ",ncarrega os
tna:;em, A'ravação de som, revelação, estrangeiros, sôbre assuntos reJaciollll.- n,oes prom0v:tda~ pelo minl§tro, Art. 20. Acs encarregados com-
~6pia. rec:lução, ampliação em filmes dos direta ou indiretamente com a •IX - distrIbUIr pelos ó!.gaos que lhc pece;
standard e sub-standard e fotografia; matéria. de competência. dos órg:ios sao imediatamen·te suboramado:: o per I - chefiar os órg::;'os sob a .sua,

m - Fazer os ensaios e as Ilesqui- que constituem o Instituo; soai ~~otado no l~lStlt~to e mOV1men~a. responsabilidade ou se encarregarem
Ras de laboratório exi~idas pelo inees· Ir _ fazer a seleção do material lo sc\,.undo as, nec~mdudes do semço dos seus trabalhos;
~~;rcl:rogresso da técnica cine:nato· bIbliográfico a &er adquirido; respelt3da a .ot:lçao; n - di s t r I !lu I r equltativamen-

IV - Superintl'.nder a "'~.6.0 de 111 ""~tra 1., 'f' t I X - autolizar'. te, pelos subol'dinadoo, os encargos e
~, - l'€s"" r, C"",SI Icar, ca !l 0- . -' d '" Ih ti os trabalhos-

Adapt~çiio, a Seção de Tratamento, gar e conservaK o material que cons- a) - execuçao . e tra·u!l. os que • mim' õr a . bordl d
• Sec d Fil L bo ló I ti i ' ' verem de ser realizados fora da. sede: -: ,,? os su !la ,os aea orfcmi. magem, o a ra r o tu o seu ac no, . b) _ intercâmbio e permuta dasedl- pena d\Sç1lllmar de advertêllC1a e.

Art. 8,' - Ao Serviço Au.:xiliar IV - manter atualizado:. .. ções do Instituto; qUalldo for caso de pena. maIor, te-
compete: u) catálogos para. uso do Pllbhco; c) _ prestações de serviços especiais correr ao .chef~ de serl'lço de que

I - Elaborar os trabalhos atinentes b) catálogos para. seu própl'lO uso: o. professores e institutos cientifiCO!;' fôr subordinado. .
a pessoal, materi:1I, orçamento € co- .c) Indice da legislação bt:aslle\ra XI _ Jlror.r~l o expcdiente ou án- :IV - expedir 00 boletl1ls· de t;J-ere-
ml1nicações; sobre os a,,!.'nmto de imediato mtcrcs- teelp:1.T a hora do seu 1l.ido, segundo clmel1to. d~ seus s!-l~rdmadQs,

II _ Providenciar sôbre recolhi11len- se do Instltu}o; " • as conveniências dos servIços: V - fazer a, es~atlstIca mensal. dos
to' de taxas, expedir as respectivas d) a relaçao, dos m.stltut;.>s c,mge- XII _ promovcr Q admiosão de peso trabalhos do orgao 11 .seu cargo, _
~uias e escriturar as suas importân- neres para cfelto de Int~rc"mblo de soaI extt"anumerárlo na coníorm1dllde \q .-:- manter estreIta cooper1.lÇll.O
elas: pup]icaçóes e permut.a. de duplicatas; das leIs \'Ígentes: . do !?rg;;;.o 11 seu car~o com os demais

m - prestar :tO público as intor- V _ permutar publicações com XIII - apresentar ao ministro men- órgaos do Instlturo,
Illações que lhe puderem ser presta- Í11stitUi' nacionais e estÍ'an' eirllS· salmente um boletim c, anualmente, VII - apresentar 110 e~{;fe de .'ler
das e orientá-lo no que pretender do V1 ~ov1den.cjar s6bre enc~~n: um relAtório circunstanciado, dos trll- \'iço de quem fôr subordmado, meu·
ID~t1tuto; d.'\ de o~as perlódicoo e 1'!l!'h3.S im~ balhos executados: salmente, um boletim e, a~ualnlen-

IV - Superintender os serv'cos da d' lzad . . . XIV Impôr 60s suoo-di1llldos as W, um relatório clrCunst:UlClndO do,
P'1m t Dlst ib I' d 'Bibli pressas pa ron as; - '. b'o.balhoa realizados'

J o eoa e r Uçao, 11 o- VII _ atenàer às pessoas qu~ 10- pen!lS dlBClpl1llares, Inclusive a de sas- VIrI p ~A_' h f 1
teea, do Almoxarifado e da Portaria, rem autorimdll8 pelo dlrctór a" ire·. pensão até 30 dins e recorrer :lO ml· vi d - r~.-ô SObe dCine de (C ser-

:Art 9 G - A Stlliáo ele AdtJ."tlJ.ÇáO ti t . la d 1 it ' lÚStr qualldo f6r caso de pena maior' 'lO e quem r 8U r 11 o n.5 pro-
r.omptete· elaborar a continuidl!.de, o' q en t'lr a sa e e um. xV'- determinaI' a instauração de vldéllcias que se tornerem necesllf~-
Ilenário, os diálor.:os e o texto dos A.."'"t. 16, Ao Almoxnrlía<lo COlll- inquéri~o administrativo: ~aIS no bom

d
anddamento

d
~~.!l trabR.-

filmes a serem edit~dos, pc·te: XVI _ cOllceder as fé:ÍM doa s<:us os~. que epen erem a. ...çada. su~
Art. 10 - A. Seçao de Tratamel1,to I b ' '" • 'I 1 bo di d imediatos. plldor.

compete estudar 11 montagem, ceno- - receer e distnbull' o 11la t.a1 a. su r nfi os , • IX - coopel'ar com o chefe clt'
~llfja. Indumentária e música adquirido, de ac6rdo com as normas XVII - baixar 1J.wtruçoe,~ e ordens serviço de quem fôr subord1l1ado nv.
'Art' 11 _ A Seção de FZÚnof/em etsaPelecldM pclo Del>artamento d;; de sel'viço, parti o me1110: :lIlda.'1lento elalJoração de escalas de férias:
eom~te: I Adm:lnistra.ção; dos tra1.lalhos; . X _ lI.u;entlcardocumentos e 1'e5-

I - Executar a filmaRem, :1 sonori- n _ e.'lCl'itumr em fichas nproprln.- XVIII - estabel€oeer horá1'iOS de pectiV~B copiss, que tiverem de seI"
lação dos filmes editados e os tra- da.s as quantidades de mallerial dis- trabalho. NJSpeltando o númel'O de 110- expedidos ou que tiverem de ser sub
balhos fotográficos em geral, sob n trlbuldo e organizar o mo.Oll do mo- l'as seJnaoois fixado pal'o. o serviço pú- metidos :to autol'il1l1.de superior.
llUpervisão do chefe ào Servl~o de vitnento mel1.8al <lo material entrado bJico: Do secretário
TI'~nica Clnematogrâfica: e saldo, com a. discriminaçlio do custo, XIX - providencial' sôbre a org~I '

TI - Ter sob a sua guarda o es- pl'Ocedência dcstino e saldo existente' nização da sinópse e do in.dicc de leU:.. ' Art, 21 - Ao seer.etáno compet.e:·
túdio o material de filmag~lll e 50-' , 'reguJo.ment.o<J regimentos InstruÇÓCs e I - l'eceber as pessollS que dcse.ia',
nOl'ização, .II! - manter· em "stock" suficlen- decisõe.s que' envolverem' lI&'luntos re. rem tratar com o diretor c acampa·

• te quantidade de mate:rial de uso mais la.ci ad li q trat Ins nhá-las ou transmitir O assunto ao di·
Are, 12 - Ao Laboratório ~c.lrll)ete: freqü~nte. apresent..'\lldo ao diretor, titu~' OIS com o.s e ue 11 o - Iretor. segundo as ordens dêste:
I ..- Fazer a revelação dos filmes e!)1 época det4;rm1nn.,<Ia. 11 demonstra- ' . rI - !epl'esentar o .diretor. quanc]n

Il demais operações complementares; çao do mllte;'1al clOStentc: ,.XX - deslgnar Os chefes de S;r- fôr ~or este dcs1~ado, _ "
JI _ Executar as cópias, ampliações IV - proV1denclar sObre o conscr- VIÇO,.o s('Cretâ:io c os et:carrega~os, m ,- preparar a corrcspolldcllLl<l

, reduções de fUmes, de ac6rdo com to e a consCli'açao do matkl'lu,J eID . XXI. - Indicar ao ministro, pala doe. do dh ewr.
õ\ determinação do chefe do Sen'iço uso; s.gllnçao, os membl'oo da Comissão Dos demais servidores
,I" T~cnlcll Cinems.togl'áficll: V - procede' e lll:mter atualizado Consultiva. Art. ~O) _ Aos servidores ue 11~(l
I:t~l~(!- Ter sgb a su~ guarda ns 1'1l' o illventário do mat-erial pCl'manente: Dos Chefes de Serviço Itêm l;tribulçócs especiflcnita~ llC"i:c
.. , . reve aÇao ~. co e, • _ VI - fo~ncce-r o~ dadoo ncecssãl'lo;: A' 9 'h f d ,,' Regimento cabe a execução dos traba-

Alt. 13 - iI. OfIcina competc. a eJabOl'a"IlO do or~am.:nto d? m·'- rt,. 1. Aos c e es c !;>CIVIÇO III ,.,', d u d .,
I ._- Mante' em perfeito estado de ' '. l' ,. <. compete: lIaS Pl(J]l~lOS, os se s CltrgOS ou n.,

funcionamentb tôda a nparelha~em lX:1'1<l. I _ chefiar os sel'viÇ<).~ a seu cargo: suas. fl~n~oes, ~uc forem determlnaI1",
de luz e som, tanto a empregada na Al't, li. 11. Portaria CO'/lpet<:: 11 -distribuir equitativamente, pelos ch{fes respectivos.
':O)t!e~ção dos filmes quanto n. pro- r _ oricntR.!' ns Pnl'tes que ti\'crcm P?IOS mb?I'dlllRdos, 05 encargos e os CAPITULO v
jei~':J:... Fa7.er os rcpal'os llecessârlos in~orêsse 11. tratar no Instituto; tI;~~Jl~\mpür nos subordinados as Da, .otaçútl
1\ (;on.~ervllção ào Dlatel'io.l em mo; n - Ve-lnr pelo ~lelo o ))ela COl\- penas disciplinares, inclusivo as de Art, 23 - C. Instituto terá lol.l'ç:ic,

In - Executar qualquer atribuI- ~açáO Olxllilál1a das dependências suspcnsão até 15 dias. e recorer ao fixada 6n decreto,
I;'ão dcntro de sua capacidade, deter- oculladall-llClo Instituto: sUspensão até 16 dias e recolTer ao Patt\grll.fo único - Além do~ tlln·
minada pelo chefe do Serviço de T6· IrI - manter a vig1lôncia ,liutl1:'llt1 dlretlll' Ql1n.ndo fúr caso de pena cion(lI'lo~ lotado". 11 rnstltllto })o<h"':',
cnJcn. CillcmatogrMica. ,d~ Instituto. maior; I·e,' pessoal ext.J'llTl1lmp.rMio,
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1'randjel'e para aS. A. Emprê
sa (/.e Viação Aérea Rio Gralll1el1
se "Varig". a isenção de taxas
aduaneiras, inclusive de pl'evidêll.
cia social anteri01'1ltellte comcdi.
da à Panair do Brasil S, A., ))(/1'0.
i11l-]Jo1'tagão de aeronave,

Transfere "are. a S. A, bll.pre...
,~a de Viaçáo Aérea Ri<> orcmo
tiense, ..Varig", a isellçúQ de ta»
xas aduaneiras. inclusive de llre~
vidência social all/ericrrlllente
concedida à. Pa'/lair elo B-ras!l S,
A" para nnportaçâ« de Aera_
lI(Íve.

o Congrcsso Nacionnl decreLfl:
Art. 1,° E' concedida a EmJlrê~(1

de Transportes aéreos Sul Riogran
dense "Vnrig" 11 isenção de direito~
e demais taxas aduaneims, inelll.sive
a de previdência social, rLlltel'iol'llLn.
te concedidl1 n Panair do Brasil G. A';
pOl' despacho da Presidência da Re
pública pu1>llcndo no Diário OjiciaZ d~

9 dc outubro de 1945, 11[L exposi"ão
de 1110t[,-os da MinistérIo da Fnzenda
n,o 2,044, de 26-9-45 e l'clativa. ü im..
po:'tação dc lima l1Cl'OnaVO tipo Dou..
"las C-47, número série 14,738 em,,·
trícula nacional PP-PBY e hoje com [\
matricula n(lcloll~1 PP-VBA, n(ullero
série ~G, 187 ,

NACIONAl.CONCRESSODO'n/ÁRIO.SâoaClo 29
L. '---'

CAPítULO VI nado díretnmente ao diretor; ali Sc- li, A~ filmotecas eomercíaís, QueI
ções, o Laboratório, a. Oficina, a FIl- dlstrlbuern filmes na base de lucros,

Da horário moteca e Distribulçii.o, 11. Bibllotêca, o instaladas nesteR último" tempos em
.8J't, ~'I - O horárlo normal de trn- A.~moxarilado e li Portaria terão ell- o nosso pais, têm pretendido comprar

l,ulbo será fixado pelo diretor. res- carregndos ;" cópias de f llrncs editados pejo Insti-I
pcítado o número de horas sernuuaís Art. 2," teste Decreto entrará C111 tuto,
íi:mdo pura o serviço público. vigor na elata de sua publicação, 6. D"I hnpessibillda'dec!e atender

P"rúgmfo único - O diretor esl.á , 11t tais pedidos crigtnou-ee o an3XO I
Isento de asstnutura. elo ponto, Rio, ,de" JanCII'O, 1a,de março" de processo, pelo qual a direção do tns-

c,lPj'ruLo '1I1 19~6,. 125. da Indepcnocncm e 58, da Itituto propôs. inicialmente, no meu
. , ., Rcpúblicu. I antecessor nesta Pasea a e:q>edi"âo de I

Das sllb~tdwçoes EunICO G. DUTll,~, portaria, autorlzando :1 venda das có-
Art 25 - Serlio substituídO.>. nas: . . . plas em questão, \

faltas' ocasíonnís e nos impedimento.' Emcsto de scu:« Carn]Jo,~, 7.A1 t ',.\ d . did t, i ' Da comlssão de lI'lnal1çM
t lt - 'I ' .' 1 es, porem, e expe a a I
1'~~S.!!-1 oO~ÜrcLol' pelo chefe de servi- ME"";AGE1\[ ::oi," Gl9 A QUr. 5~~ llEFEMEM: os pcrtarla, SObl'C:v6iO a CClm~ltuição de I (Discussão Inicial)

ço prevIamente desígnudo pelo mí- 1',I1lECEI<ES 1946, quepe~o ~ 34 do seu art. 141 veda I l'AIlCCER
nístro: ao Pode.1' Publico cobrar 9ualquer ta- I ,

b) .:.- o chefe de servíco pelo encru;· N." 619 x~ I~PostCl o~ c(}ntribul~a,?, nao est~: A ~Dlprêsl1 Viação Aé.eu Rio vl'M-
regado previamente desígnado pelo d l- uelecída em lei e não prev'sta 110 o~ densa "Varig", em. reque_:imento dl-
retor; . ,81', Presidente da oümruu dos U~pu- çameuto , . ,'Igldl) ao Presidente da Camara son-

e) - o .cllcarregadc!, POI' servldor tados: a. Em íace disso, para a consecus- çjta li- transferência. para o seu nome
seu subordllll1~o, Pl'e~la?le:lte desl~- são dCl cbletivo q;ue Se tem em vista, dos favores aduanet.cs concedidos _it
nado pclo chefe de serviço 11 que estt- A fim de que o Congresso Naclonnl _ permltír a venda de cópias de Panaír; do Brasil S. A" paI' ccasíão
ver subordinado. $C diil'l1e de dllCidlJ' a respeito do as- fllmes ,,"ICados pel() Instituto Na- da Importação da aeronáve PP-PBY,

sunto nela versado, tenho a honra de i cI
CAPi'rUI.O vnt t . Itl' V Ex. a inclusllo expo- cíonal dc Cinema Edu~ativo, - mís- visto ter sido a ~rer.d~ aercnave a -

l>isposiç(Jes Gerais i~r~n~e Im~tlv~s~p~r melo da qua o ter se torna a. expedição de 1:1 nO'"I1, qulrída pela petícíonãría.
~I' Ministro do 'Estado da Educaçúo nos termos do anteprojeto que com , Accmpallhllndo o requerimento ,,,

Art. 2G - As inscrições para uso e 'Saúde propõ~ 11 expedlçâo de lei. 1esta tenh~ a honra. de, submeter à I'cQ}lel"enteJuntou provas ~essa aqUI:
dos filmes sub-standard, constantes racuttando ao Instituto Nacional de, cCl1sl~e:açao de V. El:cla., ~ que, se síção, llr~v~s estas conS,~ltlÚdllS ~o.
do cp.tálogo do rnsueuto, rar-se-á me- Cillema Educativo prestar. serviços re- t.unstormado róI' em lei, vira 11 possí, uma certidão da Dlret(}lla de Ae. o
dlante pedido escrito ao diretor, munerados de sua especíalídade a pnr- bllítar a ampliação das atividades do nlfutlc'll Civil, e pcll) ínstrumento
so~I~;:lrte0pe\':df~~e:ee:S~J~1~~g~~/:; tícutares e a entidade de caráter pú- Instituto cn1 r-efcrêncla, sem que dai particular de CCmpl'll e .venda, belR

blico IIdvenbanl nO\'05 encal'~os para. os como pro,vas da ccnCfssao dos favo-
I'epresentante devidamente autoriza- • cofres públlccs,' reI! a,dul1nelro~ cOllcedldCli ª' fLma.
do. Rio de Jllnelro, 29 de noVembro de . ' , Im11Ortadol'l1 de 1'eferlôa. a(:ronlÍ.ve a* 2.° - O porte dos filmes, como 1947,.126,0 da Independênc!a e 59.Q da .9. Sel1do o CInema. um valics'J, po- Panair do Bra ..1l S. A" prova estll.
tôdo.s as providências até "o filme che· Republlcn, :em dls,pel1diosisslmo, veiculo de en- eom"""t. da cól,ias "'otostátlcas de
gar ao seu destino, e a sua restitui- I d d ão t do In "'- ~ ~ •
çti.o até entregar ao Instituto, l'ar-se-lÍ ,5 no c e e UCIlÇ e cs a.n o 5_ página do Diário Oficiai da União, de

.
pessoa lmente pelo l'epresentRnte au-\ EUIIICO O, Dl/'U' , tituto Nacional ete Cinema Educativo 9 de outubro ~ 194.5 em ll,ue se vé
torlzado ou pelo próprio InteresRado I ill1blllta.do acocperar deçlsivamente o despacho lfo PreslQeute eta Repú-
e sempre sob a responsabllldade deste E"'CSIÇ~O DE MOTIVOS N.' 210 l,al'a o maior desenvolvimento da bllca. concedendo li. Isenção dc dh'-ei4

Art. 27 - Os estabelecimentos de nossll arte clnematClgráfIcl1, quel' toe' aduaneiros Inclusive li. de Pl'evi-
CllSlno ou de cuitura. que desejarem SI', Presidente: da República: orlent~lldo os nossos 1>ro~utores, quel' d.encla Social.
pos.~ulr cõpiall dos filmes editados pele O DeCl'etc·lel n,O a .556, de 2 de ja.- dl.stribuindo t1lmea-também em meios Pl'Ovllda como Se acha a aquislçji(}
Instituto, devem l'equerer ao dll'et.ol' a 11el1'o do 11110 passado, que deu org~- nao eecclares e até mesmo no cst:'an_ e 11 Isenção de direitos aduaneiro/) an
l'espectl"a. coucessão, fornecendo c nlzação 11.'0 Il1Stltuto Nacional de Cl- g~lro, mediante adequada remunera- terlol'111.ente conceálda. não vemos 1'0.
filme virgem. pal'll a cópia, na metl'a- nema. Educativo. estabeleceu' que, além ÇllO, creio Çjue multo de p:oveltoso se zão para Se lhe ne ..a'f a tl'81lsfe:ên
icm Clltipuladapelo Instituto, de outn1s. terá êste Ól'g'úo a finalidade conseguil..ã com a providência consu- ela, o ,

Art. 28. O instituto poderaí. pI'~st9oI' de b'stanciad n mencionado llllteproje
assistência téclllea e clentiflca à il1- ' ~ o . - Desde que se concedeu bvor a
dústria cinemtogl'lÍ.l'l.ca Ilal'tlcular que I "p~'estar assistência c!elltiflc,t e I to. motlv~._pel0 Qual dcer;" estcu de uma companhia não Itaverl\ l'az:lo
a sollclto.J'.~ técnlc.a à. iniolativrt particular, des- qu,e V. E......a. COllcor ar.. em enca- IJara. sa nl!g'al' a outra, nas meliIDlloS

Parágl'nfo único,. A assistência será de qu.e a sua. produção indllstrial i minbá_ICl a.o exaII1C do Congresso Na_ condiçõ~s e pllI'l\ a mesma Mronáve.:
requel'lda ao diretor, com Indicação da ou comercial lenha finalidade edu- cional, para o que d~sde lego 111C Ademais o dcsenvo1vlmento do tl'all~4
plano de tl'abaUlo do filme a l'eaIi- cativa", apresellto o an~xo 1>~oJeto de Mell- porte é Iniciativa que nos lllerCCe toclCl
Zal'. ' 2. RE:llul:l1uentando as a.tivlciades :to sagem. a,pôlo••e, em especial, o aé:-eo, 'Já polllo

Alt. 29. Os filmes de cultura po- citado Il1StltUto, o D~el'cto 11,° 20.3l>1, Aprovcltando o emêJo, l'CllO"" a extensao t~rrltorlal b~-asllelra. Já p<:lo
pular )stalldardr, editalos pe,l) 1118- daquela mesma data, dispôs, nl) se'.!i v. Excia, cordiais prvtestos de es- excelente concurso trazido aI) }>1'O_
tltuto serão exibidos nas casas de es- artigo 27, que ' tima, consideração e l'espelt(), gl'CSSO dfl pl\ls, O alto eUSto da apllo~
petáculos públlcos, de aoorllo Cl)ll1 as" .' I., . _ ' r~lllagen de vôo e illstalações dc term
Instl'uções' baixadas pelo mll1istro. os estabelecimento: d~ enSll1~1 Em ~4 de ~ov~lIlblo de IlU., - I segurança .do ~'Óo justificam auxillo

Art. 30. O Instituto poderá: ou de cultura qUll dll5eJalem pos Cle1l1<!nte .MarW/Il, Ido Govêl'llo 1S companhias de 111\V"
t fll d di - sulr cópia dos filmes editados pc- • ' , '4

a.l perl11u ar me e sua e. çao 10 InStituto devcm requerer 90-0 gaçao aérea,.. . "
P()r outro de igual natUl'eZll OU de D.'.'.re'~' ". l'esí'Ject;va cl)noes.são, for- ,~N'rEPROJETo D.E LEI I sO,mos" POlS, de pa,re~el' fa.vo:'ln~d
idêntico vulor educativo; I ""."' a-o requerido pela. Empres d VI Q

b) documentar gratuitamente, na mcendo o lhne virgem, para ti é" a .. e" açll
cópia na met-l'a"cm cstipulada pc- .. A rea Rio Ora,n(1cnse Va''lg.

medida das suas "possibilidades e a cl'i- 10 Instituto". o . Faculta ao Instttll~O Nac.onal ,Todavia, a. Câmara., por si,· sô, não
tél'io do direto!', as pesqulzas elenti- t!e Ct1',ellla EducatIVo prestar Iconcede, nem transfere favores adua.
ficas e técnicas 01'lginllls, rca'lzl1das g, Tanto o diploma legal que orga- serviços remunera,dos a llarti~ neiros. sendo apenas UII1 dos órgãos
por pessoas idôneas: nizou o InstituID em causa COUlo o q1}e cuIares e a cntidades de carátel' governamentais do pais que !uncion'~

l'C.eS,) nan,uXc'iolila1rreco~,ÕoeodudceUdfIOlll'lel'esSe, dPil'aOffielsmsôes- lhe, reSUlll'lll€nftou aiS a-ttlvidadles nao público ,Inllo elabol'ação de leis, Illcll1Blve a que
.. "~ CogItaram do omec me11 o, pe o mes- concede Isenção de direitos,

e diSCaR, desde que estes tmbalhos mo de cópias de í1llnes parRo fins co- O Presidente da República: I Eis pOl'que, acolhendo o l'equcrimen-
possam Integrar-se no plal10 das edl- mcrciais: pl'evlram, pOI'ém, a asSIStêll- to, submetemos it eonsideracão da Co-
ções do Instituto, a cl'itério do di- ela cientlflca e técnica, do referido FllÇ() So.bel· que o Congresso Naeio. missüo o segllil'.te .
retor; órgão, ll. pal'ticulares, desde 'que a pro- nal. deel'eta e eu sal1ci<ll1o li se~llinte

d) pI'esLar assistência técnica e 111a- dução ind~trla.j ou comercial dêstcs lei:
Ieda I ao amador de cinema que tiver ten.ha n finalidade educatiVa e ainda, E' facultado ao Inst!-
promcla llabllltaç.ão e desejar fazer o fOl'll6Cimento de cópias a 115tabcleci- Art, 1.° -
documentacão cine11lat\gráficn de tra- mentos de enslucre de cultura, No en- tuto N,acional de Cinema Educativo,

- i I;anto, em nenhum dos aludidos decre- do Ministério da Educação e Sa,úde.
1)[\1hos que por sua natul'e7.a se nte- to-lei e decreto se estabelece'u qual- prestal· servIços I'emtulerados de sua
grem no plano elas cdições do Instl- quer ta:xa n ser cobrado, pelo forneci- especlalldnde a particulares e a eu-
tllii'i~ elc Jamil'o, 29 de det.embl'o de mento de cópias de filmes editados os nlesmos não Importem em sacri
1945. _ Raul Lcilcio da Cunha, pelo Instituto, qu~. cmbora dispondo tidades de caráter público, desde que

de valioso apl1l'ell1amBnto e de compe- ficio das atIvidaeles de llatul\~Za edn
DEcné'ro N,' 20.750 - DE 13 DB 'rAnço tente pessoal téculco, impossibilitada cativa ou cultural, que lhe são Í11e-

Dl: 19~6 Ise acha de atender às inúmel'~8 soU- rentes Olt das vcrhas a c:;se fim desti-
Moel! iica, d;sllosiçiio do 7'''Y1l1a.mento ~i~açõcE qUe lhe. ~ão cllcjel'~çadas, ?3:r:t nadas.

; . d 1 D 't ," "O "01 ele I~xecuçao de sel'ilços teCl1.cos re'ela-
,~'ll1~!'~ .o F,e o eCle.o 1" ~ ,o, ióes filmagens, sonorizações, reduções Al't, 2.0 - Os sCj'\,iços l'en1tmel'a-
- d~ ,aJlClnJ de 1946. Ide filmes d~ 35 mm, pa\,a 16111111., mon- dos serão prec.edidos de orçamento,
O Presidente ela República. usando tagens, grtlvações e CCl1f~cções cle dia- reolhiela plimeiramente a ~epal'tIção

da utribuicão cp.;e. lhe confere o ar- fllmes c microfilmes), mEdiante apre· devcndo ll. respectiva imllol·tâl1cla ser
ti:;o 74, 1etru u da Constituiçiio, de· scutaçáo ele orçrunento, , ~ l'ccolhida llr~vial1lente à l'epa:tição
creta: 4. Núrl11aImente, qunndo dl.";O nl10 competente e fol'llecldo :).O Instituto

ArL .1.0 O art., 3." do Regimento advém pr"juizo pal'a o andamento dos Nncional ele Cinema Educativo O ma
do InsliLl1(o Nacional de Cinema Edu- seus trnbnlhcs normais, o Instituto teria] Ilec·e~sário,
e:<ii'o'o, elo Minist<:-l'io da Educação e jJl'cst.'l gratuítamente êsse-s serviços,
mero 20,301, de 2 de jnueiro de 1946, [fOrneCendO o intm;~sado o mntel'!al Al't. 3,0 - Esta lei entrará Cllt vl
l'aOSll n ter ti seguinte redação: em espêclc. isto ~, tlpel1(1.s o filme VIr- gOl' n partir da dnta de su,a publiea-

';A1't, 3," O Instituto ter:\. U111 di- gem, na' n1etragem COl're~pOllclent(', 011 ção, ficando rel'og-aóGs as disposições
rctol'; os Serviços, um chefe, SllJJol'di· o. disc.os p:\,ra g'rr.l'nção. cm contl'li.rio,
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Gill liCO
360,435
~97,8(;2

269,758
~~6,603

265,264

273,010
116.940

!l5.040
51.998
483';(1

Al't. 2 Ü -Esta lei entral'á em vigor
na data de sua publicação. l'evogll
elas lIS disposições em contrário.

Sala -Antõmo oarlos", em 4 de
maio de 1946. - Ponee de Arruela,
Relator,

rias parcelas C/tle atingem à siíra do l!E'!lninte e relativo MS anos de 3941 sessenta e Irês, em Bc10:tlOríMl1tc, Ou- 
projeto, salvo r~tiflcações numa to- li 1947; - pítnl do Esbldo de Minas,Gerals, pre~
mada de contas, que, npesar de pro- b) de Cr$ 20.951.118,50 para paga- sentes 08 Senhores Paulo Dlnmnntdnc
posta pelo govêrno do Estado ínte- mente e Indenização à Ri!de Mineira Lopes, Engenheiro da classe "N" de
ressado,' amda não 10i realizada;, de Viação do elébltO constante do.artt- slgnado pelo oficio número seta bllrrll
, bl a desperto da existência de erG- go 6.0 e até as datas neste menclo- dois, de cinco de janeiro de mil nove-

?AIlEClla dítos orçamentártos para transportes nadaa, centos e quarenta e oito do Engvnhei-
A Comissão de FinançllS manííes- e outeos serviços e encargos, o Govêr- Art. 2.0 Os débitos n serem pagos 1'0 Ohefe do Distrito Fiscal de Belo

ta-se ravoràveimente ao projeto cons- no Pederal não satisfez as dIvidas, à Viação L"érrea do Rio Grande do Horizonte; do Departamento Naeional
tanto das conclusões do Parecer do militas das quais já processadas e Sul são os seguintes: de E,~tradas de Ferro, para, como
:Relator. ,reiteradamente cobradas pelo Gover- a) transportes etc. ApnTadõra das contas da Rê-c!e Mmei-

Sala "Antônio Carlos", em 20 de nadar do Rio Grande do Sul. até em Os arts. 2.°. 3.0 e 4." do PI'ojcto ra de Viação relativas ao primeiro se-
maio de 1948. _ Souza Costa, Preal- apelos diretos ao Presidente da Re- passarão a 3,". 4,0 e 5.0. me.~tre do ano de :mil novecentos e
uonte. _ ponce de Arruda, Relator. pública'; quarenta e sete. Professor José de
;.... tsrac; Pznhelro. - Lauro Lopes. c) essa mora de anos, !XlI' parte Ao artigo 5,0 do Projeto 876-47. Castro. Ohefe da Oontabilidade da Rê·
_ LuIZ Vianlla. _ Horacin Laia. _ da União. tem causado os maiores e Substitua-se o art. 5.0 pelo seguinte: de lI.flneira. de Vmção, designado por

N mais comcreensíveís' embaraços à es- ,Art. Go Os debltos a serem pagos ato de dezoito de janeiro õe nu1 no-
1,(1111'0 l'tfpo.ntencgroF• - L':fte NctlJo. -, tabllidade financeira. dos serviços fer- li Rêdc Mineira de Viação são os se- vecentos e quarenta e oíto, do Exce
TolecW IlIa. - eman o o rega, rovlários l\ cargo do Estado do Rio guíntes: _ lentísstmo Senher Governador do Es
venclc!<:l porque a matéria está regu· Grnnda do Sul: a) Cr$ 8,620,666,80 por transportes tado de Minas Gerais, para rcpresen
lado em lei geral, isto é,a concessão tem d) há. precedentes. desde 1929. de requisitados até 30 de jnnho de 1947; tal' o retcrldo Estado M'Nndatâlits
de se ajustar ao Decreto-lei n." 300. adíantamentos do Govêrno F~eral b) Cr$ 12.330.451.70 de despesas das Iínhas da R(!de Mineira de vía
- SOl/za Leúo, de aeõrdo com o voto àquala ferrovia, para posterior encon- realísadns pela Rêde. à conta de ca- ç{10. Dr. Adaurino Rafael de Oliveira.
do Deputado Nóbrega, - Tristão da tro de contas; , - pital, a partir de 1940 até 30 de junho oficial administrativo classe uK" do
emllm, - seaaaas Viana. - Jurcmdir' el no momento, já, o débito da de 1947, assim distribuídos: quadro permanente do Mmistério da
Pires, - lJioclecio Duarte - 08('(/1' Umão deve ser maior do que a.quan- 1 - construção da linha de Patro· Faze!lda, lotada no 'I'ribunal de con
Ccmwro. - Agoslín/1O Monteiro, tia prevíste, no projeto, avolumando- cínío a Ouvidor..". Cr$ 4.866.376,30; tas, AssLStente da. Delegação em :Mi
nr''-1UElllMElITO A QUE ss RErEIIE o PAllECF:R se essa responsabilidade -com o tempo. 2 - serviços de eletrificação , .. ,.. nas Gel'ais, designado por Portaria nü-

Exmo, Sr. Presldente do Congresso de modo que a União terá. Sempre Or$ 930.690,70: 3 - serviços de Obras mero quinze, de trinta e um de de-
Nnclonal: meios de. por via de compensação, diversas - Cr$ 5.494,974,20; 4 - PI'O- zembro de mil novecentos e quarenta

A S. A. Emprésa de Viação Aérea' cobrir-se de qualquer excesso qUe por cessas antigos (Aviso 11," 858, de 23 de e sete do Senhor Delegado do Trlbu..:
:Rio Grnlldense "Vari~", por seu re- acaso venha apagar. março di? 1942. do Sr. Ministro da Via- nal de Oontas do Estado de MUlAs Ge~
presentante legal. abaixo rírmado, es- Em face disso, jusufir.a-se o adean- ção) _ Cr$ 1.038.410,50. raís, para representar o referido- Tri
tabcleelda em Pôrto Alegre, Estado do tamento, ou mais exatamente, o pa- Acrescentem-se os seguintes nrtt- bunal e Mariano de Freitas Braíla,
Rio ,Grande do Sul, com filial nesta gamento por conta, pretendido \3elcr (lOS: - Oficial padrão "K" do. Rêde MinelTa
CapItal à Rua Sant.a Luzia n.o 827-A. Estaélo do Rio Grande do Sul. E' AI,t. 7.° AS, Importâncias de qUe tra- de Viagao, designado por Portnrin nú
vem respeitosamente requerer se c1ig- verdade que, como pondera o enge- tam as alíneas €L e b serão entregues mero um. do Senhor Psesidellte' da
110 V. Ex." mandar transferir ao nome nhenro .Arthur oasnnro, Diretor do ao Govêrnn _do Estado de Mil~f!s Ge- Junta Apuradora paruruncíonar como
da reouerente os favores aduaneiros D. N. E. F.'. em oficio 1.491 -ao Mi. raís, arrendatário da Réde Míndra. di' secretário <ia referida Jnnta de To~
concedidos à Panair do Brasil a, A., nisCro, poderia !laveI' margem à du- Viação. mada -de Conros; àeclarou o SeJlhor
por üensião da importação da aero- pllcidade _de pagamentos quanto à~ Art. 8" l?ara os fins Indicado~ nes- Presidente de confornúdade com o RC
llave PP-P's':l. visto, ter sido a aero- dividas e transportes. yjsto como te. fica suspenso o pagamento em es- gulnmento para a Tomada de Contas
nave em questão adquirida pela pe- transitam nos Mlnístérios os proces- pécle, das contas de transpórtN da ãs Estradas de Ferro. !lscalizadas pe-
ticionária em llgôslo do ano findo, Rêd M" V" I G' F d 1 d 1 De-Nestes termos, pede e espera bené- sos dentro' das fôrças dos recursos 01'- e lllC1ra de )açao e que foram o OVe1'1l0 e era , aprova o pc o
volo deferimento. çament.ã.rios. Mas isso, embOra possa. apuradas pelo Departamento NaclO" ereto númf'ro yjnte e três e trirlta e

ser eVltado por simples ordem admi .. nal de Estrlldas de Ferro no ato de cinco de dois de mlUo de ml! nove
Rio ele Janeiro. 20 de setembro de nlstratlva. aos vá.rlos Ministérios, e, tomada de contas da Rêde referente centos e quarenta e sete e com a cláu-

1947. - S. A. Emprêsa de Viação afinal corrigido, no encontro de con- ao prim-eiro semestre de 1947 sula sétima do oontrato de arrend1l 4

_Aérea RIo Grandense "Valig". - as- tas, está. obviado, no projeto, pela Art. 9,° Revogam-se as dlsposiçóes ment-o da Rêde Sul ,Mineira, de que
"'inatura ilegível. diSposição do art, 4. qUf> manda sus- em contrário. trata o Decreto núm-ero dezoIto mil

N." 381 _ 1945 pender as contas dos transportes cir- .1 t'j - seiscentos e noventa e noVe de doze
respondentos-aos anos-de 1941 e 1947. - US ,I lcaçao de abrll de mil novecentos e vinte e

Autoriza o Poder Exccutivo a O art. 3.", ent~tanto, deve ser A Rêde Mineira de Viação é rt'Mo- IÍove, ficava instalada a Juhta Apura-
abrir, pelo Ministério da Fazenda, modificado aJlm de que odeantamen- Ia da União de 0,$ 20.951.118,50, di- dora das eontas da -Rêde Mineira de
o crédito especia~ de C~$ •..• :. to, seja descontado ou Imputado n1io vldindo-se I} c~édito em dua.~ partes: Viação relativamente ao primeiro se
43.349.51760.para pagar fi, Vzaçao ap,ellas aos transportes realízados Olt uma de Cr$ 8.620.666,80 de transportes mestre de mil novecentos c quarenta
Férrea do Rio Gra1life .do Sul; a 'realizar de 1941 -a 1947, mas I\,·to- requisitados pelo !!OVêl'no e não pa- e sete. 'Deolarou mais o Senhor Presi~
tendo parecer da COtlllssao de ~i- dos '! quaisquer delJitos apurados cla gos até de 30 de mnho de 1!lt7, e a dente da Junta, que. atendendo a soli
llaitr;as_ com emenào~ ao vroJe- Umão :para com •o Esta<lo do Rio outrll de 01'$ 12.330 451,70 de despcsas citação da Rêde, lJ, então Inspetoria
to. tlrallde ,cW Sul. efetuadas_ ~la R~dc!, à oonta do ca- Federal das Estradas por oficio I1Ú-

. Intal. e nao IfldenlzadllS até n prese'utê mero vinte o sete. barra. um, de onza
_:Discussão inlclaD.· Nesse sentido, sugedmos emenda data. de março de mil novecentos e txmta

RELATÓRIO adeqUada. Em conclusão, somos de, e' oinco. permitiu, a pal·til' de janefro
1 parecer 10varãvel ao prdjeto lliunC'l'o Para certIficar o seu crédito, a Rêdc do referido ano, a cscrituraç;lo global

pejo projeto 876-47. OS -' Senhores 876. com a modifícaçl'lo que acabamos exibé !1 ata de -tomada de eontns da "Rend[1. e' Cust,e1o" dllS est.rada; de
Adroaldo Costa e outros nobres Re- de pl'Opõí'. ' , referente ao 1.",semestre de 1947-1)- la- lerro, arrendadas ao Estado de Mmas
pl'esentantes 00 Rio Grande do Sul • _ vrada pelo Departamento Nacional de Gerni~, e que formam l1. 'Rede ,Mlneira
~ll1tonzam o Poder Executivo a ibrir Sala Antonio Carlos, 12 d~ abril Estradas de Ferro. entidade a quem de Viaçlio, em virtude do disposto na
11m erédltl d(' Cr$ 43.349,517,60 para de 1948. - AllOmar Baleeiro. - - por fôrça de lei,-cabe apurar a "anil:: cláusula qUInta dO'-contrato de arrcn- ,
-pllgamento a V1ação Férrea daquele - , PARECllR Cl'éfhto c débito, das fçi'rovins :n'ren- dam'.'lnto da Estrada- de Perro Oesle,
Estado, em liquidação de- vários dê- . ~ . . dadas, A nede pel-tence à Ullliio Fe- de Minas. celebrado aos Vint? e quatro
biLos do dovêrno Federal, dCllde 1941 A Coml5Sl1.O de FI!!ançaS ~PlI1l1. !a- deral e esta arrendada ao Estado d~ -dias do roê;; de janeiro de nul ,nove
lJ, 1947. por transportes, trabalhos, voràvelmente no, proJeto, e llS cll1en- M'ma~ Gl:rais centos e trinta e um, "ex-vi" dos De
fornecimentos. despesas e ainda pelo das, ns. r, Ir e III (Projeto 876~4'l). :Aemenda visa fl!cUltay o pagallllm- eretós números dezenove mIl c seis
<1eflciL'da E, F:. de Jacu!. • ~ Sala "Antônio Cal'1os". em 20 de to devido p\lo Govem':, à m,mclrnadll centos e dois de dezenove de ja,leiro

Como o projeto me v1ess~ as maos mala de 1948. _ SOllZa Costa, Presl- e~trada.-. C;UJM cond+'10es fmnnceh'a~ de mil novecentos e trln!a e um c d~'
sem quaisquer del1lent~s 1ll10rmati- dente. _ AllOmar Baleeiro, Relator. sr;~ prCCal'lllS, de fllmco rc::ull~, tleiJe·j- zenove e. trinta, que confere .ao Estl}'
OVO,h, ~.equen ao SI', Presldent~ .d?- Co· _ Luiz Viana. _ HorácIO Later, _ talio, " - ., '" .. :' i do tle Mmas G~Tllis, 11:\ \1uallqade üe
mlssao de Finanças 11 req!lI,SIÇap de Jural1dit PITes, _ Souza UM. _ Sala Antomo C~r!~ ,4 de rn;;lO"d~' ,arrenda!.ário. poneres para l'CUllI1' e e"-
t'sclnre!?imenlos qÜE>. permItlssem a Lauro Montene(JTO. _ Leite Neto 1!I48, - Jo~é Bontf(jc'lo. 'PIorar têen:ca e financelram~nLe, ~IU-
:lpuraçl\O da pl'ocedcncia dos d"bltos _ Raul' Barbosa. _ Dioc~écio Dllar- Ata ela tomada de sonta.s da Rede .'fi- c0!Dum. a F->5tl'adll ~e .ferro Oc~t~ ClC
f.' das, mcdida:<l _sugeridas pelQs aulo- te, _ _Lauro Lope.ç, _ A11wral Pei- nell'Cl de :liagão Te/erenle' ao 1]1';' MlOa~ a Estrada Min~'lra de Vmção,
r['s ~a propOsll;a~. , , xoto. _ Ponce êlc Arruda, _ Aloll,~IO ml:Íro .emcstre d~ ;947, - Pelo Senhor Fteprrsentnnt~ do E"t:telo

-FrIto o expedlenle pela Dll'etorla_ de Castro " ele MIl1a5 GE.rals, foram aprc5C1lt.1<lo<;
elos ServIços Legislativos em 8 de lIO-' Aos dez:'!1o\ e dias do m~-.s de jlll",h'l: todl''l os dor.umentos, contas e escl'itu-
vembro de 1947. respondeu o Sr. Mi- N.o I de ml! novecmtos e quarenta o oito. l'l'çáo relativos ao primeiro selnestre
lliEtro da Viação c Obras Públicas em Ao art, 3,". m-fine. as quinze 11oros, no e~crllório da Con, cl{' mil nov~centos e qu~nl1t.l e "dI',
G de abril de 1948, remetendo volu- Onde:,e, diz: "tnmspOl tes etc,". t!lbilldade ua Rêde .ML:eira de Vlução de cujn cOl1ferência--cl1fl'\oU n JUllla ao
mo'IO processo, em 2 anexos, nos 9uais Redija-se: <lia 11 RU.1 Itambe numero cento e ~~guintl)- resultado:
se baseia para considerar justlfica- "todos "uals"'tlel' d 'b'to d- U~I'o ..,. ". .' -,_
da' " "bft.·tllr" "0 crédito especial ob. e" '" e I s a .. lA ,,1.~E r~ m:nLI DE V] IÇA0 - =NSAO EM: Tlt""..ao

~ ,,~ "U pam com o l!:stado do RIo al~1Jl~C do
jetivadó no mencionado projeto de Sul". - LInhas pn'_ld)}al$ ,:Bltola de 1,00 - Blto:.l ce 075
leI d Rio. 24 de abril de 19.18. _ AliC'lJIar Ai1l!'rn. !lo~ Reis II Go!nndira L 1~75

O exame do processo, on e se en- Baleeiro.' S -.!o' li Bn.rI;\ do Pa1'all11Lba- ••••.•.....• ' " .•
contram oontas pormenorIzadas e de- I N," rI' Ol'u7.elro a Juréla .... ,", .. , .• , •.•..•. .-...•.• ~ .••..••
.monfotrlttlvos de tôdas llS dividas da , l:::uatama E< Belo Hori7.lmte , .
'("~lÍlI para com o Estado do R.io Aos JlrHgos 1." e 2. °do Projda nú- Ibnt.ubil a Sapm'<ti o o ..

Grallt1e do Sul, leva à..s -seguintes con- mero 876-47. , ' -AZUrita lt Barra do FUl1chal •. , •... , ..• ,., ....•......
dusó~s, em resumo: Redija-se assim o art. 1.0 dc. 'PJ'O- lb:ltuba li Barra d~ Pirai ,., .... _, , , .. " ,.-..• , '" ,.

a) o govêrno federal, pela conta- 5eto: nqmals_
bihdnde c arquivos da Viaçã,o 1"c'rrea . Art. 1.° E'. O Poder_ iL"ecutive. uuto- "lbiâ a UlJerabn .,.,., .. ", ..... '" "." , , .• ,.
do Rio Grande do Sul, assnn como 1'Izado II abrIr, pelo Mmisténo da Fa- FreItas a 8. Gonçalo do S.~PllCai .
pela palavra do Governador 'valter zenda ,os seguintes crpdltos espaciais: Três Cur.:Jções n JJ!l'tras , ....••.•• , .••.•.. , .•.. ,'
;robin, enfim pór elementos que mere- Cl) d~ 01'$ ~3.349.517,6íl. para paga- 'plrauguinho a P~!aisópolls .
cem fé até priva em contrário, deve menta' lL Vinçao FeTl'ea do Rio Grande Gaspar r"opes li. Machado •. , , ••.•.......•••• O"

llttucla emjlrêsa ga.ucha oficial vá· do Sul do débito constante do artigo Aureiíano Mouríío a A. Botêlho .
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Cr$
772.226,10
135.938,20
51.575.00
30.249,70
5.846,70

11.974,211
9.033,70
3. 498,frO

403,10

l.tH6,5ü

65,40----
1.030 .456,60Totl! ...... : •..•

Or$
Jal1eira 1.5'j(\.:láZ.(l(l
Fev()\eÍl'o _....... S62.890,41)

mente da Estrada de Frl'O roestu.
MInas, autorizado pelo Decreto nü
.mero 19.602, de,19 de janeiro de 1931
e cláusula VII, do contrato de arren
damento cIa. Rede de Viação SUl l'4i
neíra, firmado em 30 dea.bril de 1929,
"ex-vi" do disposto no Decl'eto nú
mero 18.699. de 12 do tmbsequente>

Concessões ao arrendatário
De acôrdo com ° estabeleddo ne

contrato de srrendamentc, a Rede gosa.
das seguín tes concessões:

a) direito de desaproprlação, não
rormn da. legislação em vígor, dos ter
renos e bemíeitorlas necessárias para,
os serviços que tiver dê executar, me
dbnt% projetos aprovados pelo Oovêr-
no Federal; -

b) isenção de direitos aduaneirC!
para os materíaís destínados às CS~

tradas arrenríadas, e da obrigação de
prestar caução pelo contrato (arf, 22,
da Lei 11. o 4.440. de 31 de dezembro de
1921).

Isençáo de direitos aljalldegárío!
No semestre em aprêço. a Rede Mí.

neíra de Viação importou mnteríais es
trangeiros para os seus serviços, cujos
direitos; aduaneiros montaram a qun
trocentcs e trinta e cíncc mil cento e
noventa cruzeiros e sessenta centavos
(CI'S 435.190,60). tendo porém, Se l!ls
tnda pago a quantia de' trszentos mil
oitocentos e cinqüenta e sete cruzeiros
e vinl{' centavos (Cr$ 300.857,20). em
virtude do disposto na cláusula XI, do
contrato dê 12 de abrtl de 1929 (DlCinO
Of.cial de :lO de abril de 1929) cem
bínado com o estabelecido na. cláusuln
VI letra b. do contrato de arrenda
mente da antiga, Rede de Viação Sul
MineirJ, celebrado e111 6 de abril de
1922. em virtude do Decreto número
15 406. de 22 de março do mesmo ano.

Limitações tarifárias I

llão há. na_Rede limitação tarifária
em função da renda. arrecadada. As ta·
rifas são as aprovadas pelo Oovêrno
da União. Aa Estrada é filiada à oon
tadoría Gerl'tl de Traul'P01·tes e man
tém tl'áfego Mútuo com tôdas as em
prezas que fazem parte da. l'eferiàa
entidade.

Transportes por COILta da U1lião

Os trl'tllsporres efe~uados. pela Rede
Minail'll de Vlaçáo. ),)0 primetro :;emes~

tre de 1947. à. requisição de repartlllões
públicas federais e cobrados com 0&
a.batlmentos con!.rl'ttuais de 15% e'
50%. importaram em um ,milhão e
lirint.B. mil quatrocentos e cinqilentn
e seis cruzeiros e sessellt.B. centav0.5
(CrS 1.030.456,60,1, assim discrimina
dos:

26,467.60,

44. 979,90

137.1'18,30

28.759.60

115 ~S5,60

,129.844.00

578 230,'10

MmistérJo da. Guerra '"
Mimsténo âa. AgrIcultura.
Mmi.~t.Crlo ela. Aeronáutica.
Ministério da. Viação ...
Ministério da. Educação • .

3' 1-. -9710 Ministério da Justiça .... h,., , MinLst-érlo da Fazenda. ••
100 00000 Ministério do Trabalho •

. , Mínistério da Maritl1:ta .,
Instituto de Geografia e

,1 F4;t.atistica. ,
198 DiiS,90 Instituto Regional de Est.

Municipal de MÍl1M
Gerais , . ., .

4 027.927,60

39.605,3()
88.196,40

59 489,30
lOfr.562,80

1.051.511,~fr

4.862.295,39

23,151. ~8-i,OO

88.141.60
1.2B2.344,80

3.037.167,60

1.093.152,00
10.091.881,00

16,759.183,70

32.94fr.:H4,70Soma ..

Son1n •• ~." ...

Soma 5.GI3.985,OO

Cota de fiscalização federal Fllndo de rellovaçãq patrimonial
_O Sr. 1l,epresentante do Estado ar- A renda do Ful1do de Renovação P.a.
renda~ârlo apresentou as gU1llS de re- t1'imonia1 instituído pelo Decreto-leI
colhimento números 3-S0-47 e 2·SC-47 11.° '1.632 de 12 de junho de 1945 li
quitadAS pelo O~Jxll. Geral !ia Dele- cuia. amkadação foi regulamentada
g:lCln Fiscal do -'TeslJuro Nae.tonal em pelR Portarl!l. n. o 684 de 20 de ngôsto
Minas Gemis datadas de 10 de janel- de 1945, do Sr • .Minis~ro da Viltcilo e
'1'0 de 194'1, de clnqUenta mil cruzei~ Obras Públicas, produziu, no prImeiro
ros (01'$ 50.000,00) cadn ulna e relatl- semestl'e de 1947, a qu:mtla de seis mi~
vas às Co~llS de fiscalizaçiio do semes- lhões, <lento e vinte e oito mil seiseell
tre etn exame, das Est.udas de Feno tos e quarent.a e três cruzeiros e oi*
Sul de Minas e Oéste de Mina.S lU'I'en- tenta eentavos (Cr$ 6.128.643,110) IIS
dadns ao Estado de Minas Gerats. e sim discriminada:
que fOl'mnln, com li. E. de Ferro Pn
I'lIClItu li. Rede Mineira. de VÍ'l()áo
.<cláusula lI, -ao contrllto de l\1'1:'end:t~

Contnbuição para a Oai·
:l'a. de Aposentadoria e
Pensões dos rerrovlii.
rl~ ga Rede Mineira de
Vlacao .. ,' .

cota de FLscali:oação Fe-
deral .

ContrIbuição para, a Le
gião Brasilciia. de As-
slstênci'l ..

Acidentes do Trabalho
- Indenizações .....•.

Ensino e seleção pro
fissional ..... .. .....

Nas deslJesas de CusteIo dêsLe se
mest.re,_ lla rubrica '~Desllesas DIver
sas", e sob o título "Diretoria. e Re
partições Celtrnis", acham-se incluí
das llS segnllltes Importâncias: -

Cr~

Licenças - acide.nte
do trabalho .

Extraordiná.rios ••••••
DÍÍlrias para despe

sas 00 vlagem .....
GratificaÇÓes regula-

lnentares .
Abono de fanúlla ••••

Diretoria' e Repartições
Centrais ..

DePa.rtamento Financeiro
Departamento de Pessoal
Dellartamento de Mate-

nail; ..
Departamento ComercJal
Departamento de Meeâ·

111<:1 .' ..
Departamento da Línha •
Departame,nto de Tran.~·

portes .

A despesa de Oustelo~nÍ!n~d~
.na rubrica "Despesas Diversas", roí
n seguinte, conforme constatou a Jun
ta. pelas apurações reítas duraute os
trabalhos eln PlC-l!e1lte toinadn de con
tas.

o-s
3.987,643,60

94.452,30
192.523,90

35,421
26,134

11,805
lOMO

729,109

01'$

;1.1611.4.90,10

40,5&2
20.000
30,960

1n,593

60.618.537,60

110,13;;- km,

1tU7U;5~,30

3'2,()35.210,70

-63.215 056,2fr

99. 17Z.727,30

35.957.671,10

20,000
12,338

35.7lJO

3,104
3.068

3.255,440

ces

!lO. 618.527,60
32.940.214.'10
5.613.984,00

Soma. ........ :

~ • ~ • ~ ••• , ••• j •••••• ~ •• , •••••• " ••• '"

... ,,"" # ... ,,,,, t .... ,,"" ,..,.."" .... " .. • • • • • • • "" ...... " f

'Totnl ,' .

Soma

Peflcii

...... """ .. ,, •........"•••... t·· .•••••.. ,,_
drvcrsa..r;; "" .."""",, ~ " " ",,""

Total ,., _

A lilüla ê de bitola. mista nos seguuites trêchos:

Pc?,soal 11" .. " " • " " • " .. " .. " I " ..

M~.ter!nl
Despesas

Nn r-xl.cnsão em lTÍlfego distribuída pelos Estaelos estão 'iucluídos
181.:130 kms, Uí' Jinh:ls ('letrifl~:lCIJlS e be;n a~sl,~' 11?:.135 do~ seguíntes :~m.ll;is
míncíror r-ncampudns l,elo G~lN'110 Fe«cral, e-x_v' d~ dUiPOSW na ,lei IIU
meio (lUlItrocenton e seLcnLt c einco de dezes~te' ge agõsto d mil novce.itos
c trlnlâ e sete e cujos ~ esultndos de exptoracao sao, agora, apurados ellglo·
lJlt(hml~ttte, com os das demaís l!nhas arre.lIêadllS, ele contormídsde .com a
autorrzação constante !lo :\V:so mUl1ero duzent<JS e trinta e OIto de ;.ln~~."
sete ele janeiro de mil i-ovecentos c trlntn e nove do Exmo. SI, Mlrustro
dn Vll\ção c obras pútlllrJ.s.

A extensãc em tráfego drstrtbuiba _pelos Estados é li seguinte:
r.stadn de Mina.s Gern4'; .-.. ,.......................... ·U~56.3i14 1>111.
Estacl0 do Rio de Janeiro ~34.040
p,t,ndo de São 'PJ'.ulo _... . 24,2Q()
Esfudo' de GOlas ., , ,.......... 69,97;,

lU'imit{,dos de eJ:p<Jrlag{ir· da l'êde - Ap"ebentados 710 semestre

Renda lndustrial:
Receita, dos Transportes ,. .. . I 61. 940.989,20
Itccl)ita comlllement:l.'l: do~ '1'1'~n;llortr.s ••.• 342.631,20

'R~ita acr.ssória do tTl·an.spor,tes ...... ':". 931.435,80
Receita ac~ória dos Trallspor,e~ •..• Sa Tinoco.

CUbtelo mdtlstnal:

Pelo c.."<POSW, resolveu a Junta acei
tar as despesas de Custeio - Pessoal,
de semeshe em exame, 'na Importância
total de Cr$ 60.618.527,60 (sessenta
mIlhões seiscentos e dezoito míl qui
nhentos e vinte e sete cruzeiros e ses
senta centavos)

Despesa de custeio - lIfatena!
km. A despesa de ousteto escriturada na

Alvaro Botêlho e- Lavras -... • 14,375 ruorícs "Materlal"' foi a seguínte. con-
Velho (la Taipa n A. Suja ~...................... 1;366 . forme apU1'ação feita pela ,Junta.
A. SuJu 11 PIta.nguí ., __3_.0_6_8 DJretoria e Reparti. CrfI

Total, ,... IS,S09 ,ões centrats .. "
D'!Dal·tamento hlan.

cetro """ ....• ,
Departamento ele Pes-

scal .r. < ••••••••••••

Pedartamentn de 'Ma-
Teriais .. ,.._ ..

Departamento de Ma-
Clal : ..

3.984,549 ion, Departalnen~o Comel-
câmea ,..

Depariamimio da Li-
nha _ .

Departam , de TrallR-
pO~·tfS ..

Hl' tle MncJmelo .. ..
Il.?"": de Três Pontes ..
R:lmn\ de São Ocmçalo do BlllJUru{ , ..
"Ramal do Funclml _ trechos 1.reJo Vwnn, c :Barra do Fun-

chst , , .

Total .._ : .----

km.
Bitcla de 1.00 ,..................... 3 .;~~',i~g
Blt.ul11 d(' 0,76 __-__

3.9S4,M9

k:ha-se incluída na.- renda. do Ee- Departamento Comer-
lIl1estre em' apreço a. importância de nlla .
C1'$ 98.747,60 de conrtssão sôbre im- Departl'tm. de Trans~
;postos arrecadados pela Rêde para os pottes.. •• .... •• .. .. _
Estados de Minas Gel,'ais e Rio de
Janeiro bem como sôbre a ve.nda. de
"ttCketS.. seguros de pl'tSSageiros. Pela. portaria. número 755, de 11 de

De.spesn de custeio - passonI outubro de 1947, do F..xmo. Sr. :Mi-
COl1fotme apuração feita. pela. Jtin- nistro· da Vill.Ção e Obras Públicas, .0

ta, 1\ despesa de -pes.';()al escriturada na qUl~l1titativo aprovado para. o quanb
conta de austeio da Rêãe, no semestre tativo aprovado para o qua.dro de pes
cOl'lSl.d~l~dl)t\\ot\tl:l\\ ~ C~ 00.1;18.5'1'1,6(\ soal da. EstJada (lotll-ções e tabelas l1e
<sessenta. lnlll1.óes seiscentos e dezoit.o remuneração) é de Cr$ 125.000.000,00,
mU quinhnntos e vinte ê sete cruzeiros d<j3lde o duodécimo de .
e sc--sscnta centavos). Esse. despesa' é Cr$ 10.416.666,70.
:assim dIscrIminada. por Div1sõas de O quantitativo para o primeir!) se-
serviço da :Estradll.: - nles~re de 1947, é, pois, de .

Cr$ Cr$ 62.500.000,00, somente para lota-
DiretorlR e Reparti· ções e tabelas de remuneraçãD de

çõcs Ocntrais •••••• L 737,225,60, acôrdo com' o referIdo quadro - l1pro-
DepamlIlenLo J3'ma'Il- vatlo.

ceIro • 946.550,30 Pelo exilr.1e de conhl,S e documentos,
Depattamenw de J?es- vori!icou a. JlU'lLa t)ue. além tios- ven-

soal .... .,.......... 1.002.651,90 cimentos ordilllírlos Iln inrportlincIa de
Pec1nrlall1ento de Ma~- Cr$ 43.il59.343,90, a l*de pagou tltm-

t.eriais .......-H"... 965.343,'20 bém tIOS SCl.lS se1'vldores, no referido
Departl'tlllcl1to Cloccr· semestre. os ser;'linto qun.ntil\~:

<'lal .. ..... ......... 1.626.0'16,30 I Cr~
Depll.l't·ameuto deUa- Lícençns pâl':t trata·

cànlPl1 6.133.858,80 mento de saúde ••••



2.46s. 550,50

6. 032.386,8~

9. 801.~53,20

5.814.405,4U

8,483.17~,20

10.44& .848,O~

13.697.9;4,80

50, 30t. 506.7~

104.583.081,10

Maio de 194-8

ScmUL •

Importància apurada. 0
escriturada até 31
de dezembro de 1941

Produto da. taxa. adicio-
nal no ano de: 1942

Idem. idem, 110 ano de
1913 .

Idem. Idem, no ano de
19>14 ..

Idem. idem, no ano de
1945 , ..

Idem, idem, no ano de
11146 . • ........•.... ,
Idem, idem no pl·~mdro

ssmestrj, c1e 104•••••

Total 109.804.136,80
}'undo ele mellIOTa.me'~t08-despe8CL
a) tnversões no primeira ~emestN

:le 1947. -
Procedendo ao exame de - contas e

documentos relativos ao primeiro s~·
mestre de 1947 n Junto. apurou e aC·21.
tou a quantia 'de dois ml1llôes cento e
setenta e oito mil, quatrocentos e trín
ta. e um. cruzeiros e oitenta centavos
(Cr$ 2,178.~31,1l0). referente a dcspê
sas relalizadas pela Rêeie Mineira. de
Viação com servíços C obras diversas
à conta do "Fundo de Melhoramen
tos". Na apuração das despesas em
aprêço a Junta. glosou a ímportàncía
de cento e sessenta e .oíto mil duzen
tos e .clnquenta e um c1'uzeh'os e ses
Sf:11ta. centavos (Cr~ 168.251.60). elll
virtude de cx.cessos sôbre oramentos
aprovados confol'mc c1iscriminaçãCl nc
anéxo número li Ditas obras f: servi.
ços se encontram diEcriminadas 110 rI'.
ferido anéxo.

CcnfOl'nlC const::l.Ci:> nl1éxo nÚnl€l'O
11.'deixaram d·e Eer acelt~s pcla Jun
ta desp~sas lia Importãncia doe no,,<)
c~nlos e um mil cento e trinta e1'\l
zeiros e sessenta eent.avo$ (Cr$ ....
981.130"60) por se referirem a. o])l'as
e seryiços em andamento, excutados,
no prhniro SCll1cstl'e ele 194.:1 cujos re
cebimentos na.:) Cotam feitos .,p~lo D,
part.am~nto Naeoil1al de- Est.)·a das de
F'el'l'O. .

Deixa::alll igu:111l1cnle <li! ser ae·ei
tas pcla Junta as clespesas coll1 .'ts
ob:as e EC1'vicos dise.'imln!ldo.5 no onó·
xo nÚlUero IIl, na Importância de três
milhões .\·ei~cento5 e einco 11111 du
zentos e dezoito cruzeiros e oitenta.
cent.avos ICr$ 3.605.218,80). por falo
ta d~ ))ro.1clos e orçamzlltos c1·evida
m-ente apro,'ac1os pêlo GO"êl·1I0 Fede·

I
l..al,. O total de elespçe8as aeumula
das rcJa til'as a obra5 e melhm':llnen_
\.:)S penc1c11t"s da aprovação pelo 00
\'''I'no Federal moma It cinco milhões
dmento.s e vinte e dob mil, duzentos
-e setenta, e sete cruzeiros e dez ca'1tn
vos (O·S 5.222.277.1~) até O p~'ill1ei

1'0 semestl'e d~ 1947 confei'me consta
do referido nl1éxo lIltmerO lII.

'b) Inversóes n.() ')~i·í()do ele lS29 l1.
junho de 1947.

As imporl".nclas :lpll:arb~ e acei.
tas l1~st,.~ semest.re:, sonndas as apu
l'adus e reconhecidas nnte~'ic:'mf'lltc,
li. cont.a do c1t!ldo "Fllndo ele Melhora
mentos" lia Itêd',} moutaram " oitcn.

tmportàncín d,:) supera
. vlt verificado no exer

cicio de 19>12. 118 ex
ploraçâo Industrial do
tl'â1'~o da Rêdc ....

I
Idem, idem vel'ificado no

exercício de 1~ idem
ídem ••••••••••••••

Cr$
92.322,40

7,000.00
7.000,00
7.000,00
7.000,00
7.000,00
9.818.40

48.901,00

141.223,40

44,StB,'lO

238.167,20

10.899.084,50

M. V.

Cr$
3.182.599,60
1.>192.345.20
1. 449.131,20

Impo:·tim~in.

·9:à77.00
8.466,IG
7.556,30
7.320,50
8.681,10
7.499,40

238.167,20

3.176.797,10
7.233,20 3.184 .030,30

3.611,00
20.117,10

396.910,00
932.172,301C.660.917,10

Data
do

Pagamento

acusava a quantia de cento • qua· cento e trínt..l. e 'seis cruzeiros e 01
renta e um mil, duzentos e vinte tenta. centavos (Cr$ 109.81H,13~,80).
e três cruzeiros e quarenta centavos conforme a seguinte demonstração;
(Cr$ 1>11.223,40), eontorme 1\ seguinte
demonstração:

CrS

Número
da

guia.

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL

Total

Total

Caixa ele Aposentarlo"ia c Peusôe» dos Fel'rovicll';OS da R.

Legião BTMileira de AssistêllciCl:
Contribuição dos empregados , ........•...
(;c:lt,l·ibulçii.o da RMe como empregadol'a .,., .•

Cünl,rillUição dos empregados , , .
Outros descontos ... ~ .. " ...........•• ,.•••• t,. •••••• ,. •••••••••• ,.

COI·f. de Previdência , .
Contribuição da Rêde como em;,Jrcgadora:
da, própria Eêde .
daE:letrltic~iio .

Carteira de Fianças , ,
V<!'lC'Ímentos n/recíamaéos .
Excessos de fretes , .
JI'd'CS de mora _ .

Importfmela. lIl'rec\,aada de março t.\ dezembro de )9~6
Idem. no mês de )a11elro , ~ .
ldenl, 110 mês de fevereiro ••••••• I •••••••• Ii " ••••

Id.etn~ 110 mês de março •••••••••••••••• Ii ••• '., ...

Idem, no mês de abril •• 11 •••••• , ••••• '" .,., .t.
Idem, no Inês de maio •• ,.,. •••• ,. •.••• ,.•••••••.••
IJ(!m, 110 mês de junho .

sua vida finauceil'a: rnzão pela qual
ainda não pouuc ser liquidada o: to
talídade dos erédítos pertencentes iI.
Caixa de Aposentadoria. e Pensões e
Legião BrlLSlleiro. de Assistência. A
Réde, entretanto, de acôrdo com a. lei ..
pagará juros de moro. às referidas
instituições, e está tomando providên
cias pura a llquidn~l'o dos citados cré
ditos.

Conselho NacionctZ do Trllbctlho
A ímportâneln oorrespondente a 3%

1.534.214,10 sôbre a Cota de Previdência represen
tada pelo adiocional de 2% sôbre as

1 .409. 355,(lO tarifas, destinada. à. Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Ferrofiário3

1.200,00 da Rêde· Mineira de Viação e anc
a.&38,20 cadada 110 primeiro semestre de 1947.

O1'a em e:.:ame importou em CrS .. ,.
Tolal 5.946.607,30 4-1.810,40 (CIua1'enta e quatro mil. oi-

tocentos e dezoito cruzeiros e aua-
Atendendo ã interpelação da Junh, renta centavos). quantia r~sa reco'11i-

o Sr. R.epresentante do AArendatário da à Delegacia Fiseal do Tesoul'Co Na
informou que. nesta data, fi RMe tem donal em Minas Gerais, como con
para recebei' do Govêrno Federal .'t trlbulçã.o do públicO l>al'a O Col1se
auantia de Crs 8.620.666,80 (oito mi- lho Nacj(\l101 do Trr:balho.. conforme
lhôes, seiscentos e vinte mil selscell- as scguintes segundas vias ele guias
t.os e sessenta e seis cruzeiros e oiten- de l'ecnlhimento devidamente ouit~
ta centavos), relativa 11 tra11sportcs das pela referida. Delero-Bci'1. Fiscal{,
reqUisitados e não pagos ainda à Es- [\uresenta,lns 11. J1ll1ta 1)p.lo SI'. Repre
trr.da, ocasiúnando pCI·turbações em' sentante do Arrendatário:

Conforme apuração feita pela Jun
ta, durante o primeiro semestre de
1047. foram efetuados pela. :Rêde os
seguintes pagnmentos li Caixa dc
Aposentadoria e Pensões dos Ferl'oviá
rios da Rêde Minaira de Viação. me
diante depósito das importâncias res
pectívas em conta corrente da refe
rida Instituiçiio no Banco do B1'3s11,
em Belo Horizonte:

Contribuições dos em-
pregados .......•.....

Outros descontos em CÔ-
lha .......... : .......

Contribuição da Rêde
eomo empl·egadora. .. ,

Carteh'a de Fiança ....

<:ai.J:Cl ete Aposentadoria e Pensões elos Ferl'OvifÍrios da Ré,lc Mineira de Vi«ção
e Legião Brasiteira r/.e Assistência

A.~ arrecadações para a. Caixa de Importaram, no primeiro semestre de
Aposentadoria c Pensões dos Ferro·· 1947. ora em npurnção, em dez mí
viários da Rêde Mineira de Viação e Ihôes oitocentos e noventa. e nove
a Legião Braslleira de Assl5tência, In- mil e oitenta e quatro cruzeiros e eín
c1usJve n contribuição devida pela qllenta centavos (Cr$ lO.ll9tl.084,50)
Rêde, na. qualídade de ernpregadorea, assim dtserfrnínados:

tmr o produto da arreeadnção a par
tir de março de 1946, Em ao de ju
nho .de 1947, o crédito dessa conta
denomínnôa ';Oovêl'no Federa.1 - c/
d~ taxa de desinfeção de vagões"

12.178,60

ll6.257,OO

CrS I

2,10 _12G,30 I
~=~~~~=~=:--"'~=~-~~~~~~

132.516,30

6.128.643.80

837.567,90
857.136,40

1.032. :30,40
1.OU6. 459,80

6.032.386,80

Sábado ?9

Soma 18.291.973,80

Cr$

Total ..... ,

Ja.neIro '! 23/1a, /47 20-3·1947
F'evcrell'() , 1 30/1a./17 22-4-1.947
MarçO : 42;·h./·17 17-5-1947
Ab:'U ' 48/1a./47 17-6-1947
Maio , ..•.••• ,.,. 55; la., /47 lG-7-1947
JUlIl1G ! 72/10. :'47 1;-9-1947

·1 I

TotaL ..... I I
I I

Funelo de 1ItClIt01'ltlnClltos-rer:ctla quinhentos e 'oltenta e três mil, oi-
No pl'imeir() sem~~t,re de 1947. a tcn,ta ~ um, cruzeiros ~ d~Z c-:mt.avos

'rotal 252.304,90 renda. produzida PClfl tnx::l. adicional (C1~ l~:5.83,~81,10)..AdlCl,o_la~; a, es:
dc 10';" sôbre as tarifns de.stinada.s ao sa. lInpOltaneH\ os .supeHl.Vits ,<01'1

" Em virtude do dicposto no Der.re- "Fundo dc Mclhoratnl:nlos" da Rêdc ficados llacxploraç1Lo do tráfego da
'to-lei número 8.911. de 24 de jllllei. importo\l em seis mill1ôes, trinta e dois ~de, nos exerclcios de 1942 ~ 1944
:rc de 1946. que modlilcou o ~istem<t mil, trezcntl>s e oitenta e seis cruzei- respeetlyumente 111\S importâncllls de
,de 1l.I'rec:adação, escrituração e en1- 1'OS e oitenta. eent.av{),~ (crs Cr$ 2,464.550,50 e 'Cr$ 2,756,505,20. o
illrêgo das referidas taxas de deslnfe- 6,032.386,80) quantia essa que somaela. total ncumultldo ela l'·cceit:1. do "F'un
çli.o de vllgões. fof aberta pela Rêdc à npul'nda. 11l1terIorlllonte. perfaz a do de Mclilol'amozntos" é ele cellto c

"11I'1(1, coni n 110V(I. destinada a reg;!03 i 'mpOl'tflllcla de cento C f!\1al·l'o milhões' no.\'i' mllhõcs, vitücC1JtO. c qUCttl'O mil

AJ'l'ecac\n :'úo at.G 31 d~
Ó('zembro de 1945 , ..

iIrlcn1 de ,ianelr& e feve
. vereil'o ele 1946 ..... "

~:.'; 8ôbre o saldo a recolher acima, de ...
r monstrado na importância de Cr$ .
~1;593.349.80 a Estrada Incorre em
!. Juros de mora de aeôrdo com a lei.
, Custeio Pos tergadc

~,... :Em vírtude do Decreto-lei n." G.735,
'.de 25 de jUlho de 1!l44.o Oovêmo I"e-

deral, o saldo verificado em 1943. na
Rêde Mineira de Viação não foi in
eorporado ao "Fundo de Melhora-

,'lncntos" .
, De acôrdo com o estabelecido 110

: referido Decreto-lei, a importância do
•mesmo saldo será. íntegralmente em
:pregada em despesas de conservação
: extracrdínáría do material rise e ro·
r:dante da Rêde,· mediante programa
, a ser oportunamente organizado. e SUo
ê,elto 11 aprol'ação do Sr. MIllistr()
'da Viação e Obras Públicas, devendo
a execucão do programa de COllser-

· "ação extraordinária ser controlacl"
: I>elo Departamento Nacional de Es
lUndas de' Ferro. e as despesas rC'spec
: tivas apumdas en tomadas de con·
;.tas.
·, Nã() tel1do lla vido neste semestre
despcsas de comel'Vação extraordiná
ria, relativas ao referido pl'ograma,

.1·ia. relativas :,0 l'eferido pro~ralna,

continua. figurando na conta "Reser"6. pam Custeio Postergado" a impol"
tú.ncia do saldo mencionado de Cr';
13.261.461.00 Itreze milhões. duzcntoc

,fl sessenta e um mil, quatrocentos e
·.$esenta e um cruzeiros) .

Taxa de d.esinfcção de lJ(LgÕ~S i
Conforme vcl'ificação feita pcla JUl1- I

ta. as taxas de desinfeção de vagões
arl'ccad..dtis pelfl Rêde no regIme do
Decreto-lei número 5.121. de 22 de

:abrll de 19-13, fomm recolhidas à De
le(lácia Fj~cal do T,,~olU'o Nacional
em Minas GcrAis, conforme a se~uil1'

;te demonstr:l~flO:

!.Recolhldo ao Banco do
:Brftsll S. A. ., 10.698.62>1.00

Saldo a Recolher .. 7.593.349.80

:':Ni\l~."'" 0. ' I' •••••

~~'''~~'il, •••••• I I ••••••••• ,

;~Malo ••••••••••••••••••
~:Ju1lJlo •• <f ••••••••••••••
:-:'::~

~/- Soma. .• to •• I ••••• OI

?:JUfOti contados pelo anu
''", co do Bl'asll S, A. no
i;'. )lrlmeh;osemestre de

1947 ..r
[~:'

[, :Essa renda, adicionada i'l. do ano
tI: de 1946. quando teve inicio a cobran
""ça da taxa de 10% sóbre as tarifas,
g:'destlnada RO "Fundo de Renovação
t'Patrimllllial". import.\· em dezoito mí
i;;:lhóes. duzentos e noventa e Um mil
f),nol'ecCTItos e setenta c três cruzeiros
t;.:e oitenta centavos (Cr$ 18.291.973,80) ,
~;i.sslm díscrímínada:
l. Cr$
t-Receita de março .. no-
" vembro de 1946 ...... 10.566.107,70
tReceita de dezembro de
~: 1946. • . .. .. . .. .. .. . . .. 1.560.963,00
f: Receita de janeiro a ju-
"o nho de 1947 ....... .... 6.032.386,80fReceita. de Juros conta
:~ dos pelo Banco do
r :Brasil S. A. .. .......
(
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tr" o 110VO rollh/ies seíseentos e vlntel~'os (01'$ 89.621.61Il,iOl», IIIlI>hri dls- Il'll'ansporte.t !l'cqulsl..
~ um mil, seísceatos • qUinze cru- trímlno.dOlj: " tadcs no L" ~e-,.

mestre de 1947 OI.. 1.030.466,60

Maio Cle 1948 3743

DespcsllS apura-\

das c sceltas
I

;:DlscrlJnlnaçtl.a'

"~'I. __ , '"1''''\
I
j

Cl'$

ti7, 708. 3411,&11
4.852.896,60
6;144.926,50
:I. 561. 356 ,00
li,502.165.00
3.544.127.70
6.129.362,60
2.176.431,80

f

I
\

Glosas e Im-

..pugnagões

Cl'$

2.339.724.00
159. '/14.20
364.642,40
415.460,90
·173.693,10
910.624,9(.

a,367,545.00
t. 754. 601,00

15.605.&06.4.0

.," -'1
Pag~~l1lentos cretua-:

elos pelo Govémo
P'edeml 110 1.. 80

mestre de 1947 OI ...

StI!do devedor em 30

CONTA DE cAPITAL
(j J Reembolso elo capitaI1·cconheci·

aplicado na sUl111as arrclLrllldGs.

....onrorrns consta das atas de torna
das de contas anteríoreseontínún fi·
ti urando como capital reconhecido e
llflgO ao Estado de Minas Gerais, ur
rendatário das linhas da Rêde Mlneí;
;1':1. de Viação, a ímportâncín de cento
e ínte mílhêes, trezentos e sessonta
f; sete rníl, cento e um cruzeiros c
quarenta centavos '(Cr$ 120.367.10l.40>,
relativa ao aparelhamento, constru
',ões e obras novas nas referidas 11.
nhas nnenasdas, até 31 ce dezembro
d~ 1939, conforme a demcnstracão ~
•'e::rui,,: -

Primeira Pagamento ne
Cr$ 104.984.230,80

Construção d'l lln:,lt
de Patrocinlo a
ouvidor .

Serviços de Eie-
ge~Tlficação ......

semços e obras dí-
versas .

Processos a n t i B' o s
(Aviso n.o 858, de
23-3-1942, do 81'.
Millistro da. Viaç8.o
e Obrlill Públicas •

•~ p(,rclhaíriento da an
't-Igll Réde Mil1e!ra.
no período de 1922.
3. 1931 .

uonstrueão do Ramal
I de Machado •• , .•••
Construção do Ramal
, c1e Três Pontas ••••
Construção do Ramal

1% S. Gonçalo do
Sallucai ..

"'L'olongamento da
:J.ntlga Estl'lldA de
Ferro Paro.eatú 
trêcho de Melo Via
11a 11 Dana do Fun·
-ehal .

(:ú1lStrução <la lln.hll
. de Patroc(nlo a Ou.

vidor .
,ol)l)l'(l.5 dl; Eletrificação

ç()mtl'ução da linha
, Patroclnio a Ouvldol'
,OlJrt\S dc Eletrifica-
" ção ..
J'l'olcngnmento d f.

ruitígu Estrada de
1"e1'1'o Pn1'aelltú 
trêcho de Melo Vi.
ano. a Barn1. c.e
Fltll('lhal •..•..••.•

'Total .

c-s

51.SÔO •353,90

2.793.460,90

:,:117.828,70

Cr$

aceitas pela Junto. por se tratar de
obras [linda em andnmento, não re
cehldns pelo Departamento Naclcnal
de Estmdas de Fen·o•

Compulsando as atas das tomadas
de con tas dos anos de 1940 a 1946, e
tendo em vista os resultados apura
cos no primeiro semestre de 1947.
chegou a Junta ao seguinte total
acumutado de despesas realizadas
pela. Rêde Mineira de Vlaçiio à C011
ta de Capital, a partir de 1940 a ser
Indenizado pelo oovêrno Federal:

01'$



'Maio de 1946

'.
beu emendas, voltou â Comissão de
Saúde, que, novamente, manteve seu
ponto de vista, quer dizer, seu subs
titutivo primitivo, e, foi novamente
em plenário, de onde foi retirado 11
pedido do Deputado Pedroso Júním:
para novo estudo de emendas na Co'
missão ele Saúde, onde esta confiado
ao Deputado Leiio Sampaio, devendo
s~r votado, talvez já na próxima ses
sao.

Quero, portanto, mostrar ao corpo
docente das Escoras de lõ'arml\.c:ia "
aos acadêmicos que não h". motívo
para íntranquítídade, mesmo porque.
esperada uma decisão dcrínítíva do
oonm-csso, esta, 'naturalmente só vi-
ria no fim do ano. '
, A solicitação que fazemos, portanto,
e ,no sentido de que os acadêrnlccs
retomem seus estudos e confiem nu
111>1 decisão acertada por parte üo
Congresso, I,Muito bem; muito belll) .

O SR. NEGREIROS FALCÃO (")
(pela orrtem.) - Sr, Presidente, o no
bre Pr,sidcllte da comíssõo de Saú
de, o sr , Deputado MJgu,l Couto,
acaba de prestar Um esclarecimento
acerca <Ia marcha do projeto sôbre O"
rarmacêuücos, afirmando qlle este'
11M serão prejudícados,

Ora, SI', Pl'esldente, recebi agcrg,
1rr~EIl1Q dois telegramas da Bahia, pc
lcs quais, a l'efelida classe e os es'_,
tudalltes de Farmácla daquele Estado
prote.stllm contra o aludido projeto,
que, no dizer do enúnentc orador que
me prcce<!eu na tt'ibuna não é ab'
solutamel1te, colltrárlo 11' clas~e, '

./\0 tcmllJ (m que folgo COlll fSS··'
dcdaração do 110bre D<lputad() Mi
guel Couto, pCi;Q [l V. Ex,", SI', Pre
sidmte, n l~ubllcação dos dcls tele
gramas que 01'1lo apresento, aqui dE
que os esperllnçosos estudantes de
minha Terra () de todo o Brasil sai.
bam que não me desculd.el de def·m·
der os intet'êESCs eleVados que eles e11,
cal'narp. c q'l: ,sou solilJâ.rlo com éle,
na ,rclvlIlllicaçâo d~ suas aspirações,
~=, se o projet.o prejudicá-los se
I'e~ eontra, um11 vez que estou e esta.
I'C1 sempre 0.0 lndo dos acadêmico., df
PEH'lr&'~c1a •

Siío.s os ~egulntes, os telegramas:
(Le):

U11l'mtc - D~putado Ncgrcit'(l<s
FaleM - Palace-Hotel, RJo, 
Sa,lv.ador, - Aluno., Curso Fal'
muclll, Faculda.de M-e-dlcina Uni
ve~'sldadc B~hill. vem lneu inter
mec1lo lJedll' Interceder pill'a C0111
buter j)l'ojeto Pedi'OS:> Júnlol'
confiantes seus esforços agrade~
1)0 Celeste Aida. de Almeida Alves"
,,~ Salvadol' _ Esliudantes

Pal'mtklll. Ballia em a.ssembléht
geral. pc;l'lnallente solicitam apoio
V?SSenCla conU'a projeto Pedroso
JUIllol' tl'anslta Câmara c'01ce
deMo provisão práticOs fal'mlicla
exe·rc,el'eUl p1'ofíssão !armacêutlc~,

DePOIS dez 1011gOS anos estuda
curso seclllldlii'i'o e sUllel'lor estil.
J'elllOS cqulplll'ados práticos mui
tos sem h18tlllçiio pl'imãria ,Jm
pie ta , Será Ul0tlVO fecho.mento
1'SCl>laS ?stal'ilo de novo desertas
como ha anos Ilassados se ver:!!
cou. Alegacão fnlta. fannacGuti
co;; e eXl~edlente Interessados ~:õ
Cl)Jl.~uma 1Il10l'al!dade uma vez le1
vlg~n~c, collcede Pl'ãticos tel'elll
l~I1:t;l1Cl<'tS onde não Ilaja fal'lnr,
c~utlCOS dij>lomados. Saudaçõe.s
Nl1mal' Rocha; Presidente",

... Era o que tinha a dizcr. •Mui/r;
velll). ,. '

O SR, FLORES DA CUNHA (")
(PeTa ordem) _ ·Sr. Pl'€,~idcnb, V011
eontar COlll :lo ]onga.nlnlidadc de V,
E~,a. c cOIn a compllll~êl1cia do lrml
brilhante co~ega c llrezad~ amigo, Sr,
Batlst~ Per~lI.'a, p·,rque tenho nccessi_
dade Imper10Sa de fazer uma retifi
cação,

E' quo - » V, Ex,", tem bem co
llhecimento disto - os jOl'l1ais de ~.n
te-ontem e de ontem propala:'alll que
eu., no selo da Comissão Executivo.
d,a União Democrática Nacbnal. h~
VIa feito Ullla. declaração no sentld()
de que m~ alinhara. dentre os que
defendiam O re~iJne ParIam·entar,

Ora, eu prcciso fazer tlma retirica·
cflo, 1""0 foi bC-in Isto r(\l·c ~COrl'rl-
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3," _ "O Aumento elo /lmc!ona!{s- N,o 126 -1948 1l'OSSibllit!llldO meios paTa o 1}e1ieito
:;:';e;rte:'Co:tl'eíO do. M:unI1ií:' de 22 do .. Solicita injol"1l1Jlç(lr.S ao Minis- desempenl,lo das runções que lhes são

"'_] d S - I'A de rnaí fério da Fc(zendasôlJre o endosso Icometldas, .
fiM a as essoes, em =: e maio de ou. rIVal ao e1lLprêsllm.opleiteado .Atendendo Il. que, em recente cüscus-

'9'8 S"'" V' B ' t L L' tit d' 50.0 ao projeto de Lei n,o 1.018 li CLl.·•• ,_ eçtuuu: lana, - arre o pe alg a11. Potoer no ~(J.nco 'mal'a cios Deputados havendo d se
Pinto, '1; ,~et:onslru~ao C DeSel!1)olvl1Ilell-jlnarrlfestm' a respeito'de emenda a~l'e-

1\EQUEll1lIIENTO' sentada no sentido desta lei, em ta-
"''',' 124: _ 1948 (Do S:', Café Filho) vor dos substitutivos, reconheceu a com-

pleta justiça da pretensão dêsscs ser-
Solic:ila. IL transcrição no Diário 1'lequei~o que, por íntermédlo ela vení.uúrtos, apenas deixando do apro
do Congresso Nacional dO artigo Mesa, sejam sollcítadas ao :!.rinis'é:·io vnr dita emenda por IiC nüo-compa
"Verdades ásperas", do [orruuist« da Fazenda as seguintes informações: decer a mesma com a mutérru do alu-
Põrto da Silveira, publicado 110 1) Por que a Brazlliall Trac~ion Li- dldo projeto; ,
"Jernal do Brasil". g!lt and Powel' não preferiu emp:és- Atendendo 1\ que 11 presente lei não

(Do Sr, Pessoa Guerra) tímo em outros Bancos. com ao garan- vem Importar em aumento dê despe-
tia de seus próprios bens? zas, CIS que já se oncontram prcvís-

(A ocmíssão de Finança!) . O endosso ou aval do govêrn] bm- tas. nos orçamentos dos respectívos
, süeíro ao empréstimo pleiteado pela M!nist.érlos Militares. sob a rubrica

Requeiro nos têrmos do § L" do BraZl\1an Traction, Light and power ..Substí tuiçôes" ns verbas neccssáríns
nrt, 101 do Regimento, a transcrição on Banco de Recôllst~ução e Desenvol- para. a execução do aqui disposto;
110 Diário do Conuresso NacicrT'.lI/, do vímento não vem atterar o crédito re- Atendendo a que até os extranume
nrtigo 'intitulado' "Verdades ásperas", servado ao Brasil para (J seu desenvol- ráríos, diaristas, tarereíros e Interinos
de autoria do brilhante jornalista Pôr-. vílmentz eeonômi<lo?, . , têm sído amparados per leis recentes,
re da Silveira, publicado no eonceí- 2) Por que li Braailian Traction, LI· com li lll1iCa excessão dos Substltutl
"uado matutino desta Capital, "Jornal ght and Power não promoveu a cha- 1'05 da Justiça Militar, entre: os quais
do Brasil". mada de novos capitais, como têm fei- muitos possuem mais dc dez anos dc

to tôdus as "Public U,i11tles" (ernprê- serviço, constituindo a situação dêsses
Sala das Sessões, em 24 de maio de sas concessíonârías de servi(;onublico) tuncíonários uma singularidade e uma

!948, - Pessoa Guerra, no Canad6. e nos E6tad~s Unldcs? anomalia no quadro geral da adm-
São lides os seguintes 3) Qual averdadeíra sttuacãc rínan- nístração pública; ,

ceíra ?as emprêsas fllia das, no Brasil, Atendendo a. que niío é justo perrna-
IlEQUDUMENTOS de acôrdoicom os seus últimos balan- neça este estado de cousas condcnan-

101,0 122 _ 19411 ços? do-se delib2J'adamentc serventuárles
4) Sendo o IimJte máximo de em- dediC!adcs e competentes a ulna "ida,

Solicita informações ao Minis" préstimo para O Brasil, no Banco de funclonal precá11a, 8~111 garantias' de
. féria da Educaçúo e Saúde sóbre Reconstrução e Desenvolvimento, de qualquer espécic;
a determinaçã.o de oras de traba- cêrca. <le' 105 milhões d-e dólares, não ,Atendendo a. que é n~ccssárlo pór

,lho para Serventes e, VIgilantes ·se deve re8er\'ar e,<;sa. lmportt.ncia. llara fIm a essa ~lotória. e flagi'antc injllS
110 lmtituto Nacional de SilI'dos. os empreendimentos do Govê:'no, já tlça, - propoe-.se a aceitação elesta lei.
Mudos, qUe as cc>ndições de juros siio excep- . Sala elas Sess;)cs 28 de maio de

cionall11ente vantajosas? 1948.- Epi/ogo de' Campos, -
(Do sr. Benici<> Fontencle) 5) Por que foi tC>l'I1·ado scm efeito O ,SR, PRESIDENTE - Est,i. finds

1\equeiro que a Mesa. da egregla o empréstimo negocil1do com o mesmo a. leitura do expediente.
Câmara. 40s Deputados, solicite M bnnco e 1l'lle visava flnaJlclar o Plano 10 SR, RUY SANTOS - Sr. Pré-
Exmo, Sr, Minitl'o dg. Educação c Edmundo de Macedo Soares? s.4ente, peço, a palavra, pela ordem,
S 'd i' f - 6) Que garantias pret<!nde o govêrn o O SR, PRESIDENTE -'- Tctu lt

nu e as se;:u ntes m Ol'maçoes: obter da Brazllian Traction, Light and palavra o nobre Deptltlldo,
1) qual a quantidade de horas de Power _ sendo esta. uma emprêsa. que O SR, RUY SANTOS (l'elnordel/Il

tra.balho que, })€la dlr«;ão do Imtitu. tem sede e foro no estran~eiro? - Sr. Presidente, no começo da aUIl
to,Naclonal de Surdos-Mudos está seno Sala da.s Sessões, em 26 de maio de p~ssndo. a. C:':1issão. de SaÚde da
rio exigida acs, serventes ,e ,1gilantes 1948, - Café Filho. Cumara cncarnll1hou 11 Mesa projeto
Intados na"uela Reparti"ão', ' de lei criando o Laboratório Central.... PROJETO APRESENTADO do Contrôle de Drogas. Foi discutido

2,0) se no InStituto Nacional de SUl'- Vae as ComiSSÕ2S rcspecLcvas o e votado, em primeira discussão; r~-
dos-Mudos está sendo :remunerado ex- ~eguinte, cebeu emenda", qlll1ndo em segu11l10
traordlnil.riamente de acórdo com o pnOJE'!Cl turno, as quais tiveram parecei' da
Decreto-lei n.o 1,713, de 10 de outu- Comissão de 8:;úde e da de IndústrJ:,
bro de 19S9 o tempo porventura. !oxce- 1l'.0 385, de lS43 e Comércio, Encontra-se, no momen-
ri.enre as oito horas regulamentares Berru1a a situa~ão dos primeiros to, na. Comissão do Sel'vico Público
d.e trabalho do pessoal, e, eln caso l'ttbstltutivos da J1Istiça ftrilitar, CiVCIl. -
negativo, quais as razões e em que Li!! om s\l1'presa nli.n!la, a.cha-se ~lll

1 d
(Do sr, Epílogo de Cam1).os) pauta êsse projeto, que tem o 1~

I}U regu amento o referi o Instituto 702, em discussão illicilll, apesar d'e
~-e fundamenta, (As Comissões de Constitlll<;áo c dc hal'er o Deputado Olinto Fonseca

Sala da,;; Sesõ>es, 26 de maio de Segurança, Nacional) em nossa penultlrna sessão, l'cclamad~
'CUR _ Benieio Fontenelle. O Congresso Nadonal Decreta: contra tal situação, A Mesa í1cou de

Art, 1.0 Os atuai", PrL'llelros Substi- provldcnciar, Como, porém. continúD
N,o 125' - 1948 tutos de Auditor. Promotor e advoga- a Iproposlç,ão em, pauta, Já no tercelro

Solicita injormações ao Banco do de Oficio da Justiça Mllital' alêm d a, reno\ o a reclalllaçao, Do fim de
.'" 'I d "t ib I - Ih ' - ' ~ • que V, Ex.", SI', Pl'esldente, l'csolva
«o Brasa sóbre a remessa de divi- as ... r u çoe~ que es ~ao pre~.sta. o caso como de direito. (Multo bem)
ãendl?s, para o exteriol', por parte em lei, ,Il.uxilarno, permanentemente os O SR, MIGUEL COUTO (") (pelti.
d4 L!yht and Power. respectlv~5 Tlt.ulllre,I,' . ordem) - Sr, Prcsldente, estão em

(Do Sl', Café Filho) Art, 2, Esta leI ent~arlÍ, em ;V1gbr na g'reve várias Faculdades de Fal'uláelo
data. de_ sua pub\1caçao, l't}\'ogadas IIB do país, em sinal de pl'otesto cootr<,_

·~equeiro que, por intermédio da disposiçoes em contrário, o projeto n,O 9, que regula n açã~
:Hesa, sejam soiicitadas ao Ba.nco do Ju.stificacão dos práticos de farmácia.
Drasll as seguintes informaçõe,,;: - Para tranquilizal' os acadêmicos,

1) Em "uaato tem im.v'l'tado a rc- ~teI«lendo a que fun~io}lários de telegratei aos Diretórios Acadênl:cOd
.. !'v Identic,'l.S categorias e tunçoes na Jus- das Vários Estados, de Rcôrdo com

messa" 11ara ü (·;:terior dos dividendos tiça Comul1l e na Justiça. do Tra- os colegas da, Comissão de Saúdc,nos
'):lgos "pela Brazilian Tractioli, Light balho tiveram sUa situação fUllciollal seguintes têl'mos, c que foi também
"'ld Pow(;r 30S seu.~ acionistas, nestes amparada pelos Decretos-leis números dl'l'ulgado pela Rádio Mayrinck Veig~
últimos cinco ano.,;? 8,527, de 31 de dezembro de 1945 e A . - ,

2) Dest.in:lr:do".,~ " emp,'êstimo, plei- 8,737 de 19 de janeiro de 19411;' marac~~;sSfj~PI~foo~~1/.~;tiJ.(foft~:
~eado peb. Brazilisn T~'acti(m, Llght Atel1dcndo a que os referidos Subs. 1nellte e1llpenl'uda elll vel' 2Jresti-
".ild Power, no Banco de Recõnstrução titutos da Justiça Mllitnl' são os úni' {Jiado o ensino oJicial 1/0 llais
.. Desenvolvimento, a CDmpra de equl- cos Que aind~ se encontrum dcsam- pOlldemudo prc~ada classe estu-
pJ:ment-os e a pagamcnto de salários pal'ados, em situação dc evlden'e desl- dalttll ~sco.las Farmácia do Brasil
f fi cruzeiros, qual a medida que o guald"dc: cOllVenlén~1a ,não ,W3penderem
13.~nco do Brasil pod.erá. lldotal' Il. fim Atellden40 a que ~'Justiça MiIltai' cstu.t!0s, ~r01eto Pedroso JlÍ.lI-io~
,lc impedir que parte das divisas obti- 5e lIPl'e,s.enta hoJc como a única Jus- confIado amda!t0 estudo do I'elator
('n,~ com o endosso tio Govêl'llo Brasi- tlça Federal de ãmbito nacional, a ela Dcpu~ado Leao, Sampaio será
l~iro, sejam d;:sviadas l>ara a tl'allSfe- compethldo processar c julgm' todos aprcs·ado .malt~!l'(t salvayu(trdo;l'
l'êl1cia dc lucros? os Climes contra a segl1rança ext~l'l1a legitl7l1o.s mtel"eSSeS Escalas dos

do país; FarmáCIa,
3) Qü";s 0., C~l11pl'omissos fimmcci- Atendcndo, milis, a qlte a crescente P~l'a. tranqullldaclo .dos cstudl1.nt?s

ns dc eOnlpanhias nacionais de eco- soma de bbOl' exigido d' seus serven. quelo lllformar a malcha dest!i 1)10
nomia nlista, como a Companl1ia Si- t á ' I J" l' c 'í .!eto que se eneonka na Comlssao ou'"
rlufu'gica ~adül1al e outras, qu~, even- u rlOs'pe a UStlça 1 lUtar lhes pro - presido, Foi rejeitado da primeira v~z
tualmenb', f;cariio prejudicados pela bc, nSSll11 legaI. como .realmente, se que esteve 1130 Comissão de Educae~'"
c()l1cessão de prio:'i:1ade cambial ao dCdi.qu~11'l ,a outlOS atIVIdades llbCl'O.IS e Saúde, li qual apresentou um suh~
',:nprés;Jn1o negociado ))ela Brazman'\c publicas. _ tituttvo, que, vindo a plenário, foI
Trac,Lion, Llil'ht n.nil Powc-r? " Atcl1dclldo"a que e dever do. Esta,do aprovado em primeiro turno. Reoe-

SIl1:t dns Sessú2s, em 26 de niaio de tl'ata,r a to"os os seus }unC~OnárlOs
l\l~a_-, café Filho, em lP;lI~lelndc ele COl1c)jçoes, Il todn.~ (") - Nlio rol l'e"isl.o p~lo O1'tlclol',
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I: ?!:sclareçamos PCl'linll\ur.
mente, que o debate des\'lado, um
tanto sensacionalmente. para o
episódio que chamei de "torpe·
deamento da construção da Usi
na do Salto, pelo MinistériO ela
Fazenc1tl, por interferência dn
J"igth", deve scr coloeado no s€.u
devido logar, , para. consider'tl'
~e,. mais detidamente, o que con
sIdero fundamental na questão
- "A recusa sistemática' da Ligth
no eumprlmento do dispostivos
legais do Côdig" de Águas", há
bllmente controvcrtidos em fac'c
de di$posí tivos da. Constituicão
outorgada em 10 de novembro de
1937, mas, ~ll1 tempo, l'eariima
dos pelo D, L, 11," 852, ti 11 de
novembl'O I'C 193t1. e ag'OI'n forta
lecidos pe1D, Constituição vlr:·~ntc
desdc 18 dc setembro de 1946.

Isso posto, começaremos pel:,
nnáIlse eln tese fundamental: tI a
taremos, em seguida, do rumoro
so episódio da. Usina do Salto; e
concluiremos com algumas Ob3el'
"ações de caráter lateral e rdc
rcntes a comentários t€cic1os pe1:t
imp~'cllSa ~ó1)re o a.ssunto.... .~.

St', Presidente, o documento deve \ 2,°) A Ligl1t não rcquereu a revisúo
ser lido e não ouvido. elo seu contrato, nos têl'JJws e sob (lS

Duremte o eliS.clll'SO do SI'. Bu» Por isso, peço a V, Ex,·, depois de sanções estabelecidas 110 urt; 202 ~
tiota Pereira o sr, José An._,Il'"(O, ,ielo o inicio ela c:tl'ta, detcrminal, se- S~1t § 3.0 âo pódigO de Aguas, disposl-

ja a mesma poblícada, integrando o tlVOS por sobre os quais passou, rmpu
1." »icc-Presíüetu».. deixa a cc- meu discurso, c que, em seguida,. seja Inemente, até 1939, isto é, duran~ 5
ridra. da presidência, CFI./J é esta e,u!.rl, eacaminl1ada à comissão anos, Só o [ez; em verdade, e como
ocupada pelo sr . .sumue; D:ULrte, ele JustíQi1, da Có'mara, onde se ~n- 110 caso do malltfcsto de aproveitamerl'
PresidenU. contra o projeto li Que ela se rcre- to hidráulicos, coagiria. pelo já retert-

O SR, PRESIDENTE ~ pl\s;;a-~c re, (Muito bem; muito bem), do D. L. n,o 853, de U-À~-3a, w10
li. segunda parte elo expediente, art. 19 reZa o seguinte:

O SR. DOMINGOS V:ELASCO - Documento rt (/lie se ,'e/ore o discm'- - "As ernprêsas, coletiv::11l ou ín-
SI' Pre~id~nte, pcp.o n. palavra, pel~ 'I so l'rofeddo lJe/o s-, Deputado Do- d1viduats, que exploram energia 111·
ordem. - lII(ngos Vella~~o: dro-elétrica em serviços público, ser,

O .SR. P:R-ESIDENTE - T:m a , c- d \N c" t '. D ,,~,. V}ÇOS de utilidade PÚblica, ou -eomér-
pníavra o nobre Deputado, V~~~;~'o"O n~n-e o D.Jl\L :lUO om••1ovS CIO de. energia e quo não satisli~Brel11

O SR,. DOMINGOS VELASCO A' ;;;opó~jto da oarta que lh2 dir!- ~Srtl.~XJglen~ICl,i~s do artigo anterior (és:c
(Pela. ordel/t) - SI', Presiclclltt), t.e- gl, a 5 do corrente, sõbrc cndôsso dul ~ ~mo "0 ca o prll::o d~ l~O dias palp
nho em mãos outra carta do 38.,!l;)1' Oovêrno Brasn~il'o a empréstímo "'ls e. p~êsas que nao tlve~)eQ1 CU1~P!J
General Juat'e<: Táyo:-a a p,'opóêito p1eiwado ')01 Li"'ht 110 estrangeíro o o d!sposto 110 art. 20. do COd,OO
do empré~~:I~O. ~ Llgth, •• C'IC a têm sido i'eit~s C'~mentâl'ios ~ ol;):;"r~ ~e v~guas, requererem a aSS~l1<1tUl'a de

Deve r scorda-se V" Ex, d~ i· vacões 11ela Imprensa por íntere ssa- 1 o s contratos) - sotierão r~duçc'ío
prImeira carta a num dlrígída par I ~.,' • , ' ,', .,. .' ~o' _ nas. tabelas de preços cle enenna, que
aquele General, lida desta t.rlhull:l, d:s .~' ,Indl~i~l1~~ne.;te, ,po. ~10,.'.~, serao estipuladas, ellt cada ca~o. pelo
provocou elssde 10:;0 a d"fe,,, dos in- PU,bllco", .?~ eoO! zadcs, C.ll~" ~~~" f~.. Govi!rno, não pcrlelldo o lJ1"ef'O do
teressado.~. ~a.n.? ~:. a~lu,zlr novos esc.,lt~e.lmn_ K1I'H exceder, a S300 réis para" u.sos

O SI', Ilfajor Mac-Crlnunoll, Di- tOi ~br~'~';;é~;;~\~" nrc'in'inl"m,"-- dOllU!slfcos e conlerdais, e a $100 réi~
retor ela Llgth, e, posterlornlc~1te,,~ n - ':. .", ~'. ' ' , -; -;, -'.:" p:u'lI força. .. , ' , .
1L dirctorla da empc'csa publlc~r~m t~, .~IU'':' o lneORtt.: cl~~~Wdo~ ;l~~d'" .n;n, E:-::cllso-me, 19u!\lment~, de comen.
na imllremil. \1'113 1~')<"':1 dlsCllS\'-LO ctn s.nMC1Cl1l1 men .. pa.,\ o cP",o '0 ,]UC l'ar a pr€I"€Za com qu' L',,; t

• " , .- n • chamei d-: "torpeeleallle'n!o" da cons- " . ~ , . . ~ a l ••leUIn.
resposta as af1l'matlvas <lo Sr, J1.la- trução da Usi1la d Salto peio Min's- priu tal dlSjlOSlllvo - (In\Ccipando-~e
l',,~ Távom. '" > o,, .... de 2 anos e 7 meses a ultIma dHa.

Outras 1)f"'sonalid2.d~ô também clis- te!1O ua Fa.elll/,a, 110r lnterferell~la da cão legal de que podeli:t tC-l"-<O anro-
cutlram a questão pelos Jornais, <li' Llght, ~~v~ ,S~I eoloea~o:n? _seu ~~. veitado, -~ •
tre as quais os Srs. ~Iinistros dr. 'ido lu';,,~r, I)Ora: c,onslaOIaI:,<;e" lI\,l,S . Q1.l~ro e devo, entrdanto _ rEn.
Fazcnclll.. Viação, o SI', Souzn. costa detidmn .•1tc, 0_'}u_ cOI~~itlelo ~uncla' d'endo, Rqui um;], hOm~I1.'lgenl Insus.
e o Major Alencastl'o GuimarE.es. men~a,l na que~ta.o - li reell,sa sis- peita lL desassombrada deleSlL dos in
Alénl elas suas de('brações, Inúmercs tem{l~I~a .fl(/. L'rJht ,~o c!(m~n.TlWllto tcrês~cs ela coletividade nacional em
comentários s8Jralll, na Imprensa dcs- de ri'~PO,\'!h!~s. lef~aJ' q?, f~d~go_ rle pl'ocudlcla jl~lo Chefe do GovérnG
ta Capital e dos Estados, nos lIua:s Agitas , 1:~blj.nIC}lL co.n,.oV~I,t~~o~ ~m D~scrlcioná.l'io. de então - SI', Ge~ú
o Genel"al Jual'e~ Távora dá a. mais face de UlS;>O,lt.voS U<1 Constltu.ç.lO, 110 Var""all - ao lm'~al' o D ~ot' I '
cabal, minuCiosa, 11,'eci~a e CO:1I'ill- outol'[;;da ~n1 10 ~~c novomb;'o do~ 1937, acima ~;felido (lJ.lla- eonsoll~c;u ~:
cell(;e )'esposM,.. mas, ~nl .tdnpo, lo;:tflrmauos p~.o D, po,itÍ1'as do Código de Ag'~s) e bem

O SR. PRESIDENTE - AtellCüoI L, n, 852, de 11-XI-~8, ,e _agOJl). for- as~lm, 05 de l1~, 1.345 de 14-VIr-39
'{ EX,a pediu n. palavra pa,rll falar tal-ecidOlJ pela Canstl"lllçao VIgente Ü'f.g;ulnnd~ o fO~'ledm~nt I .,.
péllL Ql'delU. Temos observado aq<ll O desd.c 18.de ~t"mb:'? de 1946., • <:In elétric.'t entr~· emn~ês~s cc

e
t~;:

sistp.ma ele não perlmtir 1L lr.itu1'll elf. . Isso PO,\·o, collleç"remos 1><)10. (Ula- t·rega no "cserva de" "') 3 1"8
documentos em questão de ordem, l/se da t,e~e !1lI1damentai; tl'at?r~mo·~, d~ 19-1"-41 (dct~rmin~~I% 'o(\"n'bil~

O SR, DOMINGOS VELASCO - em segUIda, do .rumoroso ,epls0a.w.da mento dos bens das empre,~s rl~ ;'1<)_
Eu pediria. então, il V. Ex," que me U.ina, do Salto, " eOnclU1remo~ cum trici<1adel _ hlO1entar qu~a mo,út.,
desse a jlalavr,~, na qualidade de U- a.lgumas ~bser~açoes de car~ter I~- liàaC:e di ...e~gcnte do CO'lS:!JlO li 'de
del' de partido, pal'a uma CQl11ul\;ca- ter?l e

1
r~:e~'~,n[,€,~ 9:. cementál'los. t<'c,- Aguas e Ener;,'Ía Eletricâ, -em r;;,~çii.o

ção importante, do~ pc n 1.1l,),ensll sob_e o assunto. 11. elo. Divisão de Âguas d" um !<Ido. e
O SR, .Pl:!.E~IDENTE - Nest:l!li- .,~ - lJ~ c;omo"a Ligh,t te1n Cl,m- ele outro lado, a nlin:i-ua- tl~ l'e":U:;:5oS

pótese, contuwa y. Ex," com a pa- jjllOO o CO~lg0,,_{/~ 1f1uas e ,obsert1a- ol'çall1l'lltários concedidos o. estil úl.
lavru do suas obr.gCl'i0e.. contratuaIs, tima R'" t· - h' .

, Comecemos por apreciar a' com!ll. _ " , :- ,)~r lçao, 1Ij'.1lu. POdido, frus_
O SR, po::.m:cos VELASCO - 1(1. ria Light. P1T/. face do Código fIe ~l, ~,e a"ora, a e:.:oouçao de tal; d~

Sr, Presidente, a~radc(:id(J a Vo:<m IAyua.I!, q.ue ela s.ll.stent~, em s.ua De. c:.e.to':".R1eeOnbceelldo :t p'roc~d~ncla
Ex,", elaramio P1Íb/i~(/ de 15 do COl'l'pnl" fUI c.",an.l€Za ,da LIgltt, Ctl~nt~ l1€ssa

'" n{w . t~l' dCI'cspeltado, - -, J<ll1lent,avel merda. llU~'ocratlca que
Dl~ a cartn. , . 1,0) A Llgllt não saJis/oz, como. afir- bem, ,111:'i'ece s~l' ~bJeto ele SOV~l'J. in.

"Prczndo flnllgo Deputado no. ma em 17 de abril de 1935 as exigên- vest,~~çao par,at11_ncar - all~n.1b que.
. mil1j:los Vela~co: rio,; do art, 149 do Có:UgO tte .(gUGs. 1'0 nnlantar" por ora, que 114. 4 ~n!.lsas

A propósito da c:u'ta que lhe (D. L, n," 24,643, de 10.VII-34). 'iiPC- fundamentalS a qlle .se pode .at!·jbui~·
illrlgl, a 5 do corente, sôbrc en- sal' de o pl'azo de 6 meses, aí, estaoe- o c~,gaver.alllento de ::nPOrt:lll..eS pro-
dô.~so do Govrno Bl'asllel~o.a 1ecielo, haver sido pl'Orroglldo. suces- ceSSL>S admln~stratlvo~, ...
émpréstimo pleiteado pe!:!. Ligch sivamellte, até 30 ele s"t~mll~'o ele , al falta ,~~ aparelhamet,1Lo nd"',Qua-
11a estrangeIro, toem sido (elV.'ls 1935. ao do, ~e.I''':I~o; po;' culpa CIO Gove1'no;
comentários e observações peja , . Dl ,a-E:;adl.'l ,üflClonal d·os chefes res-
lmprensa, por interessados,' e In- ; So ? f~~ c ~~'os 7IlIris, laJ'de, em de. pOIlBal'~;S p.or sua .tramitação: .'
dil'idua1mentc por homens púuli- ~e:tb!? Cie 19~o~ por f,,~ça do D, L, c) do.o ae funCIonários que tnga
cos clltegorlzados, que me forçam ,n, 80~, de 1l-~~-~8, CUJO art" 15 re· ~:,:a:J~ processos, par,1 que algum 1:1
a vir aduzir novos ~sclal'ec:iJUell- ~,.textualm€\lt"" - As empresas in· ,·.H',sa ~o p~gue o seu andamento;
tos sôore o assunto. dWlduais Ot~ ~olet,vas ,estr'angeiras que, d) dolt> de, par,tes b~res.snãas, que

delltro dos l).az,,? .estI911lados nos ar· tOl11Rl1l .n, 1l1lciatlVa d<! subvencionar
Lisos 12 e 13 deste decreto-lei (res' Iuncir,nsrlOs ineSCl'UOllllos')s para qUe
pectivamcllte 60 e 30 dias, êstes últ!· adormeço.m os lll"ocesos.
mos em prorrogaç:áo <laquêles, c com Qu.: o :l.llllre o. invclli.i~açiio 1)arh~
multa diária de Cr$ 200,001 nüo~o7n' lllemal': o,, ,

pletal'em 08 jJl'Ocessos rela'tlvos ao ar· 3") ,. ~ .
tiyo 149 rio D. L, 11,0 24,643, de 10 de . ,"llllcn nc:;uei .. Llg'ht o dh'e5~o
iullJO ele 1934, ficarão sujeitas 1i lllul. ~~ng~eH~~l", perante a _JüstlPa.•o I'CR
t.3. diáI'i·a, de VÍl1~ conto:; d<! réis cClmelI\o de seus dIreItos, ";0 ca·
(::;0:000$000) ,~l\do o Govêrno o· di: ~~ ?a :eet1~a de p~g~ll10ut.o .~~~ taxas
reito de ocupar as instalações para "Vldn:s pcl Usa .~~ agu(lSpUo.l,l,~aS, tl
captação, direção, l)rodução, tr:ln3- ,e ~ t~:~ho n;otn os para c:<t':'nnhal"
lormação, logo que, o. St;u juizo, o tll~ atlv,lda~cs, no ,campo nc1mlmstrll_
moutante da mul1.'t atinjo. o valol' Jo ·ti?' cfu.lante o 1~lelto - e em come
e-apiLal realmente illY~ltido nas mes_ li enCla ~Ias quaIS 'p1~N;êl, com todos
mas" , os reelll',OS _de inlluencia qU;) linho

JUlltO, ao_entao Chefe do C"-.<:>\'êruo. pe_
Excusc·mc cle bordar Cjunlqu"l" co· la crl:,,-çau .el~ C<mselho de Agnas e

mentárlo sôbre a presteza com QUo ElIel'gol:, Elet;:ca (D. L. n," 1.~a5, de
a Light eUlllpl'iu, diante dessa dispo. 18.V-39) - Ja qU€ se chegnra ao des
olção, o que vin/ta recusando-se a fa- primor l'lo rcsol\·er, 110 :lUllistérlo da
zer, contra os térmos l/Cl lei, desao ju- .'\g~ictlltur;)., assuntos atin€nte à ma.
lho de 1934, tçl'~a, s~m_ a devida audiência da Dl_

InsIsto, pOI'ém, em que aCluêlcs que "Isao de -;g;~as ,do mesmo MinIstério,
devem decidir, como juízes, sôbl'e o O f~to "OI obJ~to, ~lll cl€zembro l/(l
caso, peçam, antes de fazê-lo, alguns 1946, elC declaraçao llubllr.a do eX-Pr{!.
Il.orllle nol'es, a re~peito, ao órgão ofi· sldcnt~.da, RepÚblica. SI'. Getúlil>V'ill"
clal de comp~tência eSl1ecifiea, sôbr2 gas, soore o Qual lui chamatlo nomi.
a matéria, 1,;;1;0 6, à Divls:io de Âp;uas n~ll~:ent.:, 1101' S. Ex,a, ~ d·cpór, el áodo D. N, da PrOd'ução Minerol àoMi· p~b,ICO, !l~l, e111 sã eonsíifncin, ode.'
ni,sl&lio cla Acrknltlll'll. VJdo clC'Dolm('nt~

rcvis(ío da L1rador, será. publicado c/c
pois,

na última reuníão d:;. União DeiUO
c1'l1tlca Nnc.iollal, e V, Ex.''' que es
tava presente, oD,epuwdo sr. Toledo
fiza, o Sr. Deputado Montelro de
Castro e não seí se algum outro, po
deriam confil1nar quo apenas reren,
na Comissão Ex€ cutíva , quando se tra
tou do problema elo l'cg'imc paril, o
Brasil que eu díssera ao r<g'reSSl\l' a
Pórto 'Alegl"c, depois de proUlull~aela it
110Vll. Constituição, ao meu insi::;no
chefe e venerando amigo sr I Bor~es
de Mcdeiros na pres mça do i111s~ro
Dr, Raul p;ln, que estu ern para mim
:J. última tentativa que tazíu em fa
vor do regírne pre~id€n"iai,
. 1"01 o que declarel ,

, Se, quando se proclnm zu LI R,pú
blica e se tratou \de llla~lDl\r ou d.e
dar ao Bmsll um novo regime pol;
tíco, eu já tósse o homem pÚ!JllcO
de icléirts nrnaduracldas que sou .10J~,

Idéias boas 011 más, avnnçadns ou rc
trógradas, n voCrd<ldc é que ÍlqUcle
tempo teria sido pal'Jnm·entarista,
porque l'les<;~ regime "e ! Crm!lril ll. 1'111
cionalldade. Mas, depois que me IIflel'
rei à idéia pre"id,ndalistl1. adotada
na. Constituição de 91, e d.zpols q~
clnqU:enta anos de en"o.lo desse regi
me, a trancos e barrancos, cem imen
sas diflcuklad~s a ven~cr, sempre en·
tendi que voltar no regime [l1U'la·
m~Ilt.'lr seria dar um, p\110 110 vaslo,
de olhos VlOndados.

Não sou porém, in!enSl) a qu~ se
:retoque o' Ngime pl'~sid'encial, t·a.nto
assim que, como relator, na GraJ;lde
Comissão de Constitulçã:>, do Capitu
lo "do Poder Executivl)", quando de
finia o modo da ser exe,'éido fi Pre
sidêncIa, declarei qu<) a Pr-esidéncil\.
da R~público. serÍ>l. exercido. pelo Pre
sidente com o~ ~ells Miniotros.

Acll0U o. Grande c:missão Consti
tucional de del'1'ib[l1" a minl1a moolfi
Ilação,

Noutro (U·tig'o d" mesmo ca.jlitulo,
e-u mandava súbmetel' 1\ nomeação dos
Wnlstros de Estado à aprovação do
Senado .e a. Gl'ande Comissão ent2n
dell dI)' dCrl'lbar, também, esas inicla
Uva.

Vejo, ngorn, porém. os jornll.is "Cor
.reio da Manhíi.", ~O Jm'nal", "O Diá
rio da Noite" de n.n1;e-Ollt'l1l ~ o "Cor
reio da Manhã." de boje OCUll3.I'em·S\l
da matéria, tendo eu até recebido d\J
PÔl't? Alegre \'álios· telegratnlls de· nl
suns parlp,mental'lstas, congl"atulan
do·S'e comigo por ter - dizcln os te
legramas - aderido ao par!am':'nt3
dllmo,

E' cstll. li. rettlicr.ção Cltl::l me cabe,
nesse iI1lltante, fazC'r. Não Udeli, Não
tonw.r1a nenhuma a.titude nessa ma
téria, llelU primeiro ouvir os meus COl'
~cllgionáli~s do Rio Grande do Sul e,
sobretll{]o c acima de tUdo, o meu in
:;ignc chefe e venerando amigo, Dr.
BorgCIJ d<) Medeiros.

O qll.e- estou resoh'ldo a conced"r é
I) seguinte: se a União D~mccrátlca
N:aeiona!, ao fflzcr, n~ mês próximo
'VIndouro, ti. revisão do sm prcgl'ama,
adotar por sua lnaloria o regime ;>al'
lamentar, eu seguil"el o meu partido.
Acho, mesmo, que não sou hoje mll.is
fanãtle:> de nenhum· regime politieo
puro, pol'que não há mais nenhul1l
r.glnle político puro. (Muito bem).
Talvez qu,e pm'a o Brasil, o melllol'
fÔ5se mltiB'nr as asperzzas e corrigh
as deficiências do presidencialismo,
::ldotnndo alguns princípios bons, Mcl
távcis, pl'aticáY~is n, Brasil, ej.~ ))ar··
lamcntarisIno.

EstlL. SenlIcres Deputados, ~ rctifi
cação que ~ll precisaVa fazel'.

Como acabo de dizer se n, União
I>emocl'ática No.cíonnl, lior· sua maio
xiII., se inclinar decisivamenta tiara o
regime parlamentar, cu flcard com o
meu p:utido, P01'qUê êJ.e, em verdade,
nesta J1cra grave do Brasil, se apre..
senta dc formll monolítica! (Muito
bcm; muito bCm. palmas).

O DEPUTADO BATISTA PEREr
~A ttrojere dis('ul'sCI que, entregue ti

. (-) Niio roi f"I'lst", pelo or.'ldor,



~::= "" .....'"". "d. um " ....._ ••""i sresentar, ~. - o .......... _'oi ..... .,... .. se ta•••".,"" '"~
Ircelente el(emplo de amor à lei 61, ll.té sewmbro próximo, a mínuta de um n," 5.66', de 14. de julho de 1943, de- denlzaçlio do ValOl' dos mesmos (lU'.

discordllondo delll, a houvesse novo <:ontrato.· termina. a lavratura do têrmo adUI- tlgo 4.") •
.IImPrldo lísamente BeD1 prejulzo dt C) Naturalmente êsse contrato será vo 00 COIJ,trato de 27 ele novembro dE 3,0) Torno Il p>rgnntar'
. ... • 1 brad 1 06 tên da I . brasll i. 1909, contendo as 1novaÇÕes introdu- I d iz - L'I I t· -.. '
~er, no mesmo tempo, ao J'udíclti~ cee. o 1 nos ez . e zldas pelo referido Decreto e estabe- - n eu ou 1\ g I, .. Pl'efeltul'R
I'lo contra tudo nqUilo que ela pudes; ra e àll Constit~/ção de 19.4G. . ~ • 'ecendo que, normalizada a sltuaçllo 1I';luniclpal, os 60% do/; vaIol'es dos ecí-
.·,eontel· de ntentatól'fo aos seus dl- ulEsFS afl[maçioes ~~POll~llI os se intemueionat, na '1fgênc/a da prorro- flelos e terrenos, c 66% do mlol' dos
I'llltoB, !: I~ es esc arec men s: (laça0 concedida, a 30clété oferecerfÍ. aparelhos, Iínhna e estações, que lhe
k".O) As atuais o.mpliaçlies de apro- 1.) O contrato do Oovér~o com n dentro do prazo de 180 dius, proposta cabíam COt 1927? '
~tame':1to.~hidl'áUl1<:os do Paraiba e Llght que cstlÍo caduío, desde há al- para um novo contrato, do qual 00118- - A quanto montou o. lesão resul
do '1'1ete, )JIIra cuja execução llieitet. g~l!l.temp(), é 0jCJUC lhe c~nrddeu fri. tará que a mesma Soctété desistirá de tante dêsse escandaíoso favoritJsmo?
• Llght o empréstimo ora. objeto de v,Wrllo para o orneClIIlen o e ri s e qualquer açdo ;udlctal ou extra·;udt- - A quanto montará ísso daqui hã.'
:iel1beraciío do Congresso, fOI'an"!':Jhe e?}crgla elétrica. a~ aovêrno ,e a éPar- clal contra os efeitos do Decreto nú- 2 anos, quando termínar o 1;l'o.ZO pror
lílltorgadns em flagrante deStl\ôrdo ttelllares, no plstnto Fed.era ,at se· mero 23. 70~, de 5. (!e janeiro de 1934 rogado?
10m o art . 150 do Código de A~uas. tempo de UH~ - contrato lnJclalme~ rrerere-se .. abolição de tarífns em - 1l: honesto que se faça e 7l1all-
I. com o art, 2." doD. L, n.O 2.050 te firmado, em 1885,. com, o, eídad our?) , tenha isso, ClIl taeor de uma emprésa.
~e 5-m-40. . , francês Henrlqu~ :BrlRllthc, lenova.dç E, provavelmente, em virtude dêssc reconhecidamente rica e soaeros«, li
,Tal outorga dever1a fazer-se PQf de novembro de lDD9j pela socle~ dispOBltlvo que se celebra':.á, em se' custo de 11m povo sabidamente pobr~
OCCl'eto Executivo correndo o res em 1909 (Decre.to n. 7,668, de tembro prõxímo, a renovaçao de con- e sacr/ficad.o?
Jeetlvo processo ndmlnistrativo pai";: Anonyme du ~as e por esta, trans- trato aludido por S. Ex,", o SI', Mi- Não seria' mais rl\zoável _ e não
:I/visüo de Aguas do Ministério da ter~ncla, nos termos da cláusula 4E nlstro da Viação em sua entrevista. será atna« tem.1Jo de CJIIclLdar a mõo
19ricult . e últlma, à Light. Convenhamos que já vem tarde... , . - " '.: ..~~:t... "0 E' distinto, portanto. dos contratce 5;0) _ Bsse novo contrato, segundo ness~ ~pxellUcUo - I1mtH _o Gov~rno
. .;.. Ll",l.~ teve, entretanto, s~...:, J?O- obtidos pela mesma emprêsa, para _o -afírma S. Ex.n o SI'. M1nlstro da Vla- Ml!nlcl~al nCl p08se ~e açocs da cm
~'OS' p.ll a. eVitando () est~d? j)rev~o IlToctução, transporte e transformaçac çiio, serlÍ celebrado nos t~r1llos da lef presa, corre,~1J01ule1!tM, ao 1.alor do
... CIISO, .por uCJ?ela. I'Cpat"t1ça9' yk.- de energia. clétricE:., a que se refere o e da Constiluição vigente. acêrvo que lhe cablll 1.quidllmcnte rc-
~ar.a au"om':'lçao por lntermc,ilo elo Código de .Aguas. tsse contrato ele· Si os têrmos da lei a observai' fó- eeber•. em 1927? .
:'On.el.!~~, NúcIOl1al de Águas e. Ell~~'_ via c.,aducal', nos térmos de SUII clá1.~: rem os dD D. L. n,o 5,664, II que nos AqUI encer!'a a 1." parte c1est~ j.ã.
!ia E~e'llca, obrendo-o, por aS.'ln"1 (h- sula 1.", em 15 de setembl'o de 1940. vimos referindo _ vou dnndo, desd€ 10ngC! relato, parecendo-me ter eVl
~f' de PUltlO, sob"a"I'esgU:lJ'd:t cspc,- quando ces:;arlr.m os p!-"Jv.lIégl?s .,de já, pêsames ao Ministério da Viação dl!."cta~o 8!1/icientemente.Qlle a Lig~ct,
:n~~ do D. L. n," •. ôJ42, de H-VII d~ 10l'1lecimentos concedldos"1l Socwtc, ao Oovêrno, c, sobl'etudo, 1'.08 CODSU- 7lUO 80 .dcIXou .de cUntpnr dlsposlçoesrw'. . rC'vertcndo, gratl:l.tamente, (I.(J pqdel midores cn.riocM. do CÓC!lgO de /l.YlIas. como tem lesada
,Ainda MIII fugIu ti Light ao l!~nl- público, todo o acervo ele produçua ~ Bem sei que a Light se dcfendcl'lí !lravemente ointerésse plíblico, fur
lt'imep.io da l~i c não, eerta.lilenl(' d.u:tribuiçáo de [Já/', e o referente a brilhantemente, alegundo por seus nik tundo-se. ao (!UntJJrimcnto de obrigacües
"'1'11 !l' de encontro ao bem PÚ'Jllco,' distribuição dt; ener!lia elétricrl para menos brilhantes advogados, que apc. expressas em cltiu5lIlas ae seus é01I
'5.°) R::uflrmo•. enfim, que n. r,ight francês Henrique BriCtnthe, rcn.ovaqc nus vai c~lglr o que 11 lei (o tul De- tratos.
bteve, em W36, o conLrllto de iorne- te firmado, em VRP.E, "um CJ cldcrctao creto) lhe confere, POI' espontânea E II - Os cm'oo" da Usino, (lo SaUc
Imento de cnergia elétrtca à Cen- /lu771inação pública. . rerJetida decisM do Govérno. Será e do contra.to de fornecilllcnto de elltlr-
l'lIl da :Brasil. e, lllais tarde, auí(}rJ2a- 2," - Em fins dc 19,;2. cr~tre~anto bom perguntor-lhe, então, si Cl177Lpriu !lIa elétrica li Central do Brasil.
~s \lura (i1UpJiÜI' suas instalações _ atendcndo a alegadas COllt1D,:;~ncJU, el'l, lflualmente, nos de'l!idos iêrmo8. 1..A. "aventura." da. constJ'llC!ctO da
DI f1agl'a.n~ d€5Caórdo com o ~rt.ko de guerra (c, acrescento eu, PIO\ àvel- o que de livre e esponl.c!nea vOlltade Usinu, segWLclo declarações do Pr/'.
!l2 dl>. Codi;:o de Aguas. ];; imlJos.lí~ mcntc, PU;,a. evItAor nov~. ~elltatlvlI de combinou, 'no contl'ato bilateral de lf ,Iidente da Liyld., Sr, Mal! Cr/mon.
~l neg~r A evidimeia dos fatos. Fato "chantage c~?,tra? 00' emo. S€in:" de 7wvC1nbro de 1909, CO.?! o Govér- Em declllrsções prestlldas a "O JOI'-
,que 1 art., 2U2. citado conã1cion', Ihnntc n. do gang (IUC pretellC.eI.a no,., no.l" C publicadas a 8 do cOl'rcnte,
ll1 ~eu l 3,", quaü<quer novO/! eOlltl'Ü~ c0115truir, para fOrnecl?l€nto de eneJ· .FoSpcrc~n'Js que. remendando .os l'as- fa~ o Sr. MIle Crlmoll aerimomoslls
16 4e!0l'l1eciment.o de energia, cu gin. li. Central do Bl'R,sll,_~1. U~lna ~~ ~o.'-'s mll.1S e8c~,ndnlosos prodUZidos .11C lloC\1SaCÕes à Idoneidadc do consórcio
II1pllaçoes d~ instal8.l;ÕCS, por em l'e- Salto), Ilo LIgh~ apre~.·ou •c CU! pcd . lIl"e:rê.sse coletivo, pelo Decreto em Italia.no qUe s~ propll5erfl, a construir
IS existelJk;; na data de pub'j P c uma prorrogaçao do contrnto - o que qUl:stw, o Govêrno ressalve, Ilelo mc- l\ Usina do Salto
Dmeslllo CÓdigo à revis- d ~.ea~L\O obteve po:llo D. L, 1\.0 5:664, de H de 1105, clois pontos essenciais no nove ' EntOOI'R sem proeurllção de cluem
!!Ct1v t' 110 o.s 1et- julho de 1943 cont1'llto 11 eelebrar.se' ,.
~ !l°licoll'rntos. Fato é tn1ll~m, 3,0) _ Nãci é meu intuito nnallzAr 10 _ inc!IÚI'-lle ~Oi'IO actonisla da quer que sej", lI~as apClms m()vi~o
! ri gl1t - (emb~ra O t.en.ll,\ 1'e- aqui, a dessldia. com quc rornm neau· elnprêsa, imltlndo'se nll pos.se dI: pclo desejo de tlSç~arece~ a. opuliao
~ fO, elll 1939) nae>fcz l1~l0.a a teladol$ OS interêsses publlco" nesse ações equivalentes ao valor do acer- responsÚovel dD PaIS, sôbl'c f~to que
'I: s C? de ~eu contrato. Decreto Há a respeito na Divlllàc "O que em· vlltude da. cllÍ.1IIlula 43" tenho reputado d~ grande slgnUlcl<c-

• flllnll'!2ntc, sãe> alnciol f.~to.\ que de Ág~ do Ministério da Agricultu· de,' contrato exph'ado em setembro dI: çüo, prcsto, aqui, 11. respcito, os se-
,mcsn:a Llght oh~eve, elll 1936, o cm- 1'1>., UIDlI Pa.recer exemph\l", datado dI 1945. lhe pertence llquldamente. gui~tes csclareclmentos: .
• to ae fcr~"C'mento de CUi"rgia :I agôsto de 1943, e. na SCl:,retarilt do Note-se que êsae I~cervo :foi avalia. 1.) O C0l'l5órcl0 I~a~limo d~ 11:1et;'I"
e~trnl do Bl'l1sl1, e abnu. em 1940, 11 Conselho de Bcgunll1ça Nacional, O! do, em 1885. (cláusula 3.Q do cont.rntc cidnde. 1\ Cluc 50 o.SSOCIOU, o.qUl, a iH'·
Ir a 1,l'am, ,CJuantas mnpllil.çóes e!~se- RutOB de um Inquérito mandado Jns- então ílrruado) em Cr$ 6. 6U. 782,30 ma .alemã Keuulltz, entrou na coa·,
:ssem, atl'l:.VCS elo O, L. n,o ~,059. o'c taurar no 1.0 trlme.'it,re de 19,16, ,que devendo valer, hoje, algull'IllS eleZe11..f eorrenclcL rt·bertu. pela. Central do Br::
, -1940. . por si s6s" ilustrarão .. 5 pessoas llIte- de vezes mais. . sil, p!lol'lL R eletrificação de seu trl1
p por~lIe ela existêncIa dêss~.<; fufcs ressadlls em flprccb\-Io, b) - Estabelecer revel"slÍo obriya- rcgo - não apeuns paro. n cOllstruçúo,
mtitu.1 a,~suuto dc outrn hlsl6ria' Apenai'; <:lu\mo, nquJ. a atenção dé~· tória c !1ra.tuita dc todo o llOVO acer- da Usina do Salto, mas também paEa-
li! aESI1l1 llOde resumir-se' ' ses interessadOl5 para os ser;ulnte! 1'0, no fim do novo (,.olltrato, que cteve o fOl'l1ecimento de material e elCecuçllo:
4) EvItada a construclío' d'1 Usina pOntos: nesse tocante, no 1n./71imo, empare';' dos scrviços cle conjunto dnquela c'c-·
I Balio, P'!la. Central do Brasil ~ er'l a) - O contl"nio a Cll.du~nr CIU 194E lilar-sa aa contrato untlgo, 11~ Tes~al- trlflcação, no l:tdD de grandes 1'li'mas
eoo realllaçiio a eI~r1flcaçã()' de",' foi prorrogwo, sem pra;,o Iletermina· va do illterêsse pübl/co, como a "Metropo1ít:111 Vickcrs" e a
:qOOIll, .senão a Light pod~rin ~;ii do, sob (l eláll8f'la de enquanto a em- 3. - A Light e a proM'oyaç(jo do "8Iel11ens". .
I emergência, fomece~-Iho'? 'i-. cl1cr_ presa bef1/. ssr.vj·r (ar~. 2.~), • contrato de sert'iço telejdlllcl> obtidc; IntegrllVam p"~sc COlJSÓ1'cio, segundo·
a sem f~ qual 010 SC\lll tre • f ,.; " b) - O decreto stlencm sabre " re- eUI 1922. . . Infol'maçiío do Engenheiro Moo.cir Tc1-
l1'ftdos? m 1C.•!.a,l. ver8~o 110 acerlJo"prevlsLn l1õL clám;u- Upt exame l'eLrospectlvo da pro~r~- l(cil'a. da 811\'11, lIcredltadllS firmas 1ta..
.. ) . Ia 4~.· do contraco, que pcrteltce, 11· gaçllO do cOlltl'ato de sCl"lliço tclejont- lianll,fl ou alemãs e aulças funclol1o.ndo
v Afa~ta~a, em 1936, li conco\":-ên_ l!uiclamente ao Govêrno" de~de 8cte:!n· co, obtida. em 10~, pela Light, reveln na It1Ua _ encabeçlldo.s' pelas firmai>tft1f Gi>Wtno na tlxe<:ução de j118- liro de 1945, mas em C.lIJO. lt~O c gozo que, 20 anos mats tarlle, clClQ. per fej- ..Ausaldo" c "Lavlgllllol1o". e contando•
..... e.~ de produção de energia el~_ continua btvestlda a L1ght, 19norandc çoou sensivelmente caIu a prorrogaçãc adell1al~ eom compromisso tácito dlt
Ic~' no yaIe. cl'o Paraiba, c sobrêVin. eu si. P01' Isso, tel)~ ela P(~go arrenda- do contrato da Soc/été A!IOlllllne dll firmn. SiemeJL~-Shuckert para () for
I, 01;0 aepOIB, por motivos hem co- menta ao legitimo dono, on, no menos Gq,~. o processo de ancsles&a do .Poder nechllento ele determinados materIais.
le<lido.>,,'! aument() de clemandiL d.:: reduzido ris tarifa!}. de forncclnlentc Pllblko, na defesa de sell próprIO pa- Tal conjunto de fh'mas não podia,:
lergla c.elrica nos (;randes ~nGro' de gás, na proporçao devida. trl,llólllo c dos interésse8 do:~ C011811- nelu pode ao meu vel' ser cOl1sidel'ad~
'pendimtes elo aproveitamento det~ c) - Entrc~anto, foi bClll. clara- mfdores l)art!cularcs. Se llao, veja- sUl11arlàm~ltte inidôueo quer técnica
,lc - Q\!(' <i; havin. el f . • mcntc expresso que todos 08 l/Ivest/- mDS: ' t':
,m o Códig j A e allCI, S!'ltl> -- mcntos jeitos apó~ a plllllícaç(io de 10} _ 11:ssc contrato fÓra celebradc quer luoral, qucr fjll1l11eeira~en c, \l01
.ntra t'l~. _o J~:mia~~' S1e,,~ ci'~~ ou citado Decrclb, ser;ío escriturados e1ll em· 1887, com a CompnnhJR 81emenr sImples aler.açócs de llarte Iutel'essa·
iaçii.(, ti~ suJs il1.sl'al _L.~,Il" .,ra- ~eparado, não revertendo em tem.po e Halsk Ahtien GcsselschaJt, paI" 3t Ida cOl\tm ele. _

• • . açocs. al!lum ao Governo. qlle os terá de in- anos (cláusula 31.') devendo 110 fln' A fil'0111 a!c111U ~en1l1it:>:, era, no
$era tcm~I1';<'d\' nfirmal' que a Li. rlentzar, em. q1ta!qll~r (,0.10, ntio pe(e desse prMo, Ia:.er-sc' a entregn do ml\.- ~empo dos fatOR aqUI comcnLados, uma
11; ec.1C01'l'cU, Clllculacr"mcl1t~ • '''''l cUlto histórico, mas pelo justo vnlOl t(JI'ial aO Oovérno, mediante" lnde- (lBS :firmas c,peCl::llstas l~la.IS reno-
50? . 1'"·, (mt. 5.°), IllhlÇÜO de: madas e~n consLruçocs dc CImento 81'-

• • n mado, f.gurando, entre os tmball1o~
()~o 1if11'll1,~r Clue não. ccmú <ih:- d) - Pela (;l:'l~S.uIl\ ~I •• ,. ~~ COllt~·lI., - 50"; (lo valol' dos ctUfkio:; c ter- que havia I'cull~lIdo 110 BrBSil, li bal"l"a-
o, ,~[ /)] .J'ec-elo cle tcmel'id:dc Cl'l' lo, o Govêl'no (-;,,, aUIOll~~('O, dc,sclr I rello;;: c gcm do RIo dl\.~ Pedras, e1l1 IU'CO;;
nela 1II'il1~ <;ulpndos do que I. 'Li tl;t.[1937, a el1cU1~IiW' u. CÇIllCC8S/W, 1>lf(l(L/!·I-· :,;j '; (lo "1.10!' clú8 !lpnrclhos, l'ê- múltlplus e com 42 111 de alt,ura, em
;ssc ~CPI"I'...yel elli.sÓdio, ~úo os ú:'~ ao acerpo 1~~!o ctm~l'\'::-(l~?-" uo caln~': I d,~:~, c c~tlL<;oes (cláusula Minas, e :t pont.c internacional de
":s ('Q .o~>ve.rl1o que se pre.stfl"illll. ,de. ~G clm]~euo. .~)O, ?I.ZI ~~'.. N~o :11.1 1,),' '. Jar;ual'5.o, em 1l0ssU fronteira Sul.
>1 dI ·pli·;encla ou falta c!" "J""O o Ilewt :I pena te1 o GUVCd10 "8 lll\ es Contava ademais essa firmn pnl'R
Se h::úiJ jô~o' ál i ' "', "Itlclo 11a posse de todo o o,cervo, 110 Si>[NlI uma l'/O,·,....w no ano ~cf)"lun- . "" U·,' d S'lt '
, •• o ClC C eu 0, c~rmo cio contrato, indenizando a par- te (lUDRJ. m:...nLcndo-.,e o mesm,) Pl'll.- ~ e~ccuç,IO da .~Ulf\ ~ ,I ,o, ~olnll~
2. A. Llqht c.fI. J);()rro{I''';âo elo cOI,-lte clo mesmo mio I'clcl'LIda .gratuita- 7.<1 elc 30 anos (cltiusullL 32.") c IIS con- c:oncmso do Engellhel!o <?scal'f ~o~
ato (·a SOCIf'.{C Anunymc (lu GciSlib_j1l1ente, à ba.se c!é.clU{;!C eamb'Q \'[Illtll.- d;<;õe, de encllmpo.çlÍc. elo ocel'l'O, llC chlld~ do C?sta,. qUCt~' S.Clt~! ... Il, .:
ria em 1913. ' . 1,,"0? fim do prfl.?[) (cláu~ull1 14."). um (lOS 11111.1. cmUlcn es 11IO I~SlOnI1IS

i. . .' Releva nob1' nne ::l. úl'igNll (lés"" 2.") - Poi, bem: - Em 19~1, lsto é, ela Engcnhal'lu Civil do Bl'asl.l.
Em. 8ntrel·I~L!,. )1ublic~,d~. em "O disposlLh'O, rcdil;'rd.... em 1l0velJ,bro elc Co anos on:.es de explrnl' o ,lJl'l:\ZO dn- .9 l'é!ôrco. d!:,s p01~tes metállcM dR
~obo' de 1(J (10 corrCnU', li mU1.·,,~m 190D. dcve eHtal' Ii>:lldu. um tanto sus-! qtlela cOllcessão, :t Light, pleIteou e ob- Rede lJe V~aç"o PUlana-Santa Cata
~ revisão do em\trato {i.:: canc~.".,"Go peit.amente, li gestação {lO Decrcte. tCI'e uma prOt·rCi~aç;'io.. tio contrate dUR, ,'lue ele "em exect\ta~do, sell~
, Li:;ht, afirmou S. Ex." o S"n,"(,l' 11." ::.357, de 31 de dezembJ'O (le WI0 pela RcsolllÇflO Municipal elc 29 de paml1znç.!io 110 respectiva l!'llfcgo f('1
lnistl'() da Viaçã() o seguinte: que elevou de 15 para. 16 dlnheiror Idl,~cmbl'O dc 1921. que autorizou slIa apreciado, 11;, nnos, pela "Engenee
·0) O contrAto do Govêrn{\ Cr,!~1 ~ por mil I'éis n taxa de càmbiú, O prorrogação nté 1950, (lcclul'ando que 1'1111( News-RecOl'd". como trabalho
tght r" lá c~",l\:co cj,scl," bá :' l~.t~{! clill.b() é que 'a previsão dos ndvog'ac1o~ ipelu Rc"oluciio Munlelpf,l d" 29 de 110· ,origlnlll. E' "Full Membrr" da "A;I\1P
·moo. . . ct~ Li~hl só Cl1:({;l'snu n: é 1010... 'a ~1tr~r,'f( dos bens cio ae.;l'Vo, no fim ric:an Socil.'!)· 01 Eng·inccl""·' tItulo
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que t~ive~ muito poucos engeuheíros ~, A V,Ii1la do 8((110 e o Minist~rio tltido e renovado ItCl'verict 11m suleIo de Que a proposta do Consól'clo Ha-
patr-ícios tenham podido ostentar, da f'azcnda Cl'~ 114,44.0:606$01». Iiano, através d~ C011SH'l1çáo da Usinn.

1"01 fiscal do Govél'llo na C011Strll- Segundo publica "O Jorna l" de 11 c) Haver equivoco do Ministério d:\ do. Salto, era grandemente vantajosa,
çúo da ponte ínternacíonnt de Ul'U- do corrente, conürma o ex-Ministl'o Fm:cnda quanto à questão do Iança- em relação à da Light - não padece
guaiana, e .acaba de ser incumbido, da Fazenda e meu eminente amigo, mento de empréstimo, que apenas foi dúvidas, deante do exposto na in
pelo Ministério da Viação, do estudo Dellutado sr. Sousa; Costa, ter opi- aventado pela cenera; do Brasíl para, formação de 23 de abril de 1936, do
e-projeto das porites rcdc-rerrovíárías IUtdo contra a construcõo ela Usina elo sl\tsfazendoe"lgencia do próprio Mi. Ensenheiro Chefe dos Sel'viços· dó
de Jo"í;elro (Bahia) e Propriá, (Sel'- SIL/tO, baseado em motíoos por dCl1Wis nistério da Faze1Ula, evidenciar, que, Eletrificação da Central do Brasil, no
gipc) sôbre o 1'10 S, Praneíscc, pollderliveis, que, no momento, mio 110. hipótese de necessidade de realí- último dêsses ' pareceres do Minl.stlo,

A desgrac;a oue atingiu, pouco tempo pollc citar, ?lias Que constam de ~C1L ~ação ele um empréstimo, a sua U11101' da Fazenda, (Ao cabo de 27 anos, a.
depois do malogro da construção da parecer, 110 Processo respectivo, Itlzação seria conseUulda C0111 as sim- economia da Estro.cUl, construindo 11.
Usina do Salto, a firma,. Kemnltz te Em entrevista concedida a 17, tam- pies importâncias a serell~ descmbol. Usina, ao invés de comprar energia
pura a qual, quem sabe si não eon- bérn do corrente, a "O Globo" eiiv- saaas com uma eventtLal compra de à Líght, seria. de 114 münões»,
correu, ao menos indiretamente, li ,ma S. Ex," que a ·Nota publicada pel.a e: srçla. a terceiro (a LIghtJ, :lltieita a Isso não impediu, entretanto, que
pressão de concorrentes poderosos; In- 'Diretoria lIa Ll(Jht é a expressõo (la o~c:ilrlliÓe" de preço~ _ tudo demons- o Ministério da Fazenda, baseado nos
teressados em pô-la fora de' comb- verdltele' e acrescentou que está. eoll- trtmüo claramente as vanta(JC11s econ6- mesmos equívoco., citados, ou em fa
bilte?) llrlO podla ser julgada, na época lindo d~.dos para reafirmar tudo ;S5J lIlico.jinctncciro _ da comtrução. dCl tos novos, que não pude lobrigar nos
em que foi devídamente apreciada a em díscurso, Usina própria, tópicos de seu pareeer flna1, trans-
olmo. idoneidade, a não ser pOl' um Na íncertezn de quando será protc- 3,0 E11lbol'a não tenha. po ãído ccnhe., entes na Declaração da Dlretol'ia ela
critério üiusltarlo e exdrúxulo de jul· rido o discurso anuncindo por S Ex,", cer a integra do Parccer fina; cio en- Light - insistisse em seu ponto de
gamento por cxtrapolação de causas antecipo, 1\ respeito, os seguintes os- tão Minlst:'o da F'-'lzenda, S1', Sonsa vista contrário à. construeão da UôI-
futuras, elarccímentos: Costa (pa1' estar no 3,Q volume do na do Salto, dando ganho de Cg.~1611.

Observe-se, fi:1:l'mrnte, que é de 1 0) Nos dois volumes do PrOC::S,l' Processo, ora em poder de S, Excia,) à pretensão da Light,
étíea nonnal, nas concorrências pú- ref~r:mte à Eletrificação da Central consta da Declurrt<,:ôo da Diretoria ela Arastada .e idéia da canstrução da
blícas, só se abrircm. as propostas dos do Brasil, que puda compulsar no Mi- Light um :'.ZSUI',iO do mesmo, do qual Usina do Salto, quem poderia con
Ilcltantes reconhecidos, previamente, nístérío da Viação (soube ai que há Se deoduz: . , correr com a Llght no fornecimento
como idôneos, • 11111 outro volume requisitado, pelo ílus- a: que esse Parecer com data d,; de energia i~ Central do Brasil?

E' também elo b5a ética adminis- tre Depubdo Sousa Costa e ainda, em 22.!V-36, se l'Efere, prcvàvelmente, à Embora. derrotada, por larga lUa~-
tratlm que, uma vez conhecido o teor seu poder) as ultimas informações do argumentação constante da exposição ~em, na concoirêncía lL que compare
das propostas, nenhum concorrente jMinJstério da Fazenda encontradas d,e .23-III-36, do Chefe do Serviço de ceu oficialmente, com outros I!clt.\'l
q.er1'Otlldo possn melhorm' ~ua oferta. são: E1etrlfieac~0 da Central do B1-asll, En. tes, em 1933, fêz a Ligbt nova propos-

ra adjudicar-se a eoncorrêncía, C011-1. a) o Parecer n,o 1.078-C de 1-11-35, genhcíro Benjamin do Monte; ta 'de forfieelmentdo, em ;10vembro de
"' os meínores classíncados. lem que o Mini,dro opina contra a !iil,- bl que o motivo fundamental por 19Z5, n.baixando e 13~. os pr::ç~s
A. l,a I'cgra foi seguramente· obser- pensa de cOllcorrência pública para a que o)J:no. S Exc\n., contra a' co,utru. apresentados 11aquela conco:'rê,lcla

v~da, "em prote~to da !,l:;ht lll\ oca- 'eons/,I'ltçcio da Usina, com fundame:llc çã,o da Usin9. do Salto. co1ltinull Sim- (que foi a única. legalmente regul!\r)_
s11<0 ol~ortulla, , no A1't, 51, letra a, (\0 Código de CO:,- do o da sua i1Wonve1liência, sob () pon- ML~mo assim,. essa nova P1'Opo8ta ioi

A. 2, foi del1'espe1tadn duas vêzes, t,abilldact,e, e Sl1:;,ere a conveniência (:0 to de vista e<:onômlco.f1nanc.eiro, por considerada inferior à. do Consórr;lo
em ~RI'Ol',da, Light, peanltindo-:se que maior diVulgação drts canlliçães da Cb11"a!'o tewuro ao dispêndio de ",' Italiano. atrllovés da construçil,1> da
~o. ,1cbab.:assc. ent 1935, sun PI~POStn. llro'Postct, u jim de se obterem pl'e~os Cr'" °110 milhões em ohras pel"felta. Usina própria, pelos órgã.os téenicos
1111[:lUI, e, desc.?nl~eccndo-se: flna,men- mrti,~ Vallta1'oSOS, .. da Celltl'al do Brasil. (Essa nova. pro·
te, a. con~Ol'renCla, em 1036, quan~o b) O l'al'ecer n," 257-0, de 7-3-~Ii, 'nl,~nt'e adiáveis, det;de Que é Ilossivel posta -que foi, o.fll1~l. aeelta, for·'
apurado lIcou quc, alnda assim, ela. IO'ld(' ci~llOis. de refel"ir-sc aos PO:l1JS obter a energia elétrlca de qU? seca· ne~la o K,WH ao preço médio. ponde
n~ls vantajosa a.proposta. de constru- iCl~ "i.,t; sust~ntudos 110 Pal'ecel'ail- :'ece, sem ntccssida.de de .renlizá·las, rado de RsS oao, enquanto a Usina do
çuo da Usna prl!prin, ql1e a d~ com- 11.l'.rior (1.07810), Inslst.e na neees,l- c) que, pa1'a demol15tl'al' Isso, o Mi, Salto poderia fol'l1ecer 11. Rs$ 04a,8,
pl'a de cnergia, aquela emprêsa, lCla:lc de se examinarem 'mais detida- litstêrio da ,Fazenda utlJlzou os pró. computando-se,al Rs$ 030,7 de juros

2 Q) Afl1'll10U o Sr, Mae Crll1l0n I .• ',,' " d rZ d: Pl'icsd!d,~.forn~cidM !1ilo da Vlação, e amorti~a~ão do cn.pital Invoscido,
quê o COl1SÔl'clo Italiano "não teria ,mcnte os motiVOS lUS!l j

l ca, o~ ?':'~- ten:lo V211fi<:<.do Que a. loase de uma R~S 015.6 de dcprecial;áo e R$ 006,5
pass,;d:> de mu !'l1'UpO de a\'entureiros, !pe~l~a dc C?ltCOrrl!llçla p;.bllca, d,,~- dota~ão Ol't;:lmel1tál'l:l da ll1eSl119. im· de custeIo),
que l)l'OCllrCwa é:lpeeular 00111 a COI~_lcOlaa rio ,~pela ao ~redi,to mtel'll~ P!~: pOl'táncla que a MC20.ssál'ín à aqulsl. A luta desigual que se travou, daí
cessão oiJtida dlJ Govérno, revClldmt- um e11l1)lestimo d~ CIS l~() lmlhoJ~., ~iio da e~:õrgia s:Õl'iam pr~ci.sos quase por d~ante,. catre a LIght e CouSlÍl'
do-a iL Llr,lt.t," In juros de 7% e s6 resgatavel el1: 30 30 anos para r.:"ga'ar o cnpibl em- elo, não pode ser descrita. I10S Umi-

Há. ne~i;a af1rmaç:io algo de In- :1.1101S: Ojl!ll,a, fina.lm~nt:~qt~C, sa~ o pr,eglldo, tes dcsta carta, e visal'a, ao meu
consquente, Quando alguem obtem i~Ollt~ de VIS,ta. eCOl!OIlIl~a-ftnance,tr~, E é só, TZl'm tido 5, E.~cia, (>")C1:- vêr, ná,. a a,clludica.çâo p'um e ,~i'l1l
uma eOllces,fio, como a de que se Ic ma", -pauta,osa a compl a de el!el ma tunldade eLe e~:2minar, d,2Rt~ última pies de um jornecimento de ene1'yia,
trata, com o fim deliberada de com :a !e1'celro, ,do quc a cO,nstruçao, da Vez, com lnalClr at"ncão, do oue da ve3 c]lte ponco si.gni{iCavfJ., jinunceirumell
ela especular, "e-:,dendo-:l 3 tereeir!', i

u sma - !lVltalldo-~e, os !l!COnVelllcn- :lnt,eriol', es do~um~nt~s eêl1shnt:s dJ te, para lt .Light mas, acima. de tlUlo,
a cemdiçúo jll7'ctCtl1le11tal pUl'a ser Vla- Ites de apelo. ao ~redlt9, em momento Pl'<:ce~so? 111ml cle"epêro Ilue joi 11'aieIo1)elasae
ve! a especulação é e~ue ela nprJSe11.te, em qde tanto os fn!el'csses d~ Tesou- As l'azões al:;ad:ls psra, Imbti!' no c7U1'~ções do SI''_ Mac Crillloll, i11~
de jato, U1I1001l/. ucgócio, 11'0. ,o0m.o as eolldiçoes do lIle1cado de pal'''Cel' eontrário à. const"ucão da Usi- ped~I' u, ,construçao,. por lt1llC/. 01'(l,/l1!!-

Ora 11 Light tem mst:mt:ldo, dll'e-lea~lf~Uis a desaeon.selhalll, , '. -O" nr. d,e Salb '1~r.ee~l11 in~lical' <Iue não, zaça,o tao capuz, lcclllca, e ,acl7",~'I1!8-
tamel1te, ou pela bôCl1. el2 seus nde· -, I ReS~Ol1den~o a essas obJ.:ço",,; Esperemo,,: entre'o •.i\::.o, que o dj~cul'. tru/;,olf:IM.nt,e, como. a. p~opTla L,,?'h_
l'entes, oue a pre,"o dc custo do KWH, ~m ~XI)osiçao d,e, .3-~-3G, o CI~9fe do so P;,'Cl11 : tido pl' S, EK~ia, !lCS E,'- clc um:1 ltstlla àe p'.Jtencla IIpreC!,tvf:l
calculado p:.l'<l n Usinn do Salto, era rSe1'VIC() de Eletdf,lcaçao da Cahl'BI do "I 'c' • t Icapu. de demonstrar por li mais b,
irriSórlamente bab:o, :Bl'nsil, Eng, Benjamim do MO~lte, t11- - ale<a ~5..e mn 0,_ ,. , ama V6Z cll~ fllllcionamento _ rz1L ti

I
!forlna o seguinte: .3 - .'\. Dcclu1'u(:'llJ d~ Dll'etorlU da possÍlJel, jOl'lleccnd,o energia. a taJ'i-

Então, de duas ,uma. :ou os, com- D) haver equívoco, quallt;> a c]lIes/;úo Ligllt e os casos 11~1 USlll.q à? Salto e jas mais baixas que as por ela cobm-
110nentes do Consorcio eram slmplcsde dispensa de concorrência pública 110 jornecimento de ClI'3I'{JUI Ct Celltrnl das, amortizaI· os investimentl>s de
"!ln1?ecls" e1íio "avcntul'e!rOS", ou n jlPura a canstl'ução da Usina, pois tal 1'10 Brasil,. uma grct1!de Usina 1~idro-elétrlca, em,
hlstoria certa do negócio n300 foi con- ~oncol'rêncla, fôra proceclida 110 devido No qlle <2 rdzl'e a CS,'2 partl~\l1l11', pm:o 1n~clio n(io supel'ior a 30 :Inos
tada, desta vez, }lclo Sr, Mac Crl- tempo c Processo sôbre que {~:lara o J. DSCl!ll':,çã() da Dl:,:tcria da Light '- Mm preiuizo de uma remlLllcraçúo
mon", Mlni.stro da Fazenda eut, exlamente, imnõe-/ne a Seguillt,e l'ép1k:a' l'u':ocivei do capital I'ealmellte invcs-

3,Q) Igua'mente compromctedora da 10 Ilessa concorrência, rcalhada cm ;,0) Ill<'í~lo em a.i\l'lnar que a Lig'ht 'ido, ,
Light é a aflrlllação, do 51'. Mac Cl'l- )5-2.33; " ',lEi 1 f t il I J 11nO:l de que ,_ "dwnte da situacão I,ô) ser da maior 1111))01 tancia, Da.,l inteli'eriu, Indevida1l1Ent~, 110 ongo ~ s a, o .11:.0 cap ;,3, cu ° esc r~-
cl'iaclu. (pela proposta do Consóréiol ~ue li eletrificação da qentral elo processo d,e "torpEcl2nmmto" cta oan.;- l'CClll1ento a L1ght t~ha e tem o di·
teria namralmeme de Intar, porque lBl'asil se desem'olva, Pl'Odl,lZl1i,dO todos trução cjg Usin:l do Sulto, visando r,:.: ~ de ,pro~urnr eV}t<lr em ]Jroveit;)

d ti ada ccm isso obt,cr, como obteve, jora de ~c Il1tercsses Pl'IVlJ.~ssimos e nada
IlIrO porUa contelÚ)J1Cl1', com sri'CairtlUlc, OS resulta os, que l!- ener,SHl ClCS n , cOl1eo1'l'énda o atual. contrllto de {Dl'- et,lC.?S, lllas que, P0l'l?so meômo, toclo~
~el1telh(/'l/.tc "ChCllltClye", aos seus serViços seJa obtlda pelos Pl"~- :.: . ' . "1'/ ,'c r' CC/~' orgaos govel'lifllnent,a1,s competentes :e

Isso confirma que a c:I1l1pal1ha mo- ços mais reduzidos 110ssivcis, para Is~o ~1~(:1)tC11.tO,de.,cncrgw ,c I! (/ lL atú os privados brasileiros) deveriam
vida, por \'lírioô meios e modos, con- fõrn l'eallzaela, pela Celltral do Bra,'!. :la, do ]J,asd, ter-50. esfor\,ado, em conjunto, por
tra fi constl'Ucão da Usina do Salto, a compro das ca~hoell'as do Salto e ~:~~ As d:claraçõ2s' jit ~mnentada.s do ~Iuc:ld~.r,
foi iúspil'uda e imtigadrr pela Ligllt. Mnnhucnbn, l'espcctl"ul1iente em L.. ~l'. M;:c CrlmOli, n. :1.luíUs~ do úlõill10 E' disso uma conl.r ...."jJ1'oV:\, o se
Acredita'.'(\, c. cada vez mais, a;l'edIto e 1929, I jJ:Lreccr do Mlni~tro da Fazenda' csn- gnin1.e fat!': tenelo a LIght sido ~ficla)

111sso, Os l'esltlt(l~OS cla coúlpantr:iío 110 tm a co:1strução da Usina do Salto, mente sollcltadB, cm 1932, po~' llllcia-
Aquilo Cln (lue nunca acreditei, nem cmto lIa cnel'l1ia obtida por usina ;Jl'Ú- e réplica, no l11'"smo, do Engenhe;ro tlv:t do Dl', Arlindo tt1Z, entaO Dl:'e

acredito, ~ elite e.l,sa guerra santa tl- 'Pl'iá, Co mo fornecimento pela Light Chefe do SCl'\'iço de EJetl'lflcaçáD da tOl:.~a Central do ~,'asll, para, ~olu
vesso sido movida c sustentada pela 'lcn'al'alll "01'1aI jor<l1/1. a vanta- Central do B"asll __ en~ontl'~clcs EO bOlnl na Eletrifloo.cao dessa Esllada,

- LIght, simplesmente pOl'n UVl'I1r a Cen- evu. Cl ,'P' , . , , . "V n, -, "'''6' e fazer proposta de íorneclmcto de
tml do Brnsll de uma "chantage", gem da U,nna própria q~e, nquela óll\1- p.!ocess() l'espcc 11'0 Im"lC;°d "1~" ,,' ..' energia elétrica. mostron-se d~sin-

4,b) A afirl11ação de que o Ministro prêsa aprcsentou, e;.pontãneamc:,'.tc: ,~ao prol'a ~ ~?:i~rr.-,pl'Ol'a a. " PO:'- teressada do cas~, pa:'ecel1do, mesmo.
cla FII:eneIcl, ele eniao, SI', Sou.a Costa, em 21.11-35, nova p.oposta, Infedol te cl~~~o. l,e3Lll1111~aO, ,I"" ',. n não aCl'editar 11a renliznção do em
se opós ri "etVentlll'u," 1)OrQlle o Go- en~ 13% It anteriormente ap~esent~da, ,A -'~ palte se ,l:,eduz u,,,\. c> da L pl'eel1dlmento, _ E, inst.ado. a l'CS
~'êrno canl1ccia a exn/.a sitltClqrio do c llliPortando numa econOlma. pata a s.m n.nhUll1 esfo, ço, "'. )leito informou não poder fazer ofel'~a
C011s6rcio Jl.nlili'/w _ parece carccer Ccntral. dUralJt.,~ o periodo d,e compa· Só 110u",o Ul11a. clm::~:'l'c"c}a, Jlc,r~ Interior a Rs,S 150 por kwh,
de bnse, rlwão, m01~tante a Rs, 38,345,0001;;000 fornecimento de, e:1c:'~1l1. e1,:,t~~y:;,.' A complacência ou desidla d~ :<1-

Examinando, l'lt)litlamente. o Pro- (Cl'S 38,345,000,00). Central do ~;flSII, - b~",a l~n, ''''~13 guns dos ól'g:1os governlllnentnis 11Ia-
, (m 15 dc no' cmblO ele 1••3 (na ql,e, nifestados :lO opinarem como o fize.

('csso r~rerente ao cas(), no Ministério 1p<:sar , cn~retan~q, c~2ssa l~celuçuO~ o seg-undo o parecer d:, C:mlssãc ,1n)- !'<lm, :~óbre' tão deitcadó assunto, não
da. Viaçilo, não. pude encontl'al'! a,té p~cço cla Usma. Pl0pl'I4 a", esellta se gaclora competente, lt p:'Ol)03Ia da cncontr;> motivos agora para classl
'~<ll:CO.. de 1~3~, <llLflll]lWl' l'e/erellc:Cl, 1I,11Ida 'oZtamellte vantajoso co~formo l,Igbt foi C?n'idcrad':im~lÍto Inferior ficl\r menos sel'~~all1ellte'do que o fiz
eX!)1~.,a, ou ,cl.lda, à in!donC1dad.e ,!o ,col1sta.do ProeESSO (as dua, USI!laS, - à. do Comorclo !tn1mno), fato· quc em mhlhn. 1." earta,
COl;sorci(),]Jropol?oellte, ~ o l'eSUll10 CiO a hidroeléUica do Salto t a tel'llUC:l. o 81', MinIst1'O da. Fazcnl1a parccia 2,0 A. eontroversia técniea estabelc'
l?arc<:e~' f:nal d..s&~ Mmistro" d~tndo e diesel de 1'esel'Va serianl adquirld"" alll:la igl1oral' em scus parecel'es nO~, c!da em diSCUSSões havidas lia Chlbp.
ne Ab"l! do mesmo ano r. publICar,? l1a e os tltu10s completament<! l'esgataclos 1,078-0 e 257-G, reS!1:ctivamente dc de Engenharia, e cu1mlnadil com
Dec:lllrC/(:([Q da. DiretOl'lll. ela L:Shtc, 110 16," ano ele funclonamel1to: t, no 1.0 de l,ovembl'O cl~ 1035 e 7 tlc 1110,1'· Pal'cer\' ela COniiss1í.o dcsl"l1n.da pelo
1wdr. nlud-; a fssc: j',:,spe\to, ' ~7,o 3l1.D, Cl16111 110 património COJ!$ti- ço tl~ ll'S0, lm~smo Clube, Clljo l'e"ulllo c;;tà llU-,
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blicado em "O Jornal" de 14 dêste, 10 contrato de fOnleclmento ele energin· Continuo pensando.ventretanto, que trícldndc, podia· ser dlsculi'.'cl, em
através de entrevista do Eng.o. Ma- elétrica celebrado .em 1936, entre acue- é apenas o l!!,~tro mit~ino de espírito 1936 - é coís aadmíssível,
noel Leão - merece algumas palavras. ,Ia Estrada e a LIght, chegára, depo.s público, que deve nortear a acão dos Hoje. entretanto, ressalta a 01l10~
nesta longa retlligação de f.atos: de minuciosos estudos do mesmo, as nomcns alçadas à responsabllldade de vistos, o desacerto tle se lunxr 1JrO-

a) Essa conctusão é, em síntese, ,1 seguintes conclusões: dingentes dos el.stlncs do Brasil. crastinado te! teulízactio _ mesmo
seguinto: nãa {oi posslvel ctüctüar, a ) Que a celebração cesse instruo 2,U E;' excluslvnrnerite no intuito de prescinde-se da existência ele causas
com precisão, as vantagens eCOlto111tCaS mente honra. sobremodo. a admlu's- elU" se ponha cõoro a desrespeítos sís- suspeitas para o seu torpeâeuuien;o,
resultoutes r!o co~iu.nto - Usina liO traçâo do sr , Gen. Nfcl\·10nça Vn:·) tCll1ã;tic~s à lti:, desprímorcsos para. nao!lC!a época,
Salto - US/.llt,l DIesel elétrica -. sO-e o, scus r uxílíares que o elaboru- os r,orcs. dt;of1men~l:~. e PEobidade ele Nmguem pode 11e:;:'.I', com deito,
111"e ac/qulS1Çuo âe .eneroia ,~ Ll(1ht, ram'· nossa PUbllCll adrnlnfstração, que de- que o nprovcítarncnto, pelos preços cJ'J
)Jor falta. de 1t,I1~ proieto penelÜt1nenteI )j)' QU~ a Liyh! cO/lcedcu ê/ central ve ser ln,terpretada a l!1terferé~ch1G3G, de uma fonte de enerzíu hidráu
cstudado, ,. ., vanta.gen,~ c,rceIJCionai~. que, não crê. Ique, corno simples cidadão brasileí- lícu, como a cachoeírn do salto _

b) Porque. ao mves de .lOUV~17oê ,pudcs~em ser orerecmcs por qualq\\2l' 1'0. Im pe-l:n:1t1 ter, no assunto, mesmo calcado elll. projeto ínsurt-
em.parec,?l' de uma Com1S8!l0 extla: outra Oeritra l E1etl'i~,1: '. Ao co11trar!0 do que alguns ínsínuam cientemente estudado _ .l'epre,enta
ofiCial, nao nomeou o .GovHno~ium~ c) Finalmente que si ';8.,e "ontw~! Juj.~·o quelw<> c apenas . direIto. m.as ria, hoje, vantajoso negócio, levando-
outra. com responsabilidades or ciais i lIt »os. ara a C~lW[l] êb é ati-! a./..e. d~vel· do Estado. eS?ll1lularc {a- se em conta que:. ' .
o perante a Qual c~n:P!irecessemo f fi . 'Iiau c~rtame'-te o sení l"I1"U a' """Cl. 1JC1" tcdos o·, meIOS ao sel! al- a) dcsde o llllclO de seu funcíonn-
autor dos estudos ínícíals «:lo SabJ. o c 1· .' ,,>. icaILce, o /lesenv~lvim.ent() e 1Jrospcri- mente, estaria concorrendo lXl.l';l Me-
I~ng,O Moacir Teb:elra da Silva (en- mo,. '. .." ',fi'.m~ rôo" O Iâud» üas Cl/lrl'''W.~ nacionais OU es- nuar o excesso de demanda' em relu-
1.~0 em serviço da çen.tral do Bra- Obse1o~0, sob.e <os", • , " _.>, i trürurciru« ou« honrada e lerlalmente ção à disponibilidade de enercín ele-
sll, na Europa), os técnicos do Clu!),: :;;eg~llnL, .0.'" f ".0.' .l cG1I! ela cotoooro»: na execuctio dos trica. no Distrito Federal e areus cír-
de Engenharia, da Ltllht e do C011Sór- a, ~uncl1 contesto! ..as 1~~l.:fl_",.S :"~l'viç~s jJúblicol; c de utilidúcl~ pl1. cunvísínhas:
do que projetara' a Usina? , concedida pela. Light a Centrul no, blica b) mesmo admitindo-se que () custo

Uma deci.s2.o. cons~lenclosa.,. SOb:.: IBrasl., em. ~c~. COn!I;"r'" cJ;e }1T··e;:I~ i.1\1.<Ís a cClltl'a:)artida de.s"'., apoir, ,lo Ieletivo de produção do ](WII fõ~se
easo de tal sígnífícação, deveria t~. ,mento de Old"l~ e~ .,1.-0: 1:1.. ioEx" 'E'/'a<"10 d,I'.'" ser a /tol1l'ac!ez "Iealéa(!o: mais elavado do que o cuet» ca1eu-
se ,cercadO: no rnúllmo, de uma cal-I 1936. na. AdmlnlS,t1açao, d. S. .. Wlll ql1~ bis 011l1}l'êsas sirvam :lO pl~- lado êsse custo seria, muito 1)re",i~'ver-
tela sel~lel~~al1te. " '0. it o s~·., Gen. :Mell~onça LIma: c blico. per C1U<~ll ,são pagas c cumpram mente, inej,iol' aa contrutarl/) com rt

C) OS tle5 fato, que a Llnht C."11 Recon/!eço, me~/Iltl.. que a ,tabela d as ;21S do PaIs a smnb!'u de .::uja pro. Liril:l.•pura jomccim.cnto (! Ccntm/ rio
_ npas o resumo do parecer ~o Mmlstt:o: pl'eços at fIrmeda e excepcl.o1wlmen~ ce,'ão S~ desell\folvem, BI.àsi/;

(I·~ ;'azenda. CO~O te~do /c~do ":J: Ite vantaiosa - em cOlllpar~ç([~ com 0-' ~.~) C'll··sce d? fundammto a ar- ,;l em qualquer llinótese, o ~J~"'ç[l.
('€:~1.lados ',;a d,scussao t av;;di:11~e.preç08 que a ?I.gltt vem cobl unelo de gUIe'},) do(: inc "ri!ll.cia com que prH211. oficiol de custo do KY:H pr?d:.mirlo
hh n mat~ria:. no Clube d ~ outros COlls1t1llulol'e.~. . • dem hl';nda;'-mc el~uD.s comentarlsb', pela Usina do Salto nos eseana dDn
I1h"1"Ia .. a ,sa!lel, , .' lC' 'firl1\' 1'0- , RSC~l1I\eç[l, i~u:11mc}1.e, 9ue , 3f:\.S' cGnfrcnt:;nGO lll:nlm atuai' atitudi', do uma base ejetiva para o cãlc"l0 àD
.. In'~\l~~c:~I;~~~o~l~l~l~li~Tto,_C C~l'to cada a h~póte;;e da c?nstl'ucaa ~'IY01- !fa:0 à i,:gllt. cono a com~all!la Q\W pre'iO de. <:1!sto d~ KWFl 'P,:orlw;irl.o
"~-~~ ,1 ~dessiv:lmente baixo OR.l'U :1. na pl:OP1'1~ da centlu,1. ~~n....~c~,S.d?... ~ I vel1h,~ su~tentJ,n.dD~ Cln favor da cO!}- pelas U~?ítU..r;: da L1ght, ~erl~L1tl1/.110 .!~_
~~?;~o t'C·instala~ões cmnnlelnenLsl'cs: 110S t.er~1C:s Cll~ Q\le fOl_"p~CJ,;~a(.3~.2~ ..I""1 pZl'.... :..; ..\O ,do CtltJlt'-rlj C' de_ capitalist:1s :L'a.,·em"'!ie. eJJL cDpsequcnclC!'0. tarlJCt~
\, É (eusro irrir.:ório "prometido" iJrtl'Ü CL·l1S01'ClO Itnllan.o -- ~..:lla.. 1.?~P~:.~1:.?1! ~ ..t:·~I1!.\e.ll'(J~" J}:l explora(;an de !l(J~~a:; jusla.Ii ara'tl mnresa c ucne/1.cas jJú-
o j~wh -;rodu~~iéio - fOra!ll na reali- cbte·r, lnclhcl' cm1.U'iJ.to de ~o ... C"ln1~.1- 1.1J.YJ:~:I:~ p"trohferas. ta (J!: r:on8uJltidm'cs.
riade. fl;lC11D,'~ controvertidos. n~quel.l to:.. t" ''''L'o t,.•-!, Tl·,lt" ..s,,: ."0 C:'IHl'ário dJ duas :lti- r..o,Niio cli;;cut.i, nelJ: cllscuto. fi con
(q!-;rv.:.;~~,ô. lnaspostE~iol'lnen.te colo· .~I,(1S r.fl:' l1lo 011 cOl1 .J.P'·h J :1, .C."J It~dES pC:J'i€ll~ln~ntc ~e~~·~:1tc'.s ~ntl'2" Vei1Je~lcI.a. de o . Governo. ('.n~~,:;:..,al' o
cados nos seus _dcvido.-J térlnos t:'c:~ co!sas,: , , "(..1 ~ . .ISl c CCl1rC'.'nl·~ CO,1l1 as lQCl~~.s que t;- ctnpI'e,~1'1!TI0S plCIt~ado PE'l! Llgi:~. pa'·
pxr~H)sic:lo e!lviada. enl deZenlbl'rl d>'! -. 1Jrlme:ro. - (jU(~ ~ T~l:!l.,~L; .l;,Ó 5~~ ~\l... nhn .<,;u:'l.entado (le l~ll~a data. Nua 1'8. amplwl' SllftS lpstalaçoes.
19:~5, áa Clubo de En.genll'lria. pe;) jelic\! a .a:·s1l1:11· t···1 r:OlJ'~'~ '? coJ.n:,..~,u~,: l'?c1amo. a;:ora. da. Llght, 011 de ou· Pareee·me l'ilZOav('I. que o raça
En~,o :Moflcír Toir.eira ela Silva re- pelo 'le.:go dr. o. Gl"e:'l1).:'~al}d:l1 "O\~ ll?~.. €1~p;eSas na~IOlHls cu. estl'nn- de~,:le ~u~ t~l ,benefJclo possa ~,".m~
1:"tendo n.o nleu ver de fOl"11l ..\ v..=tl1ta- tnu:.' 113.Que1:.1 él~G:8., l.1 u~.nLl do su.. ~'~11 ,~~. tgu c,:pJCl'J!l1. E.nti'l~ 110:;, a ;n~ der-sr, eQ.ulLahv8.1Uent2, a Cl11pl'l~;::"-S
jO~;'l, t(1~los os a~'gumel1tos - .,ll;!1Jns to: ,.," Ctú~lr~:~.. r: o cC.mêrcío dl:' enzrg-j;1 hi- lladoüni~. san1bélll c~ncessionál':a.!; de
dêles ba.seodos em dados pl'osseil'a- - segundo - .i:J~.oal', Je tudo. u Ll- rlre-elel n"a, n~m wna linha a 111(,;.: eXl)lol'a(:õ'~s hidro-elékicas, c 1llle In
meute en'õneos - levantados. cor.tm ~hl dev~ cstal' ganh".l1ci~ l),lsta..11I~ ,~_~l1ll rIo üWlUl~ do Que G<I'filo lwe p!,ccei- tam com íd~nticns ou lnaÍQr:.~s difi
o proif'to da. Usina. polos E!tg-cn)'e:ros a er:,l'~L1 fOl'llecld<l. a (.uo baixo ,},",0·1 tua, c/esa" 19:J~. o Codtgo de _lguaS, culuaeles. lla.r:l atenderem, com seul'
D111ciélio Pel·eil'a.Callt:ln.hed~ de Alo. à Ccnü'ül do Bl·a~.il: .' 'I :ncl-:.1aCl() e- t'c-dl~irio ~Õb:-2 n11,?,21ífic\) pi'ó!'J1'io~ l'eCU1'30~, reclamo::; Uni'êllic:;
meida, Xavier Kulnlg e Maul'el Lobo - t.e1"ceiro - ,i, ao inyes de LI' fJ~'- ant:;JroJ;,to. cl'D,aniz~r1a. em 103~ p~l·. de alllpiia'çc~s C melbol'nmentcs de..

Tal e:,posiçãO não foi. entretanto mado r:ontrato com :lo Llgl1t. l:t0uvesse ,ub..cCTIllS,ao leO:isl:l/,'va erfsidida P~-I ou=> imtalaçõ~s,·
- et pOUl' cause - PUblicada na Re-11a c~ut"al do Brasil COIl3tl'lud.o, e,m lr~ Jl"oVCClc' Minbt:·o Alfrsdo V~;:1- M,\s insi"~o em que ° Govêrno niio
vista de Clube de .Engenhal'la. par,,, a 1936. a UsinR do Salco, e~larla eta (Iao.. 11el;~ perrler esta opOI'tumdade de for-
CDC\·[una. elucidaçao' de n()'.so molOSlobt"lldo el:e,;;iEl, :1111da lUY\lS bllra,a Nilo reclamo j) , .'. 1..d . fiar a Liflht - ( e com ela todas as
téCl1icOS'1qU:l a da Ligl1t. se~n jJ:·eJUlzo. d" roa.- as cmprêsas n~ '·'iOOI~h~sUO'·lUOes·t' . °I' }'a~.n: Iden~ais <:n1llres8.'i otn ,condições contra-

. d t· d IUillS 10 ou 10 nnes :l -, la ll::leu ..ts, t ,..., , ld ltl"" ) ?'(>ver o respec-Pergunto ence:'rando, este CnlJitulo' lZ~lr. en.-o. e • ,. o.·· _ 't ".1 que se proPlIserem, coooel.'ar li', ('x•. ' lI.,'}S el.•~üB - a ". "
_ em (tue 'fato líquido e certo. de na- total amc1·tlza<;1l0. dos l11Voc.,tlmd10. ploraçã.J de no:;sa ,jazidas 1,et;'oJj[~- i tlVü C07itr~'o. deo c~/loes~C19, 110s terl1lo,~
'. •. • i -f' '. feltcs naquda US111a. ras _ 1 ., ,. 7 .. 0>' • leIo ali. 20~, ~ 3, ao Codlgo de .4ylULs.
lUlezll. .tec11lca oU eco~lOm .c~ mal1Cel_ III _ Observações à mW'f1em. de uI· (ue 't'! 1~1.t. ,~"!n I.a ~. me~,.,,,, dy Iccnforl1l:mdo.o, expre~3ame11te. com
n, tona podldo o Mm}stel'lo da F~ (/uns comeutários tecid:s, sol;"e o caw, /1.' aZl~' i!,/!Ue C;J;lgta o pIl1nll.,.:,,) Cc- ,os se[(uim.cs disposiril'c., do mesmo
f.~l1da bascar-sB para opmar, confo Opl- . I . rema e conclu.são IgO .", l1IUs IO.L. 11.0 24,~J42. e!t; ICãdi"o'
nou. COlltl':l a ec·nstrução da USIna do 11)e:mh~1~a não seja meu intuito dts- bl~-VII.3t~)' ~ntodcJado c I'edlghlü EQ·; A";: i53 ' 154 _ (R~-ervas de agua.
Salto~ . . . . f·t '(,~ I e an ep:·o.le o organIzado por Co-' :. ~. ' •• ~l d .. ,.

4 M 'j t -e do S s W lislro ',cutu', aqm. as aflrmaçoes e1 os. a 1 '. missão L,egis!aLiva presidida pelo emi.le oe .eu.erCla em prOle to os ~erll-
•. a:L1 es aço s sr. - '. :peito de Illin1:Ja primen'a carta, por llent P nd" 0'1'" ", ...• (lOS publlCOS) :de: Vla9uo e Cel. Alencastro G1!'11ILa;- i D.JgUn8 órgãos da imprema desta Oa- I ,? da. 1:: , "oo.e. as. " que tJ'G a, . A1't. 157 C sell í único (prazo COll-

mes" sobre o. COllt!a~o d~ fomeCIlI1W-'IPltal e de São Paulo _ 110meadamell- 10~!,-::1' e \ilelel;d:U. jUllt~mellte,com I tl'atua! de 30 :1110S):
to d~ enzaer(/!LIf 1~letT1ca a CV1/.1ral do te "O Jornal", "Diário Cal'ioca". "elO ~eix~",g~ t1ill~,'s1~;~ ~~lIC~".;:~~t\ ..?; I Art. 160 e ~(!tl j (mico (pag;l.mclll"
Bras, p,e 1(11.. ' ., Mundo", "O R.'ld1cal" e "DEstado. e em' nleit1.do; d" U/34 ., ~ • ''', de t~1m de utiliz~çã.o de águas públi-

1.0 Af;rmou S, E.x, .0 SI', :Mm1~,ro ISã:- Paulo" - elevo e quero, COl1C!u~n- .',. I~ns, !iscalJz:J.(lfia o 3Esistência técnIca.
da Vbçao, em SU:l Ja Cltada e~tl';eVIl;~" do esta. lcnga. carta. rE·pÔr nos dll\1- )"tl;m e;. noutro 0 ..,0, nenl\umn dis-, e e~tntí.!;tica):
de 10 de malO de 194.8. ao Q,cbo" dos tê11110S O.~ seguintes J}OI1t.:>S. que Crlllll11nç~o ploiteio colltm o C'''[)ítall Art. lG3,(Fixa{;,10 de 191"i[as ~xclu
q·,{·e o.fa~o el,e estar a Llgn.t, .torll~ce~ldo têm siclo mal colocadcs por come!:- cstrallge1!0' fora. das que impõe o teX-1 ~il'<1Jllen te em moeda l1f1clon:i'l slljeita.~
energl,a a Central do Bra.sll, na,? nn- tarlstas dos jornais citados: to constituCIonal. ou claramcn'.e !'C- a rev'sil.o triennl) :
porta e1ll comprollltSso de eJ:clu~lvjda- 1 U) Não sou _ nem nUllca fui - clama o eontrôle de nossos !ntel'ês,;cs _ .
de ,poetendo a Estrada - se iu!gc.:r van- l11f';I1S0 a uma ampla e leal collI·bo- internos, Mas 110 1.". como 110 :l.0, I'C. Arts. 100 c 100 mCVCI'SIlO ~c a~el'VO,
taioso. o necessãrjo. recorrer.a o1t!ra rtU;â.o de capitais e capitalist>ls ~".tll'n- clal11~ qUe ~lacionais, e estral.lg')iros 1'0 fl~l, do l~r~zo .de ,!!oncessao. caleu:
el/l.1Jre.''(/, 01/, entaa. constrUtr Usma ~elr()S 110 desEllvolvimento (';;ollom!co também se 19ualcn1 no cumpI'lmonto Ilendo ,c a ,nd€mZllcao.• q~9:ndo he\\
p1'àp~ia, . lio Brasil. .. ho~esto ~a lCL e no csorúpulo,;o l'i:S- ver" a b,?sc cio custo h~torlco):

Dol.S reparo.s apenas fal'el a essas Entendo, ~lltJ·etanto, qu<; li ll1ter- ]léll'o à te dos . A.:!, 118, c 18a (Nornlas dc flscalí-
declarações: \'en ão de uns e de outros l1a expio- o· . ~, ,~' 7-'.'C)aO e c111cul.o~ ele t:fl~f(lS) ,

a) Qual a c,utrn. emprêsa. além d:1 l'ae2-::. ele sel'viços publieos e de utui- ~: s. O ~odl~o de ~gU~H e o 1...1- Esse ~lW:SS~I'.'" re1~"IW de contraio
Lig;ht, a que poderá. recorrer a Celltral dade ]lública deve condicionar-se. ra. 3Uj.jtO Co'f10 de Mlllns sao 'ãleitS 11l,~1- ~lIsLltw\l o UlllCO obJetIVO .de mll1hu
do Brasil, pelo menos para. SUllrimen- zoilvelmcnt~ 11 conciliação honesta das \Wl e~ e . as, o~, ao ~ontr r o, . allo 1. ciuta, e é,al,udn. o Ob,le'IVü fuda
to dos trellhos eletrificados entre Rio f:xi~'n"ias do bem público ~ da. cco- 1..e1S

t
lndlc(\l~, e c0!1trat~10d~9'?llt.e, - mcntal (lGsla.~ lmhn.~ ao qual acres-

.. , , 1 ~'? ~ . . t~ ê . , ,.:. C esc sUJClta a c';lu ravelSIR e que CClHO, a~om Ulll cut:o:
c Sao P"uio - uma Ht que ,ll~ue Il. nonua. naclollal Com os l~ ..1' SS"S p.. me parece desproposItado discutÜ' aeill.i .
CO.1Upallllln acab:l de. mOllo,loli7.l1:, vados des cOllceSS10nál'los, ll..'\S sc- embora mc l'OSOl'VC o dh'clto de fnz,}- A re;JCrCUS8(/Q llracn/.c.e pelR' for-
prtttlCamel;,te, OS apro\'e1t:l.men!o. hldro ~uintes base.'i: . . .' lo noutra OP01'tUI!idade, lna legal lUnis ndequ8.da, do vali030
elétricos ;10S cursos. alto c medlo dos a, fixaçã::> ~e tUl'IÍas ru.~oavels: O que, entretanto. ao mcu 1'(11', não 'Patrimônio )níblicO, elltreflue êJ.• LigIa.
:rlr>s Paralba e TIete? ])) forll~Clm"nto d2 serVIços u.dc- Padece dúvIda é q\lC. crmtinuctndo o com l'lola,:rJo cxpres,la (re clãlt.!ulas

b.' E' vm'dade qllo~ !t .Centre} ~O Cj,üados;. . . . l.Q désse sCóeligos como lei lJiycntc contratuais, nos fI':OS de 1Jl'ol't'ogação
:l3r;l.,il pDderá C0l1stl'Ul1' USU1il. ~rupl'la cl ga1'~ntla de ~stabl1ldade fman- deve se,l' cumprido nnqullo. (.lUe os do.<; contrHt.os da; COlll.pM.l1lia Telefô
·em Salto ou Manbucaba, Pelgunto, ceira das c!Uprêsa.s. , Trlbunms não tenhan1 cOl'rlgldo ou I111ca, em 1922. r' deI SOCiC/:e .1nonVi/lc
llOl'êm: pOl' qual1tas vezcs o c~sto 01'- d) reversao .de acêl'Vo, ao pod~r con- outra. lei equlvnlcntc dio 11:11:1 "~'.pres-Idil Ga8. Clil. 194:3.
~acii) cm 1933-35 pelo Consórclo. lta- cede_nte, 110S tel'mos dos prazos "'.: ~Ol1- sa1l1ente l'cvoll'ado, • I .;,.. ..... ,. "
JinllJ -s~it"ia hoje a conskuçao de cessa0, 'tom ou 5Cn\, ll1delUZaçoe~ - . Ellc.Cl1,·,t.lU.~ eSl.<lS ~lttl1..~". Cjuelo 10",1-
l\nia Usina como a do salto? calculando-se estas à base d~ custo AOl'~,;ce, o~trOS"ml,. r!1!.e a. c1e"ob~- der,. ew publiCO mel ecld;l l1<Jll~elY ~r:m
. ",U) O mel! prcMclo camarada. e vc- h:StÓl'lco" manos as all1ol'tlzaç~~ dps dlêncJ::' da LIght à lCI. na.o llLlnr;C, co· tiO a~v(>t"'n1cnto :lO scrl':ço (- \) \ll'ob:o
]!l; al1lj~o, Ten. Cel. Napoleão Gul- lnvesthnentos, mOOllos o. delll'€Claçl'O n10,f01 dOI.nonstl:ndo, apenr.:; ao~ eles- dacl<l cll, a1gUl:IS funclonl:Il'I0S que SO·,l-
mol'ííC5 C',-Diretol'da Centra.l do do acêrvo" .' eutldos eilsposlt1Vos do C6dl~o dc lX'l'~,ll1 (:\!1l1])l"lI' nobrell1en~'c b seu .c10-
BJ;'I,',i! 'e ((lua! VereadOl'<111 Câmara A ~ssa razoál'c:l dE!fesn. dos lntr,res- Agua~. mus, tambéllJ" algumns. vezes, V~l' funCIonal l1<:"Iil.e ":'Ol1t;·o~ ép!RÓ'
joe~j,\alil'u do Distrito Federal, apre- ses g'i:l'ais dos COl1~Ulmdor~s e da. e:lO- a!l:'5 termos pcren,~pt~l'lO~ d.' c1~1:3;11:~S IdlOS. d:s51e1ltaclOl'es \Y. no.,s~ t1Jtn orl
o' ndo o me,mo oaso concedeu entre- ncmia nacional, ~l1l;Ul1S c,:mellta,1l5t~s famadas em Rell.,.Ylóp110S cOl1n:lto~. tmhll~tta~tto - e (j".c "mfe~l7.arcI. ~el11
~~aa 1"1'}"('~(1a em"A Noite' de 11 dOltêm chatn:1dG de ".iü~ohtmsll1o· ou 5.° Se ri COlll'enWnoia di1.c')nfJb'uçao td~smCI'~c.er o;, dV';.lai~, nas pes5ôns de':

I,;,;:,: ,:i, "~ri1'·;~ando on "inLcsc. que, I" natil'ismo tnpldc:', e [)uirü.s ej.(' "de- !la, Usma do Sa!to., nos Lel'mos P'O-tEllgcnh:,ll'Ç>; N:,'~B di' S()'J7.~ ~ Atir."l!',-
~~)·f.~,';'~l\: (l~ 'P"'('~:(":"l~ã(; l11:-::' t:llh~ ~rmtra 111,:H~Ogi:l.··, p0~los peJo ConsorCIO ItalIano ele ~l~~ .. til') op Oll\·,:~"'(~. c1:t. D!\'i!-'HO (~r /"'~1.Hl:·. ['
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Benjamim do 'M;ollte e Moacir Silva, O sr. .lares Macl!Ctdo - Muito obrl- Escola Naval. Essa mformação eu li bancada. Rio-grand-ellse oferece Adn Central do J3rasil, gado a V. Ex,", Sr, Presidente, tive através de pessoas ligadas aos consideração da Casa e do BrasIl.
-Roga'lldo-lhe excusar-me da exten- O SR. AcúRCIO TORRES (0) - alunos (Ia Escola, (Lê):

1iÜO desalinho e possíveís repetições Sr, Presidente, pedi a, palavra para O SR. LUIZ VIANA - Isto ocorre, Problema, até aqui l.llsolúvel, por-
desta carta - eseríta em vários lap- dar uma informação à Casa. Sl', Presiqente, justamente qUando to- que só desa<ivertido ·'da mentalidade
sos roubados às ~ucas folgas dos Há poucos dias, fonnulou o Sen1'1or dos almeiamos que o futuro -da M~- htorânea dirigente, embebida em
urnzcres proflssíoriaís, e com os re- Deputado PUnio Lemos ligeiras crJti- rínha de Guerra do ~rasll seja tão puro cuíturísmo europeu, - o do
cursos de um arquívo particular aín- cas ao Institl!to de Aposentadoria c glonoso e, sobretu~~, tão eficiente ciclo subterrâneo das migrações 11u
da em desordem _ agradeço-lhe, des- Pensões dos Emprea:ados em Trans- quanto as suas tradíções e o seu pre-, manas, do ruralismo agrário para o
de já a. atenção que lhes dispensar portes e Oargas, con~luindo por apre- sente. • tumulto das cidades. Abandono dOS
c. aproveito a oportunidade para en- sentar à Mesa longo pedido de -Infor- D17.ia eu: a deliberação agora to- campos, da la.voura feliz e livre, pa
vínr-lhe mais um corãía; abraço ãe mações. - mada pelas altas autoridades navais ra a -enganosa. jornada de ilUSIVa,
venlhn camarada e amigo, Tivf ocasião de dízer a. S, R-.::.n, des- é de tal natureza. ~ue não po?e dei- emancipação econôll'l1ca. 110 salário

'Rio, ,25 de maío de 1948, - Juarez ta mesma tribuna, que, estando a Co' xar de t~ a maior repercussao. da índústría, e do trabalho, nos gran-
Távora. missão a que presido investigando a O Sr. Lzno Maeha~o -,Ef!ses fatos des ccntros populatlvos. De agri-

O SR, JALES MAOHADO (li) (Pela aplicação das rendas' de Institutos e ~~~::;~:~I'h~ ~;;P~i~':m~tt~1C~tua~~~ cultor primário.' nos seus empíricos
ordem) _ Sr. Presídente.. em setem- auta,rquias, melhor 5,et;la novesse en- dêsses jovens alunos, e imutáveis processos de arrotes
bro do ano passado, a Comissão de ca~n!,hado .0 seu ll/!dldo àquela. Co- O SR, LUIZ VIANA _ Não -quero mente na terra. fecunda, plantio e
Valorização Econômica da Amazônia míssão, a Iím de que rc;la, de pronto, examinar a procedência, a justiça ou colheita. Tudo, ainda, à feição do
apresentou substitutivo que, nesse solicitasse aas Informações ,deseJadas a tnrusüça da provídêncía tomada, século XVU: moroso, tardo, lJosto
tempo começou a ter andamento na por S. lpx••• Isto porque, diZIa.eu, ne- até porque, Sr. Presidcnte, tratando- que saudável, lento, poréérn, deserto,
Câmara.' " nhum orgao da admIl11straçao. -. e se de alunos que, durante quatro à feitjça sedução de miragem- 10u-

Alguns dias depois, ofereci também n~e sen.tldo tê!l1 todos 0S",adm1l101S- anos, cursaram aquela, Escola, .é de gínqua, " ,
projeto sôbre o JlSSllnto, .vísando a tI adores Instruções ~everas ,do Senhor estranhar, que somente no limiar da El.-Io, em barda crescente, 'da qule

.mesma finalidade, A êsse projeto Presid~te da ~publl~a. - poderia conclusão do curso, se tenha- desce- tude bucólica e sadia' da vida ruri.
Juntei requerímento, no sentido de negar Informseões pedIdas pelo Par- berto nêles Indíscíplma que os in- gena, para. o bruaá do ídejan~e das
ser êle incorporado ao substitutivo da lamento. ' . - compatibilizaria com a hierarquia cidades grandes, onde a lenta Ms,
Comissão de Valorização EconllmIclI ,Hoje, acabo de reerber tllls es.c1are- milítar , Aliás, para não perturbar personalização de forasteiro bisonho.
da Amazônia para que transitasse eímentos, com um orícío do Presidente essa lnerarqula, desejo eximir-me, 110 d b tad t did Ai d
eonjuntamene,e 'Pelas Comissões e ser- do IAPETEC,. e~dereçado a~ P!ebI- L1lomen~o, ~e qualquer apreciação sõ- c:::e~~ldooe eda~te, ~ esPant~~
visse de subsldios ao estudo daquele dente da oomíssão de Jlwestlgaça\}, e bre a Justtça daquele ato. Se tivesse sa trepidação _do urbanismo índífe-
5ubl.tttlltlvo , que passo a ler: de fazê-lo, Sr, Presidcnte, a primeira rente e desínquleto, o desesperado
, '. "RI d J i 28 d (pergunta que formularia seria. no
~,Aeontece, Sr, -Presll!ente, que meu , o e ane 1'0, c ma o sentado de saber se a autoridade, o mergulho no abismo suicida, de ven-
'lJroJcto foi à Comissão de Constitu!- de 1948, • t diretor, que se procura resguardar cído e revoltado, na "doirada mísé-
!<ão e Justiça, lá permaneceu 6 meses, Senhor Presíden e, com tão severo rigor é um daqueles ria das cidades", tangida de insana
e só agora foi remetido à Comlsslio de \ u 1: ~lve conhecírnento, pçlo heróis e111- que li lIbh.egação, nos faz utopia reformista, modêlo importa.
Valorização Econômica da Amazônia Díárío ,do Congresso NnclO- esquecer a energia Inftexível do nu- do à vil mímese doutros climas... E

t d d " t' "rial" de 26 do corrente, do Te- . I' , f· b tld dem vir ude e parecer o, seu reiator, quertmento n,o 114-1948, do Se- htar, , clmas 111 enores, a os e meren--
o Sr. Deputado Leopoldo Peres. nhor Deputado PUnia Lemos Llffill.o·mc, por Isso, Sr. Presidente, córeo fatalismo dominante e litm-SJ.

O substitutivo dêste órgão técnico solicitando jnformaçóes sõbre ó a encaminha}' a,V'. Ex.n !!ill pedido descoragem vtr.ll para a. bberdade.
jl1 esteve em pauta, .te~do, portanto, quadro do pessoal do '('.x-Inst!- de ~nfonnaçoes ao St, Ministro da Jl:sse, o panorama. sombrio, ante-
transitado pelas Connssoes Peramen- tuto de Aposentadoria I) Pensões lI4a!,mha, :nome de tao no~res tra-visto e advertido pelas ,culinlâl1Clas
tes, e parece que, por naVl'r recebido da Estiva - dlçoes, a fun de que soJa devldalpente da inteligência. nacional. ,-
emenda, voltará à Comissão origlná- 2 EfeU;amente como tão Pllclarecido, como espero, aconteci- Já' em' 1845, dizia eloqüentemente
na, onde se acha ainda o projeto de bem disso Vos~a ,ExcclênclIl, mento ,de tanta gravidad~ e que, por Alvares Machlldo, ,na Assembléia
minha autoria, 11enhum órgão' de administra- certo, Já mereceu a atençao_ das mais Geral: " ..• o que eu não quero ê

, ,.- p der' n • negar ,. ~ -es altas autoridades do pais, que, zelo- que pr"I.t'· o es--ngel'ro ao povo
J1:ste, se continuasse o seu tramIte, "ao o l~ - .ul.ormaço za.s na defesa da pátria l1ão poderão '" ~ - ~ ..

pelas Comissões, teria de passar ;xlr pedid,as tPdel0t" pa~ldl1mento e ficar indlfel'imtes' a t~l golpe num brasileiro... que se deixe o povo
Comissões, como a de Comércio e In- 11messed s~nl dO eseIDnhsl 0plIS r

d
eco- quadro de oficiais em que a técnica brUllleiro sem se lhe conceder, ,c.m

dlístl'l,'lI, pelas quais njio tranmtou, o teendftaCRoeesU'blolftft 01' reSl en- moderna exige prepMo cada vez mais praprl".!dade, nem Slquer o terretlo
b t tuti d C ml - d V 1 ~ P w> para a, sepultura,.. Ao estrangeiro'

~~ s 1 vo a o ssao. ,ó! a orlZa- 3. Assim é _que, confIrmando ncur!1:do" e que ab!'olu!ll:mcnte ,~,o se dá. tudo quanto êle queira, de pre-
ça~ Econômlcl1,-da A~aZOl1111. E, cor~o aquela diretriZ e dentro do es- !Jerml~e, a lmprovlsaçao de oftclalS fel,'ência aos nacionais... Só lIa Ilha
ês':C antep:oJeto )a se acha malS pirito de colaboração ,-de que "upenores, , d 'inft"d d d Pir t'
lUllll,l1tadO, e Ilatu~al que, enquanto procuramos -revestir 'nossas -?r, Presidente, como já afirmei Grau~, mumc"....... II e e 11.1,
n;eu p!ojeto tr?-U~tasse PCI~S Comú;· açõcs, apesar dc ainda não ter cxnpo-me .de !lualquer comentário, 5,000 brasileiros que- uão tem um
soe.~, ja o SU»StltUtlVO poderla, ter Sldo recebido solicitação a êssc res- ('!?bora 1111.0 delXe de chamar aten- palmo de tel·ra, estão cuitivando
llCelto ao rejeitado pelo plenarlO. """cito, apresso-mc em" subm_eter "ao para a ctr(;unstâ.ncia verdadeira- terra nlheia., , Não desdoiremos os

.' mente ponderavel de que cada um no.."Sos, patrícios... Apareccu já. o
Portanto, para evitar trabalho (' 'Pn- à el~v~da apreciação da <!!gl1a doS alunos ora excluídos Jã custou à Govêrno ou <JS legisladores, convldal1-

receres de Comissoos, que não fala- Com:ssao que Vossa_ E!.:celencla. nação mais de duzentos mil cruzei do os brastleiros 'Pobres que Se acham
ram sôbre o substitutivo consulto Vos- presldc, as re.~postas deste Ins~ ti- ~ d d - i dad d Ih tersn Excelência sôbre se' seria possívci tltuto aos vários quesitos do alu- ros't a s sav das espesas orça as llara sem prol1r e e, para M- es -

d'd rc uerlmento c lo n d me lJua ro anos e curso. ras, passagens, para lhes ajudar nas
transIorm,ar o meu proJE;to em emen- 1 o q , , . o ~ n o- "' Para - mim, a1iás, llllda disso tcria pnmemlli_ despesas, para dar·lht'S,

,!la, substitutiva ou ad~ttva ao ante- ~omt semp~ r- ]!1tetro ~ispor importância, porque acima, da ques- enfim, g proteção que nós damós aO
)JroJ€to daquela Com1Ssao. Assim, na- de .assa I ce.enClf pata os tão flnancC1ra colocaria sempre a da eStrangeiro? .. " -

. l1hariamos tempo c teriamos, franca- vemt~s es<; a.rerren os que ~ãr disciplina e a da hierarquia, ímpres- Ruy Barbosa orava, em 1892: _
mente, atendido à finalIdadc do meu ri~n ra se u gar,em necess - cindiveJs à vida militar O rigol' com ".,. a lmigra.ção dos distritos rurais
projeto e do substitutivo, ~' _~~lho-me do ensejo para 1'1.'1- qUE;, por'segunda 'deliberação qas au- para os núcleos urbánosj llmgração
,Jndago dc V. Ex,., portanto. se êsse terar a, Vossa Excelência os pro- tondade.q navais, foram' pumdos os dos_ ex-cativos para as _ eidades: a

meu projeto pode"agora, ser conside- testos da minha elevada estima' alunos da E!!,col!1 ~ava!, talv~ ex" imIgração de todos os pontos do pats
l'ndo emenda ao substitutivo da Co- e eonsideração,' - Hilton SCtll- ced!L à prUdencUl. ê?m que se de- para a. sua cidade central, opêrando
mi..sã!l de Valorização Econômlea ela tos, Presidente", - VCl'llí proceder em tatS casos, (MUlto Mul (no 'Rio) uma verdadeIra en-
A

., h t - bem), .....
maZ0111a, para, ,gan 11l'-s-e el!~p? e Era esta, Sr., Presidente, a infor- ' ,_ chente humana,:.'~ ~

evitar trabalho múU! nas ComlsSoes. mação que precisava. dar: à. Câmàra._ O Sft. MANOEL DU,ARTE, (.) - ,E AlbC!to To:~es,llcnl.!~tcOU, ex-
(Mlllto_ bem). , (Muito b<ml' muito bem).: 81', Presldent~, graças 11- géntIleza de catedra, a. consclenc'a llaclOnal:

O Sft. PRESIDENTE _ V, Ex,s, O SR, LÚIZ VIANA, (p'ela ordell~) dois colegr.s, fol·me concedlda a. p~ "O yroblema que. se apl'escnt:it
('omo nutor do 'Projeto, pode 1'etirá-lo - Sr. Presidente, Q ,;rumo que acaba lavl'll para oterecer proje~o ~e lei, hOJe e o da ~ducaç~o dos mdivI-
e apresentá-lo como 'emenda ao subs- de tomar ,.o ínquépto realtzado na ll)1e reputo da maior Slgn!!lcaçao na· duos e da nsslstênC1!'- qu~ ~e lhes.
tituüvo da Comissão de ValorizacãO Escola Naval, em tâmo de fatos IlIn- Clollallsta, amparado por toda ~ blll1- - deve, para, se lhes lncutlrem há-
Econóntlcn da A~azônia, • pla~ente- con~ee!dOS da Nação, evi- cada. rio-grandense nesta Casa. bitos de t1'llbalho, e se lhes da-

dentemente nao li de molde a tran- V'.; ê]" - I 1 t rem. com os meIOS de trabalho,
Se ?e~i,m ,cnll.:'nder, V, Ex," solieta\'lÍ qulllzar aqueles que se habituaram a '''':'''_0 ),or -? encam n lamcn:!. condições materia.is e mOl'ais que

a l'étITlIOIl ('. flprcsl,n!llrá. em,:lHlitS encJ1l'llr com imenso, carinho, as tra- e. a fll{açaO do nne onal sem solo. a. os habilitem a suprir nUM -·pró-
quando o ~ubsütutivo for submetIdo a dlçoes da nossa glorlOsa Marmha - de Sl~ o dat, cidade i com~ ,o do CagtPCl' prias necessidades c a erescer
lilscussâo, Se, porém. assim não prcft'- Guerra. ,- _ . CUJO des mo ,m gratono, cons tUl, , por seu "próprio esfôrço, Loca:-
rIr, li Mesll dillgenCluriÍ h'nto ao l~' Pela última de1iber~ção,to~ada, te- !Íe fa,to, o 111al~r dos pengos, porque lizar em boas terras famUÚls bra-
lntol' do bubstltutlvo, l,ara que, COnJI- remos, como conseqüênCla, a exclu- lmpOlta, em bleve tempo, desap~re~ sílell'Us é o dev~ elementar de
,lere d;,sde logo, a matóriã contida no são vl1tual de uma turma mteh'a do,'; cer essa. raç,a que ntao se pode llXar ;'o;sisl.ência -Impôsto peios lnte.
projeto de V. Ex,n, alunos daquela escola militar, no mo- em solo ímensamen 1.'_ grande como o a'êsses de' uma' er ão lIC SI)

Acredito que a prlmel1'a forma s~lá mento em que, como é sabido, osqua- nosso e que não tem um pahn~ de vai perdendo n: oclosid~e ou
a preIenda, d,!'os da ~10s~a Marinha de Guerra tCl'ra onde_ agrlcultar ,e ondc resIdir. - no -pal'asltlsÍno O pedao>o' de

, SI\O, por mfehcldade llossa ",xtrnordi- ..." t t "al'dad L.__ ti,' ".O Sr, Lales lIfaehado -, Preflro a l1àliamente deficItários em' oficiais de ."".~~ Sel1 IInen o de l1ac:~n 1 e """,\'~ cul· vavel, a, casa., os pnn-
8egnndu forma, porquc, e.~l;an~CI meu ,~reiJ'lL. qll! "ISO de,~pertar.lia consmencia <105 C1Pats ins!J:un:entos de }rabalho,
I'}'OJcto. ~lt! po&!r da eomlssa.o, e~tp.. Significa Isto. Sr, Presidente, quc, sodóJogos, dos p.nsad~l'es, dos en- alguns a:l1maIs. ~e crlaçao, a cs-
ja podem. mlcllU" seu estudo, stmultfl- de futuro, com a supressão da turma. snlstas e da imprensa. e ~e ta~. ID.ag· col,a, liçoes l'rattcas de agr1CU~-
l1eamento con1 os outros 1Jrojeto~ ')ra purnda essa deficiência amda SI,' rntude que apenas afiara-lo Ja 1m- tuta, podem e devem COIlStitUlr
nUlJimtes nn mesmo assunto, :al'!í' nlalor: porta em e.I~unciar a graVidade que o direito do cidadão brasileiro:

O SR, PRESIDENTE - S!! V, Ex,a O SI', Li1!O 'Machado _ Dizem com nele se contem, a. arca. santa, dos bens da, perso.
preferI'! a segunda forma a Mesa t?- ~erto fundn.mento que a turmn sn- No ,breve .prazo de que dispüuho, naUdade, para li. vingl'm da.
mnrá provJdências nesse sentido, prunida arrastarâ todo o resto da jt\stiflClll'ci o plOjeto máximo que a vida".
_-____ _,-~ , O que urgc, em verdade, é deter

lO) Niío foi revisto pelo orador, (O) 'Nii;! foi revisto pelo IJflldor. (O) Não foI revisto pelo orador. êsse "deslocamento da população
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$.c<mtuadamcntc rural para as grau- blíea o Decreto n • 24.974. de 21) do ralístas e, com o saldo da verba dad;/, tes da competência do Poder Execu.
des cidades da cesta e do planalto", corrente, criando seis lugares de Rela- para um determinado fim cnar ou- tivo e do Congresso Nacional. AJ:ldlU
e acoroçoar a "j'ormllção de grandes toros, extranumerártos-mensaüstas, no tros empl'e~os que. muitas vêzes, nada até à. criação de lugares de ex;~a.-
focos de condensações urbana no in- Dasp. têm a ver com OS servíeos das repar- numerários,
ferior'" O. Viana). Trata-se de ato do Poder Executivo LIções. A inconstitucionalidade de rlc- Ao cougresso cabe, realmente, cuar

E Manuel Bcnflm: tllxativamente ínconstítucíonal c, o eretos antenores não foram notadas e extmguír cargos publicos.
"... boa di.'tribulção da, ter- que é mais grave, sem apóio na Iegls- a 01110 nú, porque mfelizmente nínda Como. porém, a questão abordada

ra, . , razoável localização das lação ordínána que, presumldamsnte, adotamos orçamentos com verbas glo- pelo .,ohre Deputado escapa à. C.JUI
respectivas populações rurais estaria sendo posta em xecução, Fun- bais., contra o art. 73 da Constitui- petêncía da Mesa, sugeriria que S.
desta pátria, tão propicia e sín- damenta aquele ato na atribulç.10 ção que manda que as dotações orça- Ex,~ eonsultassé a Comissão de COI\S
gela em tradições .•• " conferida ao Presidente da Repúbli- rnentérías sejam, além de díscrlmlna- tituição e JustIça, a fIm de que ela

Parcelamento da terra fértil e, ca pelo artigo 87, item I, da Consll- das, flg9rosam~nte esp~i,!lliz:!dll.9; apontnsse o limite de nossa compe-
nela, o gl'adativo alojamento das ia- tuíção. Mas o que reza êsse dísposl- l1:s~a discrímlnaçãe e espectaüzação 50 têncía,
mílías /lem solo, assim das cidades, tivo? Estabelece li compctêncía pnva- existem, porem, nas chamadas "tab2 O SR. EP1LOGO DE CAMPOS -
como do campo. Consecutiva sssis- tiva do Presidente da Repúhlica parll. las expücanvas", Perfeitamente. Obrigado a V. Exu)-,
têllc1llr' técnlco-agrária. lnstruç(í,o Tlri- "sancionar, promulgar e fazre _Portanto, se 03 decretos. de altera- Iência. Sr. PreSIdente.
mâría, à Infância, c noções práticas publicar 1I5 leis e expedir âeere- çoes de t:ll~elas de m~nsa~lStas ,encer- O aR MOURA VIEIRA '(EnvJa
de agncultura, aos adultos. Faclll- tos eretnüamentos para sua jial rl!'m ~atem. vedada a propna tet 01'- à Mesa para, ser dado como lido o se-
dade de escambo' à produção da la- execucdo" dínáría, uma vez que alteram a dis- gumte)
youra. Eis o Impulso providencial. E qL" 'lei 'ordll1ál'ia estaría sendo crímínação orçamentâria, constituiu- TELEGRAMA

ilestinado a elevar o nível moral, 111- executada à conta do Decreto em re- do, por, Isto, um ex~ôrl:o de verba, Nome contabilistas amazonenses
reledual e econômíco dessa raça rerêncíaz Possivelmente o Decreto-Icl como. an,ml!:11'-se 11 ~rlRçao de e!,l~re- protestamos contra 'objetivo projeto
forte, laboriosa e sem Ç1estino, saf.!'e- n," 5.175. de ,7 de janeiro de 1943 gos publícos à revelia do Legtsíntlvn, n,> 520 barra 47 autoria Deputado Ar
doro. e resignada: "extinguir a mí- que dispõe: , . ' ferinc(o, .a~sl~n, o art; 65,_ n. o IV,. da ruda Cà.mara por constituir legítimo
sérta e assegurar a todos o uso dos 'á'';ArL ~.'o ? p,:~soal E;Xt'~r:mum~- â~~~Vt~bc;~esl~;n~:~~llÍt~~ú~li~~tl~U; insulto ens~no C0I11~r<;,inl Brasil assim
meios próprios para; dar livre expan:· I 1'10 seta. ?~mple admí !do a h~ exclusiva de como exercicio profissão quantos Ieva-

, silo às aptldões, que é a grande mís- bulo precarro p!lra. .funçao deter- • ram . anos cursando escolas obtenção
"são das democractas modernas". minada e salá;19 fIXO,. r~,pl:'ltado "Inlciatlva das leis 'que enem eonhecunentos técnicos. Saudações
ÉSsc, o sentido protundo di organi- o lw~,.t!. do c;erf-tto proprlO, empregos em servíços existentes", pela AsSOCHlÇão Proftsslonal Oontabí-
zação nacíonal, contra a maíedícên- Pala"laf~ umc!'. Cada serviço "ex-vi" do artigo 67. parágl'afo listas Amazonas - Isaias Vieira Alve"
CH. da propaganda extremista.: ou :t:eparLiçao terá um atabela nu- 2.0, Presidente . -Emiliano lICarinlto Fi-
.Haveis de ver !lS reivindicações, 'que méru:,a. de mensalistas (T~jyn e Pergunto. SI'. Presidente, se os 1u- lho, secretarto - avenida. Ednilrdo
a espuma da enxurrada conduz à d,e .dIaristas. ~TND): "espettCIdo o gares de Relatores, criados pa.l'a o RIbeiro 446.
tona. A questão socLal, que. na veUla ltmlte do credIto pl'Oprio. DASP, srio cu núo empregos oúbH· OSR. DIÓG:E:NF..B ARRUDA (PeJ
Europa, é resultado natural da fome, Art, ,3~. A T.N.M. e a €8Cll.'a cos, _. , . ,~ordell~) - Sr. Prc.'idcntc, minha que',
ao pauo ql1e, nós, está destinada a de salano.das I:!.·r·, bell). como Se <? So.o,_so podeflam ser cr,l!lcles tM de ordem exige. efetivamente, 111'
ser. pelo contrário. a. progênie mar ~.i:lq~e~ ,alteraçao p';'Stenor, se- por Irl e llao por decE:r to execl1t~vu. terpl'etação do Regimento, poIs :;e l'e·
liglla dll. polit!quice, eleitoral aplica. e p dldas p!>r decreto do Prc- Se ha. nee~ldad~ de funcionãJ'lOs, fere não 'só a projetos ãesta Casa C:l~
da. à exploração do povo, principia a sidenk da Republlca,. : por que llao 'J:e~ regulal'men~ ~o mo também ás atrihu! -0.9 do C~n-
l'<er 'ImpOlta.da a êsw país, netaria- ~rt. 40, A T.N. M.so p(ld~rdo O()ngresso a ~r!açao de cargos pUllh~ gresso Nacional. '. ço ,
mente, por essa carta. de ambiciosos, sc .alterada, ,quando houve! le- coS? O Govemo re~om.ellda rCDUO- Os jornais cl~sta C;tpital dn ulga.'5tU
que um e.~tndista europeu qualifi- fuça0 t~e serviços, desenvolvllnen- mia de gastos e crIa mcollshtuelo- uma ,nota oficiaI eloMmistérío do Tl'il-
cava. há muito, de "malfeitores mo- c~/~ ~l~lho ou aumento de m;; nlllmtlllte empregos com uma des!Jesa lJlllllo. proihino;) o· funcion!l:nento .do
:ra!"'''. (RUi Barbosa., discurso no Se- Aconrec etndatl/.Clt,te ~lI!prov~os . anual de Cr$ 388.800,00. . , ' comé.rcio. ontem, em todo o tel"1itór!o
nado, 92), O Bl'll$11 precisa consti- ares d e que a ~l'1açao de gelS lu- Pelo expo~to temoll ~e..concl.ull que nacIonal. Tal prolblção, 'por parte do
tuir o seu povo. Seremos capa7.es g t e Relatores, .tal como se en- o necreto n, 24,974, e lle,?al e lllc~ns- SI' Morvall de Fi"'uelredo b(l!-eou-se_ . , á, con ra no Dccreto n. o 24.974" Implica tltuclonal. . p ·t· " ,( i o' ~ '"
desse esfôrço. Utge ba~ da .escol s- em a.Uln~l1to d edespeSIl, e isto porque Ilegal, porque não obedece (1.0 De- na OI arla W>1JS cr!ll n, ;;76,,de ~(t
rjca. mareim "ê~e pleconc<;ltol que a dotaçao orçamentária. própl'i~ do creto-lei 11.0 5,175 citado, que l119.nda de outubro de .19,17, na~ Qual o .iLular
~patece conslst,~r e!n sllllCiona.r !lo Dasp foi votada pelo Legislativo no respeitar o llmite do crédito orço.- da Pasta do rl~bitlhO ~Ignúll o~'nd~a~
scntença de .1I1capnCldade e,. defmitl- l!mite !!.xat~ dos empregos de mensa- mentário, enquanto que adespcsal'e- santos de lluatdlt, 91el~1 dos !eu~((o~
-Vil, dcgradaçao do pr?;cLauado dos Il,Stas Ja cna.dos por Decretos ante- sultante da criação dos' empregos de naciona!S'.f~l{ados em,lel, • ' ..
cnmpos e ~lll5 cldll.d~s • Porque o rl0res à atual lei de meios. Basta ve- Relatores ultrapassa a dotação pró- .~ prOlhlçao d.etermmada pe,() NInll,~,
B;'ll6ll é o. país dest1l1ado ~ sei' eS- :rificar a Verba I _ Pessoal rI _ pria. do ol'çamento do 'DASP, votado térlO !'lo l'ralJ~.'hi:'. M qUt) me .par''5e,
boca da humamdade, futura '" P~oal Extl'llnumerárlo, 05 .:.. :Men- pelo Congresso com base nas fun- vem lIlva<!i1; lt eS,fera das a~rl~l!lço(s

Em SUl11ll, com AlCIdes Maia, con- sallStas do .atual orçamento do Das ç6es de' mensallstas estão ex!swntes d(l Congresso ~aclOn111 que ja úe113
teU

fÍ'"~sen;o.~: mais U~l1 século, e, se .não que figura com a dotação de '..... ~: Inconstitucional, ·porque criá., eni- e aprovou ?1.',)J7to refel'er: te, ao tra1J~~
souhelmos aproveitar :L massa cam- Cr$ ,6,869 200,00 e confrontá-la com pregos em serviço existente. embora ll~o n8; lndustria. no. C?ll1erC10, no óPl
pcsma brn.<ileira., fixando-a ao solo, a "tllbela explicativa" examillads. reJo de tr8.nUmerlÚ'!os com direrto en- VIÇO l?Ubl!co e nas ,atl'l'ldfldJ.l.', em gl'ru1,
pelo tl'abaU10 l'elldoso, abrllldo-ll1e Congr~ e que contém as funções de tl'etanto, a aposentadoria., fél'las, li- eX?l'~ldas Iltll' tôdfiS as profissõe&, no
cEcolas, favc>recendoa com afarelha- mensa.1Jstas daquele Departamento cenças e outras vantagem, qUe os Biasi!. , . '
gcm mcdCl"lla. assegurando-lhe meios Aliá;'!, I?~vendo redução de seJ'Vio:os é confun~em. cO,m Os carg:,os. pú:Jlieos : Diante (115S'1, ~I' prcó,ldente,. d.;.~~
de transportes, prep3.l'lllldo-a, 11= dimll1wçao de enc,ltrgos o próprio cuja. crlaçao e ,$ copetênclll. exclu- JB;va saber. se, leaJll1enté, o sr. ],rU·
palavra, para a tl'al1sfonnação por Dasp contentou-se em r~cebel' doca- siva do "Poder Legislativo n~ifo do Trabnlho pode basear a r,l'Ol
que ostamc.s pa.lJ,Sll.ndo e não conse· ção ajlenas para os lugares preenchl- Nestas condições, 8r, Presidente, bIca0 .numa Portaria M.1nlSterlal cie
guil'elllos mauter a nossa iiliação dos. ·Eis a explicação dll.~peana' , solJcito o 'exame do assunto em face outub!'o .d~ 1947, posterior, portanto, ji
-étnica nem as nossas tradições CÍ- "P I '.. :.' dos arts. 65. '13, 71>' e 37, da Oonst.i- Const:tmçao, Pergunto ll. V, Ex"- se
'Vicas 'nem de futuro apesar de ofl- e o~ ~t~lS a<ama vel'Üwll.-Jle tuição. já citad<>s a fim de que por tal atitude não ~epresenta invasão àas
<Jzalnicnte ' , etnprq~a'da, a nossa ~Ui ~ 91~ ,,<tJfolroposta - ••.••• parte da comissão de Constituição atlibuições normalmente afetas ao
:língua". dite' ,~, - apresenta uma e Justiça desta Casa. possam vir a Congresso Nacional. (MUito bem) •

SI". Presidcnte, encaminllo, as.,im, Cr$ ri~ga pnra ~enos de ,.".... ser so11cltacias as providências necps- O SR. PRESIDENTE - Responde'-
eom a bancada l'iog1'lllldense, êste tll.belas~ a~00'9º ~bri! o custn das sál'las, junto a~ Po~er Judiciá~io, rei da mesma. maneira: por 'que o fjz ao
projeto, certo de que seu.~ qun.torze EXPlica_seualS d'f"cr$ 7.047,000,00. Po~te1"lOl'll:ellte, castl fique declarada SI'. _Deputa.do Epílogo de camp?s.
artlcuHldos representem o in"eio da de havcr a~uall ertllç~ pe~o fato a lllconstltuclOna1idade do ato ém Nao compete à MeSa da Camara
redenção naclonalista pelo ampal"o do 118 ue n- l1!ell e unçt;'i!> Vll- questão, o, Senado exercerá a compe- apreciar o modo pelo qual o Sr. MI-
camponês e SUil fixação ao solo, evi- :xer:àcio :i~J;~~o"preenclntlils no tência plivativa que lhe dá 'o artIgo ll!5tro do Tl'ablllho esteja exeeutulldo
tnndo a migl"ação para as 'cidll~es, O Legisíativo vot o. b' ,,' M da ,Constituiç~o, ou seja, a d~ M leis ,ou r~gulamentos :l.ue lh:> cum-
pela nbsoluta falta de recursos no 111- DASP ol"tant ~u, ver J- p.lla o suspender ap11caçao de' qualquer leI pro observ!l1.
tOl'iOl', (Muito bem: tnuito õell~. le aqúim - dos °iu~~i'e suget~ao d1nUa- ou decreto declarados· ulconstltuclO- O Congresso pode fi5~alizal', ntl"avé:;
Pa!'IJl((s.l.' te's e isto porque i:1' en aO

I
e,,:~ en- nais pelo Supl'e!!10 Tl'ibunal Federlll çlos melos ao seu al~ance, a açflo das

. ' gO; 5 . ex Ulln a gUUS va- Esta, 51'. PreSIdente, a· import.ante autorldndes, mas in~ervjr nlt manCna
O SR EP~LOG? ~E C~MPOS terá ii~tJ~a:dmissfvel, portanto: 11 1\:- <,luestão de ordem, que, submeto ao como est~o executl\udo a 'lei, eVldeLJ-

(Pela 01 dC1Il1 - S1. PI eSldelJ"e, vou j ~á. I ; tabelas no sentido <te Julgamento de V. Ex,a. " temente e aESUl1lo =luo foge à com')e-
lcvantal', dE' ~ato. importante questão ~r~~ - ~s 11,,verba votada pelo Oon- O SR. PRESIDENTE - Prelimi- lêneia da Mesa. I

·d!' orclem, pllla a qual chamo a a~ell- te SO, leduzll1do-sc, consequent,~men- narmente, devo esclarecer que a M(.~ O DEPUTADO SR. PEDRO PO
ÇUD dos u~bres ~?leglls: vó ~~ja~3:s. Mas burl~ o Leglslati- sa da Câmara não ê ógi!o consultivo MAR, projcre (/uJCurso ~l1e, cutregue

Sob o titulo induzldg llelo...ps;sp pr' g on~~, funç,?esl outros {'m- de tOdas ns questões bascndas I.a tt I'e!lisão do orador, sera 11l1!Jllcado
comete o Execut,IVo atos lllCOllSu!'UClO- ,,} os, sedr;} cled to propr o, par:! de- Constituição' a ela compete aprecln- depois
nnis", o mlltutlllo ~Diârio' Oarloc(l.", ,",vIS man ,,1' pagar 1)01' exel'cicio3 fin- as que fOl'eln snscltadall em tõrno <'.é •
ClllJ;ll!l (lrll~iio de 25 do c~rl'ente, bem ,!o,s, i~!a alJe:rtura de Çrédito .especi,ll, dúvidas quanto à intel'pretação co O SR. BARRE~O PI~TO (*)
como o bl"llhante comentado do l1us. ;, pOSlLlvamente uma lllcollStlcuclona- Regimento na sua prática ou em Ince (Pel!!, ordem.) - SI. PreSidente, n\1,
tl'e jOl'l\llUstn otto Prazeres, publicado Idade. Se .o Legislativo concede ver- à Lei Magna. sessao do, dia 12 do. corrente, desta.
no ",Jorn~,! do Brasil" do mesmo mês, ba para, t-ll1S ',e, quaIS empregos, dev!- E' ésse um ponto fundamental, de mes~a u:lbuna, lavre: meu mnis vee_
acusnm rw.'sp Vldo um l1ecl'eto exe- damen~e qualIficados, pode depms o que não nos devemos afastar; só (;l,- llleJl~u PlOte.~t9 ~0.ntla os f~tos ver
CU ti"l'o , " Ex~cubvo l1l0dlfkar aquêles lugnres, be à Mesa 'l'esolver questões que dl- da<lemIlllente meditas ocomdos nn

C~lllQ um àos slnatárlos _da C01J5ti- extl11gmndo. muitas: vê;zes lugares de gam respeito à interpret.ação do Re- EscoI.'1. NavaI.
tn\çao, SI' Presidente, llao poderia engenheiros, de tecmcos, para os gimento, . Ocupou a trlbulla, em seguida. o
dell<nr sem vErJflcnç1io denúncia de transformar em outros lugares de hu- O nobre Deputado Sr. :E:pilogo Ilustre Deputado Sr. Pl'ado Kelly
tamanha grn\iélade. E pelo ligeiro rocratas? EviC!enteluenl,e, não. Tal Campos, porém, leval1tou·· um!> ques- líder da Ul1lão Democl'ática Naciõ~
exame :I qlle procedi sóbre o caso; procedimento e mu autêntico C''itGTnO tão de maior llmplitude e alta inda- nay, fazend.o também um apélo lHl
{'onelu! rJuc aquele jOl'unl está com a de verba, vedado pelo art. '15 da gação, que l1ão se relaciona com li Sr. Mm\st.ro da Marinha, para que
razão. Consutuição. No ent.IJnto. já se ,'ai inte.l'pretaç1ío do Regimento Interno. avocasse 11 SOlução do caso.

Renlmente, SI' Presidente, o Diário t,orl111ndo prático. essa mania do Exe- S. Ex,- vtrsoU tema de grande im- .
OJiciul de sábado 'Ílitlmor dia 22, 'pu- cuhvo de extinguir empregos de mrn- pol'~ãncia, relaCIOnado com os Ihlll- (.) Não foI l'evisto p;l10 orador.
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, o eminente llder da maioria, sr'

j
O SR. PEESlDENTE - Atençãol

J\cúl'c1o Torre-s, veíu a tribuna logo Peço ao nobre orador quo tormute
depois e leu uma nota do Ministro sua questão de ordem.
da Marinha, comprometendo-se a, O SR. BARRETO PINTO - Aten-
dentro de pouco tempo, trazer um? dereí a V. Ex." imediatamente,
:;olu.;ão satisfatória sõoro o íncícten- O Sr, FlOres da Cunha - O nobre
te. . . . orador permite um aparte?

o s-. AcurclO Tt;!1'res - D2clare:l O SR. BARRETO PIN'I'O _ Pois
l'calmenL;; qUe.o apelo do SI': Prado não
K,;I1Y, certo" J.l~o sería en; vao, uma O' Sr, Flôres da Cunha _ Não agra
~ez que se lllIlg..a aos ultos sentID1e~l- vemos mais li situação dos moços vol-
~s da~ . autorldade,,:~ do país, ,Nao vída 110 incidente da Escola Naval.

p omett trazer solução alguma o aca; Atenda V. Ex." à solução adequada a
bel ,afl,rmando qUC se tra tava, ~'ô caso que fa~ referência o 81'. Lider da
dlscíplínar, que sen.u rc:,oIVIG,O, _ cer- maíorla, Deputado acürcío Tôrres.
tnmçnte, pelas altas aurorítlades da Possivelmente será .aquela que partirá
Republlea. d SE'" I d 5 PO sr, Lino lIracha~o _ O fato, ou e . )I." o tonra o . r. re-
porém, é que, após o apêlo feita 11010 sídente da Republi;~. ou, que~ sabe,
:51'4 Senador Salgado Filho ao Sr. do, próprio Oongresso Nacioll~l: !;lma
MinL~tro da Marinha, em favor dn auístía para os alu~os, sem PlCJUlZOS.
mocidade que acaba. de prnticai- um O SR .• BARRE10 ~INTOc - Os
gesto de elegância, o titular da pasta alunos na.0 que.rem anístéa, 11ao, q~c
~graYou a nenaíídade, mancando rem perdao: nao querem clemêncín,
exonerar d€fllÚtivamente todo o. O Sr. F,loreS. da Cunha - O ~at~
qua.rto ano da Escola Naval! e que u disclpllllll deve ser mantida,

O SR. BARRETO PINTO _ mas podemos ser magnânimos.
Deu O prímeiroexemplo um sobrinho O SR" BARRETO PINTO - !'lI'.
do Sr. Artur Bernarctes, Presidente l?res!den.e, aqu~stão de orde~ e a
da Comissão de Segurança Nacional segumte: V, l?', reeepe~, nofe, re
desta Casa, e f1Iho ele um dos homens querímento de ínronnações ~o Sr. MI
mais dignos do Brasil. como tam- nístro da l\íarlnha, Desejar,lll saber se
bém um sobrinho do Sr. Washing- já foi deíertdo e se o deferimento ím
ton Vaz de Melo, Mlnistl'o do Supre- pede que eu l'e~\lja ,outrl> requerimento
mo Tr1b\Ulal Militar além de um fi- em têrmos maia positivos, mais enér
lho do mesmo que: dentro de dois gl,cos, jã. que o SI'. Presidente da ~e
meses, la. receber o galão. Todos se publica, com o seu bom senso e tino
declararam solidários com os compa- admlnlst,ratlvo, ~esolveu avocar o caso
nbeiros e pediram demissão da Esco- e sem duvida ha de encontrar solução
la Naval. sat!sfatórl~ ,ptua . êsses rapazes que

Com essas demissões, não será de - fato ínédíto - decorridos 140 anos,
estranhar que em principio de junho não desceram de seus camarotes por.
a Escola Naval esteja eompíetemen- que o Almte, Pinto Lima tinha dado
te deserta, porque, um a um, suco. ordem aos fuzileiros navais - futuros
dem-se os pedidos de demissão e comandantes dos futuros oflclais 
baixa dos respectivos alunos1 para que, se porventura àqueles rapa-

O SR, PRESIDENTE _ Atenção! zea viessem à jane1a1 atirassem contra
Peço ao 'nobre orador levantar, desd.e êles, por urna. questão que não justl
logo, a questão de ordem objeto do ficaria a medida adotada por aquela
seu discurso. autoridade. Em ~mr., es~o desliga.-

O SR. BARRETO PINTO - dos os alunos. Nao querem clemência
Atenele1'e1 a V. Ex."', 61', Presidente. ouperdâo. mas o direito e a justiça.

Verifica-se, por conseguinte, que o Nada perderemos, portanto. por espe
Sr. Ministro da Marinha, Almirante ra.r que o Sr, Almte. Pinto Lima, co.
de Esquadra Silvio ele Noronha, sC mandante daquela Escola, p'eça. irne
encontra dla.nte de caso idêntIco ao diatamente eltoneração, e se o próprio
que ocorreu quandonluno ,da Escola, Ministro da Marinha. apoiá-lo, que
sendo Ministro da Marinha :;(;u tio também peça demissão. TIIlvez seja
avô. Nessa ocasião. comancava n i8s0 o que espere o sr. General Eu
Escola. o AlmIrllollte Ja.cegual. rico Oa.spar Dutra, (Muito bem: muito

O 81', Act1rcfo forres -Deseja de beg"k PRESIDENTE _ A Mesa
tato o nobre orador. com sincerlw..de, vai examinar o assunto para reaolver

'prClltar serviço a êsses aiunos, dentre 11 questiO pois o pedidO de ln!orma
tJII quais tenho até filhos de llmlgos c6es pode'estar completo que dispense
dos 111I\Is caros ao meu COI'l101'10? qualquer outro Em todo O caso O

O SR. BARRETO PINTO - . . , ~ d vld t'JA. 6el:nl.o tratar do' assUlito, nobre DePutado aer.. e amen e es·
O Sr. Acúrelo f01T" - Deixe que clarecldo. ,

as altas llutoridades da República O SR. P1UllSWEN'1'E - Eat" findo
,lhe dêem soluçA0 adequada.. o tempo deStinado ao expelllente.

O SR. ~ BARlU.TO PINTO _ O Vai'6C pallIlar à ordem do dia (Poli-
nobre colesa sabe Q,~e o g~ral Eu- 'o'IlI).. ~ •
rlco Gaspal'Putra jfl e:ltá Intervindo ~mparecem mais í),S l!ch res.
em conseqüência de at1tude do Comte.. 8~uel :Duarte.
da BIIquadra, apoiado pelo Sr. Minis- Getlillo :Moura.
tro da Marinha, acarretando a como- JllII1I\8Corre!a.
~ que se vem formando dentro da Call.do Gado!.
própria Armada. Pereira da. Silva,

AmaZODWI:
Ao tempo em que o Almte, Jnce:;uel Manuel Anu.nclt\çiio.

Dlretor da EBcola NavaJ, em caso se- Mourão Vieira.
melhante. foi valado pelos alun08, Que Vivaldo Lima,
:reli o Ministro da Marinha. de entll.o? Pará:
:Não podendo deixar de acatar e man- A.gOSt1l1ho Monteirl1.
ter a disciplina milltar, puniu 08 Alu- Carlos Nogueira,
nos. mas afastou imediatamente do co- Duarte de Oliveira.
mando da Escola o Almte, Jacegual, Lameii'a :Blttencourt,
nome do mais alto prestigIo nrl Ar- Néloon Parljós,
mada.· Maranbj():

O Sr, ACllrcio Tór1'es - V.Ex." nIl.o Afonso Matos.
lllio quer defender os alunos: quer Alarico Pacheco.
censurar oJtas autoridades. Antenor J3ógeia.

O SR. BARRETO PINTO - Nlio ó Crepl)l'l Francr).
fJxato. Sabe V. Ex." quo o SI'. Prc. Freitas Dtnlz,
sldente da República mando\1 chamar, Llno ~.ehado
l10je pela manhlL. o SI'. MlnlllLro da Luis Carvalho,
'Mtu'llllla, porque esLn sentlndo a nc- Odilon sonres.
.:essldade de tolllar providências. E Plaul:
nóS collllamos 110 Chefe do Estado. Antõnlo Correia.

O ir, AClircio Tórres - Podem o Renault Lel.te,
quer defender os alunos: quer oon811- Ceará:
de que o Sr. Presidente da República AlellOl\1' Aral·ipe.
!I11.O só resoiverl\ o CI\80 Ilom justiça, Ben1 Cttrvalho.
!UM também C1n confonnldl\de eom o Bruna Telllclra.
penBn1i1Cl1to de :lctlR colal)o),-ndoTCR, l"crnllndcs 'r.cl~!,

Francisco ManiA.
J()I;é Borba.
LerlO Sampaio.
Moreira da Rocha.
Paulo Samsatc.

Rio Omnde elo Nl}rl;.e:
Dcoclécío Dnarte ,
José Arnaud.
Va.lfrcC:,o Gurgel.

Paraiba:
Fernando Nóbrcl]':J..
João úrsulo,
Jo'éJoiI1ly.

Pernamtmee:
Alde Sampaio.
Arruda CàmarD..
Edgar Fernanãe".
Gilberto Freh'e,
Lima Cavancil.ntl.
Oscar Carneiro.
Pessoa Guerrn..
,Sousa Leão,

Alagoa.~:

Freitas Caval(á~d.

Lauro Montt>nc~r".
Rui Palmeira.

Scrgipe:
!l.mando Fontes,
Dlniz Gonçalves,

Herlbuldo Vlei:'n.,
Leite Neto,
Leandro 3.laeicl.

Bahia:
Aliomnr B:J.j~e~I'J,

Ahamírando Requf;'J.
Aristides Mil~Jl1,

Carvalho 50:..
Corleil'o de :'1irrulíl:l.
Eunáplo de Qllei:·cl?,.
Joã.o Mangnbeil''lo.
J<Jão Mendes.
Luis Lago.
Luis Viana,
Manuel Novais.
Nélson Carneiro.
Pacheco de Olll'eir~,

Rafael Oincul'à..
Regis Pacheco,
Teódulo Albuquerque.
Vieira de Melo',

Esplrlto 15a.nto:
Aivaro Ca.<;telo.
Ari Viana.
Asdrubal Soares.
Eurico Sales.
Lul8 Clá.udio.
Vieira de R~ellClC.

Distrito Fedcrl)l:
Blleta Neves,
Barreto Pinto.
Benfelo Fontenene,
Euc:1ldes Figueiredo.
Ourgel do Amara! J

José Roomero.
Jurandlr· Plrc.s.
Segadas Viana.'
Vargll8 Neto.

Rio de Janeiro:
AmlU'Q,l Peixoto.
Brlgido T1I1oco.
Carlos I'lnto.
Bduard.> DuvlvlCl·.
Be1tor OoUet.
~uJo Pernandes.
l'rado Kelly.
RomAo Júnior.
SoareIS PlUJo.

Minas Geraill:
Artur aernardes,
Benedito Vll1adIU'e!.
celso :Mliellado.
Crlatla.no MaebD,do.
Euvaldo 1Mi.
Gabriel Pl\Ilsos.
Gustavo Capanemlt.
Jaei Figueiredo,
Labir Tostes.
Ler! Santo:;,
Lopes Canvado.
Olinto FomllCa.
Rodrigues I'eztjI'R.
Tristíio el:l. Cunha,

São P:l.ulo:
Antônio Felieiano.
<llrilo ,1únl01'.
Di6senCd Arruela.,
Oafredo T-.!le8,
Honórlo MODteil'O.
Honkio Lafer.
HugoB.I.
JOIIê ArmllndQ,
~~o Pomar,
Romr.u PÍ!Y,".

=.
Goiás:

Diógenes Mn.galhã~.

Galeuo Paranhos •
Guilherme Xayie~. '
J ales Mac1lado.

Malo orcsso:
AgricoJa do Ban·os.
Arsemil'o Fia!ho •
Martiniano Amújo.
Pereira Mcnd~s.

Paraná:
Fernando Fiôr~s.
João Aguiar.
Lauro Lopes.
Oscar Borges.

Santa oatarína;
Aristides Largura.
HunoS Jordan.
Joaquim Ramos.
Orlando Brasil.
Otacillo Costa,
Roberto Grossembach~~,
Rogério Vlelrll "
Tavares d'Anlarl\1. •

Rio Grande do Sul:'
Antero Lelva!l. '
Arthur Firoher.
Batlstll. Luzardo.
Baynrd Lima.
Dâmaso Rocha.

, Durei Gross,
O Iícérlo Alves.
Manuel Duarte.
Mércio Teixeira.
Osório Tuiutf.
Osvaldo Ver;:ara..
Pedro VergaT!l,?
Ra111 Pila,
Sousa Costa.
Teodomlro Fons~a.

Acre:,
Castelo :BraDeo.
Hugo Carneiro.

Amapá.:
Coaracl Nunes.

GuapOré:
Aluisio Ferreira. (150)".,

Deixam de compa.rOOQ' Oli ..
nhores:
Amazonas:

CIl:tvalho Leal.
Cosme Ferreira.

Pará:
Deodoro de Mendonça:,
João Botel1lo.

Plaul:
Coelho Rodrigues.
S!gef:redo Pache<:o.

Cca1'á:
Alves Llnhares.
Egberto RoÇr:Igue-s.
Francisco Monre,
João Aàeoda~o.
João Leal,
06VAldo Studart.

Paraiba:
Argemiro F.1gueJre40.
Ernan1 Sa.t1ro.
Ja.nduf Camel.ro.
Osmar Aquino.

Per1mmbueo!
Jro'ba.s Mara1lhâo.
JOIlé Ma.clel.
Jollo CleollhM.
OIivo.ldo Lima.

Alagôas:
Mário Gomes.

Babla:
J06ê Jatobl\.

JurllCl MasaJhães.
Esplrlto BaIlto:

Oarl08 Medelroll.
Olatrlto Jl'ederal

Benjatll1n Parah.
Ruy Almeida.

Rio de J1IoIle1ro:
Abelardo Mata.

Minaa Geral.:
Augusto Vlegu.
Blas Foroos.

CBrIOlJ Luz.
PellpçBa.lb!.
Jooquim L1bâltl/J.
JOIlé Alkim1m.
JodJ BonlfAmo.
Juscelino Kubitllchel'•
L1curgo LeIte.
l\tL'Irio Brant.
Milton P:a.teI.
Pedro Dutra.

São Paulo:
AlttDO Arllnt.-.
Al1!1!I hlm",
At.allbll. Noguclr~,
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"Letra d) - (juando ,morando
eID p:JÓdio própl'io, precisar de
DUtl'O, tlllllcém ele· sna pl'oprieàll
de. Jc.calizando e mllutra cJ..
clade".

ve,r do!! casebres e11l MlIdureil'a. lllu~
gadG3 1'01' Cr~ lCO;OO cadu um, não
poderá aumenta» o aluguél, e quem
tiver 1,1,111 palacete em Copacabana,
ulugado por CI'S 2, OOU,OO, pode au
mentn r o Illuguél do seu ímóvell

O Sr. GurfJ('l elo Amaral - Há UIl1
ponto em que discordo do substituti
vo: e quando fala em "um imóvel" ..
O llnúte devo se,' da renda c não dO
número de imóveis, Pode um deter
minado cidadão, dols, três imóveis,
cuja renda seja ínrcríor a cr$ ....
24.000,00 por ano; nêsse caso, dcve-,
mos, também, nsseguran.lhc o au
mente» do aluguél,

O SR, NELSON CARNEIRO
No caso que V. Excia. figurou, G
prcprtetário 11no poderia pclo sues
Ututlvo, aumentar: poderia, no en
tanto. CjU<:lU tivesse um trníco edif(~

cio. mesmo que cobrasse o alug'uel d"·
0:$ 2 .000,00.

O Sr. Glll'gcl do Alnal'rll -'- O prín
vel que aumente o alugllél, deve-se
míte ao prpoprletú,:io de um só ímó
cípío sccíal deve ser liste: 8C se per
e1:tendel' ()~a permissão também 11.0
proprietário de nuüs de um imóvel,
desd CJu a renda não exceda o limlte
estabclêoido na leI.

O SR, NELSON CARNEIRO
Peço· l\ pala.v:a acs nobres colegas
pal'a continuaI',

Essa primeira emendn qu... ~r,"l·e·
ci.

Quero ainda chamar a atcnçã.o da
eMa para out::o lloSpecto curioso dCl
substitutivo da Comissão oe JU6tiça.
Dl~ o seguinte o Illtlg.o 4. D: -

"Fica suslJoCnsa, pelo Pl'llSO de
do~s anos, a contar da pl'Omul
~ação desta. I~i. II propositura de
opalquer ação de desll~j.o, sal-
vo... "

Aureliano Lelt.. vencido. Muitas das emendas njircva- bancáríns. Na C~SIl, rende, quanto ~,O

,Berto Ccnde . <\as tiveram meu parecer contrárío . capital i1~ici"l, CC>lI~ os aluguéis aluals,
Campos Verga}. PCl' outro Indo, V El:." precÍ6a tam- mais de l5~<.. V. Ex." 11ã.O conseguirá
César Costa, bem ver C;lIC a lcl é lk cmcrgêncin . esses juros, aplíc rndo a mesma ím-
Costa Neto. , Não se cogíta. no caso. ele aumentar portánclu, seín em elq1ósilo'S bancárlos,

'}'ranl.1iu Almeída , o número dê hnbttações ou conseguir sc,ill em operações outras.
Guaraci Silv~il'll. os meios hábeis para ClU~ se fuçam 110- O SI' ••taci FiylteireClo _ Atuahncn-
José Armando, vas construções. Prccura-se lei CIUto te. Q~ CR~'ns nüo ES1ÚO ehu1do JUl'~S ('111
João Abclnla. represente o pensamento de cerca de v"lel' sut iciênte ,
:Machado coeine, dez projetos, apresentadcs C:1I! plená- O SR, NELSON CARNEIRO - Não
Mano~l VHol'. rio pelas diversas bancadas. O objetí- dflo iuros cm-rcspoudent.es uo valor
Martins 1"ill10. vo da lcl é exclusivamente e,ir21' que alua] cto prédio. 1Il.1S os eliío bastll,tes
:Morais Andrade, os Que jâ têm moradía possam pro- l'elaUv>\lIwnte ao valor da aquisição.
Paulo NOI;t1eira. mover despejos de casas que não 5C O Sr. TrÍt;ltlo da Cunha - As ope-
Plinio Caovalcal1tl. destíuem à residência dêles, Quer dl- racões sóbre casus não dão, :1útl1ms'l1-
Romeu Lourençâo, zer: a lei é de emercêacín, paru evl- te: juros de valor algum.
Sampaio Viela!. tal' o aumento dn crise, Agora, lei 01'- Ú SR. NELSON CARNEITIO -- li:
5i1;io de Campos. ..inica, que estude o lJl'ol1J.~II1~ eh 111- as llpóllc'~s? OR juro, ~ão os nresmos

Goás: bitação e proponha medidas para l'e- c em rnoedr desvalorlzadn.
João d'Abreu, solvê-las, demanda klI'lJO "estudo O SI'. Tris!üo da Cmt/la _ Os por-

Paraná: muito acurado. tadcrcs de :llJóiic~scstilO sendo cspo-!tU? BdUgU
d d S r. O SR. NELSOX C.ARNEmO - Iladcs .

o ran e o t' Obrigado o. V. F.~,", O SI', Jací Figueiredo _ O. l101,}~'c
J3itellcourt Aaambu li, - 1G3!. Desejo que a Cil.nw,]", atente lia se- orador está vendo, apenas, n SlLUOC;UO

ORI:iEM DO DIA guinte: o locntário do ülló'lel pBgJ. de- dos ínquütnos.
l,erminada Importãncín que n lei acha O C 'DOSO V

~ SR, PRESIDENTE - A lista c1e justa, Nas. RC o proprietário apenas O SR. NELS NA!. - e-
presença acusa o eomparecímcnto de possui um prédio, ~ut~màticllm"JJte êlc rírícará V, Ex." que a,]Jrescntd ernen·
226 Sn, Deputados , pede aumentar até ~5~:. a Iocacão. Do da, em favor dos propríctúrlos e exa-

b t 9 " minei o l!:.sUIJCO com n mt\lo: sel'eni-Há sôbl'e a mesa e vou su mC'.er nonto ck vista do in~lilin~, que culpll d~dil.
"otos o sel;uinte tem éle d" pagar 25% mais por ser O SI', Jací Figueiredo _ V. Ex,a

REQUEr.I1olENTQ :> p:'CJprletál'lo da caSá ond~ lll(ll'n, do- notará _ pol'Qt:e também terú reeoÜ-
110 de um único imôv~l? bido curtas llesse scntido, como todo~

!::xma. Sr. PrBsidentc:, I . b O Sr. Alde Sampaio -' Parcee-m<:! nós _ que há. pessoas quz dispõem
fl.eqtKremos que no proX mo S'i :l- que 110 caso ninf!uén~ t!õlU CUlpa, se- I' 1 t

do, 29 d{J corrente; realize-se sessão niio quem provocou 9. r!~ees.3idll.de da apenas da renda do moveI e t1 am
'nesta Casa pal'a vot.açiw da matéria le' de inquilinato, porquc, na verdade, com mil dificuldades, porque o que
designarta na Oruem do Dia de 20 do essa lei é uma correçã.o aas erros do receb<lm não dá, absolutamellt{·, para
corrente. govê1'l1o do tempo, que, então, para que possam vl\·er.· .

Sala das Scssõe~, 2'1 c:1c maio d~ corrigir seus próprlcs erros. tl'llllsf-el'lu O SR. NELSON CARNEIRO - Fl-
.1948. - FCrJlando No'.Jrega. para os proprietários de.- easas aquilo gUl'emos um exemplo: determinada

Aprovado, quc precisava corrir!.i~, Repare Vos- pessoa tem um imç;\·el. aue lhe rellde,
O SR. PRE8IDE1'oo"TE - A e~;tl'aor- sa Excelência que nÍto se trota !l.c atuabnt'11le, 400 cruzeiros; mas, hoje,

dinâria a.lnanhil será à hora nCl'll1u1, colbir abusos, que nfLo sC h'ata, tam- s6 poderá viver. com dois mil c~U2ó~lros.
isto ~, às 14 noras. bém, de dirigir economia, como já se Teríamos de aumentar n locaçi:o deSSIl\
- Passa-se à matéria c.:mstante da tcm falado na Câmara. O de q'lC se caSll para. dois mU cl'uzeir()s? Niio é

ol'dem cio dia. tmta é de-tirar as conseqüências do ?Qssivcl! O absurdo é criarmos :l ím-
3," disCílSáo do PrOie!,o 71.° 2r.2, êrro. de uma cla.sse pars passá.lo a pressão de quc quem comprn casa deve

• de 1948. alterando a - Lei do in· outra. COl1l0 a oluss~ que r·ecebeu ter os jures respectivos sempre 11.ais E, ent:e os ca.scs em que permite •
qlti1illato. essa incumbência de areal' com n êrro alto,. para forçar o interêsse '.lela in- cm préàio próprio, pl-el:1SlU' de outro),

O SR. PRESIDEN'TE - E11t~·:. Ell1 csta\'a, realmznte, em .co!:diçÕ2s de su- v.,rsão imobillál·ia. ação de d€spaJo. diz· tcxtualll1~nte:
discussão o projet,). port'l-lo, a lei teve ésse '::undo de ju~- O Sr. Jaci FirJl~eirecr() ""7 De~-nllm.

Tem a palavra o Sr. NclsDll Car- tlça. Pmece-mc que, dI' n!;ora em di- enCCllt:'(l,l' a soluça0 e'a cnse com o
!a'iro ame, hã n~cessidade t·llmbém de se ir b3.:-llt.~atnento das utilidad~s, e não
, O SR. NELSON CARNEIRO 1°) - cftlllinhlmdo no sentido ele uma 1;it,ua- cem a i1ltcl'\'~nção na cconomi::l pri
·'Sr. Pr~sidflJte. nenhum· projeto t.en\ Gão mais justa para r.mbGs os hdas. \',1(1,1..
d.esperto.do tanta celeumn no CotlJ;r<s· O SR. NELSOL CARN9IRO - :Mtü- O Sr. Diógenes Arn'tUt - VeJa V.
liO - e certo continua.l'â prol'o~a1Jdo to grato. Quero 1emurar a V. 9x·'1 Ex." o ~"guiJlt~: eu c V. Ex.' não te·
- canJo :l chamada Lei cio Inqtulma- qne. realmente. do pOl1tO de vist.a de Imo.; dlnciro se n5.o temos dill\wirc ~~, 0p~l'uee;~~\~~C;noro lJo Rio ~
to. E' n!'turn.'. que. nssi!1l seja. porque inquilino, nada .iusti~ica sejn êlil tu- não podem.o~ ter ca_sJ.. Se pos.stlÍssc- h 'cll 1 a.d
com os ll1l.crcsses as yezes legitimas ImC:1tado em 25<;;'. sOI1l~ntc pcrqu~ o mos dinllc.ro, E.C 11UO temos el1nhell'o J.u1clro c t.cll o um pre o n ug o
dos propl'iet.á:ios, se hao de ehor.~l· ne- lJrDpri;târio po",uj um único imóvel. bêm r~nda. para. viver, niío sél de Cl\- em Pekópc1!s, Todo fim de ano
eessàriamente 0.5, tambem legl:llllOS, E' uUla situação privi1€g1adl1 para 05 ,as 'mos de outras coisM. d,espejo o meu inquilino, porque de-
dos loc[,tÍlrios, . qUe mOl'am em casas cuJüs p\'Cprietcí- .. 6 Sft. NELSON CARNEIRO &ej() v€rane\lr deis m'êsC05 na serra!'

A dificuldade será fazer uma \.e! JUs- rios po~sueiil mais de um i11l6v~!. Quero 'xplicar ao nobl'~ D<putad~ qlle, Para o critério da lei - um crité-
ta, .que ate~1C!a,.~uaI!to possivel, a~ me· O Sr. Diógenes Arruda - E ít si- por ~lJquonto, 'examino um nrtigo; _'J rio nlais alto ..soeial - não cOnlvre•
reCldas rel','mCllcaçoes dos. lOC3dOI'~'s. Luação justa que o Deputado Alde sc"undo do substitutivo da CClm1SSo.l' cnclo qll~ S0 1l(l1'mib o despejo para.
sem. esqueceI' os l'ems cllreJ!os dos Ill- Sampaio deseja é :::ara os proprl~tà- d; JUSt.iÇ3, cuja supressão cl'a 1>2«;0. qUe alguém tenha duas residênclae,
qulllllos. l'ios enfio j}il!'lt os mOl'adores desRu s Nã <) ccmpl'eendo que se dê ao pro- em duas cldndos difCl'cnl·es.

Devo faZil! da tribuna a justifie,,' casas, que cstúo em si:.uar,iío ecenómi - pl'letário d.e um único imóvel o pn- Mas, êss:! dispositivo, cOllJrcnta.do
ção das elllendag ![ue me aprouvc oro· en multo pieI' de C)t:~ a \\~qt:el~ é!Jo- vilé:;:ill d~ :tum-ent.a,l' até 25% o C11ugucl com oulro, o que farei em brev,~, mOli.
reecr, E'IJI tercl)il'n el1scussão, ao pro- Cll. de slla casa quandü ~c nega a Cjual- tra cc.mo é chocantc ésse - p:lvllégio
jeto .em eul',so. ~ Sr. JfJci Figueir(!(]o - .~a5 ~ (ii.s- Quer out:o 'pl'oPrietlirio o direito ~P qUe a Comls~ão dc Justiça dá a Quem

O nrt. 2,0 (10 subttit1l.tlvo da Comig- PCS1:.!VO ~Isa, também, ('01'l'1g:t1' ~ ~ra· aU!Il2ntal', em um :por eemo que seJlI, t'2nha duag, três, quatro c"sn~. uma
são d~ Con~tituiçii(l e Justiça, da la- ve mjustlça que sofre o Pl'oprletal'JO 1< renda do~ seus imóveis. Acont"'- em cada lugar,
vra do llnb,'c. Deputado 0\1rg21 do Clue não, c:l;igp~e ~.e outra ren~:a qu~ a eel'á o seguinte: quem tlver 2, 3 ou Se algmm po,mi dtms cas~s e nlio
Amaral. úispoe que "0 locador, pro- ele um umco ~lIlovel, e que, nao tendo 4 imóveis, distribui-los-á, entre (1,' aluga nenhuma, cstá muito ~~1Il. Mil"
prietál'~C> ele nm único .imóvel. cuja moeios (le.•vi(la,.é O~l'!gado, apest~! d.e PCSSÔHS de sua família, fará a partl- que a.lugue uma aqui, outra ali, e pro
l'iO:nda niio cxceda de. \'mte c Quatro sLtbirel'1l todllS as utllilj,ades, a. COI}ser- lha em vida c essas pessôas entiío. mOVll desilC·jo tôcla v€'& que c1~sejar,
mil cruzeil:c>s, pode!á tJ.'~r.1el~~;:l' o o~eu val' o aluguoel pelo preço antigo. padel'ão aunienh'l.r o aluguel' respec- não é po~siv III

: al~~uel ate o .~áX1mo ~~, 2",,:. d,~de O SR. NELSON CARNEIRO _ Que~ t1\'0. O Sr. F1'citU8 e Ctlstro .- O mal de
..gu~, pl?vodall,._nt~. con,;t.tut\ ele .tla 1'0 dizer a V. Ex." o S~gUillte: r, c~lU- _:f:,s: nrt.lgo 2.0. )Xll'lfI1Jio, a InC,1 tudo Mo vem àe que se PlIrte rio

\111Ie9. L'nte de re.alta. . l' ra de casa é al'licação ele ca.l)ita' E' ·'cr pão tem rar.ito de sel·. pressupc.sto de soCr o p1'Cprietl\r!(,.
Ora. SI'. Presidente, t"remo,s ai um ' . . '" . . "" ." . sempre, um homem )'11'0 c -explorn-

critério para distillguir entJ'e os 10- com (Jse .y. Ex. , o,?mll1~SWm apó1Jce., O SI', Pau'o Sara8ule - V. EXCla. dor, e, o hlquJ1ino, um pDbre. EXl}lo-
catál'ios que são propriet.ários de um ou d"IJosJl.n..I~elU d!1lhelI~ .em ?3.,nc.o. tem l'azão. Seria resolvcr o prot~le_ rado. quando hú muito inCjllillno rie:>
imóvel c e,s que o são de virios imó- Desd!, CJue CS';c ea)lltal,ime:1al de JUlO~ mn 'multo EilUl)lc~lMmr, c muito prcprj·(')tárlo pobre. Isso é qu':
l'~!s. l:azoavoCls, o IJr~prlCtãrlO ~ç casas esla O SI'. Gur[lcl do Amarol - P<:I'mita lliic> se qUGr \'C'!'. Outro mal é, em lei

O int<1rÍ)s~e da lei é que haj:i 1ecompensad.o C!e S~t.1S selvlços: • I o nebre orudcr. Como relator, em de inquilinato, qUC Só pcdc ter pc}!'
maior número de casali para "IUI;'11'. EOnsr'lJaCI Ft'9ll c

bl1edo
- Per,lito. y. princípio fuí favorável á emendu dl\ objctivo evít3r o CllCl\rccitnmto (ln

Não lu\, portllnto, de se prcmiar o.qlle :1:. 8a >e
l

mUI ° em qU1C n. JlwCol'saC? ~"cl.l l'M\\1i "'11 e;'<~ disl1ositivo c I~so vida. ~e ]Jr~t.'m<1~f l'esol.vel.' o problr-
d 1 ·'t'· ae Capltfl em casas 10Utas vezes e 'I'" ~'," ..,", , ." 1 ' . '. ,- ., item uma Só caS:l, Cluan o 11e o ClI el'lO f '" I t', d I'b" _. pcrquc tll1ha fi emcnda uma 1JnalJ- ma dfl lnl;,t cl~ 1J1l.)!t.:tt;uO, (,,[ui o

da lei, Cluem eleverla ser. embora ab- '!."Q( a, a c memlO por •c 1 eHlçC10 JU- - < " '. >. i;e. , , bem) .
sUl'dall1ellte, belleIiclado, scria o pro- dlCW1, como pcr exen!p_!' 110 ClSO de Ctl~Oc ~O(;Jfll., que ~ li ,sh~ln.: ~ll.~~~ O SR. NElSON CARNEIRO

. t" d 't O bens pe:rtcneenteli fi u"Iuos Clll "penas um IlllmCl e VHe e",,~ Q l' . 'I ..
'Pl'le ano c. mUl.as casas. que !' O' S E SON C'AR'""E'TR'O M im6vel presumidallJ.ente é pobre e .uero con .mUllr ~n1111n cntlca, par:!.
deve fazel' e estllllUlnT 11 construQao R. N .L . . n .~. -, "s .. ,' . . ". ' , • '_. flgul'al' out\',.s hlpotCses quc fGI'ítJn es-
de prélUos c não deixar que cada pro- ll. l'el1da de Juros c mtll1'(,maio\' do que p.CC1;"L, ,POH,llltO, mUllc.1t<1.! o Seu queddns ,c, (j1!l~ devem justificar v
prl(,túric se tinjn :l um únic:o imó- a de Cjtlalqu~r t;lutl'Ç1 bem, . _ 'éUdllneJ,to'

E
1'1 RNEmO desl~ejo. Uma delas seria a l,etrq, I,

vel. O Sr, Jact Flglleacdo - At h'IUJl1 O SR. N !-,SO. CA _. '., confcl'lI1'c emenda qu.e aprr'sC'llto, nos
O S. Gurgd (10 All:(lu,l _ Em pri. engano, Os jtu·os nUllCa foram tflo E se, o locnt.al'lo, 101' )Iob~'e tlMll1>em. se-guintes têl'lllCS:

meiro !ugar, quelo ~sclarecel' a VosRa 1>on8 nssim. InUl..gm" V. EXcla,: al~uem que t~lll "Qur,ndo. sem :tttlol'iZ3Çiio ex-
.Excelêncla que niío há. 1I]'o»ril'\l\1"I)- O SR. NELSON CARNEIRO - O pllI,,-cet,e lia Avenià~ CO'Paef<.ban~1)0(le pressa dCl pl'oPI'ietârio, <I IC'"atú_
te, sl1hslit,utlvo meu, Fui R~lnlor do capItal apllcudo cm imóveis l'end0 ju- l\tunem.ar o nll1g11el dês.\c !movel e rio c-eder á locl\çü" ou SUIl'rical'.
----. ro~ mais altos do qlle (I llplieado cm (Jucm tiver d{l'js casébres em Madu- no todo c·u ('m llll:'te, o il11\Ív~1'

l-f Nelo foi revisto pelo orado)', <1p6\lcc& federais, ou em ollcraçõ"s l'eIra nÍlo lloc\e:ã fazê-lo! Quem ti- lOCM'O". -
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Sou partidli1'io de que Sê deve eo~· anos fixados nos artlgos :t.o e 01:" da prazo SE1'i prorrogado por mais te entre os prazos de quatro para doze'
bior o excesso dos pl'oprietários. Mas, lei. seis meses, salve> se o locador cha- meses, nas duas hipóteses'/
ao lado do excesso dOll prlJoprletárlos, 5r, Presidente, a essa emenda dei a mar a si ônus da mudança", Q Sr. Gllr"cl do A1naral - A lei
neve coiblr·se também, o excesso cios seguinte J\lstilicntlvll, que peço 'Vênia 'ts,te~ tex!AJs hocam-se com o espírito pode 11110 prever o II.cÔI'do, mas, na;
sub-tocador-es, porque se o prop11etlÍ- para Iêr, da .çglsbçao, prática, êles são qUU5C sempre reali·
l'io 111\.0 pode explorar sUa pl'oprie- Q Sr. Gurgel do Ama,.al - Vossa O sr, Preiucs e Castro _ E' até uma zados, exceto nos casos de que tanta
dade multo menos poderá fazê-lo ter- Execelênciaé pela supressão? deslealdade : dá-se uma coisa, porém, 5C ocuparam OS jornais, de, certos
eeíra pessoa. O SR, NELSON CARNEIRO - mediante o eumprímento de condição proprreráríos que procuraram despcjtl~

O Sr, Freitas e Castro - Esta uma Exatamente. Inatendível , os mqullínos, deixando-os ínteíramen-
d'll6 partes principais. Q Sr. Frc-ltus e Castro - V. Ex,' O SR, NeLSON C.I\.RNEIRO _ te sem teto, em situação, pe>rtanto,

O SR, NELSON CARNEIRO _ E' dão-me licença pura um aparte? verdadeiramente clamorosa, errando
""";clso que Isto fique expresso come> Vejo nisto um excesso de ínterven- Qllel'O chamar li atencão dos nobres ate' mesmo um problema social. São
.... câo do .,.·'tndo nas relaeõ es prívadas colegas para o sezuínte contraste:um dos motivos do despejo; do loca- ~ """ ~ • aeoea mnvacms o as demolições das favelas, das clI.'Sa<;
tâl'1o ceder a lccnção, ou sublocar o porque sabemos que as'casas comer- Quem, morando no Rio de Janeiro, de habitações coletiva, assunto do ín..
prédio, 11 terceiros, sem autol1zaçrLD ela1s,muito justamente, são protegi· desejar ter, também, uma casa em p~- teíro conhecimento de V. Ex," que,
expressa do locador. das por causa do fundo comercial C!.l1C tl'ópolis ou 5. Paulo, pode notiUcal' se não me falha 11 memória, dessa

outro. hipótese acredito, em que I) não raro se cria, com grande sacrírí- seu inquilino orn quatro meses de an- mesma tribuna o denuncíou, O nobre
'd j d ..... tá cio do locatário, Mas, agora, querem tecedêncía. Mas se alguém 1110ra no I "espc" evo SCr ccncecnno es" coll- aumentnr os beneficios, ~ua11do 11"" Ri ti J' i colega referiu-se nos 1'1'01'1' etanos que
substancíada na. emenda que tive I ' 'tI d -',"' o e anell'O e pOSSl1 " em determl- agem. em detrimento do direito que
oportunídude uc orerecer, Diz o se- la necessi a e, porque escrítôríos, ca- nado terreno, cada hUl1111de, que pre- tem todo cidadão de possuir uma
g:uinte: sas: comerciais não faltam no Rio dt tende 1101', abaixo para ,levall~al' um casa onde -csídír, levados exclusiva..

"Q ti íntlmad I 'i Janeiro. A. Esplnnada do Castelo es- arranha-céu, para abl'l"ar vínt ou l' I d t uI'uan ), In mado pe a IIUtOl' - tá cheia de salas vnsías para cscríté- • -e mente pe a ganünc a e cons r 'I
oade competente, o propl'ietÍlI'io se rio, quarenta Iamílías, terá de esperar do- curas maiores de maíor rendimento;
'\'11' forçado a razer obras OU re- O SR, NELSON CARNEIRO- ze meses! Por que hâ l'I~ ser assim" O SR. NÉLSON CARNEIRO .;
pares gerais 110 Imó\IJl locado, Lembro a V. Ex," o seguinte: no caso No prímeíro caso. ao propríctárío le- compreendo o ponto de vista em que
desde que, por seu vulto ou na- de renovação judicial, acontece geral- vado pelo egoísmo de ter duas i'csl- 'Ir, EX,n se coloca, mas há. ae con
tureza, não permitam A. contínua- mente que o Inquilino deixa para pro- dências, é permitido proceder ao aes- vil', ••
~ão da Iccação" • por a a~ã.o 110 último dia do .prazo que p.ejo do ínquilíno em quatro mcses; OS,', G1t1'gel do A.maral - Aliá'.

O que acontece é que não raro o,'; a lei lhe concede, entre sete e seis neste, em que êle é movido por uma o ponto de vista é antes tia Comlssi\Q
:pl'Clpl'1et{uios slío acítados pelas au- meses antes tio vencimento do contra- razão que vem ao encontro de 'um que meu próprio, Fui relator do ven-
!oridadcs ni'llniclpnls e sanítárías, que to, .I\. sentença é proteddae a. ape- imperativo social. qUa.I seja o de au- cído, ,
lhes impõ, multas. porque não ra- laçâo tem efeito suspensivo. Esta mentaro número de prédios par:'! O S? NELSON C.I\.RNEmO ~ ••
zem os reparos e eonsêrtos de que o apelação pode ou não propiciar em- acomodar ns familias necessitadas de que n80 desejo atender nem ao lllte
prédio nece5sita, Muitns vezes, parn baJ'gos e geralmente OS propicia, Sê alojamento, é obrigado a agu31't!ar rêsse do proprletlirlo, nem ao dos
fazer êsses c~n!i!rtos e rcpal'OS os prc- depois de' tl'al1Sitndo em julgado c doze nm:es' , inqu11lnos, Coloco·me como um mo
prietárJos necessitam da casa vazia. acórdão, pl'oferldo em última intân- O Sr, Gu'mel do AI/Wl'ul :..- Mas as desta h.acharel, :que tem~ dlaute de 51,
E continuam pagando multa c os in- cia, é que essa apelação baixa. AI, situaçõ~s, em tudo, são difel'ent.es, uma leI que v.al alllll1iha ser aplicada
qulllnos l'esl.stindo ao d j,;p~jo, porque ~tão, se intima o locatário a deixar ° O SR. NÊ:LSON ClIRNEIRO _ 'pelos TrlbunalS, , -
a lei 11ão refer'~, espec.,,~camente, és- pr~dio ~eis meses depoÍJl. Ora, 110 mi- Pcr que'l I Quero lembrar a V. Ex," o qut)
se, case>' como um daqu~Jf:s que devem nimo, esse processo judicial demora O Sr. G<tl1Jel cIo Amaral _ PC1'que, acontec~u com. ~l~uém que, pede. ;~
justificar a medida legal. dois ~nos e, (lUl",lll1tc êsse tempo, jã o quando V, Exeia, diz, que a questão c;tsa I?flra constr~ um edll1clO mala••

Ainda mais, SI', Pl'~sidel1b, o ar- lnquilmo teve clencla de que deve ir é de egoismo,lllbora em equivoco, O Na leI atual, rara.j~lgres~ar,em Juizo
tlllo 5,°, CUjo te:>to lne chocou pro- procurando c;tsn para instalar-se. de que se crgita é de "al'allth' ° di- e notificar. o mquilino, e precis(l que
:fundClmente, diz o seguinte: ' Acontece, entretanto, um fato, t' it c1 ~ " d Q " - o proprietario Junte. aprovadas pela.

"Extende.se it.s pessoas jurldi- que, como ficou na Lei, embora o ar- re o e propIle ade, ,eS o elctadao Prefeitura as plantas do novo edifi
eas o dh'.elto da' pedir o único 1?itramentoJU!ilclal tenha. sido maio1', !12m ,cII~as 1ll1ma.e noutra. localidade e elo Ora' essas plantas têm' que ~eJ."

Imóvel que Ilossuam. a tim de nele l:le continuara! dUI'!:tl1te o prazo, pa- precIsa transfel'1r:se, é justo que se obtidas ~om antecedência, de. modO'
eXe1'<:erem suas ntivitllldes eol11'~l'- ganqo ,o aluguel nl1tlg'~, inferiol', o que lhe assegure o du'elto de Jledlr, sua que já no prazo da notificação o p1'O.
clais ou industriais... é InJusto, contra a leI, contra ao eqül- jlropriedade na cidade, l~ra. ond~.se prietário as tenha em seu 'poder."

_ o único imóvel! _ • dade,. vai mudal', Ja a. dell1cllçao de pl'cdlOS Depois, se o inquilino não sai, o pro-
" .. ,desde que o respectivo in- , SI', Presl~ent~!. ainda tenllo.outras menores para a cOllst,rução de outros pl'ietário promove ação de despejo

quilino não o clestine à sua pró- cmenda~. Il. Just!llcar neste .proJe.to., I~ai:,res deve obedecer a, outl'o j}rlncí- e V. Ex," sabe que ela pode demora:."
pl'ia residência". p palagr.aro ,UlllCO do alt1go 9, dls- PIO" aliás, totalmellte dlvel'so, Nesta mais, ou menos, conforme a hab1!ldade

Nada justifica essa rt;'stl'içito vlolen- pue o '~f"f~~i;eSSegUl'adO 11 familia de hiputese, não há. uma n{:cessidad~ do profissional encl>l"l"egado da. defesa
tA ao dIreito de

Q

propl'ledade, Tra.~!J,- funcionário civil ou militar, qUE lleswa.l de uso da. propriedatle pOl' do réu e o maior ou menOl' rlgo~ do
lie de im6vel qu,~ se d?Stlna a um ,'~_ possua Imóvel adquirido nas con~ parte de quem a possui. Juiz. - '
conte~l ,e sua cOlnplll !lua nele m:; dlções déste al'tigo e que à data O SR, NELSON CARNEIRO - Ma.s atente V, J:x." em que só e11~
tal~' mdustria ou comercio é melo do seu falee.lmento' esteja ocupan- Afinal, tl'ata-s'e de derl'ubar uma ca.8.'l tão scrá posstvel despejal' inquilino.,
l'Ie deseliVolvlme~ da cidade. da vi.}a do próprio fcder&!, estadual ou 1Je~uena para ergueI' um al'l'anhll.:cel1, Alguém, 1)01' exemplo, que tenha cas~
edo EStado. E um lugar onde vao munielpnJ, o direito de pedir o Po.que o pra20 de doze Ul3ses? , modestíssima num belo terreno do Le-
tl'a.blllhar vários chefes d~ fnmilla, dito Imóvel" Q Sr, GU1'gel do Amaral - V. E::c1a, blon, le1'á que notificar o propl'ietã-
l'ortanto, não se justifica, l'eplto, M' Peço a supl'essíio dêsse dispositivo está vendo a1Jenas uma face do. ques- rio paro. deixal· a casa e prova~" com
ll8. rest~'i9ilo, imposta a quel1i: compra por excessivo, porque, se 1norrer o tão, Ulna obra maior náo si:>niflca as I?lantas. a seried.f\de do pedido -;
Ull1 pl'edlO para manter ativldade li- o funcionál'lo público e sua famllla apel1as o que o nobrc cole~a obs,~rva: e msso estou de !\cordo ~om o noblO
elta, quando é notório que várioS estiver morando num' prédio federal a expressão é ampla, o colega, Mas se ele pedIsse a casa
aparta.mentos, 1~0 DJstl'it.o Fadel'al e estadual ou municipal, clarc que ebtá O SR, Nll:LSON CARNEIRO _ pa.rl!' mOl'al', .teria. 4 mese,s,para podel'
nl1.S grandes C1<!lld~s, sao mantidos residindo em prédio que não é seu. Mas padeeel' tambéln isso, U:1C!ar a açao de ,despeJo., Quando,:
plu'a nti~dades l](cltas se~ que essa ~,se ~ão tem outro prédio. a situação O SI', Gurgel do Amara! _ pel,gWl-1 porem" ,pe~e o pl~dio para" demoli.
illcltude J1Illtlflque o despeJço na. for- JD. esta regulada 110 própl'lo artigo 4,0 to Il. V Excla' e .~ ês<e inqui'iJ'1o c con~tluir um etlifiSlo de ~O apar-
Jl1& .do substitutivo oi'l Comissão. letl'll. h), quando diz: ' ' não tivér para ··o:lde"ir? • ., tamentos, que poderao .abriga1· .ess~
, NilO contpr~ndo como se l'estl'Ín- " , ,. quando o autor I'esldlndo em O SR NÊLSON CARNEIRO fr,mllia e 19 outras, tera que intlll1aJ.
,la o direito d'o 11roprietlÍ.1~0 de um prédio alheio, l'eclamar, pell1. prl. Com êss'e raciocínio V El'cia não O locatário com o.pra20 de 12 mese~!
único imó\'~l, ql,1e deseja Instalar nc· nle1ra _vez, o Pl'édio locado para atlmitil'á despejo de espéci~ algum~ ];:,vldentell~ente,. nao há, nenhUlmo. h'~-
;te o &:u comerClO, ':I, sua indústria. fio uso proprlo;" , '1' ,". ,... , g!ea .na dlspa~'lda.decrl::tda pc o su s~
cando impedido de haver o prédio.,'2 De modo que não é necessário in- pOIq~e notO 1a:,el~ Il1QUlli,no que en- tltutlVo, Por.1sso" a mmha: eme11d,n,
o inquil1l10 quiser ali residir. clulr.-se texto expresso, dando prefe- cOl1he casa pa!a s- mudar,. para essa. dlspa~'ldade" esta exc.1.tlll',

Evidentemente, é restric;ão I'lokn_lrêncm a ,uma classe, qunndo ela já O Sr, Gurgel tfu Amaml _ V, Excin, "asada nos segUIntes termns:
ta e desneces.sária ao direito da pro- está in~lUlda no rol de todos os PI'O- está arg,ul11entando, por asim dizer, Assim l'ediglda:
Jlri~dado c que deve ser cancelada na prietárlOs, "in abstractum". Na realidade quan- . • . .
substitutivo. ,M~is ainda: C! artigo 11 é dêstes cUs- do alguém pretende demolir um pré, "OS predl!'s de pequeM capacl-

Senhores, 11á ainda o artigo 7,°, que p~sitlvOS,qU.e 11ao de clamar aos ceus! dio p.equeuo pa,l'a construir obl'a de dnde po~erao ser,l'IemohdOs l?arit
está. mtelramentc desl~caclo nesse Na~, ~ poss~y~l q~e, em pleno 1948, se maior vulto. o que geralmente faz é constr':lç~o de oytlos de capacld~..
1l1~jeLo e ~uja suprebSUO pro~uguo, legIsle o ~çblllnte, entrar em a.eôrdo com o locatário, de m~u~I, A a~a.o de despej~,. nes:
Nao há l'aZao para que nele figure, ;;0' pl'êdios dc . '- I O SR NÉLSON CARNEIRO sa lupotese, somente podeIa . se,
Diz respeito às locações comerciais c d ,L· d" lxqt1.1111 CR,pae - V '" " 'f'" .- ajuizada. depois de cento e VUltc
industriais, que estão pacificamente a"",;, po eIao ser ,d~1l1011dos para ,,,,XC.l~, qUel o crece!,. C0!liO sol~ça_o, dlas,.I\. notificacão deve1'á ser
l'cgUladas no Decreto n,O 24.150, COllStlUÇ~O de OUtlO,' tle capae~da. um acordo, (jl1ando a leI 11ao o pleve, instruída, obrígatàl'iamente, com

Vou ler o a1'Ug'o 7.°, para que os eo- de n1a!(JJ, O dl!sp&Jo, nessa lup6- O SI'. Gu,.gel do Al!Wl'~~l _ Em rc- as plantns aprovadas do nove
legas apreciem até que ponto chegam tese, so será concedido depois que, sra. o que l1ão se contém na lel já prédio:
- data venia. - os equívocos em que ~1!,rovadas,ps plantas do novo pré. existe na 1l1'átlca. ' ,- • ", , ,,' t
'abol'ou a Comissão de Justlca, dlo e 11?tllica.do o locatário dessa O SR. NÉlSON CARNEmO M~s 1l,~O e.,~o 15'0, ,SI. Ple,ldcll e,

Diz o seguinte: . cÍl'cunst'lncin, dec<>rl,'el,' O pra2Q de Por êsse processo, fica. o inquilino O ar t. 13 dIz. ,
" ,., doze meses colitados da. data da com o direito de exigir "luv:l.S" e ou- "M transfcrênclM de locaçõc~

llnd~a~ l~a~~~e~~ai~:o~áudt~ty notificação, O despejo, cmtretanto, ~ros pagamentos do proprietário. Não e .assublocaçàes 11ão po~e1'ã~ seI
o' prazo estabelecido no al'tl:Or:5 p~derã. selO executado o,ntes desse e l'a:toáveI. feltas s~m expl'esSa tl.utQl'lzaçao ele
do Deel'eto 11." 24,150, para o in. pl azo se o,locador ofel'ecel' 40 .lo. O SI'. Gurgel alôl 4111aral _ 'l'odos locador •
qulllno desocupaI' o prédio fical"li catá.rlo lil'edio seu ou de tercell'O, têm o direito ele possuir \llll[\ mora. A emenda que llpreselite!, criando ~
I)rol'l'ollado por tantos meses com acomoclaçõ~s análogas, no dia. Absurdo e até anti-social será lab'a f do ar!;. 4,°, dispensll. a exlstên,
quantos forem os anos emlJue es. mesmo .!lai!roeqUlva.lente, por aIu- que alguém, pelo fato .,de morar em cio. dêsse dispositivo. cuja supressilc
tiver oC.l1pl>ndo o imóvel, CUjO con- guel Idelltico ou. se. ~uperior, as. prédio pequeno, se visse na contlnu~n. peço.
tr~to lU\O se renovar, qualquer que ,,swnindo a l'esponsa,bllldade do pa. llê11Clo. de cl.êle sail', mesmo sem ter O lU·t. 16 6 salutlU". Foi O no1lr1
seja o _ca,~o, inclusive pal'o, sua gamento. pai' sua. Clont4, da dUe- para. onde mudllr. só pelo fato de 3e Deputado Oilbel'tO Vaiente quem I
Illlenaçao: 1'e11Ç4, pelo prazo rle doze mezes. pl-etendel' a. demollçlio da casa, pl\l'a lembrou, dando efeito suspensivo i

01 su~stltUttIVO, Sr. 1'reslllente, res- I 1,0 Se o lccatârio não e6tiver construção de outra maio1'. açllO de despejo 81\1\'0 f.quelllS que te
5D" Vil, " .cel' o, que eellalll'orrog~ em condições flnoliceil'as que llie O SR, NÉLSON CARNEmO rem propostas por nlio - 1lllgamEnf,i
111\0 Cxcea.erá os prazos de um ou doI.!; ;peI'mltam fazer.. m\ldan~al o,'T. Ex," nâo acha absurdo o contrll,S' de Ilugucl. O referIdo nl't,igo. c:ntl'C'
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~;tanto, tem redação d~feituosa, IJOrllUC com a sua tradicional screnídade, apre- nlco em quantos moram em casas atu- O sr, Ferno,Ít.do Nóbrega - Devia
~.CIiI O' seguinte: . cíará as emendas que tive ensejo de gadas no Rio de Janeiro e em tõdas mos providencial' no s cn ti d o dos
,.,.,., . "As apelações interpostas em vlr- oferecer. e verá que, se não em tôdas, as grandes cidades do pais. Institutos e nutarquías construírem

tude de ações com rundamnto na em multas delas Q razão parece estar Confuso, O projeto cria problemas Casas baratas, modestas, e não sun»
':presente lei, - salvo os casos de comigo. (Muito bem; limito bem, pal- imensos, não somente para os ínte- tuosos prédíos, de custo às vêzes su-
llão pagamento de aluguéis _ te- mas). lizes locatários, como também para pertor a doze mílhões de cruzeíros.
tão sempre efeito suspensivo, até Durante O discurso elo Senhor os - proprietários, que precisariam O SI', Dloclér:io Duarte - Em ml-
que o Tribunal de Justiça profira Nelson Carlleiro, o Senhor Sa- contratar técnicos em contabilidade Ilha Jusürtcucão, sugeri que o Po..

, decisão final." 1/tue! Duarte, Presidente, deixa ~ a rím de encontrar o c[ua71tum.a ma- der E~ccutlvo, em lugar de proibir
~: :.Oru, o efeito suspensivo já importa cadeira da presidência, que e [orar nos aluguéis de seus mquüí- o rmnneramento. por parte dos 1115.'
~•.1lI1l1.. . aguardar essa decisão final do ocupada pela Senhor Grtuiclu: nos, Às vezes, depois de cálculos tltutos, de construção t de prédios, o
c~~1blmal. Não é natural portanto que Cardoso. 2,0 Viee.Presic/.ellte. Imensos, aínda nem direito teriam facilitasse. não p e r mi t In d o, como
,~a Ieí feita po~ umd oomissã~ de - O SR. Pl1ESIDENTE - .Tem a estes n cobrar o aumento. porque hÍl acontece atualmente, o câmbio ne
í3.u.'1stas, Inclua essa repetição desne-. palavra o SI', Eduardo Duvívier, dispositivo isentando do aeréscímo"o gro do címento, As taxas para im
~asária. O SR, EOZBBIO ROCHA - SI', inquilino que pagar menos ímpôstc portação dos artigos neeessáríos a
~~':9 Sr. G1t1'geldo Amaral- Do ponto Presídente, peço a palavra, pclll 01'- de renda que o proprietário. essas obras deveriam Igualmente ser
!de'vista técnico. V, Ex." tem toda ra- dcm , O Sr. Dioeleeio Dllarte - Essa suprimidas,
SIio. Tl'ata-S{) porém, de um lapso, O SR,' PRESIDENTE - T!.n a emenda do nobre Dcputtado Hora- O SR, SEGADAS VIAN.>\ .,.. Tenl
lliesml;> porque a emenda, se não me palavra o nobre Deputado. cio Laíer, é absolutamente impl'oce- razão o nobre colega; essa, porém,
falha a memória, de autoria do ílus- O SR, ENZÉBIO ROCHA (Pela dente. Custa-me crer que tellha é rnedída que não cabe em lei de
~ Depu·tado Sr.' Gilberto vaiente.... crdeml (") - SI', Presidente acabo partido de S, Ex.", Allás. o pl'oJeto tal naturezll. .
,.:() SR. NELSON CARNEIRO - Já de receber de nosso ilustre colega, é profllllc1amente demagógico, Como jaaceneueí, 81'. Preaidente, o
~. rererêncíu aplaudindo a iniciativa, Deputado GURl"lley SllveÍl'U o, tC!'!' de O SR. SEGADAS VIANA - L~- projeto da Comi.!lsão de Finallças é,
parque realmente a minha emenda um telegram~, para dar cíêncía a Ca- mento diacordal' de V. Ex.n. Nao llaverdade, um mostrengo: melhor,neesc mUgo é somente de redação. sa e ao Governo de Mll1l\s, como me obstante achar que isso complica o 11111 vêzes melhor, é o da Comissão!)
lilo aiDgC o mérit.:>. jpede S, E~.·, o qUe nãopocle fazer problema., foi o. meio de se salvar o de Constituição e Justiça, não obst.lln-
\, ..0. Sr. Gilberto V4le1~te - Concordo por motivo de doença, El-Io: Inquilino das l1lajo!'ações. previstas 110 te os defeitos que apresenta.
écm V. Ex,'. QUal1ew incluí "até de- "Excelentlssimo senhor Go-_ projeto, O SI', Dioelécia Duarte - Não
I:lalo rinal o Tribunal. ..", foi para vernador Milton Campos. Mas, SI', Presidente, na verdade, deIXa também de ser U111 mostrengo.
PIo declarar que é Silltlente n decisão Belo HorJronte, O que o projeto fez foi subverter todo O SR, SEOADAS VIANA - Há
ilo-Tribun:al. porqUe essa pode sofre:' ' Chegando meu c~nhp.clmento o sentido inicial da . proposição do ainda pouco tempo, em entrevista
recurso - de apelação ou embargos. atentado contra Igr"Jll. Blesblte- nobre Deput.ado :Ben:clo Fontene1e, publicada. na imprensa desta Capital,
Qui8, portanto vlgorS&Se o efeito sus- rla11a C~pltal Inconfidente, en- Campos Vers"l, e Pedroso Júnior, o meu l1ustre colega, SI'. Deputado
~DSlvo até aô fim, até decisão final tl'e~o maos honradas Vossa Ex- Que não deseínvnm o. alteração da Gurgel do Amaral, 5a~ientou bem os
,,~ Tribunal Superior, para não haver celencla. pefes/l y1da meus corre- lei vigente, mas que se pusesse ~- l~convelllelltes do proJeto da comts-
dúvidas. a respeito. Pretendi apenas Ilgionádos míneíros, _ bro a milhares de despejos, sob va·, sao. ae Finanças, Ilpautando • ~on.
ser Dl'il.:S explícito, Nilo se trata, as- Constn segundo ínrormações, rios pretextos. despejos que alarma- fusao que laP9aVa 110 espírito publl.
i.tm, de um deleito de técnica. tratar:se pedardo d.ina:nlte doze valll a população da dqade, concor- eo e o estado de sobressalto em quo
<,,0 Sr. GurgeZ do AIILard _ Permi- cxplosoes: promotol Jus~lça, te- rendo, no Rio de Janl1ell' :ara :l~rll- deUCavo. ml1ht!r~s de famíllas. '
~~me mn esclarecimento: P011Eo co- T!a. Visto I!Jllal depois expl~' vaI' o iJroblema das favelas. O Sr. Bemeto F,on!cnelle - Mcs-
:no o nobre orador. mas dllJJlte da ex- sao, pastor 19rcja conserva _s.u O Sr. Dioclecio DUllrte - Aliás, mo porque a Conussao exorbitou de
iillcação dada pelo ilustre Deput"do po~er cctilhaços ql.!e pernlltem a ler vigente 6 incompólràvelmente sua competência. , . .
::J:Uberto Valente. também juristá d" v~l'lf1c~r procedêncl.a gl'all~da melhor e mais clara do que a Clue se O Sr, Toledo Pí~a. - Alias, nen11Ul11
nérito c advog',ldo militante... , de mr.ç. ~onsta nao ,ter sldo pretende fazer. dos ~~l1lbl'os. da, Comissão de Finan-
~:O SI', Gilberto Vclente - Multe i aberto l1~querlto. Nll1g-~en1 pode i O SR, SEGADAS VIANA - Foi- ças flcou sa.tlSftllto com o subst:t,üU-
jbr

'
gado, I supor até ollde ~hegarao a.busos I go em ver que V. E:;~.' eotá de ucôr- V().

:_0 Sr. Gurgel do Amaral _ ." r. I caso culpados MO sewm oesco- do comigo, neste POllto, O SR, S~OA~AS VIAN~ - Fol:;:o
::omlssão resolveu ficar com S, EX,a, I bel'to~ e_ l'lg"!'osJmenl:: pUlUdos O SI'. Fernando Nobrc(Ja -, Las· com as 'aIlrmaç0e:> !Ie trt\\ .lustr€5'
;azí!.o porque COn.'lta do substitutivo 111 pela JustIça" . _ ,. timo que o nobre Deputado Dlocle- membros d,a ~omlssao de F!JllLl1ÇjIS,
~edação impugnada através clG em"n-I Todo o PlL1>i tem olaos "alta. cio Duartte, na qualidade de 1'ela- porque assmel ,"onddo o l'Csllecklo
'~ do J1u.stJ'c orador. I' dos honrado governa~ol' E,lnas tor, não t,enha sustcntado seu P()U- parecer, . .,

.... 0 SR. NELSON CAR.1I."EIRO _ De- uma das esperanças, c'!l.. pohtlca to. de vlst~ dentro da Comissão. O Sr, Dlocleclo Duarte - Posso
'0 explicar POI' que impugno: o em- honesta de 11ess~ patl"la,. ~,ten- O SR. SEOADAS VIANA - V, acrcscent.z.r que· se,tel!ta por C€ntod,?s
~:U'go não é prôl'riamente um recu:soI cIOsas e amlga~ saud;"ço«;s,,, - Ex," tem razão. l1!embros da Collll~ao d~ ConstitUI-
selado, Inns decorrência da apela.ção, Deputado G'u,aracy SIlveira, O SI', Dioelecio lJ·u.arte - Não fui ç~o e J1.IStlr.a. também assmaram \'''11_
Í)esde Que se dê efeito suspen.sivo ao I O Sr. A/ollso A!:l1Ios :- PermIta-me relator, Dei voto em separado, com ~"do, p_or entendcrem q~e o ,:Substitu.
'eC1ll'S0 inteJ.1)osto da decisão de pri- l~e uma dec1:lr a9ao. R,_puto e:uspen~ substitutivo, aliás, o Que satu da tlvo nao Siltlsfazw_, cs mteresses c~
neira lnstâncJa. inclUi-se li apelação isavel J\U1tar qualSCjuel' comental1(Js.lI Comissão de Fim,l1ça:;... , letivos. -
:ll1 tôd:as as suas fases, das quai" o Iparte .lmul do documento que, Vossa O SR. SEGAOAS .VIANA - FOI O SR SEGADAS VIANA _ Q.Ue-
IIl1bargo é, ou não, desdobr.anlento. Exc,el~ncla aca?a de ler. ~"Ultlma: um mo~tr~I1:::?,_ " 1'0 frl&~l:, sobretudo, ue êsse ro'a'o
. In<:luo, air.,da, Sr, I'!eSldel1te,. um ,frase~dd~n1J'ns~au~ QUõ ~" Ex. ,]0 Go O Sr. DtOcleG1o D!larte -:-- SIm - fOI de LeI dCl II1CJllllin'ilto ~ain cm !uotel;4
~g1, CSCluecIdo 110 proJeto, que e d2Iv:rn~ 01 c mas i e.alS, dPC'a sua um mo,treogo, De l~lllKlra que re- to de aluguel, ao mesmo teÍllpo em
;rande utIlidade para evl~l' Clnbal'a-,ls·_!1çao, ,goza da conf anç~, e todo o pilo qualquer pntel'llldadc. O que que o GoVemo cuida da I113,Joracão
jQi! ao in,ql!llino, Que muitas vezes ~stá IPa1s , 'iSud tenho ~ n;~d fel1Clta~qU~ ~ apresentei, p08S11 d:;dal'Ur, mereceu dos vencimentos dos funcionários -cf.
;m ~ondlc(}e.s de comprar Ul11 imo,'el, prop~ o ocumen o I 10 por • x, da parte de membros do Instituto Ivis e militares cuja sltl1ação Teco'lhe-
ilas é suÍPl'eenciido com a vendtl do Itel'IDllle com es~as pa anas. que me· da Ordem dos Advog'''lDs, romo da- c ser Ia.'t N -. ' u 'I. .. , A i recem o meu mms fl'aneo apoio . '. do e ca nll asa. a lU,sma 10r..
nesmo a terceIra pe:ssoÇl., sscgul'a u I ·0 S EUZEBIO. ROCHA:.... :Não qUeles. que vem, .sem, eSP!flto ~m.a- em .que. se ~ogita. do acréscimo de ven"
Illnhll emenda ao locatal'lo, em igual- R, , ' gogico, estudl111do c dlScutll1c!o o PIO- cim~l1tcs para atel'dcr às tUflculda-
iade de cClncliçõc.s preferéncia para posso delX31' de expressar !am'Jem blelll? aplauso -lUe muito me honra, d 'd t' '. r·· tá. ~ d 'e
:l1Cluis!ção do imó."~l.!ocado. Essa, me- I meu, d~eJ,? de que no lnquerltc: s~ O SR. SEGADAS VIANA. -" V, b~;Ud~ ;\~~I~~iac!~~o;e~1Ítes~na~m~ti:
~da ~la9 ~usa p~eJ~lZOa9 locado!' e f\.pUle, ef~tlvamente. a respollsablbda EK,~ se ref~l'iu, P0l' duas ye~CSI ao to de aluguéis, qUe ~ rav:uâ a situa-
Ir01metal'lO e também llao perturba de dos culpado.l. Pelo laconismo ~o espll'ito delllllrróRlco 1;:' })reclso dc c- • t d ,}' e

i,Vida do 1000tá.rio. telegramn, pode-se ll11teVCl' a _graVl- uma vez por iôd,.s, 'Que não se quei- ~~te~~ell~e;sa 'J~~tr~;~r:J.111 elU c""o..5
,São estas &oS ruzões que: tinha pn,ra dade. do atentado que. se nao for I'a acoimar de demagogos aqueles queI ',. .
ustifioar as várias elUtllldas ~ue lne exemplannente punl~o, poderá tra- defendem os interes.~es dos })eCjuenos O Sr, Dioclecu> DUrLric - Long(' de
:Oube apresentar ao projeto de Lei de ~e!, ao ambiente SOCial Cll0rntt:s pre- contra os intcl'ês"es dos fortes, aque- lninl está a. idéia de combater () au
Uqulllnato, que não loranl il1spuudas JUIZOS, le.s que defel!i!cm os direitos dos in- mento "dc:s estivênd,lo.s nos funcioná·
íOr qU,alquer Interêsse de servir à de- Estou cc,·to, 81". Pl'esi<:lente, de que qullinos, P.orqlle ê~tes são, justamel1- 1',IGS P~lOllC?S 9~e VIvem, de .{ato, em
nagogla, de que se tem acusado os que o Ilu,trc Governadol' mineiro. uma te. os maIS fracos, s.tuaçao ~ISerl\.el. FlQue, lJOlem, Vos.
Ir«p~am defender OS justos D.ll~los do~ vez ciente dêsses fatos, tOlnal'á, as O Sr'.Freitas e Castro - Nem .Ia .Excclell~ja sa1.le~do q~e, dentroclc
llqulfulOS._ nem se, acham. sUJeitl!s ~ devidas providências, coerellte com as sempre. .' . Pouco tempo, -:: C~I}:O ~l1ás JÍI ".em
Ife~eupaçao dc satisfazer as !eivl1ldl- magnificas tradições do seu ~rloso O Sr, DtocléC:IO Duarlc- Respcl· aconte<:ldo Vlifl .. s \e~es. -:- se couti·
açoes exa~eradas àoo proprJetárlos, Estado, (Muito be71l; muito bem>. to o lJOnto de V1SLa do nobre orador. n~ar €ssa Púlltlca est~t,lCl\ flsc::l.tI
j'lz ~Im, uma obra basca'da na expe- mas às vêze.<· os que pcnso.ltt def,~n- l1ao adotarlllo.s uma polltlca €ConolUl·
ltl1cla de quem vive no fôr!? c. tem O DEPUTADO SR, EDUARDO DU. der' os interêsses dos inqullin()s são ca _diní\ll1~ca, os fUi1~i,?nál'Jos Pllbl1c(ll;
ícolllpanhado o desdobre:,' da .1U71Spru- VIVIER, PROFERE DISCURSO os primeiros a l'clal'dal'cll1 a 50111· serao_ olmaados (1 p,elkal' nova m:c-
lência, crbdaem vil'tud.c das leis d, QUE. ENTR,EGUE A REVISAO DO çiio do. 11roblel1ln, (111 vez de fa"lOl'e- joraçao,
imcn;ência, ORADOR, SER.A PU:BLICADO DE- cê.la, sem inel'cmcnlnr a produção, sem

., ,.' " • '-d POIS, '" o,m~truil' estr~das, ellfilll. sem ado-
',Sr~ PreSIQCllw. sou COllt1l1l"1O a cuo. O SR, SEGADA" VIANA - A 50- tal' aqul!o que a ecollomia l·aciC>llali.
i qualquer ,.umcntc>.de aluguel, POI"- D7,rallte o dIScurso do Sr. Eduardo lução do pl'~lJlcma não ~cl',e cotar ~~da' UCOllSclha 'não l'eso]\'cre1l10S in-
IIle a conl~ru,de imovel.representa, a DI/llivier, oS,,, Graccho Cw'doso, dentro de ,lelS d,e cmel'llcnc,la , mas lno.is o preblen1a (COI1Ô11ÜCO c fioou-
neu ver, Sllnp,es 3.p1icaç~o de capital. 2." Vice.Prcsident,c. deixa a cc:lei- de U~'l1l\ leI especlll), - o ç:odlgo ele ceiro do país.
~uem tem recUl'SOS e 11;(10 quer \lpl!- ra da I,rcsidêllcÜl, que é oCll;:Jadfl Il1quUlllat~, So nSS1~11 soluClOna.remos , ,
i-Ios em bancos, empresas. COlUcrClC> peloS" MU!tllo~ da l'ocha 10 Vi- essa questl\o Cju~ v'u, aos poucos, as- q SR. SEOADAS. VIAN.o\ - V. :1'.;.;;-
llw1icipais: ~oloca-os ~~il11óveis. Des- ce-Presidellte c lIOV~11lelttc' 7Jelo sumindo o c,nrcíter de problema social. celellCla declarO!1 ~a? cOlnbat.el' l? a\!-
111 em l\l1olice.~ 1edel(lJ?, estaduais ou Sr. G1'accho Cardoso, 2,0 Vice. O Sr. Felnaml0 Nó~re(J.a,- 0110- mento, d~s venClm.l1.(lS dos fUllclOn!l-
(e ,fi ue. o. c.alll'~a.1. ,~ssml. empregado, Presidente. brc· Deputado Sr. DlocleclO Duarte rioo. p\lbllco~. O que acho n~essál'lO,
enda Juros l'nlOOavelS, eUJa taxa devc sUlJtentou em. seu parecer. valendo- porem. é combn.ttr o l\1!mento naS ba-
er um pouco maior do quo li prodl1- O SR, PRESIDENTE - Tem a se .do conceito de 'l'obias MOl1tel1'0, ses prollostl\s pelo govel'llO, porque, li
Ida em outl'as o.ti\'ida.des. o~ propriç- palavra o Sr. Segadas Vlana. q,uo a solução do pl'Obl,:ma estaria \lar eTo m()stl'C11go da Lei do Inq11lii-
irlos nã." têm de 'Que lIe qUélXlLr, poIS O SR. SEOADAS VIANA - Ct ) ua COllstl'UÇi\o de ccsas. n'ato qUe estamos eXl11l11nando, wrc-
.. estEo devlda.ment.e remunel'lldos. - 81'•• Presidente, posso 9:f!rmar Que O Sr. Dioclécio DUlIrte ~ Os 11011- IUOS de examinar, mcstl'engo muite.
'Concluindo. eontlo em que a d()uta o projeto de. lei do illquillllato, ora gos dos illQUilillos sel'1nm os que fa- lnalor que ~ I) proJeto de vencllnelltos
~m.Lssal) de Con.sUtuição c Justiça" em terceira. d1sell~slío.IaIlCOl1 o Di· cllltassem a cOllstrucãll de habitações, entrcgue à CD.b1ar~.
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El11. eliscll~s:'\o iniciai u Pl'OjCtO 11."
768, de 1947, autorizando o Podcr
Executivo :L abril', pelo Ministério dll
Guerrlt, o crédito esp\'lclal do CrS ....
5.000.000,00 para constl'ução de um
pavlUlão )10 Hospital Central do
EXército. destinlldo ii hospl tlllizaçlío
de pessoas das IUlnilllls do~ Sllbte
l1onlcs. smgcntos e delllUis pmças tio
Exél'cito e dó. outrllS PI'O\·id.:ncla~;

tendo pareceres fnvorúv~is dns Co
missões de Saúde e ..!e Segurança
NaciOll:Il e p[).reccr contrário da C(I·
missão de Flnemças (3," di".).

Em cUscussílo úl1!cn' o Projt'tô n:"
778, de 1947, concedt'ndo i~lI<:C\~ Cle

Discussão suplementar do Projeto
n,· 488 A. de 1947. "utorlzando •
abertura. pelo Ministério da GI.ftlI'
1'lI, do crédIto especIal de Cr$ ......
99.153.966,60, para. ocorrer " pa,811
mento de várias despesas, reallw.do.ll
em 1946; tendo parecer d!'- C01l\ill~ii()
de Finanças COl11 substltuclvo 110 pro
Jeto e Il. emenda apresentada em
discussão ÚlÚCR.

Dlscuf,sÍlo suplementar do Projeto
n,· 314 B, de 19"'7, concedendo Il.
Santa Casa de Mlsel"lcól'dia de Be
lém, Estado do Pnrá, o Clllx:llIode
Cr$ 1,000.000,00; tendo parecer da.
Comissão de Saúde contrário à emen
da de discussão inicial e parecer dllo
Comissão de Finanças, contrário à
emenda c ao projeto.

Discussão única. elo Projeto de Re
solução n,o 12 A. de 1946. propondo
que a Mesa, rciaça a distribuição dos
automó",eis da Cãlncu'a dos Depu
tados; tenclo parecer da Mesa.

Discussão suplementar do Projeto
n,o 255, de 1943, autorizando a aber
tura. pelo Ministério da Fazenda do
crédito. especial de crs 40.000.000,00.
para rtnnncíamento do excedente elo
COIlSUIllO nacional do. borracha: ten.
do pareceres das Comissões de Fi.
nanças e do Plano de Valorízaçân
Econômica d[). Amazônia eontrários [1>
emenda de discussão.

])lsclIssüo única do Projeto de Re.
solução n.· 18, d'e 1948, nlte1'a11do a
denominação de. cargo de Chefe de
Segurança para Assi~te do Er..l'vlco
de Segurauç'l. o

Discussúo suplementnl' do Projeto
n." 193,. de 1948, isentundo de direito
de importnção 1 :500,000 sacas de
,luta. importndas pela firma Basilio
A, Bica; tendo pareceI' da. Comissãl"
de Finanças cOlltrúI'io à elllenda de
discussão inicial. "

Discussão suplementar do Projeto
11.· 314 B, de 1947. concedendo à. San
ta. Oas ade Mlscricórdla de B\llém.
Estado do Pará, o auxilio de Cr$ ., ..
Looo.OOO,OO;tendo parecer' da Co.
missão de Saúda contrário à cmell.
da de 1.· dlscmsão e parecel' d.'t Co·
missão de Flna.nças, contrt.rio 11
emenda. e no projeto.

EM PAUTA

_ _&l!Z..
llÓWllllO ~ idêntico. D1zcr-se que o ccn- 50 dos extrl1numerá.1'Ios mensalistas definitivamente, l, VIIUdl1ç/io dos eur
celamento prodllZido pela Lei de EUler- iI8 séries funclona1ll lie gráu supe- 80S reaUzalilltl pelos nlunos dllll e8CO
gêncJa. em boa hora baíxadn pelo atual rior;tendo parecer da ComiBsão ele las superiol\lS niío reconhecidas.
OOvêmll, é que tem impedido as cons- Justiça, opinando pelo arquivamento Votação do requerimento do Sr.
truçlies, é demagogia contra os lnqul- do' projeto (discussão íníctal), Barreto Pinto, dc audi'nci" da 00-
1In08 c contra o povo, _. c ~

O SR. PRESlDEN.TE _ Atenção! Votaçao do Projeto n,· 318, dc 1947, missão de Finanç[L5 sObre o Projeto
Advirto o nobre orador que n hor~ cI1'. assegurando lJ.OS U1é~cos sanítarístas, n.· 659 A, de 1947. concedendo ísen
,:;cssão está finda na chefín ou díreção de órgãos da ção de Impostos, s&105 e taxas aos

O SR, SEGADÂS VIANA - Senhor Saúde Pública 1I0S Estados, o direito atolOU docnmontos de transforma
Pl·esldenl.e. peço a V. Ex,· que manto- de optar pelos vencimentos do cargo ção, incorporação ou fusão de soef~
JI11a minha Inscrição pilI'll. amanhã, federal~ com pare~er !avorável .da dados, cujo fim seja a atividade ban
(joofJdl) contínuareí mínnas eonslde- OomiSSRO de Oonstltulçao e Justiça ár1
rações, .examlnando, ainda, fRce Ao ra- (discussão inicial). c a.
et';'~ o projeto !io aum'!lnto de venC'hne.n- Votação do ProjeLg n.o 357 A, de Votação c1;) requerimento do Sr,
.~' e o da Lei Inquilinato. MostraJ.'el a 1947 reestruturando os serviços da B,arreto Pinto, de audíêncía da Co
10llujtUSr'o~içlJ, de um 'pcI'ante a injustIsa de Pre~idência Social; tendo parecer ela missão de Oonstltulção e Justiça. sõ-

. um permitindo a maJoraçao dO Comissão de Justiça considerando in bre o Projeto n." 140, de 1948, revo
custo de vida e o outro deixand.o .ao constítucícnaí o l)roJ'eto c 'parece; gundn o Decreto-lei n.o 3.306, d~ 24
nbandonomilhares de nmcíonãríos á . . - . - de maio ele 1941, que deu' nutonomin
milhares de Inativos e de pensionistas: cont; rio .~a C_omJss~,? de Legíslacão à E;lrada: de Pcrro central do lIra-
de fune,ionãrios e de apresentados ele Social (díscussão ínícial) , sll,
a;ltarqUl~s. Mos~rarei que, legislando Votação do Pl'Ojeto n," 1.193. de Votaçr,o do ReQuerimento n.o 105,
:I ...sim, nao Esta~ernos colaborando para 1947-47, estendendo no material dos-
a harmonía social, mas lançando cada tínado à instalação de hotéis os íu- de 19'18, do Sr. Campos V':l·gal. de
~1Z mais o germe da discórdia sccin.l veres previstos no 'Decrcto-lei n,v inclusão e111 Ordem do Dia do Pro
~m IlDS50 pais. (Muito bem.; niuito 6.761, de 31 de jnlho de 1944. que .jato n.o 97l, ele 1947, autorizando o
oem, Palmas.) dispõe sôbre Isen,:ão de material 1):1- Mínistérío da Edueação c Saúde aconceder doacões a díversas ínsütuí-

O 8Ft. PRESIDENTE _ E.sp;otada In cons~x:ução; co~ vot? do .Sr, F'.:r. çôes de assistência soclul rdíscussão
:::, hora, fica adiada a díscussào do nando Nobrega (discussão Inicíalr , única).
.. rojcto 11.0 282, de 1948. Votação elo Projeto n.. 194 B de
'.Vou. levantar a.se.ss.ão, _deslgnan- 1947-48, dispondo sóbre o reconheci- Votar'iio do Requerimento n.o 119,

co para a extr d . de 194~, elo Sr. Barreto Pinto. no,..', . ' xz 0.01' marra uc amanhã menta de filhos ílegíthuos: tendo pa- sentldo do compar ..cimento do' Sr.
.' _,Cglllntc recer da Comissão de Constituição et Ministro da Educação e Saúde para

ORDEM DO DI'" ,lll.'i ,ir;a sôbre emenelas; favorávc1 Í\ IJl'i;stal' e~clllrecimentos sõbre as di-
o d'e ll,o 2 c contrárIo às de ns 1 c 3 '

Votação do. Projeto 11.0 11 A, (le eom voto dos 51'S. Adroaldo Cosüi l'~tl'i7.es do ensIno (dIscussão única).
1~.47, lsentando de ilireitl>s de impor- c Ataliba Nogueiril (d1SCll<Sl~O inicial) C<mtinuação da 3." dlseussüo 'do
t,;çáy C dêmIÚS taxas aduaneiras claas _ .' ~ . Projeto n,o 282, <1e 1948, nltrculldo :t
mácjuinas meto-niveladoras adquiridas Votaçao ~o Projeto li,· 515 A, de Lei do II1Qullinato,
pela Prefeit'ara de 'Uruguai" n;\ Rio l!J47, mdemzanclo preJuizos sofridos
Ol'ande do Sul; tendo (Jal'~er' eOIll pelos tripulant"s. d? navio llUxillar Discussão única da emend:.. elo s~
subslltutivo da Comissão de Finan- "Duque. d~ Cll::IAS'; tel!d~ parecer nado ao Projeto n.· 32 A., de 19411,
",as lia IJrojeto e ao de número 1~- d.a Con~lssao ele Constltulçao e Jus· dando nova redaçi\o 11 letra "e" das
1947 (discussão inicial). tlça opma~do pela constituelonalida.. isençÕ'Cs cOllstllntes da alinea I, apa-

_,. ,de do próJelio, pal~er da Comissão relhos, llláquh1US e artefatos de me-
~O~ÇllO CIO ProJeto .11.· 12 A, ~ d~ Segurança Nacional e com supl'es- tul: Tabela A. do Decreto-lei 11.·

194.~, Iselltanqo de direitos dc Impor- SilO do artigo 2.°, e parecer contra- 7.404, dc 19"'5; tendo parecer da Co
t~eaO e demaiS t~xas aduamlr~s UIJ:1.ll rio da Oonlissão d~" Finançns(dis. mlssilo de Finanças í:worá\'C1 à
mãqulna "Caterplllar", aCl-=lU!nda p~- cussão iniciai). emenda do S'~llado.
la 1'!eleiturll de Alegrete, RIO Gran- _. ~
de (iO Suu: tendo pareceL' contl'P.rio V?taçao do Projeto 11.°.6201, de .1941, Discussã.o suplementar do Projeto
dtl: Comissão de P1Illlnças (discussão cqUlpa:-ando os enfermeiros ciV1.~ do n." 252, de 1943, (161 C, de 1947>,
111101u]) • _ ~usterio da Ouel'ra aos do MInis- crIando o Departamento Nacion..'11 de

_ t"rJo da Educação: COm pnl'Crercs Imigração e Colonlzaçúo: tendo pa-
VotaÇ:1O do Projeto 11.· .13 A, (tC contrários das Comissões de Justiça reccres sObre as emendas di;) terceira

1947, criando a Cadeira Cta Lingrn de Saúdc c de Finanç.'ls (disculiSão discussão das Comissões de Finanças
TUI,:lI na Faculdade Nacional de Pilo- inicial). e de Serviço Público Civil fa.voráveis
:<ofla e Congêneres; tenelo parecer . 1\ d en,. 1 e contl'li.rlos às de os. 2,
c'om substitutivo da Comissão de Votnção .do Projeto 11.0 706 A, de 3 4 5 6 7 8 e I) e pll1'eC~r da
Educação e declaração de voto do Sr. HH7. Ilutorizando ll. abcrtUl'a do crê- comissão 'EB"pecilll de lmigl·açii.o e Discussão única da emenda do Se·.
Valiredo Ourgel; parec~r favorável dito especial de Or$ 800.000,00. para CololliZ4çílO contrário às de ns. 1 e 2, nado. do Projeto n,o ao A. de 1948,.
ela Comissii.o de Constituição e Ju.~- ajudar a construção do Sanatório pa- dispondo sôbl'e ao abertura de '\on-
tiça e voto em separado dó Sr. (Jl!S- ra. Tuberculosos. do SlndlclJ.to.de Es- 2.B discussão do Pl'O'etoll,O 106 B, tu.s bancClrlas de súditos do ~o: com
~IlVO Capanema e novo parecel' Ól Uvnd5'res de Santos, em Oampos do de 1947, autorizando o Poder Execut!- pareceres das Comissões de Justlç(t.
mesma. Comissão, considerando in- JOl'dao, Estado lftt Súo PauSo; tendo vo a 11ermutar com as Rl.culdadcs e de Finanças, favol'ã\'Cls à "cmencla
~1Il1l!tltuciol1al o projeto (discussão pal:ecel'es fllvoráv.el dll Comissão de Católicas um ten'cno do Dominlo da do Senado",
1111clal) , Saude e contrârlO ela ConússRO ele União (em virtude da aprovação do Dis· 1

Fhl R\Xjue1'illlellto 11.0 65 de 19(8). eussao sup clllentll1' do Projeta
Votação do Projetú n." 145 ,~, de anças, . ' n.· 139. de 1948, Nupllando amem.

1947-48. reajustando a.s dividas eI'e Votação do ProJcto 11.",707 A, de 3,0 discussão do PI'ojeto n,o 376 B, bros da FEB as vantagens do mon~
11ccuarL'ltas e agricultores e dando ou- 1947, estendendo ao.~ funclcmarios de 1947, considernndo fôrça auxiliar tepio ntilita1': tendo llarecer da Co
tras providências para reabiUtaçii.o do das SecI'etarias dos Poderes Executl\'o do ExércIto O Corpo de Bombeiros do mIssão de Segurança, com subsUtll.
crédito peculi.r:io e agrlcola: tendo pa- 'C Jijdic1ârloo dispÔllto no artigo 25 Distrito Federa.l. tlvo ao projeto c às em\mdas de sc
recere favorável da Comissão 'de do Ato daR DIsponlções Constituclo- 3." discussão do Pl'ojeto n.o 466 A, ll'!1nda di~CUS8ãoi Pl'1'ecer da qomls
Constltulçáo e Justiça: pareeeres con- nais Transitórias; tendo parecer da de 1947, lJ,SscgU1'ando dlrcito~ e bene- sao de F1I1ança~ favorável lo ê,s:;e su
trã.rlos das ConussêJes de Agricultura; Oomis.~ii.o de JURtiç.a, eonsldera.lldo o ficlos aos motoristas cle can'os par- bstltutlvo _e parecer dI! Comlsslio d~
e da Comissão Especial de Pecuária. projeto illcons(.1tuciol1al (discussão ticula.res Constltulçue Il Justi<;:t fnvorável Íl~
C! parecer da. Comissão de Flni1.nças, inicial), ' rcferidas emendas.
opll1ando pelo arquivamento c1(, pro- \' t.' :- . '. o "Di~cussão final do Projeto 11.° .,.. Dis - 'n1 • 'O,~ • t
Jeto (discussão inlc1:J,l) o <IÇa0 do PlOJcton, 309, dc 194., 290 A,de 1947, instituindo o sa1ãl'io o cussuo 11 ca ,lIO ~""..l\er1111ell)

• llSsegunl.lldo aos atunls alunos do minl1no para o trabalhador e sua n. 107, de 1948, CIO SI': Jalles _Ma.
Votn.çúo do Projeto n." 259 A, de Curso Técnico de COl1tn.bllidnele (l di- fD.mlUa e dando outras providências; cbndo. 110 ~en~ldo do Pl'~n~ciamcn

]947, isentando do ImpOsto dc trliLlIs- l'elto ao diploma ele Oontllclor (dis. tel1do parecer com substitutivo da to, da C~IU1ssao de IlIdustlJa c Co-
missão o imóvel quc o funcionário cessão inicial). COIl1I~são de Legislação Social; com Inérclo .~obre o Proj~t~. n. , 26:, .el.e
ndquirir paro a sua residência; t.\'lndo V t - , ° ~. voto em separado do Sr. João Ama.- 1948. ,ellando :J, O~~I~"ao }!:xecut~ ~"
parecer da Comlssúo de COllstltulçã.o " o :IÇa0 do ProjC'ter 11. ,G. Cl;, 1948, ZOllRfi c eleelamçr,o ele \'Oto do Sr. d? Plano de Vll1ol'1zaçao d" Amallo-
e Justiça eoru.iderando o projeto in- d.10pún,!0 sôbl'c es IJ(;dll1os dtl ~econ- Néls0l1 Carneiro. nw.
confititucional (discussão iniehn SlOera\'ilú em proccssos inele!111idos

, " entre 10 de novembro ele 1937 e H Discussão f1~'ü do Pro) do 1)." , ..•
Votação do Projeto 11.0 200 A. ele Ictat~ da. j)l'ollluigaçi'Lo da Oonstltui- 1.007. de 19,*7. aprovando li decisilo

]94,7-48, efetivando os professores it~- ção de, 194,.?: ~ndo pa~ec~r_ ftworiivcl do Tl.'ibWlal de Contas de11Cgatõrlp,
tcnllOS de estabelecin1~ntos de (;~lSI- d.a Couussuo. Q'\'). Çon~t.ltUJÇll.ll e JlIS- d~ 11:glstl'O cio contrato firmado 811
n,~ federal, equiparados, q.ue _este.J,un Itlça (etl6Cussao lIuclall. tte o Ministél'io da Educa.c;ão t Saú-
::~~~81t~~d~ cp~~'~~e~~:n~;lrS~sã~'lâ~ Votlll;ão do Projeto n.o ~~5. de ~943, Ide?; d~ ~1r1~:t Bd 111'l'pe~0!~tSilnVa... ~84CiD.B·

, ,. ... autorizando (I. abcrtul'a do el'edlto -. IseUSSaO o IOJ~ o .• ,
,Illst.lçn" P~-'1 m~on~tl.tuclOllnj,due1c elo 'especial de CrS 1~ 300 00009 do 1947, concedenelo à Santa Casa
!ll'OjctO ldISCUSSll<l IlllclaD, OCOlTer às desj;csn;' C~I;'j Ó prJ~~~~ dc Mlsel'i~6rdil1 de. :Obel'l:1udia, MI

\Tol;r,ção elo Projeto n.o 267 A. ele ~ulmellto Ú:1S obras pl'elimll1l\rcs ne- nas Gerals, o lluXl.IIO dI: CI'$
1947, dispondo sõbre a habilitação ccssárlns It constl'Ur,ão dn Cíàllclc Uni- 1.00.0.000,po. " ,.. Q

para o casamcnt.o e dando outras H:l'siLíria do Brasil (discussi:í.o única). DIscussao lIml cio PIO.1etO, n. . ...
. jll'ovidências; tendo pal'ecer' contrá. .. _. ' " 796 A, de 1947,lseni;a1ldo. (LI) paga-

)'10" ela Oomissão de Collstituiçiío e ~otllçao uos 1'1!C!uerlmentos dos 51'S. m~n.to ele Impostos, maqUInas rodo~
,Iustiça (discussiio inIcial>. Hell:nes LInJa. ~ Bllrreto Pmtl?, no vlarms adqull'idas pelo Depo.rtllmen

SC11tldo da audlCncl.. du Comlssao dc to Autónomo de Estl'ndas de Roda.
Vctflçiio do Projeto n." 292 A. de Constituição e Justiça sõbl'e o Pro- gem do Rio Grande do Sul: (subs

:~47. cstnbclecrndo Cl'lt(,rlo p;U',\ ~('es- Jato 11." 521 C, ele' 1947-43, lirovrrt:]o. ,1:itl1ti"o. c1n Comissno de Fillançns\,
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direlwa de importaçii.o e t"XRa ac1ua- consumo. para duns caixas contendo O SR. TRISTAO DA CUNHA - rene, um foco de mosquitos. porque.
neírae para. materíaís destíuadoa IJ. uma máquína para pesquísas meta- A que manda atribuir a cada um o que isso prejudicaria a saúde pública; nlio
ecnstrueão da. Matriz de Bar!'a do lúrgicas e um motor elétrico: tendo é seu... . pode aUnhar sua. casa. no meio da.
Corda e lIoOS Colégios de São Luís voto em separado do Sr. Femando O Sr. Aga:memnon MagalhãeS _ rua porque prejudica o bem-cstlU'
do Maranhão (3.0 dia). Nóbrega (l.0 dia), A outra é distribuitlva, manda distri- soctal. O ínterêsse da colet1v1dade fi

Em discussão única O' Projet') 11,0 Em díseussão única. o Projeto n,o buír o que é supérfluo a. um pelos ou- que as ruas sejam desimpedidas paO'
'179, de 1947. isentando de dlre1tos de 954, de 1947, dispondo sôbre o nm- tros. I'a facU1tal." o trá.fego.
importação Il demnís: taxas adunneí- paro .a05 participantes da Fôrça Ex- O SR. TRISTAO DA CUNHA _ O Sr. EclgarcL Fernandes - E' ou-
ras três Imagens de slIntlls (3.0 lla). pedlcJoní!.rla BrasU'eI.ra, que servíram O Código Penal quando ~".~ furt tra coisa.

Em díseussão única o Projeto n.o no teatro de operaçoes da Itália. em _, une o o, .
'783, de 1947, autorizando a abertu- 1944."';' com pareceres das Comissões a espolíaçâo, a extors o, não quer O Sr. Dtógenes Arruda - A lei do
1:110, pelo Ministério da Educl)Ção e de Segurança' e de Finanças adotan- saber se o objeto furtado era supérfluo inquilinato é pior que .um foco de
Saúde, do crédito especial de Cr, do o anteprojeto do Oovêrno ,1,0 ou nã? A, deflnIçao é esta. V. 'Ex.~ mosquitos.
'7.200,00, .para pagamonto de gratl- d1a) pode recorrer a qualquel' didoná.rio e O Sr Segad4 Viana _ E' um fooo
"lc'ç~~ de maglstél'lo (3 o dia)' vel·á. que o ato de atribuir a. uns o d l' e 8 1 I
a im.....díseussão única O' .projeto n,o Levanta-se a sessão às 18 horas, qUe é de outros chama-se espolíação e ma -es ar soe a. .
'7114, de 1947, aútorízando O Ministé- furto, extorsão, conforme o grau dê O SR. TRI5TAO DA CUNHA. -
l'io da AgricultuI'a a doar tio Congre- Errata Violência aplicada. V. Ex," disse que há. diferença. entre

ã d S 1 · um '- dOS - bem-estar coletivo e bem-estar se-gaç o os a esianos a. ."•• a. e r. Agamemnon lIfaga17wes - cíal O bem-estar coletivo só pode
terreno pertencente à Escola Acro- DISCURSO DO SR. DEPUTADO E os abusos do díreíto de propriedade, ser' o bem-estar da sociedade' não
Técnica de Barbacena, no Estado de TRISTAO DA CV!'iHA. PROFIrR1- como se chamam? vejo dlfeI'ença alguma. '
:Mlnns Oerals; tendo parecer favorâ- DO !'iA SESSAO DE 21 DE MAIO
vel da Comissão de Agrlculturll. ao DE 1948 O SR. TRISTAO DA CUNHA- . Mas SI' Presidente a lêl do in-
anteprojeto do Govêmo e parecer Vamos POI' p..artes..Então. está líquí- qulllnito ~tenta contl:a o bem-estar
com projeto da .Oomlssíio de 1"1nan- QUE SE lillPRODtlZ POR TER SIiDO COM dada a questão da Justiça social. social?
"as (3,0 dia). INCORREÇÕES. OS' "" '. r. ~ga11lemno!t Magalhães - O SR.. TRISTAO DA CUNHA _

Em díscussão única o Proj"to 11." (Pg. 3,558, 4," coluna) Num. caso e espOllaçao; no outro. ex- A lei do 111'qull'-ftto atent~ con"'a •'18&, de 1947, concedeudo iflençlio de torsão uno .....
cUreitcs de importação e demaís ta- O SR. TRISTAO DA CUNHA . . bem-estar . social? Responderei -
xas aduaneiras, inclusive a de pre- (to) _ sr. Presidente, na minha OPI: O SR, TRISTAO DA CUNHA- Sim. Pode não atentar contra, o bem-
vidência. ·soclal,parllo 128 eaíxas de níão, a chamada lei do inquilinato e Vamos chegar a . ésse outro ponto. estar dos inqulllnos, mas atenta coa
papelão contendo, equípamento ne- inconstitucional. A ConstltulçêO da Justiça. social s6 poda sei' sménímo de tra o bem-estar dos prop1'1etli.rtos ...
ces_rio' ao preparo c:Ie sangue (3." República garantiu o cilrelto· de pro- justiça. Se justiça social for o ecntrã« O Sr EdgClTCl Fernandes _ Isso do
ano) prIedade, salvo no caso de desapro- 1'10 de j!lst!ça, justiça socíal será outra ponto de vista de V. Ex.~.

EuÍ discussão única o E'roJeto no" priação POI' utilidade ou necessidade expressao Inventada. pal'a eXpriml1' CiS- .
'186, de 1947, concedendo Isenção de pública, garantido,' nessa hipótese, o políação, extorsão, furto. O SR, TRISTAO DA. CUNHA -
direitos de bnportaçíi;o e d~mals ta- direito a. indenização prévia. O Oódigo O _ . , .' que fazem parte da. sociedade, do
XlIS aduaneira.s, Ineíusíve impOsto de Civil, por sua vez. estatui que ao pro- S~. A.gamemnon, Magal/tCles - mesmo modo que os InqulUnoJ:i, Tl'a-
consumo, para. 18 volumes, contendo prietárlo ê assegurado o díreíto die V. Ex. está subvertendo os ecneeí; ta-se -pois de lei que visa. beneficiar
pias de louça, temeíras, registros, U5m', gozar e dispor, livremente, dos tos. A justiça individual é sinônimo um grupo' em detrimento (\e outro,
válvulas de cobre e três mesas mor- seus bens. Nellto disPOSitivo está. a de social. que espoUa um gl'UPo em beneficio
ttu\r1I1B, pal'a uso ele hospital' (3,0 definição do dírsíto de. propriedade: o O Sr. Diógenes A.rruda _ O orador de outro; não se trata, pois, .de uma
dia>. . direito de propriedade se resume no quer desamparar uma coletividade lei visando o bem-estar social.

Em discussão lniclal o Projeto n.o livre uso, gOzo e disposição dos bens. para satisfazer meia dúzia de tubarões, O Sr. Segadas VialUl _ V. Ex.a <le-
286, de 1948, tornando ~1:tens1vo 1I0S ESsa é a justiça de S Ex· j t~ poOficll1lS .Generais dos Serviços 'ela F_ S~ uma lei vem, portanto, restrín- . .' , • se a, e11 ..o, que um pequeno Gl'U. •

-, A. B .. dispositivo da Lei de Inatlvi- gir ou suprimir o uso, o gOzo e a dispo-. 'O SR. TRISTAO DA CUNHA _ por falta da lei, possa espoliar um
dade dos militares do Exército: tendo síção de um bem, ela lInfrenta o dis- Não quero coisa alguma. Estou, ape- grande grupo.
l1Rrecel' favorável da Comissão de positivo constitucional que assegura. o nas. .discutindo os dispositivos da O SR. TRISTAO DA OUNHA
Justiça. parecer, com substitutivo, da direito de propriedade. Constltulçã.o da República. ~ão dese- Não dese,io coisa alguma: estou Ir:
Comissão de Segurança e pa.~cel' da A Comissão dc Justiça ao estudar jo q·ue se vote a favor dos mquilinos terpretanclo a. eonstitulçlioda Repu
Comlssão de Finanças fav()I'á."~1 ao o projeto vendo talvez ~ dificuldade nem contra êles. Para mim é Indlfe- blica, quando diz que a ~ropriedade
mesmo substij;utivo (1,0 dia),. o em que ·~stava de aprová-lo, recorreu rllln.te. Aliás. sou benefiClac1<> POI' esta não pode ser usada contràl'lameltte ao

Em discussao inicial o PI'oJeto~. a outro dispositivo constitucional, on- ei, porque também sou inquilino. bem-estar social.
363,. dI) 1948, relevando a prescliçao de está. dito que a. ordem e eeonomia O Sr. Edgar Fe7"1Ulndes _ E' indi- P~rgunto agora: a lei do inquilinato
da divida de CI'$ 15.590,00, ,que t~m assenta na justl~a social. Mas, Senhor ferel1tea V. Ex,-; ao povo, não. 'contraria o bem-estar social? Respon-
aUnlll.o com o, Sargellto musico, te- Presidente, que é justiça social? A '
formado do EXercito, Veridiano FI'ei- julltIça social só pode ser sinônimo .de O "SR. 'l'RISTAO DA CUNHA _ do: sim, A lei do inquilinato contra:
I'a d~ Rego Bll.n·~s; pareceres com Justiça. Ninguém a definiu ainda, Que Justiça social ou é sinônimo de ju _ ria os interêsses de um grupo socbu
pl'ojeto da CO~SSIl.O de Constltuiçlio eu saiba, mas a justiça. social, repito, tlça, ou é o' contrário _ extorsã~ 'em ben·eficio .de outro grup() soc~[\I.
e Justlsa e patecer coJ11 :menda da só pode ser sinônimo de justiça, e esta, espoliação, Nêste caso, a ordem ec~ Nestas ccmdlçoes, é uma lei espolia-
Comlssao de !"n!!n9ll.B (1, dia). o segundo conhecido concelto. m[\nda nOmlca brasileira ficaria pela Cons- dora, . '

Em discl1ssao Unlca o Projeto li; , a.tlr1bulr a cada um o que é seu, Se tltuição, Msentada. sóbl'c a injustiça Sr. Presidente! mostraoa. a f:Mden-
789, de 194~, conced.endo isenção de a justiça social é cousa diferente .de Isto é. s6bre a. espoliaçãol ' cl: ~e. que a .lei dÇl inqllllinato con-
direitos d~ .Importaçao c demais ta- justiça, ela tel'á de mandar atribuIr O Sr, DI6ge~/ls Arruda _ V Ex ~ traria a Constituiçao Fede1'31 ._
xas adumlelras, para material impor- a alguém o que é dos outros, está tomando uma pos~a'o sub'vel's·l:. O SI", EdgQ1.'d !!erllundes - 1o:ao ~
tado 11eh·. E. F. Sorocabana 0.0 V Ex dIZiadia). O Sr. Agamelnnon lIfagalheies _ va contrária._à. Constit çãl>, o que ,. •

Em' discussão única o Projeto n.o A Comissão de Constituição e Justl~a O SR. TRISTAO vA CUNHA _ O SR. 'liRISTAO DA CUNIU. -
790, de 1947, concedendo isenção de se firmou no dispositivo constltudonal Direi ao nobre Deputado que há ... dll'áo os meus colegas, talvp.z: por
dircltos de importação e demais 'ta- Que condlcoonlt o uso da propriedade OUtl'O dispositivo constitucional em que a. Justiça não li. declara lnconstl
X(,S aduaneiras, inclusive .. de pre- ao bem esta.r social. que se procura fundar a Lei do In- tucional? Repetirei o que já. disi;e cel'
vidêncir, social. para. três aviÕ\'ls. dez O SR. TRISTAO DA CUNHA _ qui1lnato: é aquêle em que se diz a ta vez Rui :Barbosa: é que, illú:!i:r.
toneladas dc materlul a~essórios e LI o p:lrccer em que o noore Deputado que propriedade deve sei' utilizada de mente. o pod~r judiciário. 110 Brallí1.
duas mil. de .sasc!lll.llt li, clia), Cl Plínio" Barreto Inellciona o caso da ac6rdo C0111 o bem·estar social; não tell1 falhado Inuitas vezes, na sua

Em dlscussao UlUC[\ o I?rojeto 11. orelem e econômica pode ser usada em contradição com grande "'-issão de defCnsOl' ela Cans-
791. ele 1947, concedendo lsençao de . o bem-estai' social. tltuição,
direitos de importr.ção c demais ta- O Sr. Agamcmnon Magalhães -
Xlls adualleiras para. uma caixa. com Quanto ao. conceito de justiça so~lal, O Sr, Eclgara Fernandes - Isto O SI', Eàgal'd Ferna.1/eles - NouiblS
o pélso bruto de 10 quilos. con~ndo sabemos que a justiça social é dispo_ quer dizer justiça social. aspeclcs,
100. 86 mlligl'amas ele rádio e Ilces- sitiva; e [\ justiça que V. Ex," defen- O SR. TRISTAO DA CUNHA _ O SR, 'I'RISTAO DA CUNHA _
sérios ii. sua apllc[\çáo (1.0 dia). de é comutatl\'a. EvideJ,ltemente, a llropriedade, sendo Um J'uiz, intérprete da COl1.Stittlic~ ~ ,;"

Em discussão única o Projeto n.o O TR uma lnstlt"l~ão social ão d .~U ~"
'793, de 1947. autorizando o Poder SR. ISTAO DA .CUNHA - u 1ll d ...... ,. • n po e ser República. não pode admiti!' a exis-
Executivo a abl'ir, pelo Ministél'io da De modo que a justiça. scclal, segundo t t za. a contrariamente ao bem-es- têllCia de uma lei espoliadora da
Aeronáutiea, o crédIto especial de o eonceito de V. Ex. ~ c~ntrâlia à 'ar social. pl'opriedade, dentl'o do BI'!lsil.
CrS 1.000.000.00, para atcnder às dcs- justiça, qUe manda. atrlbtur a cada . O Sr. Euzébio Rocha - V. Ex,- .
pesas com a In~talação e realização um o que é se~, A JUstiÇ~ s_ocial, se- não adlnite, então, limite algum no . R~sta, agora. I?r. ~residel1te. <:011
da eunhio Regiona.l de .Navegação g~ll1d.o l? conceito de V, Ex" manda uso da propriedade? .slderar a lei de mqUlllnato do ponto
A~rea do Atlâl1tica Sul (1." dia). dlstnbulI el1tl'e umo quc é dos ou- O SR. TRISTAO DA CUNHA _ ne visto. de sUa utllldane.

Em discmsão única o Projeto 11.° tros. Estou, justamente, explicando ~ste Na. COlnissão de Finanças. tive 0POI'-
812. de 1047, dando nova redação ao OS": A,gamemnOll lIfagalheies - Estou, justamente, expUcando. este ·tunldade de di~r: que se pretende
artigo 5,° do DecI'cto-lei n.o 7.458, de O !lue e supérfluo aos outros. dJlOn to• Disse que I5Cndo Il. proprleda- _ facilitar a habitação aos que não
11 d abril de 1945 Que incol'porou O e uma instltuiç!!o social, nlto pode •., difi lt' 1 -,e , • SR. TRISTAO DA OUNHA - ser utlllilada contrArlamentc ao bem- a ..,m oU cu. "'- a ""nda ,na~s?
a!, Instituto de, 'p1",.vldencia e Assis- Os dicionários definem essa justiça estar soc1al. A lei dC? illqulllnato é que criou. a
tencla cios SClvldores do Estado o social de V. Ex.~ como c:vtorsão, como grande cr1l3e. o grande problclll3. ds.
Montepio Operário dos Arsellais de espoliação. Procure V. Ex.' o dicionA- O Sr. Euzébio Rocha - Então V. habitação eutre n6s. Se estamoo con-
Marinha e Diretoria. do Armamento, rio e verá quc tirar 00 um conl.1'a sua Ex.a 11á de fazer justlçll, Quando exi- vencidos disto, que a lei do iuqulliO'
110 Ministério da MaI'l11ha, com voto vontate, para a.trlbull· a outro, ~ cx- glmos que RCluêles que tê~l demais nato foi que al'iou o problema., que o
~ro ~l~~~rado do Sr. Brlgido Tinoco tol'sã.o, espoliaçíio. distribuam o liuPér!luo entle os que agravou e o e&tii. agravando cada vez

Em discussão única o Projeto n.o O Sr. Allal1Ul1t110lt Mal1alltú.es _ nada .têm. mais, que d.evemos fazer? •
0011, dé 1947, col1cedendo isenção de V. Ex.a, potém, não precisou os dois O SR. TRISTAO DA CUNHA - O Sr. Segad48 Viana - l'azece que
dil~1tol"i de Importação e demll.ls ta- conceitos: um ~ de justiça comut,ativa" Sr. Presidente, Umludivlduo, por 6 • contl'ulo: & lei veio porque e:tís-
l((\S nd,nnelrns, ine1u.slve impôsto de isto 6, j\lstIça pl'h'llda, . exemplo, JlliCl pode tw. .0 aeu ter- tia o lU'Oblemll..
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o Sr. Edgarà Fernandes _ Ela O Sr. Euzébio noctu: - Pumltll V, na economia caUSO\1 o desastre de 29 ' O sr, Preitas e Castro -'Dlvlrjo
:Rio poderia. vir sem a existência do Ex." um aparte. O "lausez falre lnís- que acarretou a revolução de 30. de multas das razões apresentadas
~lema.. sez passer" deu mau resultado. V. ' Sr. PresidenÜ'. volto ao ponro de por V. Ex,", mas nesse ponto estou, Ex.". voltando ao regime do ll\'tp ur- partida de pleno acõrdo, porque 11í,0 há falta

O SR,_ 'InISTAO DA. CUNHA - bitrio das leis econômicas poderá, tal- • . \ . de casas para tal objetivo. A Esp!a-
Na ecesiao em que a. .leI <3:0 Inqttlh- vez, determinar tremendaS éatástrofes Se temos de fazer com que as casas nada. do Castelo está cheia de salas
MJ:o fOI decretada. 06 jornais traziam sociais. sejam construidas, devemos deseon- para escrítorro que não encontram
anuncies de casas para. '.alug\l.r. Ha- O SR. TRISTAO DA' CUNHA _ gelar os aluguéis. :E:videntemente f.:Il locatârio. -
via é ~erto, nlgu~a diflcllldade. Dn1 E' ums oplniáo respeítável de V E".~, objetivo não se alcançará de um dia
conseqüencía da. vinda de pessoas de que au acato. ~ para outro. porque. uma vez cometido - O Sr. Hugo Carneiro - A grita
fora para o Rio de Janeiro, causada. - ,o êrro, não o poderemos corrígír sem se levanta. não contra a propriedade
pela müação e pela. guerra. Surgiu, O Sr. Dioclécio Duart.e - A v"'tda- provocar sérias reações. Eis porque comercial mas contra a. residencial.
então, a lei do inquilinato, que tornou de é que a. economia dirIgida. posta alguns colegas propuseram na oomís- O SR. TRISTÃO DA CUNHA - E'
o problema inSolúvel.' Hoje em dill. em prát1Cg. em tantos países, não Te- são o descongelamento I>rogres.~lVo. uma. emenda que podia ser votada
:não se vêem anúncios de casas para solveu as dificuldades. O Sr. Hugo Carneiro _ permita. V. sem alterar, no fundo, a lei de fnqut
alugar, Assim. a lei do ínqutlínato O Sr. Eusébio Roc11a - Nem ore- Ex.a um aparte, em abono do se uar- !ina.to: descongelar os prédios destt
veio agravar uma .críse nassaeeírs, glme de liberdade trouxe paz social. gumento. O Prefeito do Distrito Fede- nados ao comércio, aos- escritórios,
críar, portanto, uma crise permanente O SR. TRISTAO DA CUN'HA _ l"g.~, assim compreendendo, baixou, lJá e~{\. Não há. razão para essa. espolia.
de habítação, _ Na-o foi o "laissez taíre' que gerou d três anos. um decreto, prometendo a «ao legal em benencío de Indívíduos... liv.r Iocnçâo f:s d to ti I que ganharam, que lucraram com a

O Idr Eãgaril Fernandes _ Não é crise. mas o ínterveneíonísmo estatal., e tru~ a_. Ose ecit:,. as mu ou blflaçáo.
bem Isso. O que nos compete, repito, e descon- as cons coes. s cap ......lStas acorre- O Sr. Hugo Cameiro - A matêría "

_ • gelar os aluguéís, ram a empregar nesse setor seus re- ...
O sr Hugo Car1J.Ciro Afu t cursos e assim, numerosas Iícenças pa- já está regulada pela lei de luvas.

os capots' das lica =-_ ' g:,ü ~u O Sr. Eusevio Roella - Quando se ranovas construções foram coneédí-' O SR.. TRIS'I'AO DA CUNHA -
, I IS ap çoe.. rmoo lil- deixou o'''laissez falte. Iaíssea passer", das, Antes. porém. de o decreto pro- A segunda emenda que apresentei

rias. o problema eclodlu, perturbando tôda duzir sem efeitos, 'outro fOi baixado visava favorecer a construção de casa,
O SR. TRlSTAO DA CUNR.<\ _ urna geração e quando o Estado QU1Z sustando-lhe a ação. Con..<eqüéncia: mandando isentar do ímpõsto de ím

Afugentou os capítaís, diminuiu 1I11 Intervrr para- nnpedí-lo, rompeu uma. paralízaram-se quase por completo as nortaçãc os, matCljla.is de construção.
coustruções e. portanto. tornou oer- revolução. construções 110 Distrito Federal agra- O Sr. DiDcllic/o Duarte - MUlto
znanente uma crise provisória. • . O SR. TRrSTAO DA CUNHA _ vsndo-ss outra Vez o problema. • bem. E' medida. ravorãve; à cons-

Estamos diante de uma situação de A que revolução V. Ex.a se refere? O SR. TRISTlí.O DA CUNHA - tr~ã~. TRISTAO DA CUN:a:A _
rato. Pergunto: como resolvê-Ia? O Sr. Eu.sébio Rocha - Em prl- :ll:sse !atô é conhecído. Se tívermos ,(le Visava. permitir a entrada no. pais de

O S
Glicé D t melro lugar, um exemplo histórico: a descongelar os aluguéis vamos faZê-lo materíaís de construção que são cs-

r. rcerro l/ar e-- Pcrglluto 01' f esa Um f de t., I "is rev uçao raneesa, a. orma por par es. cassos. Baratearra n construeão ~ po-
nos uC cneores cessas le de emergên- "laissez falre". Jaíssez passer" carac- O' ' ' • .a ~ ... V ~ ..
ela, qUe vêm desde 1919 se lá. suge- terizada. pelo indiferentismo lmp~nal Alega.,se a.qui ncsla. casa. demcgõgl- deriamos, com o mesmo capital, di
rirnm alguma medida 110 sentido de aos acontecimentos. õeu o:igem às camente, que a llupre~ã~ .da J:;el do gamos, constnur três prédios, em vez
aumentar o número de habitações. eclosões populares, E o resultado já InquIlmato..,?u ~ua resttiçao trana. co- de dois.

se sabe: as massas. desemparadlls, ln- mo consequ~~la. o desalijamento de O Sr. Hugo Carneiro - O aumento
O SR. TRISTAO DA CUNHA - teiramente entregues n sua dor a sua tôdns llS familias. com scus cacarecos continuo dos impostos prediais.

E a, pergunta que li. êles faço é: até miséria acabam por if,lIel' o que' O~ go- postosá ã. rua, dormindo sob as pontes O SR. nuSTAO DA CUN:a:A --
Quando teremos essa lei do inquIlinlltd, vernci.s não fazem. e as rvores. E' o quadrg tétrJcÇ) que Essas duas emendas melhorariam
Que' cada vez mais agrava o "roblo- . _ se ,pinta. e eu embora nao esteJa de muito a lei. ma.s não foram aceitos
ma? '-, O s~. T!tISTAO DA CUNHA - aco:c1o com o que se afirma. nêsse seno pela Comissão de Finanças. -

Como dizia, eBtamo.~ diante de si- V. Ex.• então"afirma perante, li Casa. tido••com ês~e exagero, propu.s na Co- OUt1'1\ pro"idêncla que se precisava.
tuaçlío de fat e ~uI b i d . q!!~ a. revoluç~o fran~esa fOI canse- missao de FmançllS emenda. mandan- tomar era fixar, em definitivo, o
como solucion~r o Prob~~;a n c~~:Jô qüencia do "lalSSez falte"! do ?es<lOl1gelar.. desde já.. .os prédios término deSlla maldita. lel, dIzer que
pela lei do inqullinato? Parece exls- . O .Sr. ElI~ébig Roc11a _ V. Ex,a ~_ destlllados ~ fms come-ClaloS. do ano tal em diante a. lei não estat·á,
tIl' apenas uma. fórmula: construir ta. tirando llaçoe.s erradas! - O Sr. DtOclécio .Dl/urte _ Multo mais em vigor. Os capitalistas, as pes
casas, Mas, quem 1\" construil'à, na O SR TRISTAO DA CUNHA _ bem.. Os comel'ciantes chegaram li soas que qulsessem constrUlt saberiam,
vigência de semelhante Lei? Pois a. revoluçiio lrnnce.sa foi caUlla.. ganhar 400 a 500 por cento e estão entáo ,que poderiam. iniciar suas cons-

O que nos cumpre a esta altura, o da J'usl;amente pela regulamen>nna-o ,,- se aproveitando d eal!!guéis que são truções e que. llaqueig. época. estariam.....". "'" os mcsm s b d "~d' I livres de dispor de seus bens, como
que a pl'udênCHI. nos aponta. é voltl,r Idade )\'f~~iia, e .veio proc1am~r o ~als- o ,co ra os.,'" ez anos lhes aprovesse.
,lItrás, ou seja descongelar Oll aluguéIS. ~ez fa}re • a llbel'Clado do lné\!vlduo O SR. TRISTAO DA CUNHA - Com três medidas: descongelamento

J • ll11pedido de trabalhar. V. Ex, está. A inflação causadora da escassez de lento dos aluguéis das casas aIugada~
O Sr Ec/gari!. F~nallCles -. Scrl.'\ Invel;tano os dados. casas, trouxe, também, gra.ndes lucros àS familias, e. de uma vez os todos os

cruzar ~ braços dla1?-te do proiJlcma O Sr. Gurgel do Amaral _ Jmta- ao comércio e à indústria. e tôda essa prédios -empregados para fins comer
011 negn'1-lhe a existencia. mente -o contrário foi o que disse o no- g.ente se locupletou. Por que razãó clais; perllliSSão da entrada no país,

a SR, TRISTAO DA CUNH~ ~_ bre colega Sr. Deputado Eusêblo Ro- flcar')pagando aluguel de há' 10 e 20 ltvre de qualsquCl: dlreitoll. ,doS ma-
Direi a V. Ex.- que, suprimida. a lei, cha.. " anos. Nos c~tros urbanos, quase terials de construçao, e,fixaçao de um
D probl~1na. se resolveria por si O Sr E1tsébío Rocha -Evidente- ~mp':.e. os predios perlencem Q, ÚlS- prazo fatal para termmo da Lei do

• te •S h' in - - . tá tltlliçoes de caridade, que empregam Inquilínato, com a.umentos progressi-
O Sr, Pessoa Guerra _ Devo decla- ~~ndo ée

o
:om.ev:~agórquem a. os s~u -din}leíro '.nesses edifícios; quer vos até essa data, estaria. resolvido (11

TUl' a V. EK.- que nlio acredito nês'" • durer: esses .'lomens se beneflcig.m problema criado pela intervençã~ da-
Se resultado.,' O SR. TRISTAO DA CUNHA - com o dinheiro das propriedades quelo. Lei e voltariamos aO regilft,) de

. _ A revolução de 30, direi a V. Ex.- foI alheias, privando os hospitaIs de mais liberdade. .
...O SR. TRISTAO DA OUNHA - conseqüência. da -intervenção do ao- algUns leltos para os pobres que os Fora daí. tudo G demagogia, e elt•
...om essa orientação :não esta.r1aJnos vêmo no comércio do café, no câmbio; procuram. Não há fatnfllas no meio poUnção, que 'nada C011Str61 e nada 
cruzando as braços. :mas fomentando deeotteu da. poUtic3 de emissões incon- da rua, são casas comerciais Mas produz! <Muito bem,' multo beII~ PaI<
o d~envolvimento da.;: constrUÇÕlW. versiveis. Ao Interferência. d~ Estado essa emenda não passou.' mllJl. O orador li eÍmlprlmenta4~1)'

•


